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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

REPubLIcAçãO DO ANEXO XI À LEI Nº 3.370 (*)

AnEXo Xi À LEi nº 3.370, de 4 de julho de 2018.

“AnEXo iV dA LEi 2.807, dE 12 dEZEMBro dE 2013
tABELAs trAnsitÓriAs dE VEnciMEntos

(40h semanais)

tABELA i - cArgo dE insPEtor dE rEcUrsos nAtUrAis

PAdrÃo
rEfErÊnciAs

A B c d E f g H i J K L
i 3.862,56 4.055,69 4.260,27 4.474,45 4.698,15 4.933,34 5.180,05 5.440,07 5.713,53 6.000,35 6.300,37 6.615,38
ii 4.698,15 4.933,34 5.180,05 5.440,07 5.713,53 6.000,35 6.300,55 6.616,05 6.946,87 7.294,87 7.659,61 8.042,60
iii 5.713,53 6.000,35 6.300,55 6.616,05 6.946,87 7.294,87 7.660,10 8.044,44 8.445,99 8.868,58 9.312,01 9.777,61
iV 6.946,87 7.294,87 7.660,10 8.044,44 8.445,99 8.868,58 9.312,00 9.777,61 10.266,49 10.779,80 11.318,79 11.884,73
V 7.919,42 8.316,15 8.732,51 9.170,66 9.628,42 10.110,18 10.615,69 11.146,48 11.703,79 12.288,97 12.903,42 13.548,59

tABELA ii - cArgo dE nÍVEL MÉdio EsPEciALiZAdo - fiscAL AMBiEntAL

PAdrÃo
rEfErÊnciAs

A B c d E f g H i J K L
i 1.912,15 2.007,76 2.109,12 2.216,18 2.327,09 2.443,74 2.566,12 2.696,15 2.831,91 2.975,31 3.124,09 3.280,29
ii 2.327,09 2.443,74 2.566,12 2.696,15 2.831,91 2.975,31 3.124,46 3.281,25 3.445,71 3.619,72 3.800,70 3.990,74
iii 2.831,91 2.975,31 3.124,46 3.281,25 3.445,71 3.619,72 3.801,38 3.992,58 4.191,44 4.401,77 4.621,87 4.852,96
iV 3.445,71 3.619,72 3.801,38 3.992,58 4.191,44 4.401,77 4.621,86 4.852,97 5.095,61 5.350,39 5.617,92 5.898,80
V 3.928,11 4.126,48 4.333,57 4.551,55 4.778,24 5.018,03 5.268,92 5.532,38 5.809,00 6.099,44 6.404,42 6.724,63

tABELA iii - cArgo dE nÍVEL MÉdio - gUArdA dE PArQUE

PAdrÃo
rEfErÊnciAs

A B c d E f g H i J K L
i 1.363,37 1.432,20 1.504,87 1.581,35 1.661,64 1.745,80 1.833,76 1.925,55 2.023,07 2.124,40 2.230,62 2.342,16
ii 1.661,64 1.745,80 1.833,76 1.925,55 2.023,07 2.124,40 2.231,49 2.344,32 2.462,85 2.587,16 2.716,51 2.852,33
iii 2.023,07 2.124,40 2.231,49 2.344,32 2.462,85 2.587,16 2.717,17 2.854,84 2.998,25 3.147,41 3.304,79 3.470,02
iV 2.462,85 2.587,16 2.717,17 2.854,84 2.998,25 3.147,41 3.304,77 3.470,01 3.643,53 3.825,69 4.016,98 4.217,82
V 2.807,65 2.949,35 3.097,57 3.254,51 3.418,01 3.588,06 3.767,45 3.955,81 4.153,62 4.361,28 4.579,35 4.808,33

“(nr)

REPubLIcAçãO DA TAbELA VII DO ANEXO III À LEI Nº 3.371. (**)

“AnEXo iii dA LEi 2.670, dE 19 dE dEZEMBro dE 2012
VEnciMEntos dos ProfissionAis dA sAÚdE

tABELA Vii - cArgos dE nÍVEL fUndAMEntAL dA sAÚdE

PAdrÃo
rEfErÊnciA

A B c d E f g H i J K L
i 866,67 908,81 954,62 1.002,26 1.051,73 1.104,87 1.159,85 1.218,47 1.278,94 1.343,08 1.410,23 1.480,75
ii 962,01 1.010,10 1.060,60 1.113,64 1.169,32 1.227,78 1.289,17 1.353,63 1.421,31 1.492,38 1.566,99 1.645,35
iii 1.067,83 1.121,21 1.177,27 1.236,13 1.297,95 1.362,85 1.430,98 1.502,53 1.577,66 1.656,54 1.739,37 1.826,34
iV 1.185,29 1.244,55 1.306,78 1.372,12 1.440,72 1.512,75 1.588,40 1.667,81 1.751,20 1.838,77 1.930,70 2.027,23
V 1.315,66 1.381,44 1.450,51 1.523,04 1.599,19 1.679,16 1.763,11 1.851,27 1.943,84 2.041,03 2.143,07 2.250,23
Vi 1.460,39 1.533,41 1.610,08 1.690,58 1.775,11 1.863,87 1.957,05 2.054,91 2.157,66 2.265,54 2.378,81 2.497,75
Vii 1.621,03 1.702,09 1.787,19 1.876,55 1.970,37 2.068,89 2.172,33 2.280,96 2.394,99 2.514,75 2.640,49 2.772,51
Viii 1.799,34 1.889,31 1.983,77 2.082,97 2.187,12 2.296,47 2.411,29 2.531,86 2.658,44 2.791,37 2.930,94 3.077,49
iX 1.997,27 2.097,13 2.201,99 2.312,08 2.427,70 2.549,08 2.676,53 2.810,35 2.950,88 3.098,43 3.253,34 3.416,01
X 2.216,96 2.327,82 2.444,21 2.566,42 2.694,74 2.829,47 2.970,95 3.119,49 3.275,48 3.439,24 3.611,21 3.791,77
Xi 2.460,84 2.583,88 2.713,07 2.848,72 2.991,16 3.140,72 3.297,75 3.462,65 3.635,77 3.817,57 4.008,44 4.208,87
Xii 2.731,53 2.868,11 3.011,51 3.162,08 3.320,19 3.486,20 3.660,52 3.843,54 4.035,71 4.237,50 4.449,37 4.671,85
Xiii 3.032,00 3.183,59 3.342,77 3.509,91 3.685,40 3.869,69 4.063,16 4.266,32 4.479,64 4.703,62 4.938,80 5.185,75
XiV 3.365,51 3.533,79 3.710,48 3.896,00 4.090,80 4.295,35 4.510,12 4.735,63 4.972,40 5.221,02 5.482,08 5.756,17
XV 3.735,72 3.922,51 4.118,64 4.324,57 4.540,79 4.767,84 5.006,22 5.256,54 5.519,36 5.795,33 6.085,10 6.389,35
XVi 4.146,66 4.353,98 4.571,69 4.800,27 5.040,28 5.292,29 5.556,92 5.834,76 6.126,50 6.432,82 6.754,47 7.092,18
XVii 4.602,78 4.832,92 5.074,57 5.328,30 5.594,71 5.874,45 6.168,17 6.476,57 6.800,41 7.140,42 7.497,46 7.872,33

Republicam-se os anexos acima relacionados, veiculados na edição 5.161 do Diário Oficial do Estado, respectivamente, nas páginas 14 e 31, para corrigir o seguinte:
(*) Fazer constar a expressão “ANEXO XI À LEI Nº 3.370, DE 4 DE juLhO DE 2018” na parte a ela relativa, já que, indevidamente, fora suprimida em decorrência de falha técnica cometida 
durante a diagramação da edição do periódico;
(**) os valores da coluna “c” da TAbELA VII DO ANEXO III À LEI Nº 3.371, já que as células foram realinhadas indevidamente em decorrência da transição do arquivo de texto para o software 
de diagramação;
Por tais razões, procede-se agora à republicação dos anexos, a fim de apresentar as informações corretas não veiculadas naquela oportunidade.
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ATOS DO chEFE DO PODER EXEcuTIVO

ATO NO 1.361.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOcANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEito

o Ato no 1.116 - nM, de 28 de maio de 2018, publicado na edição 5.121 
do Diário Oficial do Estado, que nomeia CRISTIANO FERREIRA ALVES 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do Escritório 
Local - DAI-5, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins 
- AdAPEc-tocAntins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de agosto 
de 2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.362 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOcANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
e com estrita observância ao disposto no art. 73, inciso V, alínea “a”, da 
Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve

n o M E A r

CRISTIANO FERREIRA ALVES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Escritório Local - DAI-5, da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC-TOCANTINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de agosto 
de 2018; 197o da Independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

SEcRETARIA-GERAL DE GOVERNO 
E ARTIcuLAçãO POLÍTIcA

PORTARIA SGG Nº 076, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA-gErAL dE goVErno E ArticULAÇÃo 
POLÍTICA, usando a competência que lhe é atribuída pelo inciso IV, do 
§1º, do art. 42, da Constituição Estadual, c/c o art. 16 do Decreto nº 5.483, 
de 15 de agosto de 2016, em conformidade com o art. 20 da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho, da servidora pública lotada nesta Pasta, nos termos do 
art. 23 do Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.691, de 24 de agosto de 2016, conforme 
Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 1º de agosto de 2018.

JULiAnA PAssArin
Secretária-Geral de Governo e Articulação Política

AnEXo Único À PortAriA sgg nº 076, dE 1º dE Agosto dE 2018.

cPf nº funcional servidora Número da Etapa Nota

007.114.011-52 65927-2 PrisciLA Assis PErEirA 3 136

PORTARIA SGG Nº 077, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA-gErAL dE goVErno E ArticULAÇÃo 
POLÍTICA, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, 
§1º incisos I e IV, da Constituição do Estado, e art. 86 da Lei 1.818, de 
23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria SGG Nº 69, de 13 
de julho de 2018, publicada na edição 5.162 do Diário Oficial do Estado, 
na parte que se refere à suspensão das férias dos servidores abaixo 
relacionados:

sErVidor cPf nº fUncionAL no PEriodo PErÍodo AQUisitiVo

cArLos ELiAs costA riBEiro 026.523.993-14 11562501-1 02/07/2018 a 31/07/2018 2017/2018

cLEoMAr ALVEs dE Brito 876.239.272-72 11584173-1 02/07/2018 a 31/07/2018 2017/2018

WEBErtH rossinE MArinHo siLVA 098.959.551-74 11562196-1 16/07/2018 a 14/08/2018 2017/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULiAnA PAssArin
Secretária-Geral de Governo e Articulação Política

cASA cIVIL

PORTARIA ccI NO 1.088 - EX, DE 10 DE AGOSTO DE 2018.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

PATRÍCIA SATURNO DA SILVA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente do Núcleo de Comunicação - DAI-1, da 
Secretaria da Comunicação Social, a partir de 4 de junho de 2018.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe
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cONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 62/2018/GAbSEc, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA controLAdoriA-gErAL do 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da Constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

sUsPEndEr,

Art. 1º 14 (quatorze) dias de férias, em razão da necessidade 
do serviço, da servidora Maria do socorro Erculano de Lima, nº 
funcional329001-1, CPF Nº 261.029.942-72, Assessora de Planejamento, 
no período de 1º/08/2018 a 14/08/2018 referente ao período aquisitivo 
2016/2017, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2018.

sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA
Secretário-Chefe

PORTARIA Nº 63/2018, DE 07/08/2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA controLAdoriA-gErAL do 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição Estadual, e com fulcro no art. 67 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 2003, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal 
de Contrato, titular e respectivo substituto dos instrumentos contratuais 
elencados a seguir:

servidores Nº Contrato Contratada Objeto

Fiscal do Contrato: Elaine Cristina Zanetti Avelino, 
Operador de Microcomputador, matrícula 831935-9.
Substituto do Fiscal: Mateus Tiago Andrade Tavares, 
Assistente Administrativo, matrícula nº: 1271849-1.

06/2018 oi s.A

contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
EsPEciALiZAdA EM 

fornEciMEnto dE sErViÇos 
dE tELEfoniA fiXA.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

V - atestar o recebimento dos serviços e sinalizar para 
pagamento.

sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA
Secretário-Chefe

PORTARIA Nº 64/2018/GAbSEc, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-cHEfE dA controLAdoriA-gErAL do 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da Constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

sUsPEndEr,

Art. 1º 15 (quinze) dias de férias, em razão da necessidade 
do serviço, da servidora Lúcia Helena Queiroz Lima Câmara, nº 
funcional122200-2, CPF Nº 028.167.378-02, Gerente de Controle do 
Gasto Público e Consolidação das Contas, no período de 1º/08/2018 a 
15/08/2018 referente ao período aquisitivo 2017/2018, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e à servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2018.

sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA
Secretário-Chefe

TERMO DE ADESãO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

DECLARO, para os devidos fins, que a CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS adere aos itens: 14, 15 e 17, da Ata 
de Registro de Preços 11/2018, do Pregão Presencial 35/2017, do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, com seus quantitativos demonstrados 
no processo, visando à contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material de consumo, em favor da empresa Antarys 
Atacadista LTDA - ME, CNPJ sob o nº 26.471.679/0001-90, no valor 
total de R$ 4.718,38 (quatro mil setecentos e dezoito reais e trinta e oito 
centavos), nos termos do processo administrativo nº 2018/09040/000034.

Palmas, 09 de agosto de 2018.

sEniVAn ALMEidA dE ArrUdA
Secretário-Chefe

SEcRETARIA DA ADMINISTRAçãO

PORTARIA Nº 928/2018/GASEc, DE 31 DE juLhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no Decreto Estadual nº 5.571, de 27 
de janeiro de 2017, que dispõe sobre a execução financeiro-orçamentária 
do Poder Executivo Estadual, e

considErAndo a necessidade dos serviços a serem 
contratados;

CONSIDERANDO a existência de recursos para custear a 
contratação;

CONSIDERANDO que a empresa J. CÂMARA & IRMÃOS LTDA, 
no Estado do Tocantins, é a única que distribui e comercializa jornal de 
circulação diária;

CONSIDERANDO ser inviável a licitação, em decorrência da 
impossibilidade de competição;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer Jurídico nº 
101/2018, exarado pela Assessoria Jurídica desta Pasta,

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação, nos termos do art. 25, 
I, da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa J. CÂMARA & IRMÃOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 01.536.754/0003-95, para aquisição de assinatura 
anual do Jornal do Tocantins, com a finalidade de atender as necessidades 
desta Secretaria, no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, em 31 de julho de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - respondendo
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PORTARIA Nº 942/2018/GASEc, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

Des ignar  f i sca l ,  t i t u la r  e  sup len te ,  pa ra 
acompanhamento e fiscalização de Contratos de 
Prestações, Fornecimentos de Serviços e Locações, 
celebrados com a SECAD e adota outras providencias.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado, com 
fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, observado o 
disposto no art. 13, inciso IX, da Instrução Normativa do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins - TCE-TO no 02/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, com seu 
respectivo suplente, para atestar e, na condição de interlocutor, fiscalizar 
a execução do contrato, prestação dos serviços, conforme objeto do 
contrato:

Titular: Onildo Mendes Brito Matrícula: 594833-2

Suplente: Leonardo Castro de Oliveira Matricula: 606859-7

contrAto ProcEsso nº contrAtAdo oBJEto

023/2012 2012/23000/000898 OI S/A. Prestação de serviços de Telefonia fixa.

041/2014 2014/24000/002828 ORG Segurança Eletrônica Ltda. Prestação de serviços de segurança Eletrônica.

048/2014 2015/23000/002442 Marca  Represen tações  Comerc ia i s  e 
Monitoramento Automotivo Locação de veículo.

016/2015 2015/23000/002841 Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A. Fornecimento de energia elétrica.

02/2016 2015/23000/002232 Unimed Centro Oeste e Tocantins
Despesa com taxa de administração e com 
serviços médicos prestados aos beneficiários 
do Plansaúde.

017/2016 2016/23000/000362 PRODENT - Assistência Odontológica Ltda. Serviço de Assistência Odontológica.

01/2018 2017/23000/003657 Sindicado das Empresas de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros do Sitpalmas - Seturb

Fornecimento de Vale Transporte para 
servidores.

Art. 2º As atribuições de que dispõem esta Portaria são 
estendidas ao servidor suplente nos casos de ausência, férias ou 
impedimento do titular, cumprindo-lhes:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos Contratos;

II - fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos;

III - receber e apresentar relatórios;

IV - anotar em registro próprio:

a) os incidentes e irregularidades encontradas;

b) as providências que determinou e os correspondentes 
resultados obtidos;

V - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando 
a necessidade de prorrogações, rescisões, novas contratações do mesmo 
objeto, acréscimos e supressões;

VI - certificar-se de que o serviço realizado atende integralmente 
às especificações contidas no instrumento convocatório, e corresponde 
ao contrato e a proposta;

VII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno;

VIII - proceder à verificação de todas as condições pré-
estabelecidas pela CONTRATANTE, podendo rejeitar, no todo ou em 
parte o fornecimento de produtos em desacordo com as mesmas, fazendo 
registrar as ocorrências nos autos da contratação;

IX - nos casos de prorrogações, as solicitações devem ser 
expedidas em, no máximo, 90 (noventa) dias do término do contrato;

X - diligenciar para que as solicitações de acréscimos e 
supressões ocorram com, ao menos, 90 (noventa) dias de antecedência 
à alteração contratual.

Art. 3º O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhe as 
disposições das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando: PORTARIA Nº 957 - DSG, de 18 de outubro de 2017, 
PORTARIA Nº 959 - DSG, de 18 de outubro de 2017, e PORTARIA Nº 
751/2018/GASEC, de 19 de junho de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 943/2018/GASEc, DE 1º DE AGOSTO DE 2018.

Designar fiscal, titular e suplente, para acompanhamento 
e fiscalização do Contrato nº 18/2016 - celebrado entre 
a SECAD e a CRV Empreendimentos - EIRELI e adota 
outras providências.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado, com 
fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, observado o 
disposto no art. 13, inciso IX, da Instrução Normativa do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins - TCE-TO no 02/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado, com seu 
respectivo suplente, para atestar e, na condição de interlocutor, fiscalizar 
a execução do contrato, prestação dos serviços, conforme objeto do 
contrato:

Titular: Leonardo Castro de Oliveira - Matrícula: 606859-7
Suplente: Onildo Mendes Brito - Matrícula: 594833-2

contrAto ProcEsso nº contrAtAdo oBJEto

18/2016 2016/23000/000784 CRV Empreendimentos - EIRELI

Locação de um imóvel comercial (localizado na ACSE - II, Conjunto 02,  
Rua SE-07, Lote nº 35, Centro, em Palmas/TO), para sediar a 
Diretoria do Plano de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 
do Estado do Tocantins - Plansaúde e a Diretoria da Junta Médica 
Oficial do Estado. 

Art. 2º As atribuições de que dispõem esta Portaria são 
estendidas ao servidor suplente nos casos de ausência, férias ou 
impedimento do titular, cumprindo-lhes:.

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos Contratos;

II - fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos;

iii - receber e apresentar relatórios;

IV - anotar em registro próprio:

a) os incidentes e irregularidades encontradas;

b) as providências que determinou e os correspondentes 
resultados obtidos;

V - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando 
a necessidade de prorrogações, rescisões, novas contratações do mesmo 
objeto, acréscimos e supressões;

VI - certificar-se de que o serviço realizado atende integralmente 
às especificações contidas no instrumento convocatório, e corresponde 
ao contrato e a proposta;

VII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno;

VIII - proceder à verificação de todas as condições pré-
estabelecidas pela CONTRATANTE, podendo rejeitar, no todo ou em 
parte o fornecimento de produtos em desacordo com as mesmas, fazendo 
registrar as ocorrências nos autos da contratação;
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IX - nos casos de prorrogações, as solicitações devem ser 
expedidas em, no máximo, 90 (noventa) dias do término do contrato;

X - diligenciar para que as solicitações de acréscimos e 
supressões ocorram com, ao menos, 90 (noventa) dias de antecedência 
à alteração contratual.

Art. 3º O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhe as 
disposições das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a PORTARIA Nº 958 - DSG, de 18 de outubro de 2017.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 964/2018/GASEc, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido, para a Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Tocantins,

LARIANE AZEVEDO DE OLIVEIRA, Médico Veterinário, número funcional 
11456540/1, CPF 003.714.261-54, oriunda da Secretaria da Saúde, a 
partir de 1º de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 965/2018/GASEc, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido, para o Departamento Estadual de 
Trânsito,

LUÍS ALBERTO MACEDO CARVALHO JUNIOR, Economista, número 
funcional 11229659/1, CPF 016.133.311-77, oriundo da Secretaria da 
Administração, a partir de 02 de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 966/2018/GASEc, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido, para a Secretaria do Planejamento e 
Orçamento,

LUCIANO ALENCAR SILVA, Analista em Tecnologia da Informação, 
número funcional 935326/2, CPF 826.844.051-15, oriundo da Secretaria 
da Saúde, a partir de 25 de julho de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 972/2018/GASEc, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido, para a Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social,

ANDREZA SILVA AMORIM, Assistente Administrativo, número funcional 
11159839/1, CPF 046.000.231-70, oriunda do Departamento Estadual de 
Trânsito, a partir de 03 de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 975/2018/GASEc, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;
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que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido, para a Secretaria de Cidadania e Justiça,

ALLANIA ALLAN PEREIRA SANTOS TAVARES, Auxiliar Administrativo, 
número funcional 787684/1, CPF 645.147.571-87, oriunda da Secretaria 
do Trabalho e Assistência Social.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 976, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à Sentença proferida nos autos da Ação 
Ordinária de Obrigação de Fazer nº 0002650-19.2016.827.2722, que 
tramita na 1ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
à servidora pública, MIRAMAR SOUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, Número 
Funcional nº 654386-3, Assistente Administrativo, CPF nº 534.738.411-53,  
integrante do Quadro-Geral do Poder Executivo, a ser implementada 
em folha de pagamento, conforme intimação eletrônica de 16/07/2018.

I - Progressão vertical/horizontal para Classe/Referência “III-D”, 
constante do Anexo III da Lei nº 1.534/2004, a partir de 1º/03/2008;

II - Progressão horizontal para Referência “E”, constante do 
Anexo III da Lei nº 1.534/2004, a partir de 1º/03/2010;

III - Reposicionamento para Classe/Referência “III-J”, reajuste 
de 25% constante da Lei nº 2.163/2009, a partir de 1º/08/2010;

IV - Progressão Vertical para Classe “IV”, constante do Anexo III  
da Lei nº 1.534/2004, a partir de 1º/03/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, aos 08 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 977/2018/GASEc, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual e 
com base no art. 83 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AUTORIZAR a fruição das férias do servidor:

JOSE DARC GOMES DOS SANTOS, número funcional nº 367415/3, 
CPF 290.696.703-30, Analista de Recursos Humanos/FCA-4, no período 
23/07/2018 a 27/08/2018, referentes ao período aquisitivo de 07/010/2013 
a 06/10/2014, suspensas pela PORTARIA Nº 1390-SF, de 12/12/2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.285, de 23/12/2014.

Palmas - TO, aos 02 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - respondendo

PORTARIA Nº 978/2018/GASEc, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual e 
com base no art. 83 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEtificAr

a Portaria nº 930/2018/GASEC, de 31 de julho de 2018, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.167, de 1º de agosto de 2018, referente ao 
período de fruição das férias do servidor JANIO POTENGI CIRQUEIRA 
DE CARVALHO, CPF 808.730.651-15, número funcional 913732/2, onde 
se lê: no período de 17/07/2018 a 16/08/2018; Leia-se: no período de 
17/07/2018 a 15/08/2018.

Palmas - TO, aos 08 dias do mês de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

PORTARIA Nº 980/2018/GASEc, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido, para a Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social,

DÉBORA MOREIRA ROCHA DOS SANTOS, Assistente Administrativo, 
número funcional 1285262/1, CPF 046.290.161-04, oriunda do 
Departamento Estadual de Trânsito, a partir de 03 de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

EDITAL DE NOTIFIcAçãO Nº 5/2018/GASEc

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAÇÃo, de acordo com o 
disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins 
e no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “b”, do 
Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, considerando a notificação 
fracassada, encaminhado aos endereços registrados em nossos arquivos, 
resolve: NOTIFICAR os ex-titulares do Plano de Assistência à Saúde 
dos Servidores Públicos do Estado do Tocantins - PLANSAÚDE, abaixo 
relacionados, para no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação deste Edital, comparecerem na sede do Plansaúde localizada 
na Qdr. 104 Sul, Rua SE-07, Lt. 40, Centro, Palmas - TO, contato (63) 
3218-4242, para quitarem seus débitos junto aos cofres públicos, nos 
termos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, art. 42. 
Transcorrido o prazo informado, a ausência de quitação acarretará 
inscrição imediata do devedor em dívida ativa, consoante §1º do art. 43 
da Lei 1.818/07 c/c o art. 8º, §5º, e art. 23 da Lei 2.296/10, bem como 
encaminhamento das informações pertinentes à Procuradoria-Geral do 
Estado para procedimentos de execução judicial.
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noME cPf

ALAiLson PErEirA diAs dA siLVA 013.147.011-69

ALinE ArAgAo isHiZAWA 317.990.388-07

AnEttE dorVinA siLingoWscHi 626.339.101-49

cArLos osorio riBEiro nArdEs 093.324.560-20

EdiLAndA BEnto MAssoLi MiLHoMEM 809.763.521-68

EdUArdo MArcio BAtALHA MAcEdo 364.726.621-34

frAnciscA do AMPAro MArtins ArAÚJo 165.944.791-72

gAsPAr dos rEis dA siLVA 137.313.271-04

JorgE HErnAnY siLVEirA MAdEirA 017.414.361-33

JosE cArLos LAcErdA cABrAL 387.027.111-68

JosE frAncisco PErEirA 296.631.211-49

JoYcE dA siLVA nAsciMEnto 006.312.591-98

JUridissE MirAndA gABriEL 129.906.121-49

KEniA cristinA riBEiro BorgEs 690.053.701-49

LEYdiAnE LiMA goMEs cirQUEirA 948.100.101-63

MArciA VErissiMo cAEtAno goMEs 585.890.401-78

MAriA roniA cArdoso tEiXEirA 601.552.301-82

MAriELLA gUiMArÃEs dE AgUiAr 952.689.011-68

nEiLson ArAUJo soUsA JUnior 726.470.601-00

nELson siLVA soBrinHo 036.070.541-34

niLton rodrigUEs Pinto 035.262.471-02

PLAtini ViEirA soUsA 968.377.722-87

rAiMUndo cArLos soUsA nAsciMEnto 379.366.971-87

rogErio MoAcir cUnHA 163.049.696-00

rosAngELA MAcEdo dE soUZA AntUnEs 839.629.991-91

sALVAdor cErQUEirA dos sAntos 781.857.421-20

sAndoVAL MArtins dA costA 159.522.661-34

sELMA dEnisE sotEro dA siLVA 485.279.201-15

tAtiELE JAnE LoPEs dA LUZ 022.738.121-16

VALdEtY JosE dE soUA 710.255.371-49

VALEriA VirginiA rEsEndE 340.290.101-30

Palmas, 08 de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

DESPAchO Nº 3.728/2018

PROCESSO Nº: 2018/23000/002540
INTERESSADO(A): REGINA SOARES AZEVEDO MUNDIM RIOS
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Administrador
NÚMERO FUNCIONAL: 328720/2
CPF: 260.915.261-20
ÓRGÃO: Secretaria da Administração

Considerando a documentação constante dos autos, bem como 
o exposto e sugestão constantes do Despacho de fls. retro, da Diretoria 
de desenvolvimento e Formação, resolvo:

ModificAr a decisão exarada por meio do despacho nº 3.398, 
de 12 de julho de 2018, deste Gabinete, a fim de que seja acolhido o 
Parecer Jurídico nº 090, de 10 de julho de 2018, da Assessoria Jurídica 
desta Pasta (fls. 14/17), tão somente na parte em que faz referência à 
notificação da servidora para o retorno às suas funções, bem como à 
regularização de sua situação funcional, deixando de acolher na parte 
em que se manifesta pelo indeferimento do pedido de prorrogação da 
Licença para Tratar de Interesses Particulares;

DEFERIR, nos termos do art. 103 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, com nova redação dada pela Lei nº 2.871, de 3 de junho 
de 2014, o pedido de prorrogação da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, concedida inicialmente à servidora por meio do Despacho 
nº 5.026, de 15 de outubro de 2012, publicado no Diário Oficial 3.740, 
de 15 de outubro de 2012, prorrogada pelo Despacho nº 5.953, de 7 de 
dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial  nº 4.516, de 9 de dezembro 
de 2015, para o período de 09.10.2016 a 12.07.2018, restando a situação 
da servidora regularizada mediante a declaração oficial de retorno ao 
exercício de suas funções a partir do término do período retrocitado;

fica sEM EfEito o despacho nº 815, de 24 de julho de 2018, 
da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas desta 
Pasta (fls. 22).

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 09 
de agosto de 2018.

sAndro HEnriQUE ArMAndo
Secretário de Estado da Administração - Respondendo

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 03, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL, 
referentes aos anos de 2008 a 2013, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de 
dezembro de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntEr siLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 03, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL - 2008/2013

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1.
HUMBErto sArAiVA 

oLiVEirA dE 
cArVALHo

944340 2 834.210.091-04 01/03/2008 01/03/2008 d E

2. WALtEr BArroso 
Vitorino 196761 1 124.925.741-72 01/03/2012 01/03/2012 K L

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 04, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referentes aos anos de 2008 a 2013, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de 
dezembro de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntEr siLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 04, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVOLUÇÃO FUNCIONAL VBERTICAL- 2008/2013

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. AMAriLdo MArtins 
dA siLVA 517826 2 413.188.031-87 01/06/2011 01/06/2011 i ii

2. JosE gAsPAr siLVA 
dE MorAEs 287535 4 219.291.901-82 01/02/2012 01/02/2012 i ii

3. PAULo sErgio dA 
rocHA 690688 1 576.921.496-15 01/05/2013 01/05/2013 ii iii
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COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 05, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL, 
referente ao ano de 2014, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013, com efeitos financeiros no ano de 2015, nos termos do Art. 21, 
inciso III, da alínea “a” da Lei nº 2.669 de 19 de dezembro de 2012, aos 
servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntEr siLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 05, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2014

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. fELisArdo cAMArgo 
cHAVEs 107910 4 020.857.631-20 01/06/2014 01/06/2015 i J

2. JosE JULio EdUArdo 
cHAgAs 218800 1 149.139.171-53 01/06/2014 01/06/2015 i J

3. ricArdo Antonio 
Loff 803999 2 670.958.952-87 01/10/2014 01/10/2015 i J

4. VALdiVino frAgA 
dE MELo 819880 1 706.435.558-20 01/03/2014 01/03/2015 J K

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 06, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referente ao ano de 2014, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntErsiLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 06, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL - 2014

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. fAtiMA VirginiA 
cAVALini riBEiro 55430 2 005.252.268-77 01/05/2014 01/05/2014 ii iii

2. gEAnE dE soUZA 
rodrigUEs 840868 2 746.890.963-68 01/10/2014 01/10/2014 ii iii

3. JosE ALdir ALMEidA 234105 3 166.959.501-30 01/05/2014 01/05/2014 ii iii

4. niLdA frAncisco 
costA tAVorA 917890 1 811.512.841-49 01/11/2014 01/11/2014 ii iii

5. ricArdo Antonio 
Loff 803999 2 670.958.952-87 01/10/2014 01/10/2014 ii iii

6. roBErto dAntE 
gArciA 1044990 1 930.568.008-97 01/01/2014 01/01/2014 iii iV

7. ronEY ALVEs dA 
rocHA 388017 1 307.352.111-91 01/03/2014 01/03/2014 ii iii

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 07, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL, 
referente ao ano de 2015, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntErsiLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 07, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2015

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. ALisson ALMEidA 
roLiM 1017764 2 900.442.741-49 01/05/2015 01/05/2015 i J

2. VAndErci nUnEs 
ViEirA 287109 1 219.242.011-00 01/01/2015 01/01/2015 K L

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 08, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referente ao ano de 2015, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntEr siLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO
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AnEXo Único do Ato nº 08, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL - 2015

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1.
Antonio concEicAo 

frAncisco dE 
oLiVEirA

617596 4 500.372.851-49 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

2. Antonio LisBoA dA 
fonsEcA nEto 313595 4 247.011.901-44 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

3. Antonio LUiZ LUcio 
fErrEirA 266349 3 197.110.501-53 01/05/2015 01/05/2015 iV V

4. dAniELA riBEiro 
soArEs 1026933 1 911.746.271-15 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

5. dEMErVAL dA siLVA 
torrEs 181113 3 096.308.133-00 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

6. dEUsiLMAr goMEs 
dE MAtos 208556 1 134.122.721-91 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

7. doMingos BAndEirA 
rEis 476629 1 379.804.321-34 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

8. EdEr tErrA dE 
oLiVEirA 1028049 1 912.694.741-20 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

9. EdiniA MArinHo 
stEfAni 1026267 2 910.987.421-68 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

10. ELson MorEirA 
riBEiro 186366 3 101.505.951-15 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

11. EUdMEA Brito siLVA 919965 1 813.298.651-20 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

12. EUriMArQUEs 
MArtins rosA 608637 1 493.590.453-49 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

13. EVAdir HUMBErto 
fornAri 482060 4 382.978.331-00 01/04/2015 01/04/2015 ii iii

14. fABio LiMA dA siLVA 989682 3 875.142.571-87 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

15. gEoVAni cHALUB 
siLVA 973560 2 859.200.611-20 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

16. gErALdino diAs 
cAVALcAntE 968769 2 854.930.581-20 01/05/2015 01/05/2015 ii iii

17. giL cEsAr sPonHoLZ 823690 2 711.915.343-91 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

18.
grAssUMiLdA dE 
fAtiMA cHAVEs 

rosAdo fErrEirA
441720 1 350.397.101-78 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

19. HiLdA frAnco JAiME 831740 1 720.064.393-91 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

20. iVAn nUnEs soArEs 
PEiXoto 1055780 1 945.727.125-49 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

21. JEsUs tAdEU 
MontEiro LirA 618552 3 503.806.723-91 01/04/2015 01/04/2015 ii iii

22. JosE BAZiLio dE 
frAncA JUnior 134421 1 040.272.254-06 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

23. JosE cArLos JArdiM 
MArtins 860478 1 770.857.521-49 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

24. JosE dE JEsUs 
MoUrA 1083058 1 982.220.901-00 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

25. JosE gAsPAr siLVA 
dE MorAEs 287535 4 219.291.901-82 01/06/2015 01/06/2015 ii iii

26. JosE torQUAto dE 
soUZA nEtto 839908 1 741.535.367-68 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

27. MAriA dA PEnHA 
dA siLVA 923452 5 816.322.237-91 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

28. oZEiAs nErEs dE 
cErQUEirA 1079727 1 977.684.211-91 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

29. PAULo JosE dos 
sAntos 591662 2 482.818.324-87 01/05/2015 01/05/2015 ii iii

30. PEdro VAZ ViEirA 159715 1 070.870.391-72 01/01/2015 01/01/2015 iii iV

31. rAiMUndo rosAL 
nEto 248797 4 185.873.482-72 01/05/2015 01/05/2015 ii iii

32. rEginA cELiA rAMos 
MArtins LoPEs 609733 1 494.085.501-53 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

33. rEnAtA do cArMo 
dUArtE 49831 1 004.142.511-13 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

34. ronALdo LUcindo 
LiMA 885943 1 790.681.973-04 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

35. sErgio MAnoEL dA 
costA BUEno 905905 1 806.076.401-20 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

36. ViLMAr nogUEirA 
LiMA 416505 4 332.189.942-68 01/04/2015 01/04/2015 ii iii

37. WAgnEr PErEirA 
dA siLVA 1030639 1 915.076.931-68 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

38. WELLington LUis 
PErEirA dE soUsA 752578 1 622.498.193-00 01/01/2015 01/01/2015 ii iii

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 09, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL, 
referente ao ano de 2016, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntEr siLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 09, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2016

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. ALEssAndro 
riBEiro nEVEs 710950 1 591.419.561-68 01/08/2016 01/08/2016 i J

2. AnA cArEn MEndEs 
soUto 810931 1 692.355.700-34 01/09/2016 01/09/2016 i J

3. AtAidEs MEndEs do 
cArMo 936306 2 827.546.671-72 01/10/2016 01/10/2016 i J

4. BrUno rodrigUEs 
ABrEU 643698 1 529.069.813-20 01/11/2016 01/11/2016 i J

5. HiLArio PortELA 
siLVA 491163 3 388.794.921-87 01/01/2016 01/01/2016 K L

6. inALto JosE dA siLVA 418903 1 333.056.097-53 01/03/2016 01/03/2016 L K

7. JEUdEci tEiXEirA dE 
soUZA 942331 3 832.463.201-87 01/06/2016 01/06/2016 i J

8. JosE LUcAs nUnEs 
costA 689868 1 576.750.661-20 01/01/2016 01/01/2016 H i

9. JosUE ALVEs dE LiMA 260347 3 193.141.751-20 01/05/2016 01/05/2016 i J

10. MArcio dA siLVA 
gALVAo 970685 1 856.296.693-20 01/12/2016 01/12/2016 i J

11. nELio PoVoA fiLHo 190217 1 115.919.271-53 01/08/2016 01/08/2016 K L

12. niLdA frAncisco 
costA tAVorA 917890 1 811.512.841-49 01/11/2016 01/11/2016 i J

13. PEdro ALUiZio fELiX 
frAgoso 495442 3 389.173.271-68 01/01/2016 01/01/2016 J K

14. siLVino Vitor PErEs 
dE sAntAnA 410722 4 328.651.551-53 01/11/2016 01/11/2016 L K

15. WAgnEr BArBosA 
LiMA 732397 2 607.140.501-72 01/07/2016 01/07/2016 i J

16. WALLAcE dE MELo 
MAcEdo 515064 1 409.601.961-53 01/01/2016 01/01/2016 H i

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 10, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referente ao ano de 2016, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA 
cALdAs

Membro Suplente do Poder 
Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntEr siLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 10, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL - 2016

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. AnA LUiZA 
rodrigUEs LoBo 223983 1 158.134.792-87 01/03/2016 01/03/2016 iX X

2. Antonio ALVEs 
gUiMArAEs 310788 3 244.012.501-68 01/03/2016 01/03/2016 V iX
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3. Antonio cArLos 
dAMAscEno sAntos 343204 3 273.372.783-49 01/03/2016 01/03/2016 V iX

4.
Antonio MAriAno 

PErEirA dE 
figUErEdo

931230 1 823.677.101-63 01/03/2016 01/03/2016 iX X

5.
AnZELUci 

fErnAndEs dE 
soUZA oLiVEirA

891402 2 795.943.791-20 01/12/2016 01/12/2016 iii iV

6. ArMAndo ALVEs 
nUnEs 351900 3 279.049.541-68 01/03/2016 01/03/2016 iV V

7. ArtHUr EMYLio 
frAncA dE MELo 840431 1 743.801.926-87 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

8. ArY dE JEsUs costA 471050 1 375.282.623-15 01/03/2016 01/03/2016 V iX

9. AUgUsto PErEirA 
cALdAs 723189 1 599.576.201-00 01/03/2016 01/03/2016 V iX

10. cArLisVAM fErrEirA 
fEitosA 629549 1 520.444.241-34 01/03/2016 01/03/2016 V iX

11. cArLos rodrigo 
XAViEr oLiVEirA 1072625 2 967.644.651-34 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

12. cELino AntAo dE 
oLiVEirA 220428 1 151.993.634-68 01/03/2016 01/03/2016 V iX

13. cHArLEs diAs dA 
siLVA 745884 1 617.815.681-20 01/06/2016 01/06/2016 V iX

14. cristinA cAstro 
ArAUJo 897416 2 800.110.471-00 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

15. dAnnY ALEXAndrE 
dA siLVA fErrEirA 830346 1 717.487.173-91 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

16. dAVEs soArEs 
tAMAsi 179570 1 095.802.968-71 01/03/2016 01/03/2016 V iX

17. doMingos sAVio dE 
AQUino PErEirA 315415 1 249.198.613-20 01/03/2016 01/03/2016 V iX

18. EdiMiLson rEis 
gAMA 746670 1 618.394.001-10 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

19. EdMiLson ALVEs dA 
costA 521957 1 414.354.511-04 01/03/2016 01/03/2016 V iX

20. EdnA ViEirA corrEiA 
BArros 722008 3 598.750.971-87 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

21. EUrico sErAfiM 
dA siLVA 343290 2 273.525.286-87 01/03/2016 01/03/2016 iV V

22. fELisMino coELHo 
ALVEs fiLHo 511071 2 402.351.143-91 01/03/2016 01/03/2016 V iX

23. frAncisco ALVAro 
oLiVEirA PErEirA 313303 3 246.666.703-78 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

24. frAncisco ALVEs 
MArtins 678226 4 566.394.141-04 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

25. frAncisco nEto 
cHAVEs PArEntE 359730 1 283.528.661-68 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

26. frAncisco tAdEU 
PEiXoto dE ALEncAr 656516 1 541.183.874-68 01/03/2016 01/03/2016 V iX

27. gEAnE dE soUZA 
rodrigUEs 840868 2 746.890.963-68 01/10/2016 01/10/2016 iii iV

28. gEssiMAr siLVEstrE 
ALVEs 1097156 1 999.770.526-20 01/03/2016 01/03/2016 V iX

29. giLBErto MArQUEs 
dE PAULA 592769 2 484.665.301-34 01/03/2016 01/03/2016 V iX

30. gUiLBErto fErrEirA 
dE soUsA 758726 3 623.950.841-15 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

31. gUtEMBErg soUZA 
dA siLVA 443727 3 353.002.561-53 01/09/2016 01/09/2016 V iX

32. HAroLdo BEZErrA 
dE soUsA 587830 3 477.202.471-91 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

33. HELio dE soUZA 539378 5 431.663.501-87 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

34. HUgo friAs 
fErnAndEs 127064 2 032.210.388-60 01/03/2016 01/03/2016 V iX

35. irAcELiA sAntos 
MorEirA 626093 1 515.571.181-91 01/03/2016 01/03/2016 V iX

36. iVAn dE soUsA 
cArVALHo 478183 3 380.500.301-30 01/06/2016 01/06/2016 V Viii

37. JEroniMo cAndido 
dA siLVA 184618 1 099.803.261-15 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

38. JoAo BAtistA 
soArEs 324945 1 256.218.406-82 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

39. JoAo dE 
ALBUQUErQUE fiLHo 780148 2 642.512.761-91 01/06/2016 01/06/2016 V iX

40. JoAo diAs dA LUZ 192240 1 118.240.851-68 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

41. JoAo fErrEirA LirA 240075 1 171.263.124-15 01/03/2016 01/03/2016 V iX

42. JoAo rodrigUEs 
BArros 331317 1 262.736.911-34 01/03/2016 01/03/2016 V iX

43. JoAo roQUE 
frEdErico 983060 2 868.477.916-91 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

44. JosE ALdir ALMEidA 234105 3 166.959.501-30 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

45. JosE cArLos 
BotELHo MArtins 330118 3 261.914.152-49 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

46. JosE corrEiA dE 
oLiVEirA 151390 1 059.267.503-34 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

47. JosE goncALVEs 
nEto 240221 1 171.781.693-20 01/03/2016 01/03/2016 V iX

48. JosE MArcos 
dinALo 536183 1 430.412.721-72 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

49. JosE roBErto 
MAgALHAEs 568380 2 457.388.904-34 01/06/2016 01/06/2016 V iX

50. JosE UrBAno LEMos 
BArBosA 496150 1 389.370.501-53 01/06/2016 01/06/2016 Viii iX

51. JosE WiLson 
sAntAnA dA crUZ 1010220 2 891.244.481-68 01/03/2016 01/03/2016 iV V

52. JosELi JoAo dA siLVA 41080 2 002.275.853-48 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

53. JosiAs frEirE dE 
MirAndA 363434 3 287.701.961-68 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

54. JUcELino fErrEirA 
fUrtAdo nEto 212766 1 136.632.751-91 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

55.
LEiLA siLViA 

VAsconcELos 
gArciA

467458 3 371.389.441-87 01/03/2016 01/03/2016 V iX

56.
LEonArdo 

rEsPLAndEs 
PErEirA

945927 2 835.733.481-49 01/04/2016 01/04/2016 iii iV

57. LUis cArLos rAMos 
ArAUJo BAcELAr 608911 2 493.955.721-91 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

58. MAgno JAMEs ALVEs 
cArVALHo 691759 1 577.100.153-87 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

59. MAnoEL fErrEirA 
BringEL 848855 5 761.883.611-68 01/04/2016 01/04/2016 iii iV

60. MAnUEL EnEAs dE 
MAcEdo fiLHo 276288 1 211.785.182-72 01/03/2016 01/03/2016 V iX

61. MArciA cArVALHo dA 
siLVA ArAUJo 991597 1 877.208.927-04 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

62. MArciEtE dUArtE 
dA siLVA 879815 1 785.889.601-68 01/03/2016 01/03/2016 iX X

63. MArcos Antonio dE 
AQUino LiMA 330260 3 262.005.383-87 01/01/2016 01/01/2016 iii iV

64. MArio otAVio cELLA 398278 2 316.790.999-49 01/03/2016 01/03/2016 V iX

65. MAUricEiA PErEirA 
sAntos 781347 2 643.192.961-68 01/09/2016 01/09/2016 iii iV

66. MiLEnA ALVEs dA 
siLVA 879967 2 786.086.601-30 01/01/2016 01/01/2016 ii iii

67. MoisEs dE soUsA 
costA 477610 4 380.453.461-91 01/03/2016 01/03/2016 iV V

68. nELson rodrigUEs 
fErrEirA 277736 1 212.697.771-49 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

69. odAir JosE MoUrA 
dE ArAUJo 1072269 1 966.968.931-72 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

70. oZiEL MontEiro dE 
Brito 70686 2 008.480.291-00 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

71. PAULEnio AZEVEdo 
fiLHo 664720 3 549.562.181-68 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

72. rAiMUndo ALVEs 
cHAVEs 586162 1 476.582.901-49 01/03/2016 01/03/2016 iX X

73. riBAnEZ dE soUsA 
rocHA 692168 1 577.406.231-72 01/06/2016 01/06/2016 iX X

74. ricArdo Antonio 
Loff 803999 2 670.958.952-87 01/10/2016 01/10/2016 iii iV

75. roMiLdo rodrigUEs 
dA siLVA 337897 1 267.985.301-68 01/11/2016 01/11/2016 V iX

76. ronALdo frAncisco 
dos sAntos 1069233 1 962.848.621-72 01/04/2016 01/04/2016 iii iV

77. roriLAndio nUnEs 
dos sAntos 578219 1 469.840.543-20 01/06/2016 01/06/2016 V iX

78. rUi MArinHo do 
Egito 456783 2 363.727.903-78 01/12/2016 01/12/2016 V iX

79. sEBAstiAo PELiZAri 
JUnior 359480 1 283.490.671-87 01/03/2016 01/03/2016 X Xi

80. siLVino dE PAULA 
Pinto 443107 1 351.890.531-72 01/03/2016 01/03/2016 V iX

81. siLVio AdriAni 
rodrigUEs LoPEs 619143 1 505.102.400-97 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

82. siMonE BArBosA dE 
AssUncAo ALVEs 897349 5 800.041.561-53 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

83. soniA MAriA PErEs 
dE ABrEU 393359 1 311.134.601-30 01/03/2016 01/03/2016 iV V

84. sYnVAL AUgUsto 
PErEirA 198095 1 125.988.101-63 01/03/2016 01/03/2016 X Xi

85. tAtiAnE EstEr 
LAVrAtti ZAnon 823159 1 711.274.101-72 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

86. tonY cEsAr dA 
costA goMEs 688992 3 576.625.093-20 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

87. VALcir JosE 
BortoLUZZi 391247 3 309.943.220-20 01/03/2016 01/03/2016 iX X

88. VALdinEZ cABrAL 
coELHo 428570 2 341.109.411-72 01/03/2016 01/03/2016 V iX

89. VALdiVo iris dE 
soUsA 885499 1 790.347.051-53 01/12/2016 01/12/2016 V iX

90. VALtEr ALVEs 
BAtistA 213114 2 136.945.021-49 01/03/2016 01/03/2016 iX X

91. WALdEnor trAJAno 
dos sAntos 207450 2 132.314.484-68 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

92. WAndro crUZ 
goMEs dA siLVA 550453 1 439.710.323-20 01/03/2016 01/03/2016 iX X

93. WELLEn rAMon 
MAciEL cArVALHo 938054 2 829.335.531-04 01/03/2016 01/03/2016 iV V

94. WiLLiAns siLVA LUZ 328744 2 260.917.041-68 01/06/2016 01/06/2016 Viii iX

95. WiLson nUnEs dE 
cArVALHo 672169 1 560.437.671-04 01/03/2016 01/03/2016 V iX

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 11, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL, 
referente ao ano de 2017, nos termos da Lei nº 2.806 de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente
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WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntErsiLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 11, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2017

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo
EfEito 

finAncEiro
NÍVEL/
rEf. 

AtUAL
NIVEL/REF. 

PROGRESSÂO

1. ALEciA BorgEs 
MAcHAdo 1008692 3 889.757.975-20 01/03/2017 01/03/2017 i J

2. dAniELA riBEiro 
soArEs 1026933 1 911.746.271-15 01/01/2017 01/01/2017 i J

3. dEMErVAL dA siLVA 
torrEs 181113 3 096.308.133-00 01/03/2017 01/03/2017 i J

4. doMingos BAndEirA 
rEis 476629 1 379.804.321-34 01/03/2017 01/03/2017 i J

5. EdEr tErrA dE 
oLiVEirA 1028049 1 912.694.741-20 01/03/2017 01/03/2017 i J

6. EdiniA MArinHo 
stEfAni 1026267 2 910.987.421-68 01/03/2017 01/03/2017 i J

7. ELson MorEirA 
riBEiro 186366 3 101.505.951-15 01/03/2017 01/03/2017 i J

8. EUdMEA Brito siLVA 919965 1 813.298.651-20 01/01/2017 01/01/2017 i J

9. EVAdir HUMBErto 
fornAri 482060 4 382.978.331-00 01/04/2017 01/04/2017 i J

10. fABio LiMA dA siLVA 989682 3 875.142.571-87 01/02/2017 01/02/2017 i J

11. gEoVAni cHALUB 
siLVA 973560 2 859.200.611-20 01/02/2017 01/02/2017 i J

12. gErALdino diAs 
cAVALcAntE 968769 2 854.930.581-20 01/08/2017 01/08/2017 i J

13. giL cEsAr sPonHoLZ 823690 2 711.915.343-91 01/01/2017 01/01/2017 i J

14.
grAssUMiLdA dE 
fAtiMA cHAVEs 

rosAdo fErrEirA
441720 1 350.397.101-78 01/01/2017 01/01/2017 i J

15. HiLdA frAnco JAiME 831740 1 720.064.393-91 01/03/2017 01/03/2017 i J

16. iVAn nUnEs soArEs 
PEiXoto 1055780 1 945.727.125-49 01/02/2017 01/02/2017 i J

17. JEsUs tAdEU 
MontEiro LirA 618552 3 503.806.723-91 01/04/2017 01/04/2017 i J

18. JosE BAZiLio dE 
frAncA JUnior 134421 1 040.272.254-06 01/01/2017 01/01/2017 i J

19. JosE cArLos JArdiM 
MArtins 860478 1 770.857.521-49 01/03/2017 01/03/2017 i J

20. JosE gAsPAr siLVA 
dE MorAEs 287535 4 219.291.901-82 01/06/2017 01/06/2017 i J

21. Kin cArLos goMidEs 1067540 1 961.092.201-59 01/10/2017 01/10/2017 H i

22. MAriA dA PEnHA 
dA siLVA 923452 5 816.322.237-91 01/02/2017 01/02/2017 i J

23. oZEiAs nErEs dE 
cErQUEirA 1079727 1 977.684.211-91 01/01/2017 01/01/2017 i J

24. PAULo JosE dos 
sAntos 591662 2 482.818.324-87 01/05/2017 01/05/2017 i J

25. rAiMUndo rosAL 
nEto 248797 4 185.873.482-72 01/08/2017 01/08/2017 i J

26. rEginA cELiA rAMos 
MArtins LoPEs 609733 1 494.085.501-53 01/03/2017 01/03/2017 i J

27. ronALdo LUcindo 
LiMA 885943 1 790.681.973-04 01/03/2017 01/03/2017 i J

28. sErgio MAnoEL dA 
costA BUEno 905905 1 806.076.401-20 01/01/2017 01/01/2017 i J

29. ViLMAr nogUEirA 
LiMA 416505 4 332.189.942-68 01/04/2017 01/04/2017 i J

30. WAgnEr PErEirA 
dA siLVA 1030639 1 915.076.931-68 01/05/2017 01/05/2017 i J

31. WELLington LUis 
PErEirA dE soUsA 752578 1 622.498.193-00 01/01/2017 01/01/2017 i J

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE EXTENSÃO RURAL - CGEFER

ATO Nº 12, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Extensão Rural - CGEFER, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 40, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referente ao ano de 2017, nos termos da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro do Poder Executivo/ SECAD

Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/ SEFAZ

rUciLEiA ALVEs dE ArAUJo 
sALEs

Membro Titular/RURALTINS

sAint HUntEr siLVA MArdEn
Membro Titular/RURALTINS

RORILÂNDIO NUNES DOS 
sAntos

Membro Titular/SISEPE-TO

Antonio cArLos cHAVEs dA rocHA
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo i do Ato nº 12, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL - 2017

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. ALisson ALMEidA 
roLiM 1017764 2 900.442.741-49 01/08/2017 01/08/2017 ii iii

2.
Antonio PAiXAo 
rodrigUEs dA 

costA
346278 2 276.584.571-91 01/01/2017 01/01/2017 iii iV

3. EUriPEdEs fErrEirA 
dE JEsUs 194170 2 122.356.601-34 01/06/2017 01/06/2017 ii iii

4. VAndErci nUnEs 
ViEirA 287109 1 219.242.011-00 01/01/2017 01/01/2017 iii iV

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 03, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional da 
Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, conforme 
dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a relação dos 
servidores APTOS À EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL, referentes 
aos anos de 2008 a 2013, nos termos da Lei nº 2807 de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 003, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL - 2008/2013

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo
EfEito 

finAncEiro
NÍVEL/
rEf. 

AtUAL
NIVEL/REF. 

PROGRESSÂO

1. AdAiLson dE 
oLiVEirA nEgrE 847097 2 760.625.111-87 01/03/2008 01/03/2008 d E

2. AnA cArLA rAMos 
ALEncAr ArrAEs 850618 3 763.532.064-53 01/07/2012 01/07/2012 H i

3. iVAn MArtins 
ArAUJo 275600 7 211.043.101-63 01/01/2012 01/01/2012 c d

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 04, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referentes aos anos de 2008 a 2013, nos termos da Lei nº 2.807 de 12 de 
dezembro de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS
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isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/sisEPE-to

AnEXo Único do Ato nº 004, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL - 2008/2013

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. AnA cArLA rAMos 
ALEncAr ArrAEs 850618 3 763.532.064-53 01/07/2011 01/07/2011 i ii

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 05, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL, 
referente ao ano de 2014, nos termos da Lei nº 2807 de 12 de dezembro 
de 2013,com efeitos financeiros no ano de 2015, nos termos do Art. 21, 
inciso III, da alínea “a” da Lei nº 2.669 de 19 de dezembro de 2012, aos 
servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 05, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2014

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. ALdAirEs 
rodrigUEs PAcHEco 812241 3 694.331.601-00 01/02/2014 01/02/2015 g H

2. frEdErico 
gUiMArAEs MAiA 852123 1 764.259.671-53 01/03/2014 01/03/2015 J K

3. HELEnA MAriA dE 
PAULA sAntAnA 580846 1 471.206.901-59 01/01/2014 01/01/2015 J K

4. iVAn MArtins 
ArAUJo 275600 7 211.043.101-63 01/01/2014 01/01/2015 d E

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 06, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referente ao ano de 2014, nos termos da Lei nº 2.807 de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 06, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL - 2014

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. iVAn MArtins 
ArAUJo 275600 7 211.043.101-63 01/01/2014 01/01/2014 ii iii

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 07, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional da 
Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, conforme 
dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a relação dos 
servidores APTOS À EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL, referente 
ao ano de 2015, nos termos da Lei nº 2807 de 12 de dezembro de 2013, 
aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 07, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2015

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. cArLos rAYLson 
siLVA LiMA 254270 2 188.719.318-90 01/04/2015 01/04/2015 H i

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 08, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referente ao ano de 2015, nos termos da Lei nº 2.807 de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO
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AnEXo Único do Ato nº 08, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL - 2015

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo
EfEito 

finAncEiro
NÍVEL/
rEf. 

AtUAL
NIVEL/REF. 

PROGRESSÂO

1. AndrE VErZoLA 
nEto 803630 4 668.529.609-78 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

2. BArtoLoMEU LEonEL 
diAs 943839 2 833.686.471-72 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

3. BEniLson PErEirA 
dE soUsA 823251 1 711.384.801-00 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

4. fErnAndA MAriA 
siLVA 909017 2 806.876.951-04 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

5. gEiZZAnA MotA dE 
MAcEdo BrAgA 787623 4 644.861.681-00 01/01/2015 01/01/2015 iii iV

6. gioVAnE BrUno 
MontE rEis 835009 1 729.212.341-49 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

7. LAMArcK rodrigUEs 
PiMEntEL MArinHo 1004778 4 887.795.211-34 01/06/2015 01/06/2015 ii iii

8. MAnoEL rodrigUEs 
cUnHA JUnior 447289 2 355.494.671-00 01/01/2015 01/01/2015 iii iV

9.
nAsciMEnto 
MArQUEs dE 

MirAndA
806745 2 688.452.351-49 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

10.
PEdro Vitor 
fErnAndEs 
crAVEiro

295234 3 229.031.783-72 01/01/2015 01/01/2015 iV V

11. roMErio oLiVEirA 
ViEirA 373695 5 295.667.385-87 01/02/2015 01/02/2015 ii iii

12.
soniA rEginA 

cordEiro 
cAVALcAntE

361425 5 285.679.941-87 01/01/2015 01/01/2015 iii iV

13. VALtEr goMEs siLVA 233472 3 166.352.131-04 01/03/2015 01/03/2015 ii iii

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 09, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional da 
Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, conforme 
dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a relação dos 
servidores APTOS À EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL, referente 
ao ano de 2016, nos termos da Lei nº 2807 de 12 de dezembro de 2013, 
aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 09, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2016

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1.
AnA AngELicA dA 

siLVA PErEirA 
BosQUE

772152 1 629.296.153-20 01/05/2016 01/05/2016 H i

2.
MAUricio JosE 
ALEXAndrE dE 

ArAUJo
512993 2 404.043.902-34 01/01/2016 01/01/2016 K L

3.
roMULo 

rogErio JAcoME 
MAscArEnHAs

719198 3 597.935.461-15 01/01/2016 01/01/2016 f g

4. soniA MAriA rosA 
fErnAndEs 444720 3 354.412.911-68 01/01/2016 01/01/2016 K L

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 10, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
da Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, 
conforme dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a 
relação dos servidores APtos À EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL, 
referente ao ano de 2016, nos termos da Lei nº 2.807 de 12 de dezembro 
de 2013, aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 10, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL VErticAL - 2016

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. AdriAnA cAVEnAgE 
siLVA 192871 1 119.981.268-46 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

2. ALdAirEs 
rodrigUEs PAcHEco 812241 3 694.331.601-00 01/02/2016 01/02/2016 i ii

3. ALEXAndrE godinHo 
crUZ 838126 4 733.762.057-87 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

4. ALinE MAriA 
costAntin 625386 2 514.609.043-20 01/03/2016 01/03/2016 V iX

5. AMAriLdo soArEs 
BAtistA 624965 1 512.677.486-72 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

6.
AnA cLAUdiA 

rodrigUEs dE sEnA 
E siLVA

76184 2 010.064.027-30 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

7.
AnA LUciA fiorEtto 
rEBoUcAs cAMPos 

Pinto
240932 2 173.820.988-18 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

8. AnA MAriA cortEs 
frAnco 662644 1 547.024.531-49 01/02/2016 01/02/2016 iV V

9. AndrEA BAKK 311811 1 244.995.364-72 01/03/2016 01/03/2016 iX X

10. AngELicA BEAtriZ 
corrEA goncALVEs 982043 3 867.543.196-15 01/05/2016 01/05/2016 ii iii

11. AntoniEL goUVEiA 
dE soUZA 158152 2 068.912.988-22 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

12. Antonio cLEYton 
cAVALcAntE ALMEidA 798748 3 663.269.821-20 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

13. cArLos sErgio 
goMEs 436012 1 347.281.043-20 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

14. cArLos sErgio 
PirEs dE oLiVEirA 375266 1 297.848.401-20 01/03/2016 01/03/2016 iV V

15. cLEiVAnicE BArBosA 
dE oLiVEirA 485990 2 387.138.451-87 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

16. dEniLson BEZErrA 
costA 609101 2 494.023.151-87 01/03/2016 01/03/2016 iX X

17. dEnisE goMEs 
LoUrEiro 581036 3 471.507.001-44 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

18. EdUArdo rEZEndE 
QUEiroZ 832720 2 722.978.836-68 01/03/2016 01/03/2016 V iX

19. ELMA trEViA KrAMEr 444380 2 354.379.011-00 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

20. EriVALdo MArtins 31905 1 000.246.641-46 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

21. EsdrAs PErEirA dE 
soUZA fiLHo 651075 2 534.015.491-20 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

22. EVAndro diAs 
rAMos 504194 1 397.435.601-06 01/03/2016 01/03/2016 V iX

23. fABiAnA cArVALHo 
ViLELA MAiA 948448 1 837.876.661-68 01/09/2016 01/09/2016 iii iV

24. frEdErico 
gUiMArAEs MAiA 852123 1 764.259.671-53 01/03/2016 01/03/2016 ii iii

25. gEU cErQUEirA 
MArAnHAo 697518 4 585.116.102-78 01/03/2016 01/03/2016 iV V

26. HELEnA MAriA dE 
PAULA sAntAnA 580846 1 471.206.901-59 01/01/2016 01/01/2016 iii iV

27. HEnriQUE PErEirA 
dE oLiVEirA 535350 1 428.201.034-72 01/01/2016 01/01/2016 V iX

28. iVAn MArtins 
ArAUJo 275600 7 211.043.101-63 01/01/2016 01/01/2016 iii iV

29. JAiro PioVEsAn 500176 3 393.434.480-15 01/01/2016 01/01/2016 iii iV

30. JoAo BotELHo 
PinHEiro 217650 4 147.754.331-72 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

31. JoAo MArtins 
JALLEs fiLHo 197730 3 125.557.541-72 01/03/2016 01/03/2016 V iX

32. JoAQUiM HEnriQUE 
LEiVinA 472442 2 376.828.901-00 01/03/2016 01/03/2016 iV V

33. JoAQUiM MEndEs 
cArLos 168522 1 085.866.911-00 01/01/2016 01/01/2016 iii iV

34. JorgE KLEBEr nEiVA 
Brito 235729 2 168.334.491-04 01/03/2016 01/03/2016 V iX

35. JosE MEssiAs 
XAViEr riBEiro 619192 1 505.178.303-10 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

36. JUsLEY cAEtAno 
dA siLVA 807350 2 689.118.151-87 01/03/2016 01/03/2016 V iX
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37. KLEBEr fABiAno 
BEHrEnd 62653 1 006.426.371-13 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

38. ListEr BUHLEr toZZi 841988 1 754.501.008-68 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

39. LUciAnA gErEMiAs 
dE soUZA 240592 1 172.908.558-09 01/10/2016 01/10/2016 iii iV

40. MArcELo nEto 
MUrAtori fiLHo 957413 1 845.944.541-00 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

41. MAUricio MAcHAdo 
BArros 922745 2 815.698.231-20 01/05/2016 01/05/2016 iii iV

42. MAUro VicEntE 
dA siLVA 260761 3 193.557.421-34 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

43. nAtAL cEsAr ALVEs 
dE cAstro 645403 2 530.145.611-34 01/03/2016 01/03/2016 iV V

44. norBErto Antonio 
rodrigUEs 755210 3 623.376.961-20 01/03/2016 01/03/2016 iV V

45. orLEAns siLVA 
oLiVEirA 1037153 1 922.527.613-34 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

46. PEdro rodrigUEs 
dE oLiVEirA 518508 1 413.398.271-15 01/03/2016 01/03/2016 V iX

47.
ritA dE cAssiA 

PErEs MAcHAdo 
MArtins

220120 3 151.455.652-91 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

48. rUBEns PErEirA 
Brito 641770 4 527.874.431-68 01/03/2016 01/03/2016 Viii iX

49. sorAiA rogEs 
JordY sAnt AnA 846858 6 760.564.737-91 01/03/2016 01/03/2016 V iX

50. UEQUisLEi JosE 
dA siLVA 1050427 1 938.558.501-00 01/06/2016 01/06/2016 iii iV

51. WiLMA LUciA nEcA 
E siLVA 424356 5 336.180.621-68 01/09/2016 01/09/2016 iii iV

52. WiLton MArciAL 
ArAntEs 164942 5 080.829.568-36 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

53. ZEnAidE MAciEL 
rAMos 302287 2 234.289.371-04 01/03/2016 01/03/2016 V Viii

COMISSÃO DE GESTÃO, ENQUADRAMENTO E EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL DA CARREIRA DE MEIO AMBIENTE - CGEMA

ATO Nº 11, DE 13 DE juNhO DE 2018

A Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional da 
Carreira de Meio Ambiente - CGEMA, no uso de suas atribuições, conforme 
dispõe a Portaria Conjunta nº 41, de18 de julho de 2017, publicada no 
Diário Oficial nº 4.916, de 24 de julho de 2017, DIVULGA a relação dos 
servidores APTOS À EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL, referente 
ao ano de 2017, nos termos da Lei nº 2807 de 12 de dezembro de 2013, 
aos servidores constantes do Anexo Único, a esse Ato.

iVo MArtins gUEdEs
Membro Titular do Poder 

Executivo/SECAD
Presidente

WAgnEr dE oLiVEirA cALdAs
Membro Suplente do Poder 

Executivo/SEFAZ

PAULo AUgUsto BArros dE 
soUsA

Membro Suplente do Poder 
Executivo /SEPLAN

dEiVid soUsA siLVA
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

isAiAs ViEirA diAs
Membro Titular do Poder 
Executivo/NATURATINS

EriVALdo MArtins
Membro do Poder Executivo/

nAtUrAtins

MAnoEL rodrigUEs cUnHA JUnior
Membro Titular/SISEPE-TO

AnEXo Único do Ato nº 11, dE 13 dE JUnHo dE 2018.
EVoLUÇÃo fUncionAL HoriZontAL - 2017

ordEM noME do sErVidor nÚMEro 
fUncionAL

VÍncULo 
fUnc. cPf

rEfErÊnciA 
PArA 

concEssÃo

EfEito 
finAncEiro

NÍVEL/
rEf. 

AtUAL

NIVEL/REF. 
PROGRESSÂO

1. AndrE VErZoLA 
nEto 803630 4 668.529.609-78 01/03/2017 01/03/2017 i J

2. BArtoLoMEU LEonEL 
diAs 943839 2 833.686.471-72 01/03/2017 01/03/2017 i J

3. BEniLson PErEirA 
dE soUsA 823251 1 711.384.801-00 01/03/2017 01/03/2017 i J

4. EXPEdito ALVEs 
cArdoso 738170 3 612.658.961-00 01/06/2017 01/06/2017 i J

5. fErnAndA MAriA 
siLVA 909017 2 806.876.951-04 01/03/2017 01/03/2017 i J

6. gioVAnE BrUno 
MontE rEis 835009 1 729.212.341-49 01/03/2017 01/03/2017 i J

7. MAnoEL rodrigUEs 
cUnHA JUnior 447289 2 355.494.671-00 01/01/2017 01/01/2017 K L

8.
nAsciMEnto 
MArQUEs dE 

MirAndA
806745 2 688.452.351-49 01/03/2017 01/03/2017 i J

9. roMErio oLiVEirA 
ViEirA 373695 5 295.667.385-87 01/02/2017 01/02/2017 i J

SEcRETARIA DA cOMuNIcAçãO SOcIAL

PORTARIA Nº 25/GAbSEc, DE 16 DE MAIO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dA coMUnicAÇÃo sociAL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) 
dias do gozo das férias da servidora JAKELYNE ARAÚJO MONTEIRO, 
Assessor de Imprensa, matrícula nº 1088653-3, no período de 21/05/2018 
a 19/06/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018 e convocá-la às 
suas atividades, assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna 
e não prejudicial ao serviço público e à servidora.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

gABinEtE dA sEcrEtÁriA dA coMUnicAÇÃo sociAL, 
em Palmas, aos 16 dias do mês maio de 2018.

Inácia Maria Bento Parente Franco
Secretária da Comunicação Social - Respondendo 

PORTARIA Nº 51/GAbSEc, DE 31 DE juLhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dA coMUnicAÇÃo sociAL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) 
dias do gozo das férias da servidora ELISABETH HELOÍSA MARIA LACH, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 545470-3, no período de 1º/08/2018 
a 30/08/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018 e convocá-la às 
suas atividades, assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna 
e não prejudicial ao serviço público e à servidora.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

gABinEtE dA sEcrEtÁriA dA coMUnicAÇÃo sociAL, 
em Palmas, aos 31 dias do mês julho de 2018.

Inácia Maria Bento Parente Franco
Secretária da Comunicação Social - Respondendo

SEcRETARIA DE cIDADANIA E juSTIçA

EXTRATO DO TERMO DE cONTRATO Nº 98/2018

PROCESSO: 2017/17010/000484
CONTRATO: 98/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Cidadania e Justiça.
CONTRATADA: G C P GRAMPRATA CONSTRUTORA E PEDREIRA 
LtdA - ME.
OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo 
(pó de brita), para atender as necessidades do ÓRGÃO REQUISITANTE, 
nos prazos e condições ajustadas em contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico Comprasnet nº 088/2018, com motivação e finalidade descrita 
no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do Órgão requisitante em 
andamento ao Convênio MJ/Nº 822739/2015
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 088/2018
VALOR MENSAL: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)
FIRMADO EM: 08/08/2018
VIGÊNCIA: O contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.06.421.1160.2347.000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30
FONTE: 0225002696
SIGNATÁRIOS: Heber Luís Fidelis Fernandes pela contratante e Antonia 
Silva Costa, pela contratada.
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EXTRATO DO TERMO DE cONTRATO Nº 101/2018

PROCESSO: 2017/17010/000484
CONTRATO: 101/2018
CONTRATANTE: Secretaria de Cidadania e Justiça.
CONTRATADA: VALADARES COMERCIAL LTDA.
OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo 
(carrinho de mão e areia), para atender as necessidades do ÓRGÃO 
REQUISITANTE, nos prazos e condições ajustadas em contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico Comprasnet nº 088/2018, com motivação 
e finalidade descrita no Projeto Básico e/ou Termo de Referência do Órgão 
requisitante em andamento ao Convênio MJ/Nº 822739/2015
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 088/2018
VALOR MENSAL: R$ 17.412,00 (dezessete mil quatrocentos e doze reais).
FIRMADO EM: 06/08/2018
VIGÊNCIA: O contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.06.421.1160.2347.000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30
FONTE: 0225002696
SIGNATÁRIOS: Heber luís Fidelis Fernandes pela contratante e Wanderley 
Sacramento de Sousa, pela contratada.

SEcRETARIA DO DESENVOLVIMENTO EcONÔMIcO, 
cIÊNcIA, TEcNOLOGIA, TuRISMO E cuLTuRA

PORTARIA Nº 222/SEDEN/GAbSEc, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo do dEsEnVoLViMEnto 
EconÔMico, ciÊnciA, tEcnoLogiA, tUrisMo E cULtUrA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado, art. 42, §1º, 
incisos i e iV, e o Ato nº 91 - nM, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
na edição 4.548/2016 do D.O.E:

CONSIDERANDO a realização do 11º Salão do Artesanato - 
Edição São Paulo, que tem o objetivo de contribuir para o fortalecimento 
da identidade artesanal brasileira e a elevação do patamar de qualidade 
estética, cultural e mercadológica que será realizado no período de 07 a 11 
de novembro de 2018, em São Paulo-SP, através de apoio do Programa 
do Artesanato Brasileiro - PAB;

CONSIDERANDO a necessidade de valorizar o artesanato 
tocantinense, que desempenha um papel significativo na economia criativa 
do estado, gerando renda aos artesãos e levando a cultura para diversos 
lugares do Brasil e do mundo;

CONSIDERANDO a necessidade de tornar democrática a 
seleção de produtos de artesanato e suas unidades produtivas através 
de chamamento público;

CONSIDERANDO que, para o procedimento do chamamento 
público é necessária a formação de uma Comissão de Avaliação e Seleção 
de Produtos de Artesanato para o 11º Salão do Artesanato - Edição São 
Paulo;

RESOLVE:

Art. 1º Criar a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ARTESANATO para o 11º Salão do Artesanato - Edição 
são Paulo.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
comporem a coMissÃo dE AVALiAÇÃo E sELEÇÃo dE ProdUtos 
DE ARTESANATO:

ord sErVidor MAtrÍcULA institUiÇÃo

01 Emiliane Pereira d. Passarini 11519932-2 sEdEn - to

02 nubia Maria cursino Machado 388169-1 sEdEn - to

03 Rozangeles Alves Carvalho 557964-9 sEdEn - to

04 Claudete Isabel M.Wachter 600705-1 sEdEn - to

05 Noraney de Fátima F. de Castro 280991-6 sEdEn - to

Parágrafo único. Compete aos componentes desta comissão:

I - avaliar e selecionar os participantes cujos trabalhos tenham 
elementos conceituais, a fim de apresentar ao mercado um produto 
genuíno, inovador e de qualidade;

II - avaliar os produtos cuja inscrição foi realizada dentro do 
prazo, conforme item de chamamento público e emitir parecer técnico, 
classificando-os em selecionados ou não selecionados;

III - respeitar os critérios para avaliação e seleção que estarão 
estabelecidos em edital de chamamento público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a data de sua publicação.

Dearley Kunh
Secretário

chAMAMENTO PÚbLIcO Nº 03/2018/GAbSEc/SEDEN
SALãO DE ARTESANATO - EDIçãO SãO PAuLO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia, Turismo e Cultura - TO, em consonância com a Coordenação 
Nacional do Programa do Artesanato Brasileiro (PAB), da Secretaria 
Especial da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
(SEMPE/PR), e em conformidade com as diretrizes estabelecidas nas 
Portarias nº 29/2010, nº 8/2012, e nº 26/2012, torna público o processo 
de seleção de artesãos interessados em participar no 11º Salão do 
Artesanato - Edição São Paulo. A seleção pública será regida por este 
Edital e pela legislação aplicável.

1. OBJETO:

1.1 O presente edital tem por objeto a seleção de 18 (dezoito) 
artesãos, com suas respectivas produções, para ocupação de um espaço 
coletivo de 100 m², para a divulgação e comercialização de produtos 
artesanais confeccionados por artesãos do Estado do Tocantins no 11º 
Salão do Artesanato - Edição São Paulo, que acontecerá na Expo Center 
Norte Rua José Bernardo Pinto, 333 - São Paulo - Capital, no período de 
07 a 11 de novembro de 2018.

1.2. Os selecionados deverão arcar com as despesas de:

• Alimentação;
• Passagens;
• Hospedagem;
• Translado durante todo o evento;
• Embalagens para armazenamento dos produtos que estarão 

à venda.

1.3. Serão custeadas pela SEDEN-TO as despesas de:

• Fornecimento de veículo e combustível para transporte das 
mercadorias dos Artesãos (ida e volta);

• Diárias para Motorista e Técnico de Artesanato.

1.4. Os selecionados deverão chegar em São Paulo - SP no 
dia 06 de novembro de 2018, até as 09:00 horas para a montagem dos 
estandes, e permanecerão no término do evento até a desmontagem dos 
estandes, que ocorrerá no dia 12 de novembro de 2018.

2. DAS OPORTUNIDADES:

2.1. Serão disponibilizadas para este edital 18 (dezoito) 
oportunidades, das quais:

• 11 (onze) vagas para artesãos individuais; das 11 (onze) vagas, 
3 (três) será destinada para a matéria-prima capim dourado e as demais 
para outras tipologias;

• 07 (sete) vagas para entidades representativas, destas 07 
(sete) vagas, 02 (duas) será destinada para Associações de Etnias 
Indígenas. As outras 05 (cinco) vagas serão destinadas a Entidades que 
representarão artesãos com tipologias variadas.

2.2. Serão selecionados artesãos que produzam peças das 
seguintes tipologias:

1) Indígena, 2) Madeira, 3) Cerâmica, 4) Couro, 5) Capim 
Dourado, 6) Fibras, 7) Sementes, Cascas, Flores, Folhas do Cerrado, 8) 
Buriti e Babaçu, 9) Cristais.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. Poderão participar da seleção:

3.1.1 O artesão individual:

a) Com idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data 
da inscrição;

b) Cadastrado no Sistema de Informações do Artesanato Brasileiro 
(SICAB);

c) Carteira Nacional do Artesão dentro do prazo de validade.

3.1.2 Entidades representativas (associações, cooperativas etc.):

a) Cartão CNPJ;

b) Cadastradas no SICAB, conforme Portaria nº 1007-SEI,  
de 11 de julho de 2018, publicada no doU em 1º.08.2018.
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3.2 O artesão que tenha sido selecionado e, por qualquer 
motivo, não tenha condições de participar do evento, deverá apresentar 
justificativa documentada e Procuração indicando quem comercializará 
seus produtos, com reconhecimento de firma em Cartório.

3.3 Somente os artesãos selecionados poderão permanecer 
dentro do estande durante o período do evento, salvo os artesãos que 
possuam necessidades especiais poderão dispor da presença de um 
acompanhante.

3.4 O artesão selecionado deverá, OBRIGATORIAMENTE:

a) Possuir maquineta de cartão de crédito/débito (APRESENTAR 
COMPROVANTE DE AQUISIÇÃO DA MÁQUINA);

b) Etiquetar os produtos.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1 O interessado em participar da seleção deverá preencher 
o formulário de inscrição (Anexo I) e apresentar cópia dos seguintes 
documentos:

I - Artesão Individual:

• Carteira do SICAB ou, na falta justificada, fornecimento do nº 
de inscrição;

• Cópia RG, CPF e Comprovante de residência recente;
• Certidão Negativa de Contas emitida pelo TCE;
• Certidão Negativa de Contas emitida pelo TCU;
• Certidão de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;
• Declaração de Adimplência junto a administração pública e 

privada;
• Declaração de Inexistência de vínculo com administração 

pública;
• Fotos das peças artesanais que pretende comercializar, de 

diferentes ângulos, na forma impressa, em CD, DVD, pen drive, ou arquivo 
de imagem enviado por meio eletrônico e-mail institucional: artesanato@
cultura.to.gov.br; caso o artesão trabalhe com mais de uma matéria-prima, 
enviar uma foto de cada peça por tipo de matéria-prima.

 II - Entidades Representativas (associações, cooperativas etc.):

• Cartão CNPJ;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
• Certidão de Regularidade do FGTS;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual;
• Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal do Brasil;
• Certidão de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;
• Relação dos artesãos associados/cooperados que serão 

beneficiados diretamente;
• Documentos do Representante da Entidade, cópia (RG, CPF);
• Comprovante de endereço da sede da entidade recente;
• Fotos de todas as peças artesanais que pretende comercializar, 

de diferentes ângulos, na forma impressa, em CD/DVD, ou arquivo de 
imagem enviado por meio eletrônico e-mail institucional: artesanato@
cultura.to.gov.br; caso os associados/cooperados trabalhem com mais 
de uma matéria-prima, enviar uma foto de cada peça por tipo de matéria-
prima.

4.2. As inscrições serão realizadas no período de 08 de agosto 
a 27 de agosto de 2018, das seguintes formas:

4.2.1 Presencialmente, na Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia, Turismo e Cultura, endereço: Esplanada 
das Secretarias - Praça dos Girassóis - AANNE, Prédio III, CEP: 77.001-002  
- Palmas - TO. Tel.: (63) 3218-1370 de segunda a sexta, das 8h às 12h 
e das 14h às 18h;

4.2.2 Por e-mail encaminhar para: artesanato@cultura.to.gov.br  
ou envio da ficha de inscrição e dos documentos exigidos para o endereço 
eletrônico citado, do dia 08 de agosto de 2018 até as 23h59m do dia 27 de 
agosto de 2018, com o seguinte assunto: 11º Salão do Artesanato - Edição 
São Paulo, no corpo do e-mail informar o nome completo do interessado.

5. do ProcEsso dE sELEÇÃo

5.1. Após o encerramento do período de inscrições, conforme 
o cronograma previsto no subitem 6.2, terá início o processo de seleção, 
que será realizado pela Comissão de Avaliação prevista no subitem 5.12, 
encarregada de analisar os dados constantes no formulário de inscrição e 
nos documentos solicitados e as fotos dos produtos artesanais, de acordo 
com os seguintes critérios de pontuação:

tABELA dE rEfErÊnciA PArA AVALiAÇÃo

1. Referência à cultura popular (inspiração nos elementos da cultura local, com utilização de técnicas e 
materiais daquela região). 5 3

2. Criatividade (originalidade, não seguindo as normas preestabelecidas e nunca imitando o que já foram 
feitas repetidas vezes por outros artesãos). 5 2

3. Linguagem própria (estilo reconhecido como uma forma de expressão do autor). 5 2

4. Tradição (matéria prima e modo de fazer que seja transmitido de geração em geração e representam 
o local). 5 3

5. Expressão contemporânea (peças com elementos de afirmação de um estilo de vida moderno). 5 1

6. Inovação (utilização de técnicas de produção e materiais de forma inovadora). 5 1

7. Consciência ambiental (utilização de material reciclado e/ou aproveitamento de resíduos com outras 
formas de valorização do modo de vida sustentável). 5 2

8. Apresentação (material de suporte: embalagem, etiqueta, rótulo, cartão). 5 2

9. Produto associado à cultura local (possuir atributos/características culturais da região ou com a 
iconografia do Estado). 5 3

10. Apresentar tipologias do artesanato com as denominações dada ao segmento da produção artesanal, 
utilizando como referência a matéria prima predominante. 5 1

totAL 100

Obs.: Será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo, 
30 (trinta) pontos.

5.2. Durante o processo de análise e avaliação dos critérios, 
a Comissão de Avaliação poderá recomendar adequações ou solicitar 
comprovação das informações fornecidas pelos participantes.

5.3. No dia 05 de setembro de 2018 será divulgada a lista 
provisória contendo os nomes dos participantes selecionados, por ordem 
de classificação.

5.4. Os participantes poderão apresentar recursos, (Formulário 
Anexo - VIII), no dia 12 de setembro de 2018, por meio de qualquer das 
formas estabelecidas no item 4.2 deste Edital.

5.5. No dia 19 de setembro de 2018 será divulgada a lista 
definitiva, após julgamento dos recursos apresentados, contendo os 
nomes dos participantes classificados, por ordem de pontuação, sendo que 
aqueles que ficarem fora do número de oportunidades oferecidas poderão 
ser chamados caso surjam vagas, respeitada a ordem de classificação.

5.6. Caso o número de interessados classificados não atinja o 
número de oportunidades oferecidas, ficará a critério da Coordenação 
Estadual do PAB - Programa do Artesanato Brasileiro a seleção de outros 
artesãos ou trabalhadores manuais, que deverão atender ao estabelecido 
no item 3.1, até ser atingido o quantitativo de oportunidades disponibilizado 
no item 2.1 neste Edital.

5.7. No caso da impossibilidade de comparecimento ou 
ausência de confirmação da participação, o candidato selecionado será 
automaticamente considerado desistente e o candidato que se classificou 
na sequência da ordem de pontuação será convocado como substituto 
da vaga. Caso a vaga para Associações de Etnias Indígenas, não for 
preenchida, automaticamente será incluída a associação que se classificar 
na sequência da ordem de pontuação.

5.8. Em caso de empate obterá melhor colocação quem tiver 
maior pontuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:

• Para o artesão individual e entidades representativa de 
artesãos:

1) Tradição (item de avaliação nº 4);
2) Referência à cultura popular (item de avaliação nº 1).
3) Produto associado à cultura local (item de avaliação nº 9);

5.9. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de 
promover o desempate, será considerado como critério final de desempate 
a idade do participante, dando-se preferência à idade mais elevada.

5.10. Outro fator exigido e que impedirá a participação do artesão 
no evento, será a comprovação do número do SICAB, independente 
de possuir Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Os grupos 
produtivos participantes podem ser Associações, Cooperativas ou serem 
artesãos não formalizados com cadastro no Sistema de Informações 
Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB).

5.11. Os resultados de cada etapa de seleção serão publicados 
no Diário Oficial do Tocantins e na página eletrônica da SEDEN - TO 
www.seden.to.gov.br
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5.12. A Comissão de Avaliação dos inscritos será composta 
por 5 (cinco) membros representantes da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, turismo e Cultura - 
sEdEn;

5.13. os membros da comissão de Avaliação não poderão 
concorrer a este Edital.

6. dEVErEs dos intErEssAdos sELEcionAdos

6.1. Os expositores das feiras apoiadas pelo Programa do 
Artesanato Brasileiro se comprometem a:

I - Expor e comercializar, no estande do PAB, somente produtos 
que atendam aos requisitos definidos na Portaria nº 1007-SEI, de 11 
de junho de 2018, publicada no doU em 01.08.2018, sob pena da sua 
retirada da feira;

II - Cumprir as cláusulas do regulamento do evento, conforme 
Manual do Expositor do evento, que será enviado pelo PAB;

III - Colocar etiquetas ou ficha técnica nos produtos a serem 
comercializados, as quais contenham as informações básicas para 
identificação, com preço de atacado e o preço de varejo;

IV - Usar avental ou camiseta quando solicitado pela 
coordenação do PAB ou da Coordenação Estadual (uso de uniformes ou 
aventais no espaço do PAB só será permitido se aqueles contiverem o 
logotipo do Programa do Artesanato Brasileiro);

V - Usar o crachá (credencial) durante todo o evento;

VI - Zelar pelas boas condições de trabalho no estande, inclusive 
evitando conflito com os colegas de trabalho durante a feira;

VII - Pagar taxas, impostos, contribuições e demais imposições 
das Leis Federais ou Estaduais vigentes oriundos de traslado, exposição 
e venda de produtos durante o evento;

VIII - Não manter em seu espaço qualquer material que ofereça 
risco de acidentes, tais como substâncias inflamáveis ou explosivas, 
botijões de gás, etc;

IX - Não expor banners no estande do PAB, salvo se trate (com 
autorização do PAB) de banners do PAB ou da coordenação estadual e 
respectivas Secretarias de Estado.

7. DA VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO:

7.1. O prazo de vigência do edital será de 08 de agosto a 11 de 
novembro de 2018, sendo vedada a sua prorrogação.

7.2. cronogrAMA

AtiVidAdE dAtA

Data da publicação Edital de Chamamento Público. 08/08/2018

Data da Publicação da Portaria da Comissão Julgadora 08/08/2018

Prazo para recebimento dos formulários de inscrição e apresentação da documentação exigida 
- fase de habilitação. 08/08 a 27/08/2018

Análise e avaliação dos formulários - equipe técnica. 28/08 e 31/08/2018

Divulgação da lista provisória. 05/09/2018

Prazo para encaminhamento de recurso. 12/09/2018

Prazo para análise do recurso. 14/09/2018

Divulgação da lista definitiva da seleção. 19/09/2018

Período do Evento. 07 a 11 de novembro de 2018

8. dAs disPosiÇÕEs gErAis

8.1. As peças produzidas, nas quantidades específicas que 
forem definidas pelo Coordenador Estadual PAB - TO, levando em 
consideração o tamanho do estande, deverão obrigatoriamente serem 
embaladas, etiquetadas apropriadamente, pelos artesãos juntamente 
com notas fiscais.

8.2. o termo de compromisso (Anexos iV, V) e a declaração 
de Cessão de Direito de Uso de Imagem (Anexo VII), devidamente 
preenchidos e assinados, deverão ser entregues juntamente com as 
mercadorias nos dias 31 de outubro e 01 de novembro de 2018, das 8h 
às 12h e das 14h às 18h, na sede da SEDEN.

8.3. As peças que exigirem certificação por órgão ou entidade 
pública deverão ser acompanhadas do respectivo certificado, de acordo 
com o previsto na legislação aplicável.

8.4. A embalagem e o acondicionamento contrachoque devem 
estar adequados à natureza das peças de forma a lhes garantir segurança, 
evitando danos no manuseio e transporte.

8.5. No caso de acondicionamento de produtos frágeis para 
transporte rodoviário, sugere-se a utilização de lascas de poliestireno 
expandido, espuma de poliestireno, bolhas de plástico ou papel picado. 
É recomendada uma espessura mínima de acondicionamento de 50 
mm e invólucro externo resistente, como o papelão de fibra corrugado, 
com papel pardo externo de boa qualidade. Para fechamento, utilizar fita 
adesiva de 50 mm formando um “H” na parte de cima e de baixo e barbante 
pelo comprimento e largura da embalagem, se esta tiver mais de 10Kg.

8.6. É de responsabilidade do artesão a conferência da 
quantidade e integridade das peças que deverão ser entregues em local 
a ser estabelecido e divulgado.

8.7. O ônus dos custos de produção, embalagem, transporte, 
acondicionamento, remessa, impostos e seguro das peças recebidas nos 
espaços do projeto ficará a cargo do artesão.

8.8. As peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo 
artesão na sede da SEDEN no período de 14 de novembro de 2018, 
segundo orientação de logística.

8.9. As situações não previstas neste Edital serão resolvidas 
pela Coordenação Estadual do to.

8.10. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos 
termos e condições previstos neste Edital.

8.11. Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão 
ser realizadas por meio de qualquer das formas estabelecidas no item 
4.2 deste Edital.

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, 
caso identifique alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis após a publicação deste Edital, devendo a Coordenação 
Estadual do TO julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

Palmas - TO, 03 de agosto de 2018.

Dearley Kuhn
secretário

AnEXo i - forMULÁrio dE inscriÇÃo

forMULÁrio dE inscriÇÃo 

11º Salão do Artesanato - Edição São Paulo - SP

1) Identificação do Artesão/Associação:

Nome:___________________________________________

Rg:_____________ CPF:___________________Telefone/Celular: ___________________

Endereço___________________________________CEP:______________

Cidade:___________ UF:_____ Associação: (   ) Sim; (   ) Não,   CNPJ: _______________

Nº da Carteira Nacional do Artesão/Trabalhador Manual:______________Validade:______

2) Identificação da Produção 

Listar todos os produtos/matéria-prima, que pretende comercializar:  Ex.:Boneca/Cerâmica
________________________________________________

Capacidade de produção mensal: (   ) 1 a 50 peças (   ) 51 a 100 peças (   ) Acima de 100 peças

3) Informações Complementares 

3.1 O seu produto apresenta características culturais da arquitetura, fauna, flora ou das manifestações culturais do Estado? (   ) sim. Quais? (  ) não.  
________________________________________________           

3.2 Informe o número de beneficiados diretos e/ou indiretos da sua produção:  

A) beneficiários diretos: ___________ B) beneficiários indiretos: _____________

3.3 Como você comercializa seus produtos?  Assinale as alternativas:
(   ) Feiras permanentes (   ) Feiras Eventuais (   ) Casa do Artesão  (  ) Outros                                                                                                   

3.4 O seu produto possui etiqueta? (   ) sim    (   ) não

3.5 O seu produto possui algum tipo de embalagem?  (   ) sim     (   ) não

3.6 Comercializa produtos com a utilização de cartão de crédito?  (   ) sim (   ) não

3.7 Já participou de algum curso para aperfeiçoamento da sua produção? Qual? curso:__________________________________________

3.8 No caso de ser selecionado (a) para participar do evento, havendo alguma restrição na saída do caminhão do PAB, possui condições de 
transportar material e mobiliário, além de demais itens para a exposição dos produtos?    
(   ) sim     (   )  não 
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AnEXo ii

AUtoriZAÇÃo PArA ViAgEM nAcionAL dE AdoLEscEntE
(Acompanhado de pessoa maior de 18 anos)

Eu, ____________________________________ (estado 
civil e profissão)_____________, residente e domiciliado em 
______________________, nos termos do art. 83, §1º, nº 2, da Lei 
Federal nº 8060/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), autorizo 
a (o) meu (minha) filho (a) __________________________________ 
a viajar com destino à cidade de __________________________, na 
companhia da pessoa de _____________________________, portador 
(a) do documento de identidade nº ______________________, com data 
de embarque prevista para o dia ou mês ____________________e retorno 
previsto para _____________________.

______________, ___ de ______________de _________.

______________________________________________
Assinatura com firma reconhecida em Cartório

OBS: - Este formulário deverá ser preenchido e assinado pelo pai, mãe 
ou responsável legal (tutor ou guardião), quando se tratar de viagem de 
criança em território brasileiro, acompanhada de pessoa maior de 18 
(dezoito) anos de idade.

- Juntar cópia autêntica de documento de identificação do adolescente, 
do (s) pais(s) ou responsável legal e do adulto que viaja com a criança.

- Juntar comprovantes de residência dos interessados.

- Juntar termo de guarda ou tutela judicial se a criança/adolescente está 
sob guarda ou tutela.

- Em outros casos, informe-se sobre os procedimentos adequados.

AnEXo iii

ProcUrAÇÃo Ad nEgotiA

OUTORGANTE: __________________________________________ 
[NOME], __________________ [NACIONALIDADE], _____________ 
[ESTADO CIVIL], _____________[PROFISSÃO], portador (a) do RG 
sob o nº ______________, inscrito (a) no CPF sob o nº ____________, 
residente e domiciliado (a) em _________________________________
________________________.

OUTORGADO:_____________________ [NOME], __________________ 
[NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO CIVIL], _____________
[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscrito (a) 
no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em _______
__________________________________________________.

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que 
assina, denominada outorgante, nomeia e constitui como procurador o 
outorgado acima qualificado, a quem outorga os poderes especiais para 
vender os produtos artesanais [ESPECIFICAÇÃO], podendo para tanto, 
assinar compromissos e obrigações, ajustar cláusulas, condições e preços; 
dar e receber quaisquer garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o 
todo; assinar os contratos necessários, transmitindo direito, ação, posse e 
domínio; responder pela evicção; receber quaisquer quantias decorrentes 
do uso dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; representar 
perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista, Cartórios de Notas, Registro de Imóveis 
e Registro de Títulos e Documentos e onde mais necessário for; pagar 
impostos e assinar guias, inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos 
os demais atos para o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive 
substabelecer.

______________, ___ de ______________de _________.

________________
Assinatura

AnEXo iV

tErMo dE coMProMisso PEssoA fÍsicA

Eu,____________________________________, portador (a) 
do RG de nº ______________, inscrito (a) no CPF sob nº_____________, 
residente no endereço ________________________________, na cidade 
de _________________, selecionado (a) para comercializar minha 
produção na ______________________ [NOME DA FEIRA], comprometo-
me a cumprir as disposições previstas no Edital nº _____, da Secretaria 
_______________________.

Assumo também ter ciência de que:

1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no 
estande do Estado de _______________, serão por mim comercializadas 
segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL, e 
o valor resultante das vendas ficarão sob minha guarda e responsabilidade.

2. As peças nÃo EstArÃo AssEgUrAdAs, em caso de dano 
ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.

3. Não há ônus a Secretaria _____________________, e suas 
vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre 
a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim 
como, para o período de exposição e comercialização das peças.

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo 
determinado e que após este prazo a Secretaria _________________, 
não mais responderá por eventuais extravios.

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não 
incorrendo em nenhuma de suas vedações.

Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir 
o(s) modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de 
inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital.

______________, ___ de ______________de _________.

________________
(Nome e assinatura e do artesão/trabalhador manual autor da peça)

AnEXo V

tErMo dE coMProMisso PArA EntidAdEs rEPrEsEntAtiVAs

Eu, ___________________________________, portador (a) do 
RG de nº ______________, inscrito (a) no CPF sob nº_____________, 
residente no endereço ________________________________, na cidade 
de _________________, representante legal da____________________, 
CNPJ ____________________, Inscrição Estadual nº ________, 
situada no endereço __________________________________, na 
cidade de ____________________, selecionado (a) para comercializar 
a produção dos associados, conforme Cartas de Anuências anexas, 
na ______________________ [NOME DA FEIRA], comprometo-me 
a cumprir as disposições previstas no Edital nº _____, da Secretaria 
__________________, e assumo ter a responsabilidade técnica e o 
compromisso de:

A. Mobilizar os artesãos e garantir a produção do(s) modelo(s) 
e quantidades especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o 
cronograma do artigo 8º do Edital;

B. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas 
individualmente e embaladas de forma apropriada, de acordo com o 
disposto neste Edital.

→ Assumo também ter ciência de que:

1. As peças dos associados serão expostas em espaço 
compartilhado, no estande do Estado de _______________ e serão 
comercializadas por integrantes da ________________ [ENTIDADE 
REPRESENTATIVA], segundo as orientações dos membros da 
coordEnAÇÃo EstAdUAL.

2. As peças nÃo EstArÃo AssEgUrAdAs, em caso de dano 
ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.

3. Não há ônus a Secretaria _____________________, e suas 
vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre 
a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim 
como, para o período de exposição e comercialização das peças.

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo 
determinado e que após este prazo a Secretaria _________________, 
não mais responderá por eventuais extravios.

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não 
incorrendo em nenhuma de suas vedações.

______________, ___ de ______________de _________.
________________________________

(Assinatura e nome do responsável legal)
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AnEXo Vi

cArtA dE AnUÊnciA do ArtEsÃo rEPrEsEntAdo Por 
EntidAdE

Eu, ___________________________________, portador (a) do 
RG de nº ______________, inscrito (a) no CPF sob nº_____________, 
residente no endereço ________________________________, na 
cidade de _________________, selecionado (a) para comercializar minha 
produção na ______________________ [NOME DA FEIRA], comprometo-
me a cumprir as disposições previstas no Edital nº _____, da Secretaria 
_______________________, por meio da _____________________ 
[noME dA EntidAdE].

Assumo também ter ciência de que:

1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, 
no estande do Estado de _______________ e serão comercializadas por 
membro da __________________ [NOME DA ENTIDADE] segundo as 
orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL.

2. As peças nÃo EstArÃo AssEgUrAdAs, em caso de dano 
ou furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.

3. Não há ônus a Secretaria _____________________, e suas 
vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto do material durante o 
processo de logística, sendo de minha responsabilidade a decisão sobre 
a contratação do serviço de seguro das peças durante o trajeto, assim 
como, para o período de exposição e comercialização das peças.

4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo 
determinado e que após este prazo a Secretaria _________________, 
não mais responderá por eventuais extravios.

5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não 
incorrendo em nenhuma de suas vedações.

Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir 
o(s) modelo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de 
inscrição, de acordo com o cronograma deste Edital.

______________, ___ de ______________de _________.
________________

(Nome e assinatura e do artesão/trabalhador manual autor da peça)
__________________________________

(Assinatura e nome do responsável legal pela Associação)

AnEXo Vii

dEcLArAÇÃo dE cEssÃo dE dirEito dE Uso dE iMAgEM

Eu,____________________________________, portador (a) 
do RG de nº ______________, inscrito (a) no CPF sob nº_____________, 
residente no endereço ________________________________, na 
cidade de _________________, declaro possuir poderes para autorizar 
que a Secretaria ______________ divulgue, exibam em público e 
reproduzam nas peças gráficas ou materiais informativos, as obras 
intelectuais referentes ao Edital nº______________________, referente 
à _______________ [NOME DA FEIRA] a realizar-se de __/__/201__ a 
__/__/201__, assim como as fotos dos profissionais envolvidos, entregues 
por mim para divulgação, para fins publicitários ou educacionais.

Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da 
utilização das imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá 
qualquer tipo de ônus para a Secretaria _______________, advindos de 
pagamento de direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais.

______________, ___ de ______________de _________.

__________________________________
(Assinatura e nome do artesão ou do representante legal da pessoa 

jurídica inscrita)
(Número do registro civil/RG)

AnEXo Viii

forMULÁrio PArA rEcUrso contrA A dEcisÃo rELAtiVA Ao 
EDITAL Nº_____/2018 - SELEÇÃO PARA INSCRITOS NO 11º SALÃO 

do ArtEsAnAto - EdiÇÃo sÃo PAULo.

Eu,............................................................................................, 
portador do documento CPF/CNPJ:..................................., efetivei minha 
inscrição nº........, para concorrer a uma vaga na seleção de artesãos, 
com suas respectivas produções, para a divulgação e comercialização 
de produtos artesanais do Tocantins no 11º Salão do Artesanato - Edição 
São Paulo, a ser realizado no período de 07 a 11 de novembro de 2018,  
conforme condições apresentadas no Edital nº........./2018. Apresento 
recurso junto a Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia, Turismo e Cultura, contra decisão da Comissão de Avaliação 
do Edital.

A decisão objeto de contestação (explicitar a decisão que está 
contestando):

....................................................................................................
...................................................................................................................
.............................................................................................

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: ..
....................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................

Palmas - to, ......... de ...................... de 2018

…..................................................................
AssinAtUrA do cAndidAto (A)

TERMOS DE OuTORGA E AcEITAçãO DE AuXÍLIO FINANcEIRO
republicados para correção

Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio Financeiro nº 01/2018
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT
Beneficiário: Alex Sander Rodrigues Cangussu
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução de projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica em obediência ao resultado do Edital 
FAPT/Nº 01/2017 - Programa de Pesquisa para o SUS - PPSUS.
Projeto: Análises da susceptibilidade a antibióticos de bactérias 
multirresistentes (BMR) isoladas de Unidade Terapia Instensiva/UTI de 
Hospital Regional do Estado do Tocantins.
Valor: R$ 49.977,60 (quarenta e nove mil, novecentos e setenta e sete 
reais e sessenta centavos).
Data de Assinatura:  23 de maio de 2018.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da liberação da 1ª 
parcela dos recursos na conta do pesquisador. 
Signatários: Márcio Antônio da Silveira - Presidente da Fundação de 
Amparo à Pesquisa - Luis Eduardo Bovolato - Reitor da Universidade 
Federal do Tocantins/UFT - Alex Sander Rodrigues Cangussu - 
Pesquisador

Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio Financeiro nº 02/2018
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT
Beneficiário: Neilton Araújo de Oliveira
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução de projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica em obediência ao resultado do Edital 
FAPT/Nº 01/2017 - Programa de Pesquisa para o SUS - PPSUS.
Projeto: Programa de residência médica em saúde da família e 
comunidade promove melhoria na atenção básica da saúde?
Valor: R$ 29.673,50 (vinte e nove mil, seiscentos e setenta e três reais 
e cinquenta centavos).
Data de Assinatura:  23 de maio de 2018.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da liberação da 1ª 
parcela dos recursos na conta do pesquisador. 
Signatários: Márcio Antônio da Silveira - Presidente da Fundação de 
Amparo à Pesquisa - Luis Eduardo Bovolato - Reitor da Universidade 
Federal do Tocantins/UFT - Neilton Araújo de Oliveira - Pesquisador

Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio Financeiro nº 03/2018
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT
Beneficiário: Ary Henrique Morais de Oliveira
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução de projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica em obediência ao resultado do Edital 
FAPT/Nº 01/2017 - Programa de Pesquisa para o SUS - PPSUS.
Projeto: Desenvolvimento de uma ferramenta de análise geoespacial a 
partir dos dados do SINAN-TO sobre os casos de hanseníase no Tocantins 
através de métodos e ferramentas de inteligência artificial.
Valor: R$ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais).
Data de Assinatura:  23 de maio de 2018.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da liberação da 1ª 
parcela dos recursos na conta do pesquisador. 
Signatários: Márcio Antônio da Silveira - Presidente da Fundação de 
Amparo à Pesquisa - Luis Eduardo Bovolato - Reitor da Universidade 
Federal do Tocantins/UFT - Ary Henrique Morais de Oliveira - Pesquisador
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Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio Financeiro nº 04/2018
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT
Beneficiário: Raimundo Wagner  de Souza Aguiar
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução de projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica em obediência ao resultado do Edital 
FAPT/Nº 01/2017 - Programa de Pesquisa para o SUS - PPSUS.
Projeto: Desenvolvimento de formulações de inseticidas biorracionais 
para controle de mosquitos vetores do zika vírus.
Valor: R$ 47.459,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e 
nove reais).
Data de Assinatura:  23 de maio de 2018.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da liberação da 1ª 
parcela dos recursos na conta do pesquisador. 
Signatários: Márcio Antônio da Silveira - Presidente da Fundação de 
Amparo à Pesquisa - Luis Eduardo Bovolato - Reitor da Universidade 
Federal do Tocantins/UFT - Raimundo Wagner  de Souza Aguiar - 
Pesquisador

Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio Financeiro nº 05/2018
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT
Beneficiário: Bruna Alexandrino
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução de projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica em obediência ao resultado do Edital 
FAPT/Nº 01/2017 - Programa de Pesquisa para o SUS - PPSUS.
Projeto: Leishmaniose Visceral como problema de saúde pública no 
serviço de hemoterapia na região norte do Estado do Tocantins.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Data de Assinatura:  23 de maio de 2018.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da liberação da 1ª 
parcela dos recursos na conta do pesquisador. 
Signatários: Márcio Antônio da Silveira - Presidente da Fundação de 
Amparo à Pesquisa - Luis Eduardo Bovolato - Reitor da Universidade 
Federal do Tocantins/UFT - Bruna Alexandrino - Pesquisador

Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio Financeiro nº 06/2018
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins - FAPT
Beneficiário: Fabiano Mendes de Cordova
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução de projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica em obediência ao resultado do Edital 
FAPT/Nº 01/2017 - Programa de Pesquisa para o SUS - PPSUS.
Projeto: Distúrbios neurológicos tardios induzidos por deficiência de 
tiamina - investigação experimental.
Valor: R$ 48.653,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e três 
reais.
Data de Assinatura:  23 de maio de 2018.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da liberação da 1ª 
parcela dos recursos na conta do pesquisador. 
Signatários: Márcio Antônio da Silveira - Presidente da Fundação de 
Amparo à Pesquisa - Luis Eduardo Bovolato - Reitor da Universidade 
Federal do Tocantins/UFT - Fabiano Mendes de Cordova - Pesquisador

SEcRETARIA DA EDucAçãO, 
juVENTuDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDuc Nº 2435, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEtificAr

a PortAriA-sEdUc nº 2253, de 18 de julho de 2018, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 5.159, de 20 de julho de 2018, na 
parte que designou a Professora Normalista, TEREZINHA DE JESUS 
FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 711448-1, para ministrar 72 horas 
aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

10. TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
711448-1, CPF: 591.449.631-49, Professor Normalista, para ministrar 
72 horas aulas mensais, no período de 20 a 29 de junho de 2018, em 
substituição à servidora TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 711448-1, CPF: 591.449.631-49, Professor 
Normalista, lotada no Centro de Ensino Médio Santa Rita de Cássia, 
no município de Palmas, por motivo de Remanejamento de Função.

10. MANOEL COSTA RAMOS, matrícula nº 460269-2, CPF: 
365.114.633-20, Professor Normalista, para ministrar 72 horas aulas 
mensais, no período de 20 a 29 de junho de 2018, em substituição 
à servidora TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 711448-1, CPF: 591.449.631-49, Professor Normalista, 
lotada no Centro de Ensino Médio Santa Rita de Cássia, no município 
de Palmas, por motivo de Remanejamento de Função.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDuc Nº 2436, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsignAr

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, no período, 
cargas horárias e lotação especificados, em substituição à respectiva titular 
que se afastou, por motivo de Licença, na Unidade Escolar vinculada à 
Diretoria Regional de Educação de Dianópolis.

1. IRANEI RODRIGUES RIBEIRO, matrícula nº 1002520-1, CPF: 
885.874.955-34, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 11 a 29 de junho de 2018, em substituição 
à servidora EDVANIA MARIA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 945629-2, 
CPF: 835.432.364-15, Professor da Educação Básica, lotada no Colégio 
João D’Abreu - Convênio, no Município de Dianópolis, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde;

2. LEILA MARIA FERNANDES CAMELO, matrícula nº 865269-4, CPF: 
774.414.787-15, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas 
aulas mensais, no período de 11 a 29 de junho de 2018, em substituição 
à servidora EDVANIA MARIA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 945629-2, 
CPF: 835.432.364-15, Professor da Educação Básica, lotada no Colégio 
João D’Abreu - Convênio, no Município de Dianópolis, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDuc Nº 2437, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsignAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificados, em razão de   de aulas, inclusive para 
atendimento do PROEMI, na Unidade Escolar da Rede Estadual de 
Ensino, vinculada à Diretoria Regional de Educação de Dianópolis.

1. JAQUELINE MOKFA, matrícula nº 1037650-2, CPF: 923.301.930-68, 
Professor Normalista, para ministrar 51 horas aulas mensais, no período 
de 11 a 29 de junho de 2018, no Colégio João D’Abreu - Convênio, no 
Município de Dianópolis.

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDuc Nº 2479, DE 10 DE AGOSTO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE 
E ESPORTES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins.

Considerando a necessidade de Contratação de empresa 
especializada na locação de espaço físico e equipamentos, conforme 
detalhados no item 3,do Termo de Referencia sendo que estes serão 
utilizados na etapa Estadual, da Conferência Nacional de Educação - 
CONAE/2018, que acontecerá nos dias 13, 14 e 15 de agosto de 2018, 
em Palmas, neste Estado. 

Considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/1993, visando à necessidade de Contratação 
de empresa especializada na locação de espaço físico e equipamentos, 
conforme detalhados no item 3,do Termo de Referencia sendo que estes 
serão utilizados na etapa Estadual, da Conferência Nacional de Educação 
- CONAE/2018, que acontecerá nos dias 13, 14 e 15 de agosto de 2018, 
em Palmas, neste Estado. 

Dotação orçamentária: Classif icação Orçamentária 
27.010.12.363.1156.2062 Natureza de Despesa: 3.3.90.39, Fonte - 211 
nos termos do Processo Administrativo nº. 2018/27000/004580.

noME cnPJ VALor totAL

fUndAÇAo UniVErsidAdE fEdErAL do tocAntins 05.149.726/0001-04 R$ 4.497,00

AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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EXTRATO DE TERMO cOOPERAçãO TÉcNIcA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº: 003/2018
PROCESSO Nº: 2016/27000/012738
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
JUVEntUdE E EsPortEs
CNPJ: 25.053.083/0001-08
CONVENENTE: INSTITUTO LEMANN
CNPJ: 13.691.751/0001-43
O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto o acordo entre 
as Partes para promover a formação de 269 coordenadores pedagógicos 
e 269 diretores de escolas estaduais da Educação Básica, no âmbito do 
Programa “Estrada do Conhecimento”
VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 14/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2018.
SIGNATÁRIOS:
AdriAnA dA costA PErEirA AgUiAr
Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes.
cAMiLA cArdoso PErEirA
Instituto Lemann

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 2015/65010/000085
Nº CONTRATO: 017/2015
ADITIVO Nº: 03
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
EsPortEs
CONTRATADA: CLARO S.A.
CNPJ: 40.432.511/0001-47
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) e modem USB, com 
fornecimento de 20 (vinte) aparelhos digitais com linha, todos em regime de 
comodato para atender a Secretaria da Educação, Juventude e Esportes.
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2018
VIGÊNCIA: 26/06/2019
SIGNATÁRIOS: Adriana da Costa Pereira Aguiar - Representante Legal 
da Contratante
Adriana Virgínia Pinto Soares - Representante Legal da Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 2017/27000/014022
Nº CONTRATO: 038/2017
ADITIVO Nº: 01
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
EsPortEs
CONTRATADA: SIM TELECOM LTDA  - EPP
CNPJ: 08.778.322/0001-78
OBJETO: Contratação de 21 Links de Internet e Intranet (via Rede Virtual 
Privada) para atender a Secretaria da Educação, Juventude e Esportes
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2018
VIGÊNCIA: 03/08/2019
SIGNATÁRIOS: Adriana da Costa Pereira Aguiar - Representante Legal 
da Contratante
Thaisy Kessia P. de Oliveira Ferreira - Representante Legal da Contratada

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL DOM ALANO

AVISO DE ADIAMENTO DE LIcITAçãO 
TOMADA DE PREçOS Nº 02/2018

A AssociAÇÃo dE APoio do coL. Est. doM ALAno, 
torna público aos interessados em participar da TOMADA DE PREÇO 
Nº 02/2018, cujo, o objeto é prestação de serviço de TRANSPORTE 
ESCOLAR, que a data para apresentação das propostas foi adiada para 
adequação do Edital, para o dia 27 de agosto de 2018, as 14 h, no COL. 
EST. “DOM ALANO”, Praça Mestre Ananias Ponce Leones, 602, CEP 
77.460.000 - Fone/Fax: 356-1111, - PEIXE - TO, o mesmo local indicado 
inicialmente.

Peixe - TO, 09 de agosto de 2018.

Antonino gonÇALVEs fErrEirA
Presidente

SEcRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LIcITAçãO

A sUPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. Outras informações poderão ser obtidas pelos fones 
063 3218 2007, 3218 2531 ou no guichê da SCCL. DISPONÍVEL NOS 
sitEs www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasnet.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 106/2018. Abertura 
dia 22.08.2018, às 9h. Aquisição de material de consumo e permanente 
(antena parabólica, LNBF, LNB e outros), para atender às necessidades 
da REDESAT, Proc. 00.016/28341/2017, Recurso: Tesouro, Pregoeira: 
dorcELinA M. tEiXEirA. sistEMA dE cotAs.

EditAL dE PrEgÃo ELEtrÔnico nº 177/2018. Abertura 
dia 22.08.2018, às 9h. Prestação de serviços de informática (SERVIÇOS 
DE TELEFONIA FIXA), para atender às necessidades da sEsAU, Proc. 
06.079/3055/2017, Recurso: Tesouro, Pregoeira: ETA P. G. CARVALHO.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 084/2018. Abertura 
dia 22.08.2018, às 9h. Aquisição de material de informática, para atender 
às necessidades da ADAPEC, Proc. 00.473/3443/2018, Recurso: Próprio, 
Pregoeira: LÍVIA A. oLiVEirA. sistEMA dE cotAs.

Palmas, 09 de agosto de 2018.

MEirE LEAL doVigo PErEirA
Diretora de Licitações

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS 

cOMPRASNET Nº 096/2018

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do Tocantins, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COMPRASNET nº 096/2018 da SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, aos preços das empresas abaixo relacionadas e classificadas 
no certame, e demais descrições constantes em suas Propostas de 
Preços, anexadas aos autos:

Empresa: BAZA DISTRIBUIDORA LTDA-ME
CNPJ: 13.991.459/0001-46

itEM Qtd Unid dEscriÇÃo MArcA VALor Unit VALor totAL

01 100 Unid

PincEL dE fiBrA dE Vidro - com cabo 
anodizado, com estreitamento cônico 
uniforme para ser utilizado em quaisquer 
superfícies em conjunto com os pós regulares 
para revelação de impressões digitais 
latentes, acondicionado em embalagem 
protetora. Dimensões aproximadas: cerdas de 
5,5 cm de comprimento; cabo do pincel com 
0,5 cm de diâmetro x 10,5 cm de comprimento.

sircHiE 167,99 16.799,00

08 20 Unid
rEVELAdor dE PEQUEnAs PArtÍcULAs 
- para revelação de impressões digitais. Cor: 
Escura. Embalagem: 500 ml com borrifador.

sircHiE 554,38 11.087,60

VALor totAL 27.886,60

Empresa: EQUIPALAB COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
LABORATÓRIO LTDA - CNPJ: 14.094.525/0001-48

itEM Qtd Unid dEscriÇÃo MArcA VALor Unit VALor totAL

02 20 Unid

AMArELo BÁsico PÓs-fUMigAÇÃo 
- para tornar a impressão digital fumigada 
fluorescente. Para impressões digitais 
latentes, que tenham sido tratadas com 
c ianoacr i la to ,  depois  submet idas à 
luz forense, facilitando a visualização. 
Impressões latentes melhoradas adquirem 
fluorescência amarela/verde. Amarelo Básico 
é fornecido em uma garrafa de 500 ml com 
uma cabeça de pulverização para aplicação 
conveniente. Peso Líquido: 15 oz. (425g). 
Volume: 16,9 onças (500 ml).

sircHiE 407,00 8.140,00

VALor totAL 8.140,00

Empresa: T2C GESTÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI
CNPJ: 30.273.846/0001-66

itEM Qtd Unid dEscriÇÃo MArcA VALor Unit VALor totAL

03 60 Unid

CRISTAL DE RODAMINA 6G - corante 
fluorescente, utilizado após fumigamento com 
cianoacrilato para intensificar impressões 
digitais latentes reveladas sobre superfícies 
multicoloridas não fluorescentes e não 
amaraledas. Os resultados são visualizados 
utilizando uma fonte de luz UV, devendo ser 
fornecido em garrafa de no mínimo 300 ml e 
máximo de 500 ml com um borrifador.

sircHiE 330,00 19.800,00



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, sEXtA-fEirA, 10 dE Agosto dE 20185.174DIÁRIO OFICIAL   No22

04 100 Unid
PÓ VOLCANO “HI-FI” PRETO ACETINADO 
PArA iMPrEssÕEs LAtEntEs, 59 ml 
(2 oz.)

sircHiE 107,00 10.700,00

05 10 Pct

REAGENTE WET WOP - utilizado para 
revelação de impressões digitais em 
superfícies colantes de fitas adesivas, 
o regente deverá ser na cor branca. A 
embalagem deverá ser de no mínimo 100 
mL e no máximo 250 mL.

sircHiE 672,02 6.720,20

06 10 Unid

5-Mtn - solução para revelação de 
impressões digitais, devendo sua fórmula 
conter reagentes que possam ser utilizados 
em documentos confeccionados em papeis 
diversos, manuscritos, datilografados ou 
impressos, de modo que os mesmos não 
corram o risco de se deteriorarem pelo 
contato com o princípio ativo. Devendo ser 
apresentada em embalagem tipo spray de 
alta pressão, com conteúdo no mínimo de 
250 ml e no máximo de 500 mL

sircHiE 1.373,50 13.735,00

07 20 Unid

NINIDRINA - em spray aerossol formulada 
em uma solução de acetona. Usada por 
peritos no campo de processamento de 
impressão latente, para maior sensibilidade 
e visibilidade. Projetada para uso em 
superfícies porosas, tais como papel, papelão 
e madeira em bruto (não para uso em 
materiais impressos com tintas solúveis ou 
tintas). Frasco de 16 oz.

sircHiE 750,90 15.018,00

VALor totAL 65.973,20

VALOR GLOBAL: R$ 101.999,80

1. condiÇÕEs gErAis

1.1 Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) A entrega materiais deverá ser efetuada no horário de 
funcionamento desta Secretaria da Segurança Pública do Tocantins, junto 
ao o Instituto de Identificação, na sede do Almoxarifado da Secretaria da 
Segurança Pública do estado do Tocantins, localizado na Quadra 112 Sul,  
SR - 03, Lote 18, Centro, CEP: 77.002-172, Palmas - TO, conforme 
demanda, na presença de servidores devidamente autorizados, em 
conformidade com §8º, do art. 15, da Lei 8.666/93, onde a mesma terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos para aceitar o mesmo.

b) A entrega dos materiais deverá ser feita no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pela 
Secretaria da Segurança Pública do Estado do Tocantins.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Termo de Referência e comprovada à 
manutenção das exigências da habilitação, o pagamento devido será 
efetuado diretamente na conta corrente da Contratada no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados da data do atesto de conformidade da 
nota fiscal.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o Secretário da SECRETARIA 
dA sEgUrAnÇA PÚBLicA.

Palmas - to, 26 de julho de 2018.

EtA PLEssE gonÇALVEs cArVALHo
Pregoeira

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
Secretário

Empresas:

BAZA distriBUidorA LtdA-EPP

EQUiPALAB coMÉrcio AtAcAdistA dE ProdUtos dE 
LABorAtÓrio LtdA

t2c gEstÃo E distriBUiÇÃo EirELi

AnEXo À AtA PArA rEgistro dE PrEÇos

PrEgÃo ELEtrÔnico PArA rEgistro dE PrEÇos 
COMPRASNET Nº 096/2018

FORNECEDORES QUE ADERIRAM À ATA DE CADASTRO RESERVA:

Empresa: EQUIPALAB COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
LABORATÓRIO LTDA - CNPJ:14.094.525/0001-48

itEM Qtd Unid dEscriÇÃo VALor Unit VALor totAL

      01 100 Unid

PincEL dE fiBrA dE Vidro - com cabo anodizado, com 
estreitamento cônico uniforme para ser utilizado em quaisquer 
superfícies em conjunto com os pós regulares para revelação 
de impressões digitais latentes, acondicionado em embalagem 
protetora. Dimensões aproximadas: cerdas de 5,5 cm de 
comprimento; cabo do pincel com 0,5 cm de diâmetro x 10,5 
cm de comprimento.

167,99 16.799,00

 04 100 Unid PÓ VOLCANO “HI-FI” PRETO ACETINADO PARA IMPRESSÕES 
LAtEntEs, 59 ml (2 oz.) 107,00 10.700,00

05 10 Pct
REAGENTE WET WOP - utilizado para revelação de impressões 
digitais em superfícies colantes de fitas adesivas, o regente 
deverá ser na cor branca. A embalagem deverá ser de no mínimo 
100 mL e no máximo 250 mL.

672,02 6.720,20

    08 20 Unid
rEVELAdor dE PEQUEnAs PArtÍcULAs - para revelação 
de impressões digitais. Cor: Escura. Embalagem: 500 ml 
com borrifador.

554,38 11.087,60

VALor totAL R$ 45.306,80

SEcRETARIA DA INFRAESTRuTuRA, 
hAbITAçãO E SERVIçOS PÚbLIcOS

PORTARIA SEINF Nº 151, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA infrAEstrUtUrA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantinense 
e consoante ao Ato nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 047/2018, 
Processo nº 2017/27000/013792, firmado com a MARTIN CONSTRUÇÃO 
E ENGENHARIA CIVIL LTDA., o Engenheiro Civil Titular Cezar Adame, 
Matrícula Funcional nº 149734 e Registro Profissional - CREA Nº 
0601235377-D/SP e como Suplente o Engenheiro Civil FRANZ DANIELL 
GALVÃO GALZADA, Matrícula Funcional nº 647515 e Registro Profissional 
- CREA Nº 67696-D/MG, para acompanhar e fiscalizar a Reforma do 
Ginásio de Esportes Neblina, em Araguaína - TO, com recurso da 
Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

cLAUdinEi APArEcido QUArEsEMin
Secretário

PORTARIA SEINF Nº 152, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA infrAEstrUtUrA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantinense 
e consoante ao Ato nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 048/2018, 
Processo nº 2017/27000/013792, firmado com a MARTIN CONSTRUÇÃO 
E ENGENHARIA CIVIL LTDA., o Engenheiro Civil Titular André Luiz Rosa 
Estorque, Matrícula Funcional nº 866574-5 e Registro Profissional - CREA 
Nº 121050-D/TO e como Suplente o Engenheiro Civil HÉLIO RICARDO 
ALVES PARANHOS, Matrícula Funcional nº 922071-4 e Registro 
Profissional - CREA Nº 211443-D/TO, para acompanhar e fiscalizar a 
Reforma do Ginásio de Esportes JK, em Araguaína - TO, com recurso da 
Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

cLAUdinEi APArEcido QUArEsEMin
Secretário
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PORTARIA SEINF Nº 153, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA infrAEstrUtUrA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantinense 
e consoante ao Ato nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 049/2018, 
Processo nº 2017/27000/013792, firmado com a MARTIN CONSTRUÇÃO 
E ENGENHARIA CIVIL LTDA., o Engenheiro Civil Titular André Luiz Rosa 
Estorque, Matrícula Funcional nº 866574-5 e Registro Profissional - CREA 
Nº 121050-D/TO e como Suplente o Engenheiro Civil HÉLIO RICARDO 
ALVES PARANHOS, Matrícula Funcional nº 922071-4 e Registro 
Profissional - CREA Nº 211443-D/TO, para acompanhar e fiscalizar a 
Reforma do Ginásio de Esportes Noroeste, em Araguaína - TO, com 
recurso da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

cLAUdinEi APArEcido QUArEsEMin
Secretário

PORTARIA SEINF Nº 154, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA infrAEstrUtUrA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantinense 
e consoante ao Ato nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 046/2018, 
Processo nº 2017/27000/013792, firmado com a MARTIN CONSTRUÇÃO 
E ENGENHARIA CIVIL LTDA., o Engenheiro Civil Titular Cezar Adame, 
Matrícula Funcional nº 149734 e Registro Profissional - crEA nº 
0601235377-D/SP e como Suplente o Engenheiro Civil FRANZ DANIELL 
GALVÃO GALZADA, Matrícula Funcional nº 647515 e Registro Profissional 
- CREA Nº 67696-D/MG, para acompanhar e fiscalizar a Reforma do 
Ginásio de Esportes Eldorado, em Araguaína - TO, com recurso da 
Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

cLAUdinEi APArEcido QUArEsEMin
Secretário

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LIcITAçãO
TOMADA DE PREçOS Nº 017/2018

Tipo: MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil, 
para Conclusão da Construção de Prédio Escolar Padrão 04 Salas, 
Redimensionamento das Instalações Elétricas, Rede Lógica, SPDA, 
Construção de Guarita Padrão, Central de GLP e Execução do Projeto 
de PPCIP Na Escola Estadual Alto Lindo, No Município De Goiatins - TO.
Data de Abertura: 31.08.2018, às 9h
Legislação: Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações.
Local: Rod. TO-010 Km 01, Setor Leste, Área Verde, Lt. 11, em Palmas - TO.

O Edital e os anexos poderão ser retirados por meio eletrônico 
no site: www.seinf.to.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na 
Comissão de Licitação, Fone/fax nºs 0--63 3218 7194 e 0--63 3218 1635, 
Palmas - to.

Palmas - to, 09 de agosto 2018.

MAUrÍcio MAttos MEndonÇA
Superintendente de Licitação

SEcRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO DO cONTRATO Nº 93/2018

PROCESSO: 2016.30550.003507
CONTRATO: 93/2018
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: A EMPRESA BL INDÚSTRIA OTICA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO 
dE MEios dE PrEsErVAÇÃo PArA cÓrnEAs, dEstinAdos Ao 
BAnco dE oLHos do tocAntins, no PrAZo E nAs condiÇÕEs 
A sEgUir AJUstAdAs.
VIGÊNCIA: A DURAÇÃO DO CONTRATO FICARÁ ADSTRITA À 
VigÊnciA dos rEsPEctiVos crÉditos orÇAMEntÁrios.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4113
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30
FONTE: 250
VALOR: R$ 101.397,60 (CENTO E UM MIL TREZENTOS E NOVENTA 
E sEtE rEAis E sEssEntA cEntAVos).
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2018
SIGNATÁRIOS: - RENATO JAYME DA SILVA - P/CONTRATANTE
- EMPRESA DANTAS & CAVALCANTE LTDA - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO cONTRATO Nº 124/2017

PROCESSO: 2018.30550.004717
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 124/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: A EMPRESA CIRÚRGICA TOCANTINS DISTRIBUIDORA 
dE ProdUtos MÉdicos HosPitALArEs LtdA - EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
fornEciMEnto dE ÓrtEsEs, PrÓtEsEs E MAtEriAis 
EsPEciAis (oPME), dEstinAdos A rEALiZAÇÃo dE cirUrgiA 
dE nEUrocirUrgiA, no PrAZo E nAs condiÇÕEs A sEgUir 
AJUSTADAS, DECORRENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2016, 
ALÉM disso, A ALtErAÇÃo dA “cLÁUsULA dÉciMA tErcEirA - dA 
VIGÊNCIA”, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:
VIGÊNCIA: FICA O CONTRATO PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) 
MEsEs, PAssAndo A VigÊnciA dE 10 dE Agosto dE 2018 PArA 
10 dE Agosto dE 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4113
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30
FONTE: 0250
VALOR: R$ 241.070,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E SETENTA 
rEAis).
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2018
SIGNATÁRIOS: - RENATO JAYME DA SILVA - P/CONTRATANTE
- A EMPrEsA cirÚrgicA tocAntins distriBUidorA dE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP. - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO cONTRATO Nº 125/2017

PROCESSO: 2018.30550.004581
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 125/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: A EMPRESA CIRÚRGICA TOCANTINS DISTRIBUIDORA 
dE ProdUtos MÉdicos HosPitALArEs LtdA - EPP.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO 
Por sistEMA dE consignAÇÃo dE ÓrtEsEs, PrÓtEsEs E 
MAtEriAis EsPEciAis (oPME), PArA rEALiZAÇÃo dE sErViÇos 
DE HEMODINÂMICA, DECORRENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
025/2017, COM MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DESCRITAS NO TERMO 
dE rEfErÊnciA do ÓrgÃo rEQUisitAntE.
VIGÊNCIA: FICA ALTERADA A cLÁUsULA dÉciMA tErcEirA - dA 
VigÊnciA, ProrrogAndo-sE Por MAis 12 (doZE) MEsEs, 
PASSANDO A VIGÊNCIA A SER DE 10/08/2018 A 10/08/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30550.10.302.1165.4113
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30
FONTE: 0250002773
VALOR: R$ 44.950,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS 
E cinQUEntA rEAis).
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2018
SIGNATÁRIOS: - RENATO JAYME DA SILVA - P/CONTRATANTE
- A EMPrEsA cirÚrgicA tocAntins distriBUidorA dE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP. - P/CONTRATADA
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO cONTRATO Nº 151/2017

PROCESSO: 2018.30550.002527
TERMO ADITIVO: 1º
CONTRATO: 151/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: A EMPRESA J. CÂMARA & IRMÃOS S/A.
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO 
A AssinAtUrA AnUAL dE JornAL coM EMissÃo diÁriA E 
dE ABrAngÊnciA EstAdUAL, PELo PErÍodo dE 12 (doZE) 
MEsEs, dEstinAdo Ao gABinEtE dA sEcrEtAriA, coMissÃo 
PErMAnEntE dE LicitAÇÃo, HosPitAis EstAdUAis E AssEssoriA 
dE coMUnicAÇÃo dA sEcrEtAriA dE sAÚdE do EstAdo do 
tocAntins, cUJo instrUMEnto VisA ProrrogAr o PrAZo do 
ALUDIDO CONTRATO, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:
VIGÊNCIA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA 
VigÊnciA do contrAto, ProrrogAndo-sE Por MAis 12 (doZE) 
MESES, PASSANDO A VIGÊNCIA A SER DE 1º/09/2018 A 1º/09/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.305.1100.4200
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39
FONTE: 0250
VALOR: R$ 3.510,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2018
SIGNATÁRIOS: - RENATO JAYME DA SILVA - P/CONTRATANTE
- A EMPRESA J. CÂMARA & IRMÃOS S/A. - P/CONTRATADA

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO - PRES/cIb - TO Nº 006, DE 12 DE juNhO DE 2018.

Dispõe sobre a designação de representante da 
Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins - SES/TO 
- como membros da Comissão Intergestores Bipartite 
do Estado do Tocantins.

o PrEsidEntE dA coMissÃo intErgEstorEs BiPArtitE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e 
no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a disposição contida no Regimento Interno desta 
comissão (artigo 5º, §1º), bem como na Portaria Nº 931/97 (artigo 3º), o 
qual prescreve que: “A Secretaria de Estado da Saúde e o Conselho de 
Secretários Municipais de Saúde poderão, a qualquer tempo, substituir 
os seus representantes”;

considerando a necessidade de indicar novos membros 
titulares da Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Tocantins e seus 
respectivos suplentes, a fim de garantir quórum e paridade nas reuniões 
da Comissão Intergestores Bipartite.

RESOLVE:

Art. 1º Indicar os (as) representantes da Secretaria de Estado da 
Saúde do Estado do Tocantins - SES - TO, abaixo relacionados (as), como 
membros da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins:

titULAr sUPLEntE

01
NOME: Renato Jayme da Silva
CARGO: Secretário de Estado da Saúde do Tocantins e 
Presidente da CIB

NOME: Luiz Edgar Leão Tollini
CARGO: Subsecretário de Estado da Saúde do Tocantins

02 NOME: Carlos Felinto Junior
CARGO: Superintendente de Políticas de Atenção à Saúde

NOME: Iatagan de Araújo Barbosa
CARGO: Diretor de Atenção Especializada

03 NOME: Ludmila Nunes Moreira Barbosa
CARGO: Diretora de Controle, Avaliação e Auditoria

NOME: Celeste Moreira Barbosa Dantas
CARGO: Diretora de Regulação

04 NOME: Gilian Cristina Barbosa
CARGO: Diretora de Atenção Primária

NOME: Mayana Rodrigues Almeida Pantoja
CARGO: Gerente de Monitoramento e Avaliação de Atenção 
Primária

05 NOME: Ullannes Passos Rios
CARGO: Superintendente de Unidades Próprias

NOME: Vera Lúcia Carvalho
CARGO: Analista Técnica Administrativa da Superintendência 
de Unidades Próprias

06
NOME: Andreia Claudina de Freitas Oliveiras
CARGO: Superintendência de Gestão Profissional e Educação 
na saúde

NOME: Fabiola Sandini Braga
CARGO: Diretora da Escola Tocantinense do SUS - Dr. 
gismar gomes

07 NOME: Luiza Regina Dias Noleto
CARGO: Superintendente de Planejamento

NOME: Mísia Saldanha Figueirêdo
CARGO: Diretora de Instrumentos de Planejamento para 
Gestão do SUS

08
NOME: Paulo César Costa Teixeira
CARGO: Superintendente Executivo do Fundo Estadual 
de saúde

NOME: Manoel de Jesus Sousa
CARGO: Diretor de Recursos do SUS

09
NOME: Perciliana Joaquina Bezerra de Carvalho
CARGO: Superintendente de Vigilância, Promoção e Proteção 
à Saúde

NOME: Mary Ruth Batista Glória Maia
CARGO: Diretora de Vigilância Epidemiológica de Doenças 
Vetoriais e Zoonoses

Art. 2º Este Ato entra em vigor nesta data.

rEnAto JAYME dA siLVA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 009/2018

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 5982/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 009/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: FIX HOSPITALAR LTDA - ME
CNPJ: 11.369.348/0001-77

itEM Qtd Und discriMinAÇÃo MArcA VALor 
UNITÁRIO R$

VALor totAL
R$

2 996.000 ML

diEtA EntErAL, oLigoMÉricA, norMocALÓricA 
(1,0 A 1,4 KCAL/ML), NORMOPROTÉICA (<20%) COM 
oU sEM PrEBiÓticos. isEnto dE LActosE E 
gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,24 R$ 239.040,00

3 3.807.000 ML

diEtA EntErAL, oLigoMÉricA, HiPErcALÓricA 
(1,4 A 1,7 KCAL/ML), NORMOPROTÉICA (<20%), 
sEM fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo contEndo 
500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,19 R$ 723.330,00

4 1.269.000 ML

diEtA EntErAL, oLigoMÉricA, HiPErcALÓricA 
(1,4 A 1,7 KCAL/ML), NORMOPROTÉICA (<20%), 
sEM fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo contEndo 
500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,19 R$ 241.110,00

7 6.444.000 ML

diEtA EntErAL, oLigoMÉricA, norMocALÓricA 
(1,0 A 1,4 KCAL/ML), HIPERPROTÉICA (>30%), 
coM fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo contEndo 
500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,25 R$ 1.611.000,00

8 2.148.000 ML

diEtA EntErAL, oLigoMÉricA, norMocALÓricA 
(1,0 A 1,4 KCAL/ML), HIPERPROTÉICA (>30%), 
coM fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo contEndo 
500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,25 R$ 537.000,00

11 15.156.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, norMocALÓricA 
(1,0 A 1,4 KCAL/ML), HIPERPROTÉICA (>20%), COM 
iMUnoModULAdorEs. isEnto dE LActosE E 
gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,08 R$ 1.212.480,00

18 489.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, HiPErcALÓrico 
(1,4 A 1,7 KCAL/ML), HIPERPROTÉICA (>20%), COM 
oU sEM fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo contEndo 
500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,07 R$ 34.230,00

20 1.818.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, norMocALÓricA 
(1,0 A 1,4 KCAL/ML), HIPERPROTÉICA (>20%), COM 
oU sEM fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo contEndo 
500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,27 R$ 490.860,00

25 1.296.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, HiPErcALÓricA 
(2,0 KCAL/ML), NORMOPROTÉICA (<20%), SEM 
fiBrAs (EsPEcÍficA PArA rEnAL). isEnto dE 
LActosE E gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,20 R$ 259.200,00

26 432.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, HiPErcALÓricA 
(2,0 KCAL/ML), NORMOPROTÉICA (<20%), SEM 
fiBrAs (EsPEcÍficA PArA rEnAL). isEnto dE 
LActosE E gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,20 R$ 86.400,00

VALor totAL R$ 5.434.650,00

1. condiÇÕEs gErAis

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a vigência será adstrita aos respectivos aos créditos orçamentários conforme art. 57 da 
Lei 8666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
conforme Decreto Estadual nº 5.344/2015.
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1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018. 

rEnAto JAYME dA siLVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

fiX HosPitALAr LtdA - ME
CNPJ: 11.369.348/0001-77

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 009/2018

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 5982/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 009/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ: 21.296.343/0001-15

itEM Qtd Und discriMinAÇÃo MArcA VALor 
UNITÁRIO R$

VALor totAL
R$

33 141.840 g
M Ó d U L o  d E  g L U t A M i n A . 
APrEsEntAÇÃo EM sAcHÊ contEndo 
5 A 10 grAMAs.

GLUTAMAX/
VitAfor R$ 0,99 R$ 140.421,60

34 47.280 g
M Ó d U L o  d E  g L U t A M i n A . 
APrEsEntAÇÃo EM sAcHÊ contEndo 
5 A 10 grAMAs.

GLUTAMAX/
VitAfor R$ 0,99 R$ 46.807,20

35 165.060 g
MÓdULo dE fiBrAs soLÚVEis. 
APrEsEntAÇÃo EM sAcHÊ contEndo 
5 A 10 grAMAs.

FOSVITA/
VitAfor R$ 0,87 R$ 143.602,20

36 55.020 g
MÓdULo dE fiBrAs soLÚVEis. 
APrEsEntAÇÃo EM sAcHÊ contEndo 
5 A 10 grAMAs.

FOSVITA/
VitAfor R$ 0,87 R$ 47.867,40

37 142.560 g
MÓdULo dE fiBrAs insoLÚVEis E 
soLÚVEis. APrEsEntAÇÃo EM sAcHÊ 
contEndo 5 A 10 grAMAs.

ALLFIBER/
sAcHÊ dE 5,3 

G/LAPON
R$ 1,01 R$ 143.985,60

38 47.520 g
MÓdULo dE fiBrAs insoLÚVEis E 
soLÚVEis. APrEsEntAÇÃo EM sAcHÊ 
contEndo 5 A 10 grAMAs.

ALLFIBER/
sAcHÊ dE 5,3 

G/LAPON
R$ 1,01 R$ 47.995,20

39 135.000 g
M Ó d U L o  d E  f i B r A s  c o M 
ProBiÓticos. APrEsEntAÇÃo EM 
sAcHÊ contEndo 5 A 10 grAMAs.

ATILLUS MULTI/
MYrALis R$ 2,00 R$ 270.000,00

40 45.000 g
M Ó d U L o  d E  f i B r A s  c o M 
ProBiÓticos. APrEsEntAÇÃo EM 
sAcHÊ contEndo 5 A 10 grAMAs.

ATILLUS MULTI/
MYrALis R$ 2,00 R$ 90.000,00

VALor totAL R$ 930.679,20

1. condiÇÕEs gErAis

1.1 Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a vigência será adstrita aos respectivos aos créditos orçamentários conforme art. 57 
da Lei 8666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, conforme Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018. 

rEnAto JAYME dA siLVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

HAssEn rAAd distriBUidorA dE MEdicAMEntos E 
ProdUtos nUtricionAis LtdA

CNPJ: 21.296.343/0001-15

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 009/2018

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 5982/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 009/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: INNOVAR PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 26.273.934/0001-90

itEM Qtd Und discriMinAÇÃo MArcA VALor 
UNITÁRIO R$

VALor totAL
R$

16 1.413.000 ML

diEtA EntErAL,  PoLiMÉricA, 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/
ML), NORMOPROTÉICA (<20%), COM 
fiBrAs. isEnto dE LActosE E 
gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

JEVITY PLUS/
ABBott R$ 0,03 R$ 42.390,00

22 1.803.000 ML

diEtA EntErAL,  PoLiMÉricA, 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/
ML),  NORMOPROTÉICA (<20%), 
HIPOGLICÍDICA (<50% ESPECÍFICA 
PArA diABEtEs), coM fiBrAs. 
isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo dE 500 A 1000 MiLiLitros.

GLUCERNA/
ABBott R$ 0,05 R$ 90.150,00

24 1.308.000 ML

diEtA EntErAL,  PoLiMÉricA, 
HIPERCALÓRICA (1,4 A 1,7 KCAL/
ML) ,  H IPERPROTÉICA (>20%) , 
HIPOGLICÍDICA (<50% ESPECÍFICA 
PArA diABEtEs),  coM fiBrA. 
isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

gLUcErnA 
1.5/ABBOTT R$ 0,10 R$ 130.800,00

VALor totAL R$ 263.340,00

1. condiÇÕEs gErAis

1.1 Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a vigência será adstrita aos respectivos aos créditos orçamentários conforme art. 57 
da Lei 8666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, conforme Decreto Estadual nº 5.344/2015.
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1.4. Condições de pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018. 

rEnAto JAYME dA siLVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

innoVAr ProdUtos HosPitALArEs LtdA - EPP
CNPJ: 26.273.934/0001-90

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 009/2018

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 5982/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 009/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: MAX HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 17.099.395/0001-24

itEM Qtd Und discriMinAÇÃo MArcA VALor 
UNITÁRIO R$

VALor totAL
R$

12 5.052.000 ML

d i E tA E n t E r A L ,  P o L i M É r i c A , 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/
ML), HIPERPROTÉICA (>20%), COM 
iMUnoModULAdorEs. isEnto dE 
LActosE E gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo 
sistEMA fEcHAdo contEndo 500 A 
1000 MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,11 R$ 555.720,00

28 426.000 ML

d i E tA E n t E r A L ,  P o L i M É r i c A , 
HIPERCALÓRICA (1,4 A 1,7 KCAL/ML), 
NORMOPROTÉICA (<20%), COM OU SEM 
fiBrAs, PArA criAnÇAs A PArtir dE 1 
Ano. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,52 R$ 221.520,00

30 630.000 ML

d i E tA E n t E r A L ,  P o L i M É r i c A , 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/
ML), NORMOPROTÉICA (<20%), SEM 
fiBrA, PArA criAnÇAs A PArtir dE 1 
Ano. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,38 R$ 239.400,00

VALor totAL R$ 1.016.640,00

1. condiÇÕEs gErAis

1.1 Prazo de validade:
a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:
O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 

Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a vigência será adstrita aos respectivos aos créditos orçamentários conforme art. 57 
da Lei 8666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, conforme Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018.

rEnAto JAYME dA siLVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MAX HosPitALAr LtdA
CNPJ: 17.099.395/0001-24

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 009/2018

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 5982/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 009/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: MÁXIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.366.038/0001-69

itEM Qtd Und discriMinAÇÃo MArcA VALor 
UNITÁRIO R$

VALor totAL
R$

19 5.454.000 ML

d i E t A  E n t E r A L ,  P o L i M É r i c A , 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/ML), 
HIPERPROTÉICA (>20%), COM OU SEM 
fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

nEstLE R$ 0,04 R$ 218.160,00

VALor totAL R$ 218.160,00

1. condiÇÕEs gErAis

1.1 Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a vigência será adstrita aos respectivos aos créditos orçamentários conforme art. 57 
da Lei 8666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
conforme Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018.

rEnAto JAYME dA siLVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MÁXiMA coMÉrcio dE ProdUtos HosPitALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69
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ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 009/2018

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 5982/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 009/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: META DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 15.797.759/0002-03

itEM Qtd Und discriMinAÇÃo MArcA VALor 
UNITÁRIO R$

VALor totAL
R$

21 5.409.000 ML

d i E tA E n t E r A L ,  P o L i M É r i c A , 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/ML), 
NORMOPROTÉICA (<20%), HIPOGLICÍDICA 
(<50% ESPECÍFICA PARA DIABETES), COM 
fiBrAs. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo dE 500 A 1000 MiLiLitros.

ABBott R$ 0,03 R$ 162.270,00

23 3.924.000 ML

d i E tA E n t E r A L ,  P o L i M É r i c A , 
HIPERCALÓRICA (1,4 A 1,7 KCAL/ML), 
HIPERPROTÉICA (>20%), HIPOGLICÍDICA 
(<50% ESPECÍFICA PARA DIABETES), COM 
fiBrA. isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
APrEsEntAÇÃo sistEMA fEcHAdo 
contEndo 500 A 1000 MiLiLitros.

ABBott R$ 0,08 R$ 313.920,00

VALor totAL R$ 476.190,00

1. condiÇÕEs gErAis

1.1 Prazo de validade:
a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:
O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 

Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a vigência será adstrita aos respectivos aos créditos orçamentários conforme art. 57 
da Lei 8666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, conforme Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018.

rEnAto JAYME dA siLVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MEtA distriBUidorA dE MEdicAMEntos LtdA
cnPJ: 15.797.759/0002-03

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS
PREGãO ELETRÔNIcO PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 009/2018

PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 5982/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 009/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: NUTRIFICA COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL LTDA - CNPJ: 21.866.592/0001-07

itEM Qtd Und discriMinAÇÃo MArcA VALor 
UNITÁRIO R$

VALor totAL
R$

1 2.988.000 ML

diEtA EntErAL, oLigoMÉricA, 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/
ML), NORMOPROTÉICA (<20%) 
coM oU sEM PrEBiÓticos. 
isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
A P r E s E n tA Ç Ã o  s i s t E M A 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,10 R$ 298.800,00

9 2.448.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, 
norMocALÓricA (1 ,0  A 1 ,4 
KCAL/ML) ,  NORMOPROTÉICA 
(100% ProtEÍnA dE soJA) . 
isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
A P r E s E n tA Ç Ã o  s i s t E M A 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,03 R$ 73.440,00

10 816.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, 
norMocALÓricA (1 ,0  A 1 ,4 
KCAL/ML) ,  NORMOPROTÉICA 
(100% ProtEÍnA dE soJA) . 
isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
A P r E s E n tA Ç Ã o  s i s t E M A 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,03 R$ 24.480,00

15 4.239.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/
ML), NORMOPROTÉICA (<20%), COM 
fiBrAs. isEnto dE LActosE E 
gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,03 R$ 127.170,00

17 1.467.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, 
HIPERCALÓRICO (1,4 A 1,7 KCAL/ML), 
HIPERPROTÉICA (>20%), COM OU 
sEM fiBrAs. isEnto dE LActosE E 
gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,05 R$ 73.350,00

27 1.278.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, 
HIPERCALÓRICA (1,4 A 1,7KCAL/
ML), NORMOPROTÉICA (<20%), 
coM oU sEM fiBrAs,  PArA 
criAnÇAs A PArtir dE 1 Ano. 
isEnto dE LActosE E gLÚtEn. 
A P r E s E n tA Ç Ã o  s i s t E M A 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,15 R$ 191.700,00

29 1.890.000 ML

diEtA EntErAL, PoLiMÉricA, 
NORMOCALÓRICA (1,0 A 1,4 KCAL/
ML), NORMOPROTÉICA (<20%), SEM 
fiBrA, PArA criAnÇAs A PArtir 
dE 1 Ano. isEnto dE LActosE E 
gLÚtEn. APrEsEntAÇÃo sistEMA 
fEcHAdo contEndo 500 A 1000 
MiLiLitros.

frEsEniUs R$ 0,12 R$ 226.800,00

VALor totAL R$ 1.015.740,00

1. condiÇÕEs gErAis

1.1 Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato, a vigência será adstrita aos respectivos aos créditos orçamentários conforme art. 57 
da Lei 8666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, conforme Decreto Estadual nº 5.344/2015.
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1.4. Condições de pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018.

rEnAto JAYME dA siLVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

nUtrificA coMÉrcio dE nUtriÇÃo EntErAL E PArEntErAL LtdA
CNPJ: 21.866.592/0001-07

PREGãO ELETRÔNIcO Nº 009/2018
AVISO DE RESuLTADO DO PREGãO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2018 - Processo Administrativo Nº 2017/30550/5982, 
conforme segue:

MÁXiMA coMÉrcio dE ProdUtos HosPitALArEs LtdA
CNPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado R$ 218.160,00.

fiX HosPitALAr LtdA - ME
CNPJ: 11.369.348/0001-77, o valor adjudicado R$ 5.434.650,00.

MEtA distriBUidorA dE MEdicAMEntos LtdA
CNPJ: 15.797.759/0002-03, o valor adjudicado R$ 476.190,00.

MAX HosPitALAr LtdA
CNPJ: 17.099.395/0001-24, o valor adjudicado R$ 1.016.640,00.

HAssEn rAAd distriBUidorA dE MEdicAMEntos E ProdUtos 
nUtricionAis LtdA
CNPJ: 21.296.343/0001-15, o valor adjudicado R$ 930.679,20.

nUtrificA coMÉrcio dE nUtriÇÃo EntErAL E PArEntErAL 
LtdA
CNPJ: 21.866.592/0001-07, o valor adjudicado R$ 1.015.740,00.

innoVAr ProdUtos HosPitALArEs LtdA - EPP
CNPJ: 26.273.934/0001-90, o valor adjudicado R$ 263.340,00.

O valor total adjudicado R$ 9.355.399,20. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 09 de agosto de 2018.

KÁssiA diVinA PinHEiro BArBosA KoELLn
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SES

SEcRETARIA DA SEGuRANçA PÚbLIcA

PORTARIA SSP Nº 790, DE 10 DE juLhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnÇA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º DESIGNAR - RILDO BARREIRA, Delegado de Polícia 
Civil - Diretoria do Grupo de Operações Táticas Especiais GOTE 
Palmas - matrícula nº 315750-2 para exercer, como titular, a função 
de Fiscal do Contrato 61/2018; referente à aquisição de material de 
consumo (cartuchos, granadas e sparjidores), com recurso do Convênio 
853683/2017/SENASP/MJ, processo 2018/3100/0037, visando atender 
as necessidades desta Secretaria.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de Controle 
Interno e Externo.

Art. 3º Nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor WHANY LEONARDO GOMIDE - Agente de Polícia - Matrícula 
nº 910184-1, para substituir o titular no acompanhamento e fiscalização 
do contrato acima citado, em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Nomear para compor a Comissão de recebimento e 
atestadores os seguintes servidores: Presidente: ALEXANDRE DE JESUS 
VAZ - Agente de Polícia - matrícula nº 897817-1; Membros: FREDERICO 
HOLANDA LIMA - Agente de Polícia - matrícula nº 1081136-1, e ARISTON 
RIBEIRO DE ARAUJO - Agente de Polícia - matrícula nº853434-9.

Art. 5º A Comissão de Recebimento deverá:

I - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
Termo de Convênio e seus consectários;

II - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do Convênio aprovado pela Concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 878, DE 27 DE juLhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnÇA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Art. 1º DESIGNAR - GUSTAVO SOARES CARVALHO, Auxiliar 
de Serviços Gerais - matricula nº 11624256-1, para exercer, como titular, a 
função de Fiscal dos Contratos 26/2018 e 64/2018, referentes à aquisição 
de material de permanente com recursos do Convênio 853683/2017/
SENASP/MJ processo 2018/3100/0039, visando atender as necessidades 
desta Secretaria.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades eventualmente 
encontradas, as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de Controle 
Interno e Externo.

Art. 3º Nomear como suplente no âmbito de sua competência, o 
servidor CHRISTIANO MACEDO FERREIRA - Fiscal de Frota - Matrícula 
nº 697889-7, para substituir o titular no acompanhamento e fiscalização 
do contrato acima citado, em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Nomear para compor a Comissão de recebimento e 
atestadores os seguintes servidores: Presidente: SAMPAIO BATISTA 
DE OLIVEIRA - Assessor Especial VII - AG - 7 - matrícula nº 11459298-1; 
Membros: BRUNO SOUSA JERONIMO - Técnico em Suporte e Operação - 
matrícula nº 11611111-1, e LAWRENCE MENESES DE CASTRO - Auxiliar 
de serviços gerais - matrícula nº 928760-2.
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Art. 5º A Comissão de Recebimento deverá:

I - conferir se os bens foram entregues conforme previsto no 
Termo de Convênio e seus consectários;

II - fazer destinar os bens para localização prevista no Projeto 
do Convênio aprovado pela Concedente, sem prejuízo de desvio de 
finalidade, conforme Portaria Interministerial 507/2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 899, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnÇA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

Lotar LUIZ GONZAGA TORRES DE ALBUQUERQUE, nomeado para 
exercer o cargo de Diretor do Sistema Integrado de Operações - SIOP - 
DAS-4, na Diretoria do Sistema Integrado de Operações - SIOP, a partir 
de 02/08/2018.

Palmas/TO, 03 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 900, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnÇA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

Considerando que as férias da servidora abaixo qualificada foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58,  
 , da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Civis 
do Estado do Tocantins, por intermédio da Portaria nº 356, de 15 de março 
de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.583, de 18/03/2016;

Considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.”

Considerando que o Diretor de Inteligência e Estratégia solicitou, 
por intermédio da Proposta de Portaria DIE nº 018/2018, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e as necessidades 
da Administração Pública, a concessão do período interrompido para 
fruição com início no dia 15/08/2018 e fim em 29/08/2018, resolve,

CONCEDER a fruição de 15 (quinze) dias das férias, 
anteriormente interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, 
a ROSANGELA ALMEIDA SIQUEIRA GUIMARÃES, Escrivã de Polícia, 
Padrão I-H, matrícula nº 525215-1, no período de 15/08/2018 a 
29/08/2018, referente ao período aquisitivo de 2014/2015.

Palmas/TO, 03 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 901, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnÇA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

Lotar NAYARA SOARES DA CRUZ, número funcional 1281704/1, 
Assistente Administrativo, na Delegacia de Polícia Civil de Formoso do 
Araguaia, com efeito retroativo a 24/07/2018.

Palmas/TO, 06 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 902, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sEgUrAnÇA PÚBLicA, 
nomeado pelo Ato de nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
i e ii, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, sAndrA MELo dE oLiVEirA, 
número funcional 117216/4, Administrador, da Gerência de Apoio 
Administrativo para o Gabinete do Secretário, exercendo suas atribuições 
na Diretoria de Projetos, a partir de 1º/08/2018.

Palmas/TO, 07 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
Secretário de Estado da Segurança Pública

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2018/31000/002385
Termo Aditivo: 7º
Contrato nº: 052/2012
Contratante: Secretaria da Segurança Pública
Contratado: Woga Administração de Imóveis Ltda.
CNPJ: 28.575.557/0001-70
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, referente ao contrato 
supracitado, onde abrigam a 1ª Delegacia Regional e Respectivas 
Unidades Policiais de Araguaína - TO.
Valor mensal R$ 25.775,00 (vinte e cinco mil e setecentos e setenta e 
cinco reais)
Natureza da Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 0100666666
Data da Assinatura: 07/08/2018
Vigência: 13/08/2018 até 12/08/2019
Signatários: Deusiano Pereira de Amorim - Secretário
Woga Administração de Imóveis LTDA - Locadora

Palmas-TO, 09 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtArio dA sEgUrAnÇA PÚBLicA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2018/31000/002722
Termo aditivo: 1º
Contrato nº: 064/2017
Contratante: Secretaria da Segurança Pública
Contratado: Jz Empreendimentos Imobiliários - Ltda.
CNPJ: 27.009.684/0001-49
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga o Depósito de Bens Moveis 
da Secretaria de Segurança Pública em Palmas-TO 
Valor mensal: R$ 12.852,00 (doze mil oitocentos e cinquenta e dois reais)
Natureza da despesa: 33.90.39
Fonte de recurso: 0100666666
Data da assinatura: 08/08/2018
Vigência: 06/10/2018 a 05/10/2019
Signatários: Deusiano Pereira de Amorim - Secretário
Jz Empreendimentos Imobiliários - Ltda - Locadora

Palmas - TO, 09 de agosto de 2018.

dEUsiAno PErEirA dE AMoriM
sEcrEtÁrio dA sEgUrAnÇA PÚBLicA

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA SPc Nº 072, DE 20 DE juLhO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dA PoLÍciA ciEntÍficA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 669 - NM, de 27 de abril de 2018, 
do Chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
Federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015, publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015,

CONSIDERANDO, a solicitação exarada pela Diretora de 
Perícia Criminal, em face da necessidade do serviço a conveniência da 
Administração Pública,
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RESOLVE:

dEsignAr, a servidora MAriA APArEcidA costA soArEs noLEto, 
Perito Oficial, matrícula 395320-2, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
responder pela Chefia do Núcleo de Perícia Criminal de Guaraí, retroativo 
a 04 de junho de 2018.

Palmas/TO, 20 de julho de 2018.

ZiLMondEs fErrEirA fEitosA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPc Nº 079, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dA PoLÍciA ciEntÍficA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 669 - NM, de 27 de abril de 2018, 
do Chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
Federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009, e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015, publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015,

CONSIDERANDO, a manifestação da Diretora do Instituto de 
Identificação, por meio do Memorando nº 58/2018/RH/IDENTIFICAÇÃO/
SSP, em face da necessidade do serviço e a conveniência da 
Administração Pública,

RESOLVE:

DESIGNAR, a servidora ROSA LÚCIA FERREIRA JORGE, Papiloscopista, 
matrícula 581541-2, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder 
pela Chefia do Núcleo de Papiloscopia de Araguaína, retroativo a 1º de 
agosto de 2018.

Palmas/TO, 03 de agosto de 2018.

ZiLMondEs fErrEirA fEitosA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPc Nº 080, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dA PoLÍciA ciEntÍficA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 669 - NM, de 27 de abril de 2018, 
do Chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
Federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009, e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015, publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015,

CONSIDERANDO, a manifestação da Diretora de Perícia 
Criminal, em face da necessidade do serviço e a conveniência da 
Administração Pública,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor NELSON MARANHÃO NETO, Perito Oficial, 
matrícula 866869-1, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder 
pela Chefia do Núcleo de Criminalística de Araguaína, retroativo a 09 de 
abril de 2018.

Palmas/TO, 03 de agosto de 2018.

ZiLMondEs fErrEirA fEitosA
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPc Nº 081, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dA PoLÍciA ciEntÍficA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 669 - NM, de 27 de abril de 2018, 
do Chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
Federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009, e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015, publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015,

CONSIDERANDO que, consoante o art. 58,  , da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Civis do Estado do 
Tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade,

considErANDO a manifestação da Diretoria do Instituto 
de Criminalística, por meio do Memorando/SSP/DPC/Nº 781/2018, 
observados o interesse e a conveniência da Administração Pública,

rEsOLVE:

intErroMPEr, por necessidade do serviço, 19 (dezenove) dias de 
férias do servidor GILMAR LIMA DE HOLANDA, Perito Oficial, matrícula 
nº 443028-2, no período compreendido entre os dias 06/08/2018 a 
24/08/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/TO, 06 de agosto de 2018.

ZiLMondEs fErrEirA fEitosA
Superintendente da Polícia Científica

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 068/2018-cGPc/TO, DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

O Corregedor-Geral da Polícia Civil do Tocantins/CGPC/TO, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins),

RESOLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base 
nas informações contidas no MEMORANDO Nº 1121/2018/1ª DRPC, da 
1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Araguaína-TO, com objetivo de 
apurar possível prática da transgressão disciplinar tipificada no art. 92, 
inciso III, alínea “h”, da Lei nº 1.654/2006, referente aos fatos contidos no 
bojo dos referidos Autos, bem como, as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - Determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 1.654/06 
(Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins), de 06 de janeiro de 
2006, para conclusão da Sindicância;

III - Convocar a Drª Ludmila Cristian Barreto Cesarino, Delegada 
de Polícia de Classe Especial - Gerente da Corregedoria Adjunta, 
designada pela Portaria SSP nº 1.351/2017, de 26 de outubro de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.981, de 30 de outubro de 2017, 
para sob sua presidência, atuar no referido procedimento;

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 02 de agosto de 2018.

fABio AUgUsto siMon
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 72/2018-cGPc/TO, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

O Corregedor-Geral da Polícia Civil do Tocantins/CGPC/TO, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins),

RESOLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base nas 
informações contidas na Investigação Preliminar nº 054/2016, com objetivo 
de apurar possível prática das transgressões disciplinares tipificadas no 
art. 92, incisos III, alínea “m”, da Lei nº 1.654/2006, referentes aos fatos 
contidos no bojo dos referidos Autos, bem como, as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - Determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 1.654/06 
(Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins), de 06 de janeiro de 
2006, para conclusão da Sindicância;

III - Convocar a Drª Ludmila Cristian Barreto Cesarino, Delegada 
de Polícia de Classe Especial - Gerente da Corregedoria Adjunta, 
designada pela Portaria SSP nº 1.351/2017, de 26 de outubro de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.981, de 30 de outubro de 2017, 
para sob sua presidência, atuar no referido procedimento;

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 06 de agosto de 2018.

fABio AUgUsto siMon
Corregedor-Geral da Polícia Civil
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PORTARIA Nº 073/2018-cGPc/TO, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

O Corregedor-Geral da Polícia Civil do Tocantins/CGPC/TO, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins),

RESOLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base nas 
informações contidas no Boletim de Ocorrência nº 018452/2018, oriundo 
da 8ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Dianópolis-TO, com objetivo 
de apurar possível prática de transgressão disciplinar tipificada no art. 92,  
inciso III, alínea “b”, da Lei 1.654/2006, referente aos fatos contidos no 
bojo do referido expediente, bem como, as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - Convocar a Drª Eliane de Jesus Teles, Delegada de Polícia de 
Classe Especial - Corregedora Adjunta, designada pelo Ato nº 252 - NM,  
de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.311, 
de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, atuar no referido 
procedimento;

III - Determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da Sindicância;

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 06 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 074/2018-cGPc/TO, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

O Corregedor-Geral da Polícia Civil do Tocantins/CGPC/TO, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins),

RESOLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base 
nas informações contidas no Memorando nº 0.366/2018, oriundo do 
Instituto Médico Legal de Palmas-TO, com objetivo de apurar possível 
prática de transgressão disciplinar tipificada no art. 92, inciso III, alínea “b”,  
da Lei 1.654/2006, referente aos fatos contidos no bojo do referido 
expediente, bem como, as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos;

II - Convocar a Drª Eliane de Jesus Teles, Delegada de Polícia 
de Classe Especial - Corregedora Adjunta, designada pelo Ato nº 252 - 
NM, de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 4.311, de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, atuar no 
referido procedimento;

III - Determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da Sindicância;

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 06 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 075/2018-cGPc/TO, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

O Corregedor-Geral da Polícia Civil do Tocantins/CGPC/TO, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins),

RESOLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base 
nas informações contidas nos Autos de Investigação Preliminar nº 
130/2017-CGPC, de fatos ocorridos no dia 08/12/2017, nesta cidade de 
Palmas-TO, com objetivo de apurar possíveis práticas de transgressões 
disciplinares tipificadas no art. 92, inciso I, alíneas “a” e “j” e inciso II, 
alínea “n”, da Lei 1.654/2006, referente aos fatos contidos no bojo dos 
referidos autos, bem como, as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;

II - Convocar a Drª Eliane de Jesus Teles, Delegada de Polícia de 
Classe Especial - Corregedora Adjunta, designada pelo Ato nº 252 - NM,  
de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.311, 
de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, atuar no referido 
procedimento;

III - Determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da Sindicância;

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 06 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 076/2018-cGPc/TO, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

O Corregedor-Geral da Polícia Civil do Tocantins/CGPC/TO, 
no uso das atribuições e consoante o disposto nos arts. 94 e 106, §3º, 
da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins),

RESOLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base 
nas informações contidas nos Autos de Inquérito Policial nº 013/2018-
CGPC, de fatos ocorridos no dia 20/07/2018, na cidade de Ponte Alta 
do Tocantins, com objetivo de apurar possível prática de transgressão 
disciplinar tipificada no art. 92, inciso IV, alínea “v”, da Lei 1.654/2006, 
referente aos fatos contidos no bojo dos referidos autos, bem como, as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - Convocar a Drª Eliane de Jesus Teles, Delegada de Polícia de 
Classe Especial - Corregedora Adjunta, designada pelo Ato nº 252 - NM,  
de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.311, 
de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, atuar no referido 
procedimento;

III - Determinar o prazo estabelecido no art. 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da Sindicância;

iV - PUBLiQUE-sE.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 077/2018-cGPc/TO, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

O Corregedor-Geral da Polícia Civil - SSP/TO, no uso das 
atribuições e consoante o disposto no art. 114 da Lei nº 1.654 de 06 de 
janeiro de 2006,

RESOLVE:

I - PRORROGAR, com fulcro no art. 114 da Lei nº 1.654/2006, 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Sindicância Administrativa nº 029/2018, instaurada através da Portaria nº 
032/2018-CGPC/TO, de 28 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins nº 5.125, de 04 de junho de 2018, destinada a apurar 
possível prática de transgressão disciplinar, tipificada no art. 92, inciso III, 
alíneas “j” e “k”; e inciso IV, alínea “v”, da Lei 1.654/2006-Estatuto da Polícia 
Civil, referente aos fatos narrados no referido procedimento, bem como, 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - Da presente Portaria dê-se ciência ao Delegado-Geral da 
Polícia Civil, para as providências de sua competência;

iii - PUBLiQUE- sE.

Palmas/TO, 07 de agosto de 2018.

fÁBio AUgUsto siMon
Corregedor-Geral da Polícia Civil
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ADAPEc

PORTARIA Nº 247, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008, c/c o art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

RESOLVE:

Art. 1o Designar a servidora Rosiane Teixeira Araujo, matrícula 
funcional nº 11234903-1, como titular, para exercer o cargo de fiscal do 
seguinte contrato:

1) Contrato nº 31/2018, vinculado ao processo nº 
02.287/3443/2017, firmado com a Empresa OI S.A., sobe o CNPJ 
76.535.764/0001-43.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Designar a servidora Ana Cláudia Azevedo Buso, 
matrícula funcional nº 11501472-1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais da titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

gABinEtE do PrEsidEntE dA AgÊnciA dE dEfEsA 
AgroPEcUÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 06 
(seis) dias do mês de agosto de 2018.

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente

EDITAL DE NOTIFIcAçãO Nº 048/2018 - TERMO DE INTIMAçãO

A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - 
ADAPEC/TO, por intermédio desta publicação do Edital de Notificação, 
considera que fica(m) notificado(s) o(s) autuado(s) abaixo mencionado(s) 
a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à ADAPEC/TO. O 
detalhamento dessa(s) pendência(s) poderá(ão) ser verificado(s) junto 
à agência em horário comercial. Após o prazo de 30 (trinta) dias, serão 
inscritos em Dívida Ativa do Estado.

CPF/CNPJ noME nº do AUto VALor

922.645.211-00 AcLEcio diAs MEnEZEs 026560 127,69

472.712.211-15 Acrisio AirEs dA siLVA 038703 127,69

330.985.571-68 AdAiLton AirEs costA 039909 255,38

588.993.401-53 AdAiLton JosÉ dE soUsA 043917 127,69

292.384.981-72 AdALBErto ALVEs fortEs 037671 127,69

173.047.841-72 AdELson MArtins siLVEirA 043916 127,69

933.963.681-34 AdEniL JEsUs do nAsciMEnto 040306 127,69

449.682.481-72 AdEVAiL BErnArdEs dA siLVA frAncA 021783 127,69

490.826.981-53 AdriAnA siLVA LiMA 039581 5.873,28

815.280.191-72 AgostinHo cABrAL dA LUZ nEto 040683 127,69

925.291.861-20 AgriPino BisPo dA PUrificAÇÃo 019889 127,69

599.831.081-00 ALBAni fErnAndEs dE oLiVEirA 033090 106,40

059.124.581-72 ALBErto AZEVEdo goMEs 025186 74,48

575.129.811-04 ALBErto dEndEnA 005146 1.016,12

198.991.221-49 ALdEMir Porto AQUino 018481 127,69

804.516.756-49 ALEssAndrA JEAnE BArcELos soUZA 039498 127,69

006.828.591-41 ALEX sAndro coELHo dE soUsA 039740 255,38

070.810.571-87 ALEXAndrE fErrEirA dE soUZA 015356 127,69

330.687.981-91 AMÉLiA diAs dos sAntos 015406 95,76

305.721.818-09 AnAiLson Brito noLEto 039512 2.042,88

041.943.959-56 AndErson LABEgALinE dE cAMPos 042725 127,69

994.383.131-68 AndrEA rios dos sAntos 028750 127,69

994.383.131-68 AndrEA rios dos sAntos 028737 74,48

031.117.721-28 AndrEiA goMEs dE oLiVEirA 036726 127,69

959.194.068-87 AngELo frAncisco gArciA 040795 255,38

127.508.671-34 Anito Pinto cErQUEirA 045313 127,69

219.135.871-34 AntEnor AirEs dos sAntos 028050 127,69

765.471.161-15 Antonio cArdoso MotA 040147 744,80

180.099.481-87 Antonio cEZAr 043054 255,38

872.330.961-04 Antonio JosÉ dA siLVA 039739 255,38

019.336.371-29 Antonio JosÉ dE oLiVEirA fiLHo 039742 255,38

436.365.193-87 Antonio LoPEs dE soUsA 040149 127,69

615.362.538-04 Antonio MArQUEs dA siLVA 040789 595,84

336.348.153-53 Antonio oLiVEirA dA siLVA 043089 409,64

126.385.871-68 Antonio PEdro dA siLVA 037696 510,72

010.681.051-00 Antonio PEnHA siLVA 015355 266,00

289.418.100-00 AntÔnio sÉrgio ArAÚJo tELLEs 028213 2.700,00

220.631.531-91 AntUnEs cArLos MELÃo 019871 127,69

23.439.441/0014-04 ARMAZÉM MATEUS S/A 020474 2.700,00

413.310.281-91 ArnArdino dos sAntos gABriEL 037653 127,69

099.580.701-97 AUrELiAno fErrEirA cAMPo 041760 3.277,12

555.159.671-00 AUrELiAno PErEirA dos sAntos 039262 127,69

002.237.681-03 BEnEdito oLiVEirA dE soUZA 039260 127,69 

009.700.941-59 BriAn rosAL dE oLiVEirA 041660 4.298,56

216.316.111-00 cArLos AUgUsto MottA frEirE 026616 138,32

539.103.389-68 cArLos WAndErLEY figUEirA 013920 532,05

08.628.368/0001-00 cAsA rUrAL coMÉrcio dE ProdUtos AgroPEcUÁrios LtdA-ME 043784 532,05

264.408.651-53 cAtArino ALVEs dA siLVA 009296 95,76

388.610.381-15 cÉLio MEndEs dE ArAÚJo 004579 627,78

023.620.809-86 cEsÁr MUriLo sErPA 038934 281,96

394.331.611-49 cÍcEro rodrigUEs dE soUsA 037152 53,20

973.904.531-68 cLAUdio LoPEs do coUto 037698 127,69

089.105.728-50 cLAUdio sEgrE 040687 127,69

030.737.193-00 cLEonE do nAsciMEnto soUZA 016098 127,69

546.712.211-87 cLodison diAs dA siLVA 043791 111,72

476.575.611-49 concEiÇÃo VirgEM riBEiro 040765 63,84

03.215.052/0001-73 cooPErAtiVA dos ProdUtorEs AgroPEcUÁristAs dE gUArAÍ 035072 5.000,00

282.214.941-00 crEUZA BorgEs fErrEirA sArdinHA 030717 143,65

171.366.248-51 cristiAno dE oLiVEirA MAssoni 028049 127,69

040.293.131-91 dAgMAr dE Assis Porto 008300 159,60

040.293.131-91 dAgMAr dE Assis Porto 029801 255,38

012.631.162-56 dAMYÃo VinYciUs MEnEsEs E siLVA 001123 127,69

884.221.861-87 dAVi PrEdigEr 037681 1.276,80

218.132.481-68 dEgMAr ALVEs PEdroso 043071 223,44

485.489441-53 dEiLA MAriA soArEs costA 039103 494,76

983.319.811-20 dErciVAL soArEs dE frAnÇA 030393 79,80

983.319.811-20 dErciVAL soArEs dE frAnÇA 030394 127,69

285.695.631-91 dEUsdEtE forMigA LiMA 039257 127,69

389.069.101-34 dEUsdEtE sEVErino dE oLiVEirA 028282 127,69

028.062.386-09 dEUsELinA ALVEs BEZErrA 005149 133,00

046.301.991-10 dEUsirAn rocHA dA siLVA 030710 127,69

001.278.491-57 diAnA dA siLVA EsPÍndoLA 028200 127,69

265.322.631-68 didÁcio VErAs costA 028279 127,69

297.919.101-97 dinA cArdoso dE oLiVEirA 015403 53,20

253.251.321-72 diocLÍdEs cAEtAno ALVEs 033000 127,69

013.187.681-36 diogo LEAndro dE soUZA 010777 69,16

276.434.398-18 dirLEi APArEcido sAntos dE soUZA 039607 3.600,00

307.566.501-00 doMEci fErnAndEs dE LiMA 040304 154,28

413.900.911-04 doMingAs BEZErrA nEVEs 039263 255,38

816.103.271-87 doMingos BorgEs ALVEs 043090 164,92

770.464.551-04 doMingos corrEiA LoPEs 009392 127,69

436.369.693-15 doMingos PinHEiro cirQUEirA 001825 5.149,76

483.326.239-87 doMingos tEiXEirA dA siLVA 038770 127,69

245.802.793-87 dULcE noLEto MEnEsEs 028954 127,69

402.508.650-68 EdErson rogÉrio sPALL 039376 127,69

014.539.723-82 EdiLEnE oLiVEirA dA siLVA 031894 127,69

031.857.768-28 EdiLson LEnZA 038383 127,69

002.809.161-24 EdiLson MorEirA dA siLVA 031876 127,69

002.809.161-24 EdiLson MorEirA dA siLVA 031863 127,69

898.137.581-04 EdiLson nUnEs dA siLVA 037666 127,69

263.787.015-04 EdiMiLson PErEirA dA siLVA 017117 127,69

387.705.471-49 EdiVALdo ArAÚJo dos sAntos 041120 159,60

426.515.731-91 EdiVALdo MArtins dA siLVA 031888 127,69

13.730.665/0001-00 EdiVALdo rodrigUEs PErEirA 039725 532,05

360.791.971-20 EdMAr MArtins dA LUZ 043764 127,69

641.868.571-72 EdMiLson cArdoso dA siLVA 017116 255,38

792.866.071-72 Edno PAULo dE soUZA dE coELHo 039308 159,60
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776.955.266-49 EdUArdo Antonio corrEA dE MAcEdo 040240 127,69

053.931.021-27 EdUArdo rocHA MArtins 028720 127,69

654.348.468-34 EdVALdo riBEiro dA costA 037678 127,69

267.987.191-04 EdVALMo PErEirA dos sAntos 040620 127,69

820.596.161-15 EdVAn goMEs dE ALMEidA 039488 127,69

060.689.521-34 ELAdio PErEirA dos sAntos 043060 127,69

534.067.611-00 ELAinE BisPo soArEs PirEs 043759 127,69

780.793.571-53 ELciVAL Brito dE oLiVEirA 001120 127,69

213.355.321-53 ELcY Pinto dE cArVALHo nEVEs 017342 127,69

860.867.311-87 ELiEtE MAriA siLVA rogrigUEs 010485 127,69

626.618.091-04 ELiosVALdo PErEirA goMEs 038399 127,69

963.369.781-68 ELisA rEginA siLVA figUr 035574 90,44

971.681.571-91 ELisfÁBio VitÓrio dos sAntos 031884 127,69

834.787.872-20 ELiZAngELA goMEs dE AZEVEdo 009267 127,69

028.285.211-50 ELton BAtistA BAdiA 017106 255,38

572.818.159-72 ELton Kist 028952 127,69

572.818.159-72 ELton Kist 028951 255,36

572.818.159-72 ELton Kist 028958 127,69

977.921.601-49 ELVino fEitosA MorAis 043091 127,69

663.142.241-87 ELY fErrEirA dA siLVA 030395 53,20

663.142.241-87 ELY fErrEirA dA siLVA 030396 127,69

035.288.121-68 EMÍdio soArEs BrAVo 001247 255,38

291.091.751-72 EniVALdo JosE fErrEirA 040477 255,38

796.073.221-34 EniVALdo MEndEs do cArMo 028652 170,24

169.513.281-53 EPAMinondAs cirino JUnior 018475 127,69

169.513.281-53 EPAMinondAs cirino JUnior 018474 127,69

269.823.128-95 ÉriKA siMonE coLEgAri 038437 127,69

015.296.841-53 EronicE dE soUZA BorgEs 040609 127,69

015.296.841-53 EronicE dE soUZA BorgEs 040608 53,20

328.297.792-15 EsMArA MArtins PErEirA 028851 484,12

314.719.781-68 EsPÓLio ALcidEs ViEirA dA siLVA 032890 127,69

040.408.131-20 EsPÓLio AMAdo JosÉ dE JEsUs 001250 79,80

290.404.261-04 EsPÓLio AristÍdEs JosÉ dA costA 038696 164,92

000.423.404-97 EsPÓLio cristoVÃo cAVALcAnti MorEirA 031917 16.470,72

000.423.404-97 EsPÓLio cristoVÃo cAVALcAnti MorEirA 031916 25.833,92

000.423.404-97 EsPÓLio cristoVÃo cAVALcAnti MorEirA 031918 2.000,32

510.229.741-49 EsPÓLio dE grEgorio PErEirA soArEs 028420 127,69

546.730.201-97 EsPÓLio dE JoÃo gonÇALVEs dE ArAÚJo 015642 127,69

772.946.611-20 EsPÓLio dE JosÉ dE soUsA LiMA 038438 127,69

892.233.221-20 EsPÓLio dE LUiZA AntoniA BArBosA MELo 044006 127,69

773.597.471-04 EsPÓLio dE MAriA rosA dA siLVA nogUEirA 038762 127,69

162.952.771-87 EsPÓLio dE nELson MArAnHÃo VAsconcELos 031104 1.021,44

482.090.743-34 EsPÓLio dE rAiMUndA nonAtA dA siLVA cAMPos 040148 127,69

224.725.419-53 EsPÓLio dE sAntos JAcinto MArtins 038765 6.128,64

560.433.921-00 EsPÓLio dE sEBAstiÃo Antonio gonÇALVEs 033094 85,12

017.894.141-72 EsPÓLio dE sEBAstiÃo fErrEirA cUnHA 038398 127,69

336.862.461-04 EsPÓLio dE VALdo corrEA congUcU 040307 127,69

042.902.161-53 EsPÓLio EUZEBio PErEirA dE sÁ 033093 202,16

188.099.011-34 EsPÓLio HEnriQUE LoPEs dos rEis 025268 127,69

047.151.361-04 EsPÓLio JoÃo ABrAo HALLoM 031897 255,38

218.227.601-78 EsPÓLio JosÉ ArMAdo ArAÚJo 040397 255,38

267.268.071-04 EsPÓLio JosÉ gErMAno dE LiMA 029063 95,76

081.309.731-20 EsPÓLio JosÉ MEssiAs cAMELo BEZErrA 021737 127,69

177.624.561-04 EsPÓLio JosÉ MEssiAs dA siLVA 029065 79,80

252.386.981-00 EsPoLio JosÉ PinHEiro dE MorAis 038419 127,69

262.717.371-53 EsPÓLio JosÉ rodrigUEs dos sAntos 044012 127,69

262.717.371-53 EsPÓLio JosÉ rodrigUEs dos sAntos 030790 111,72

720.434.901-68 EsPÓLio UrBAno cUrsino dE oLiVEirA 033081 127,69

193.865.911-20 EUid EdUArdo dE MoUrA 009270 127,69

251.617.501-97 EULinA rodrigUEs siLVA 043781 127,69

389.114.501-20 EUrÍPEdEs ALVEs dA crUZ 028009 127,69

485.357.531-68 EUriPEdEs fErrEirA goMEs 040484 127,69

245.481.972-49 EVA fErrEirA ViLAnoVA 028418 127,69

251.052.051-20 EVAndo JosE dE oLiVEirA 035567 127,69

020.244.161-01 EVAndrA diAs dos sAntos 038397 127,69

005.554.221-36 EVAniLdEs LoPEs dA crUZ 008811 127,69

439.838.806-06 EVAnis roBErto LoPEs 009280 159,60

361.007.066-87 EVAristo dos sAntos BErnArdEs 040645 425,60

361.007.066-87 EVAristo dos sAntos BErnArdEs 040644 521,36

17.354.262/0001-57 f c BELEM - ME 038692 532,04

000.552.941-70 fÁBio ALVEs MotA 028505 127,69

061.307.126-34 fELiciAno siLVA 030777 484,12

215.441.741-87 fELiPE PErEirA MArinHo 039859 255,38

768.109.761-91 fELiZ corrEiA dE AssUnÇÃo 032740 133,01

024.194.311-62 fErnAndo diAs dE oLiVEirA 022327 127,69

641.902.181-20 fiLoMEnA rodrigUEs LiMA 017104 127,69

049.363.521-10 fLorAcY PErEirA BorgEs 017295 127,69

060.300.921-20 fLorEntino ALVEs dA costA 026765 255,38

081.228.141-15 fLoriAno rodrigUEs ALVEs 042633 127,69

081.228.141-15 fLoriAno rodrigUEs ALVEs 042634 127,69

791.796.578-34 fLoriVALdo ALtEiro LEAL 041132 597,10

02.515.378/0007-49 fosPLAn - coMÉrcio E indÚstriA dE ProdUtos AgroPEcUÁrios 
LtdA 041664 532,05

387.146.471-68 frAnciscA AUriLEnE BErnArdo BArrEto 041717 127,69

387.146.471-68 frAnciscA AUriLEnE BErnArdo BArrEto 039585 851,20

789.709.628-91 frAncisco ALVEs 031866 127,69

846.326.071-34 frAncisco BAndEirA cAntUAriA 039485 127,69

851.305.676-68 frAncisco BAPtistA 039441 127,69

487.501.233-00 frAncisco dAs cHAgAs cArVALHo 022402 533,11

176.387.042-15 frAncisco dE Assis 032042 101,08

953.717.451-49 frAncisco dE Assis ALVEs 030596 186,20

949.250.621-15 frAncisco dE Assis BEZErrA riBEiro 039309 127,69

402.297.773-68 frAncisco diAs BArBosA 041463 53,20

003.567.391-55 frAncisco HEnriQUE fEitosA dA siLVA 039895 53,20

851.072.711-20 frAncisco MArtins dA siLVA 022418 127,69

487.920.713-68 frAncisco MArtins PAiVA 025271 127,69

043.675.374-04 frAncisco PEdro dE soUZA 037693 127,69

192.125.501-34 frAncisco XAViEr PErEirA 040478 127,69

039.673.441-34 frAncoLino siLVA rAMALHo 026764 287,28

892.141.701-00 fULgÊncio rodrigUEs sAntos 038426 127,69

369.517.731-49 gAsPAr dA costA ViAnA 028419 127,69

534.752.671-87 gEAnn AgUiAr dE cArVALHo 040495 127,69  

021.764.765-06 gEniVALdo PErEirA dE LiMA 026483 900,00

589.265.181-91 gEorton BAndEirA frAnco 027648 1.478,96

589.265.181-91 gEorton BAndEirA frAnco 027619 127,69

331.111.701-87 gErALdo fErrEirA BArBosA nEto 037687 26.216,96

500.325.001-06 gErALdo MArQUEs dA fonsEcA 043766 127,69

422.899.046-00 gErALdo WELington dE oLiVEirA MotA 042626 127,69

521.704.461-68 gErson dA LUZ PEiXoto 040214 127,69

988.095.471-87 gEtÚLio dE JEsUs cAMPos 009380 143,65

933.867.451-72 giLBErto Antonio PErEirA dE oLiVEirA 045008 1.702,40

012.321.581-19 giLKA fErrEirA dA cUnHA 038911 127,69

012.321.581-19 giLKA fErrEirA dA cUnHA 038902 462,84

025.437.391-73 giLMAr dos sAntos sirQUEirA 041462 127,69

170.958.241-34 giLson siQUEirA 028520 127,69

853.418.781-91 giLVAn siLVA dE cArVALHo 041456 85.12

035.208.113-91 gLAdiston EXPEdito PErEirA 018120 127,69

401.886.041-20 gLALBEr costA LoPEs 040485 127,69

066.583.958-88 gLAUdEMir gArciA dE oLiVEirA 041114 53,20

991.169.101-25 grAciAnE diAs cArVALHo 038358 127,69

006.821.781-10 gUiLHErME Arino dE ALMEidA MottA dA siLVA 040791 255,38

084.191.289-02 gUiLHErME BrAgA PAsQUALLi 037680 4.809,28

382.590.208-07 gUstAVo MEnEgAsso Longo 015409 85,12

292.048.872-49 HAroLdo ALMEidA LiMA 026498 468,16

828.251.811-53 HEFRAYNN CÂNDIDO COELHO 040796 63,84

618.819.881-04 HELEnA MAriA dos sAntos 035585 127,69

967.726.971-20 HELton siLVA rodrigUEs 010487 127,69

556.940.471-68 HEnriQUE ALVEs MorAEs 051668 85,12

477.302.691-04 HEnriQUE Antonio ALMEidA 028178 127,69

03.665.553/0001-51 HErBiQUÍMicA tEcnoLogiA AgrÍcoLA 022410 532,05

882.139.941-91 HErMAnY riBEiro corrEiA 033045 851,20

940.759.801-20 HErYKA nEYLLA PErEirA siLVA 041148 58,52

006.531.911-70 HMEnon MArtins do nAsciMEnto 008816 127,69

336.832.201-04 HoMEro gUiMArÃEs gALLi 039378 127,69

152.089.231-49 HorLEnE ViEirA BArros 021734 255,38

439.533.361-34 iBLE Pinto dE cErQUEirA 038668 127,69

613.005.861-68 iLMAr cArVALHo dA siLVEirA 041137 2.723,84

280.368.591-49 ioLAndA Pinto crUZ 039302 127,69

842.416.161-00 irAcEMA PErEirA dos sAntos 045311 255,38

355.631.331-68 iron tEodoro dA siLVA 037715 345,80

922.179.661-20 isAiAs BisPo dos sAntos 021736 127,69

585.459.801-91 isMAEL PortiLHo dE BArros 030706 127,69

923.115.041-34 isrAEL soArEs dE soUZA 043905 53,20

061.462.791-53 itAMAr BArBosA BorgEs 038678 255,38

133.386.506-63 itAMAr JosÉ dE oLiVEirA 028516 127,69

432.001.841-91 iVAn ALVEs dE AndrAdE 040222 127,69

432.001.841-91 iVAn ALVEs dE AndrAdE 040222 74,48

880.418.401-91 iVAnir siLVA goMEs 040233 127,69

903.283.881-49 JAci PUtÊncio ALVEs 039557 127,69

006.195.381-47 JAcKson riBEiro goMEs 038441 127,69

560.623.461-00 JAcson JosÉ dE ArAÚJo 030709 127,69

191.211.801-72 JAir dornELEs dE soUZA 039892 255,38

658.373.473-72 JAir LÚcio MorEno 026771 95,76

971.130.501-15 JAir PErEirA dA siLVA 004582 12.257,28

469.708.197-87 JAir rodrigUEs dA costA 026395 127,69

577.539.381-34 JALEs LiMA dA siLVEirA ViEirA 042715 127,69

030.798.181-99 JAndirA soUsA fErrEirA 009271 127,69

821.984.381-00 JAniLton PErEirA costA 022417 127,69

026.083.851-92 JAQUELinE PErEirA dA siLVA 027633 127,69

768.169.741-15 JArBAs LUiZ MEUrEr 038439 127,69

040.978.571-77 JArdEL ALVEs dE oLiVEirA LoPEs 043907 127,69
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858.236.271-49 JArEs PAiXÃo BUArQUE dA siLVA 032975 127,69

334.539.771-49 JAsMinA LUstosA BUcAr 042606 127,69

029.156.754-14 JEciniLdo ALVEs MorEirA 038920 127,69

451.729.601-63 JEoVAnE ALVEs MontEiro 032984 79,80

451.729.601-63 JEoVAnE ALVEs MontEiro 032985 127,69

013.812.216-45 JoAnA BArBosA PAiVA 031865 127,69

188.809.830-91 JoÃo ALBErto riBAs soArEs 027637 127,69

314.718.541-91 JoÃo ALVEs dE oLiVEirA 038369 255,38

314.718.541-91 JoÃo ALVEs dE oLiVEirA 038918 255,38

245.923.401-59 JoÃo BAtistA dE MoUrA 044010 127,69

236.272.711-49 JoÃo BAtistA PErEirA dA siLVA 040639 574,56

167.450.601-59 JoÃo BAtistA siLVA ALVEs 021782 223,44

812.730.614-20 JoÃo Bosco dA siLVA fiLHo 021727 127,69

197.007.091-91 JoÃo dA crUZ PErEirA 041609 85,12

180.331.131-20 JoÃo diAs PErEirA 043094 63,84

180.331.131-20 JoÃo diAs PErEirA 043095 255,38

331.436.331-15 JoÃo ELPÍdio dE soUZA nEto 040498 468,12

057.806.081-72 JoÃo gAsPAr PinHEiro dE soUsA 040767 106,40

038.904.221-87 JoÃo gErALdo dE soUZA 031454 90,44

336.385.193-68 JoÃo gErMAno dE MAtos 000831 127,69

389.114.509-87 JoÃo MEssiAs dE PAULA MAcHAdo fiLHo 040471 127,69

159.478.821-91 JoÃo MoUrA dA siLVA 038663 637,80

836.315.851-87 JoÃo oLiVEirA sAntos 039517 297,92

160.036.913-87 JoÃo PAULo dA costA 022412 106,40

123.450.161-91 JoÃo PErEirA dA siLVA 040486 85,12

123.450.161-91 JoÃo PErEirA dA siLVA 040487 127,69

330.459.411-68 JoÃo PErEirA dE sAntAnA 040785 117,04

626.360.221-04 JoÃo PErEirA dos sAntos 035589 127,69

126.259.491-04 JoÃo riBEiro dE ArAÚJo 042644 159,60

183.110.831-34 JoÃo roBErto MArtins dE AndrAdE 021770 186,20

040.139.051-91 JoÃo tEiXEirA dE soUZA 028913 223,44

303.225.960-68 JoÃo VALMocir do nAsciMEnto MAciEL 027635 1.143,80

303.225.960-68 JoÃo VALMocir nAsciMEnto MAciEL 027636 255,38

643.173.901-91 JoAQUiM ALVEs gonÇALVEs 030719 127,69

462.036.564-53 JoAQUiM cArnEiro dE soUZA 041707 53,20

183.456.031-49 JoAQUiM HEnriQUE MontELo MoUrA 035582 127,69

183.456.031-49 JoAQUiM HEnriQUE MontELo MoUrA 042619 595,84

025.239.061-04 JoAQUiM MArcELino dA siLVA 004032 127,69

871.073.091-53 JoAQUiM PErEirA nEto 041144 127,68

335.802.001-00 JoAQUiM riBEiro dE soUsA 043767 127,69

131.200.001-59 JoAQUiM WALtEr dE soUZA MEnEZEs 039005 127,69

084.692.969-49 Jodi YAMAMoto 017345 127,69

942.236.701-82 JoEL HonorAto dos sAntos 040393 85,12

020.454.571-41 JoELino dA siLVA rodrigUEs 010771 494,76

601.600.981-49 JorgE BArros fiLHo 040474 127,69

377.571.801-04 JorgE crisÓstoMo BArBosA 026558 255,38

468.677.322-91 JorginA BorgEs concEiÇÃo 039475 127,69

212.218.209-15 JosÉ AdELMir goMEs goEttEn 031784 851,20

212.218.209-15 JosÉ AdELMir goMEs goEttEn 031773 936,32

944.201.061-15 JosÉ AdErLAn MorEirA dA siLVA 031891 127,69

343.777.193-00 JosÉ Afonso ALVEs dE soUsA 021174 127,69

300.482.222-91 JosÉ AiLton PErEirA dA siLVA 037691 127,69

137.218.443-00 JosÉ ALBErto ALMEidA gUiMArÃEs 039003 127,69

036.979.831-72 JosÉ ALVEs dE oLiVEirA 027626 127,69

570.281.846-68 JosÉ AntÔnio BArBosA 038701 127,69

622.913.781-04 JosÉ APArEcido dE ArAÚJo 038440 127,69

211.071.141-87 JosÉ ArnALdo LoPEs 042607 127,69

877.993.321-15 JosÉ BAtistA nErEs 038174 63,84

297.524.521-20 JosÉ BEZErrA dE AndrAdE 040656 127,69

188.784.901-72 JosÉ BEZErrA do VALE 041772 255,36

062.557.791-49 JosÉ cAndido dE AndrAdE 042632 127,68

075.235.051-04 JosÉ cArLos BEZErrA 035571 1.691,66

075.235.051-04 JosÉ cArLos rodrigUEs BEZErrA 035572 617,12

077.580.328-69 JosÉ cArLos ViEirA dE MAtos 021707 127,69

077.580.328-69 JosÉ cArLos ViEirA dE MAtos 021705 127,69

099.685.551-34 JosÉ cortEs dA siLVA 045001 244,72

189.383.881-15 JosÉ costA LiMA 031359 90,44

191.618.081-72 JosÉ dA LUZ QUEiroZ 039487 127,69

126.594.281-15 JosÉ dA PAiXÃo soUZA E siLVA 032749 127,69

233.779.331-15 JosÉ dA siLVA 008821 127,69

388.740.241-34 JosÉ dE MoUrA fiLHo 028710 127,69

330.659.771-68 JosÉ dE soUZA MEndEs 005147 170,24

964.035.438-49 JosÉ dE soUZA Pinto fiLHo 010932 255,38

605.134.701-15 JosÉ diVino BEZErrA dA rocHA 029054 148,96

350.882.141-20 JosÉ do Egito torrEs 031794 4.681,60

159.556.301-63 JosÉ EdMAr gonÇALVEs dE Assis 017344 127,69

451.529.509-87 JosÉ EdUArdo cLoss 035568 127,69

864.639.181-72 JosÉ EdUArdo dE JEsUs sAntos 021719 53,20

740.096.211-68 JosÉ fErrEirA dA siLVA 013290 127,69

236.254.573-34 JosÉ fErrEirA do nAsciMEnto 039561 297,92

226.835.424-53 JosÉ gErALdo dA siLVA 019870 127,69

185.493.812-68 JosÉ gonÇALVEs dos sAntos 037676 127,69

133.211.371-00 JosÉ grAciAno tEiXEirA fiLHo 038368 127,69

431.524.061-34 JosÉ JAcinto fiLHo 038935 127,69

871.073.091-53 JosÉ JoAQUiM PErEirA 041143 79,80

363.337.511-20 JosÉ JosiMAr dE oLiVEirA 037728 127,69

885.667.301-00 JosÉ LUiZ dAs nEVEs 021773 127,69

215.640.861-00 JosÉ MAriA corrEiA dE oLiVEirA 022337 127,69

131.078.361-68 JosÉ MAriA dA siLVA 026298 63,87

131.078.361-68 JosÉ MAriA dA siLVA 026299 127,69

387.727.281-90 JosÉ MAriA MAciEL dos rEis 041150 58,52

488.115.051-00 JosÉ MArio rodrigUEs nEto 026615 127,69

345.397.353-49 JosÉ MEndEs dE soUsA 039264 127,69

061.904.303-25 JosÉ MorEirA BArrEto 018126 202,16

207.536.752-34 JosÉ PErEirA dA siLVA 032040 74,48

090.822.201-72 JosÉ PErEirA dE AssUnÇÃo 033947 372,40

893.880.381-34 JosÉ PErEirA do nAsciMEnto 039885 127,68

092.540.721-68 JosÉ PErEs dos sAntos 031361 127,69

218.225.061-15 JosÉ rAiMUndo coELHo dos sAntos 040641 127,68

450.206.801-25 JosÉ rAiMUndo goMEs LEitE 025188 53,20

212.522.541-72 JosÉ rodrigUEs dA crUZ 044023 127,69

123.998.176-72 JosÉ sEgUndo fiLHo 020647 255,36

060.307.181-34 JosÉ tEiXEirA cHAVEs 026781 397,44

466.916.501-15 JosÉ ViEirA dE soUsA 004584 468,16

899.009.441-00 JosELio PErEirA LEAL 020906 106,40

015.519.541-76 JosEMAr BrAZ dA siLVA 033084 170,24

015.519.541-76 JosEMAr BrAZ dA siLVA 033092 255,38

596.622.041-72 JosEniLdo rodrigUEs BArBosA 037713 255,36

897.546.461-04 JosiAs JUnior oLiVEirA cUnHA 041018 851,20

226.844.411-20 JoVErcino ALVEs dE frEitAs 038697 159,60

031.757.361-65 JUcELio BAtistA dA siLVA 039877 127,69

001.643.381-52 JULciMA goMEs dE soUsA 038814 127,69

012.161.051-97 JULiA frAnciscA dE soUsA 039448 127,69

041.453.391-77 JUnior BArros PErEirA 009381 85,12

031.900.631-09 JUnior goMEs dE soUZA 028421 127,69

995.817.281-04 JUrAni cArdoso dos sAntos 045312 127,68

038.094.241-02 JUri riBEiro dE soUsA 009357 127,69

251.256.211-53 JUstino cABrAL dA siLVA 027621 127,69

159.650.151-00 JUVErcino dE oLiVEirA rodrigUEs 031881 127,69

090.942.700-30 KUrt gUntEr WoidE 025454 154,28

354.421.901-87 L LUcio soUZA dA siLVA 028713 127,69

031.750.231-00 LEAndro dE oLiVEirA LiMA 039897 127,69

051.393.186-44 LEAndro WnUK HoLLErBAcH 040497 127,69

548.585.711-04 LEoMAr soUsA dA siLVA 038396 127,69

417.920.208-56 LEonArdo nUnEs BorgEs 039491 127,69

166.339.701-53 LEondEnir fLorEstA 015335 202,16

986.321.241-53 LEoniZiA goMEs PErEirA 040628 255,38

261.959.091-49 LEVi fErnAndEs dE PAULA 028741 127,69

649.117.301-10 LoUriVAL riBEiro cAVALcAntE 032885 127,69

007.285.411-14 LUAAnA JoHnson BAndEirA goMEs riBEiro 043087 798,00

854.529.711-49 LUciAno dA siLVA ALVEs 039168 127,68

196.292.468-80 LUciLEnE ALVEs siLVA costA 043790 266,00

412.641.930-68 LUis cArLos cHiLAnti 036595 53,20

021.489.061-94 LUis cArLos MArtis PErEirA 032882 127,69

165.964.551-49 LUis PErEirA LEitE 017438 127,69

334.252.053-15 LUis PinHEiro dos sAntos 041774 255,38

050.711.386-11 LUiZ AgUiAr BotELHo 006326 127,69

916.674.961-15 LUiZ AgUiAr dE oLiVEirA 039375 127,69

916.674.961-15 LUiZ AgUiAr dE oLiVEirA 032990 127,69

890.668.551-34 LUiZ gonZAgA dA siLVA 039511 101,08

761.976.031-87 LUiZ PLAn LEitE BorgEs 028145 383,04

009.056.741-20 LUiZ rodrigUEs VidAL nEto 025476 202,16

096.133.821-00 LUiZ sArAiVA do nAsciMEnto 032750 127,69

819.806.040-53 LUiZE LEitE nAVArini 028729 127,69

648.460.081-34 LUZEVAndA goMEs corrEiA 031776 170,24

644.829.361-20 LUZiA dE soUZA crUZ 027613 127,69

884.368.611-91 LUZiA fErrEirA dA siLVA 028507 127,69

033.392.721-40 LUZiAnE nUnEs dos sAntos 041155 170,24

  596.618.791-68 LUZiMAr do nAsciMEnto 039311 127,69

871.921.871-00 LUZiMAr QUEiroZ dE LiMA 004581 106,50

168.655.451-68 MAnoEL ALVEs dos sAntos 043792 127,69

360.265.571-72 MAnoEL ALVEs rodrigUEs 038420 127,69

243.446.641-91 MAnoEL ArAÚJo cAMPos 040769 255,37

243.446.641-91 MAnoEL ArAÚJo cAMPos 040642 255,38

236.279.801-15 MAnoEL do cArMo PErEirA dE MELo 019262 127,69

021.262.973-57 MAnoEL dos rEis siLVA 020646 170,24

036.278.401-94 MAnoEL dos sAntos siLVA 025272 127,69

375.206.872-87 MAnoEL goMEs dA siLVA 015353 63,84

099.820.511-72 MAnoEL goMEs dE MirAndA 009277 180,88

487.389.213-91 MAnoEL JosÉ rodrigUEs PErEirA 043096 2.686,60

258.758.684-49 MAnoEL MEssiAs ALVEs ArAÚJo 028144 851,20
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345.109.583-15 MAnoEL MEssiAs rAMALHo 043052 255,38

320.789.191-87 MAnoEL PErEirA dA siLVA 015641 127,69

466.915.371-49 MAnoEL PErEirA dA siLVA 031896 127,69

332.503.241-91 MAnoEL tAVArEs dE soUsA 039443 268,68

128.476.218-14 MArcELo MorAEs coLoMBini 021711 281,96

588.947.211-91 MArcELo MorAEs oLiVEirA cintrA 021756 127,69

221.420.088-60 MArcELo PAdiLHA goMEs 026790 170,24

221.420.088-60 MArcELo PAdiLHA goMEs 026789 79,80

858.005.972-00 MArcELo PErEirA dE cArVALHo 032977 127,69

320.331.414-20 MArciLio fELiPE dE HoLAndA cAVALcAnti 026772 127,69

184.425.308-27 MArcio AUgUsto MALAgoLi 044152 90,44

184.425.308-27 MArcio AUgUsto MALAgoLi 030749 622,44

340.904.441-87 MArcio roBErto dA siLVA 039495 383,04

003.711.261-93 MArcos Antonio fErrEirA 013289 127,69

688.954.295-91 MArcos frAncisco dE soUZA 037694 127,69

003.032.971-07 MArcos rogÉrio do coUto 039377 127,69

031.548.111-09 MArcos ViEirA soArEs 009388 127,69

456.038.125-91 MArcos Vinicio diAs Brito 032883 127,69

176.916.646-72 MArcUs ViniciUs siLVA 039002 127,69

689.528.481-87 MArdEn MArcos PErEirA dE soUZA 044004 127,69

683.834.876-49 MArgAridA cHAVEs ViLArino 039903 127,69

008.992.501-73 MArgAridA dA siLVA dos sAntos 021751 127,69

807.969.661-68 MArgAridA do cArMo fUrtAdo ViEirA 040239 85,12

330.492.381-00 MAriA APArEcidA PonciAno dE oLiVEirA 040604 127,69

015.003.911-58 MAriA dA concEiÇÃo PErEirA 027622 127,69

007.061.391-51 MAriA dA concEiÇÃo PErEirA dos sAntos 038945 127,69

360.251.601-63 MAriA dA concEiÇÃo rios costA 039958 319,20

331.276.383-53 MAriA dA concEiÇÃo rodrigUEs 038446 127,69

575.486.761-15 MAriA dA PAiXÃo MirAndA dos sAntos MAcHAdo 028517 127,69

311.654.781-53 MAriA dAs grAÇAs nUnEs dos sAntos 028919 127,69

663.203.641-49 MAriA dAs nEVEs sAntos siLVA 028037 90,44

982.579.743-53 MAriA dE fÁtiMA LoPEs grAÇA 009390 127,69

800.002.741-00 MAriA dE JEsUs BAtistA dA cUnHA 035563 127,69

949.627.821-34 MAriA dE LoUrdEs frAgoso ALVEs 044008 127,69

000.020.681-41 MAriA dE soUZA sAntos 044013 127,69

021.908.658-32 MAriA do BonfiM ALVEs dE cArVALHo VAZ 030745 255,38

003.602.501-14 MAriA do nAsciMEnto rocHA 028853 148,96

763.039.931-68 MAriA dULcE ABAdE dE soUZA 038433 127,69

546.652.211-20 MAriA fErrEirA dos sAntos 044007 127,69

349.841.191-87 MAriA Honorio dE fAriA 029112 127,69

264.804.091-91 MAriA irAcEMA dA concEiÇÃo soUsA 028041 127,69

016.052.701-56 MAriA JosÉ dA siLVA nEtA 028717 127,69

784.688.331-34 MAriA MAdALEnA ALVEs cArnEiro 015468 90,44

011.643.061-38 MAriA onEidE dA siLVA 039901 127,69

166.729.841-00 MAriA PErPEtUA dE oLiVEirA 038444 127,69

003.884.572-52 MAriA soUsA dA siLVA 039875 255,38

814.589.241-49 MAriA ViEirA LoPEs 039381 127,69

838.126.523-15 MAriA VinVA nUnEs dA siLVA 020902 127,69

816.395.541-49 MAriLEnE BArrEto BrAgA MArtins 026751 127,69

692.744.602-87 MAriLEtE soUZA do nAsciMEnto 043065 127,69

457.148.861-00 MArinEidE ALVEs QUEiroZ 028048 127,69

592.674.700-78 MArio Antonio BArtnicK 041723 776,02

301.351.841-34 MAriVALdo ViAnA rosA 021732 127,69

761.175.291-04 MAriZA ALVEs dE soUZA 044009 127,69

006.605.991-71 MAriZA soArEs dE oLiVEirA fontoUrA 019255 127,69

763.665.961-15 MArtinHo gLÓriA BArrEirA 035715 53,20

124.621.101-78 MAtUZALEM Pinto crUZ 037723 532,00

024.310.971-70 MAUricio PErEirA dE soUsA 038924 127,69

004.414.840-26 MAUricio VEndrAME 012744 372,40

216.682.641-53 MAUrinHo MArcELino costA 044022 255,38

206.422.883-72 MAUro LUcio ViLArino 034218 127,69

422.153.073-15 MigUEL frAncisco ALVEs 015639 127,69

246.367.201-30 MiLton dA rocHA sAntiAgo 040215 127,69

822.163.363-20 MiriAM LoPEs dos sAntos 021729 127,69

002.563.511-55 MoisEs ALVEs oLiVEirA 046372 106,40

983.982.611-53 MorgAnA MEdEiros EsPÍndoLA dE cArVALHo 042639 234,08

17.872.693/0001-05 MOURA & LEITÃO AGROPECUÁRIA LTDA - ME 042615 532,05

956.033.101-97 MUriLLo cHAtEr ViEgAs 040492 127,69

262.104.791-20 nAdiM MArtins dE AndrAdE 036598 164,92

363.080.203-15 nAidEs cAVALcAnti dE MAtos 008297 127,69

332.957.000-87 nArcisio Antonio dAnELi 015402 813,96

191.048.471-72 nAZArEtH rodrigUEs dA siLVA 032726 143,56

037.785.731-95 nEci PErEirA dos sAntos fiLHA 028749 127,69

007.486.142-57 nEiLton JEsUs dE oLiVEirA 041731 3.404,80

260.822.411-34 nELsino dA concEiÇÃo rocHA 022330 127,69

871.449.213-04 nELson dos sAntos VArgAs 001826 127,69

326.591.670-15 nEri PrEdigEr 037690 127,69

027.681.391-06 nEUriVAn dE soUZA nUnEs 030713 127,69

014.170.531-00 nigEL gUido sPEnciErE 019178 127,69

001.782.431-16 niLdiMAr dA siLVA MontEiro 037668 127,69

292.850.458-39 niLton EdUArdo roVErssi 020469 425,60

105.769.321-91 niLton JEsUs dE ArAÚJo 042601 13.789,44

035.410.091-28 noEME ALVEs BArBosA dA siLVA 038448 127,69

634.480.688-53 odiLon LoPEs 027615 127,69

272.549.251-34 oLdiMiro dE soUZA siLVEirA 043915 127,69

056.899.961-49 oLEgArio dE soUZA LiMA 040770 441,56

047.347.001-25 oLÍVio MorEirA dA siLVA 043765 127,69

766.376.381-53 onÉsio MAnoEL dA concEiÇÃo 017290 255,38

062.112.246-72 oriPE JoÃo BotELHo 005145 159,60

094.137.901-91 osMAr Antonio dE MELo 043752 127,69

450.206.711-34 osMAr MArtins PErEirA 035594 127,69

867.558.626-49 osMAr MEndEs dE soUZA 032968 127,69

913.639.851-91 osMAr siLVA dE soUsA 008890 212,80

881.420.191-91 osVALdo fErrEirA costA 032970 127,69

881.420.191-91 osVALdo fErrEirA costA 032991 127,69

060.721.431-72 osVALdo fErrEirA dA siLVA 032966 127,69

303.187.931-72 osVALdo MArtins fiLHo 038555 255,38

303.187.931-72 osVALdo MArtins fiLHo 038556 255,38

625.303.561-49 oZAir PErEirA soBrinHo 001792 85,12

184.733.932-87 oZEAs ALVEs MAciEL 037672 127,69

766.376.381-53 oZEnio MAnoEL dA concEiÇÃo 017273 111,72

001.251.401-26 PABLo ricArdo diAs MArtins 041028 85,12

476.593.781-04 PAtrÍciA dE oLiVEirA riBEiro fErrEirA 040630 255,38

023.435.981-18 PAULo ALVEs dA siLVA 037670 1.489,60

323.097.401-87 PAULo BArroso dE LELis 028280 127,69

470.643.151-49 PAULo diAs dA siLVA 019272 127,69

054.243.758-98 PAULo HEnriQUE fErrEirA MAssUiA 042721 63,84

054.243.758-98 PAULo HEnriQUE fErrEirA MAssUiA 042722 127,69

000.561.501-13 PAULo HEnriQUE MArtins ALVEs 015646 127,69

422.905.624-91 PAULo LEniMAn BArBosA siLVA 041110 223,44

191.286.906-30 PAULo roBErto BorgEs gUiMArÃEs 039320 127,69

288.882.516-34 PAULo roBErto ELiAs cArdoso 025456 127,69

288.882.516-34 PAULo roBErto ELiAs cArdoso 017348 127,69

992.302.751-15 PAULo sEBAstiÃo dE soUZA costA 033049 425,60

426.403.851-00 PAULo sÉrgio BorgEs gonZAgA 027641 127,69

952.828.901-00 PEdro coELHo AMAro JUnior 039890 191,52

618.533.641-34 PEdro dA siLVA cArnEiro 033087 127,69

477.184.551-49 PEdro dE ALcAntArA nUnEs 041154 340,48

854.984.408-04 PEdro dos sAntos 045353 202,16

389.127.751-20 PEdro goMEs JUnior 041024 170,24

389.127.751-20 PEdro goMEs JUnior 027623 127,69

374.888.991-72 PEdro goMEs nEto 038673 127,69

219.370.791-04 PEdro JUstino dos rEis 030794 127,69

013.310.201-74 PEdro nUnEs dos sAntos 030703 127,69

062.442.971-72 PEdro tAVArEs PiMEntEL 039322 127,69

039.587.061-50 PHELLiPE gUstAVo MAcHAdo dos sAntos siLVA 013298 127,69

857.230.451-72 PoLicArPo dE ABrEU cALdEirA 019878 127,69

857.230.451-72 PoLicArPo dE ABrEU cALdEirA 019858 329,84

833.939.351-00 PoLLiAnnY figUEirEdo MALAQUiAs 039520 79,80

006.887.251-80 QUEMUEL JorgE dA siLVA 021741 127,69

014.684.601-02 rAiMUndA EdnA ALVEs dA siLVA rocHA 032047 58,52

014.684.601-02 rAiMUndA EdnA dA siLVA rocHA 041602 127,69

186.498.402-30 rAiMUndA nonAto ALVEs dA siLVA 028707 127,69

904.938.421-87 rAiMUndA PErEirA dE sAntAnA 025190 127,69

718.735.621-87 rAiMUndo ALVEs riBEiro 007477 127,69

358.046.451-53 rAiMUndo cAndido soBrinHo 007478 127,69

371.366.581-87 rAiMUndo dA siLVA AMoriM 055856 127,69

058.105.653-10 rAiMUndo diAs BArBosA 009393 127,69

550.055.193-00 rAiMUndo fErrEirA dos sAntos 009383 127,69

265.287.891-34 rAiMUndo frAncisco fiLHo 040246 127,69

161.236.621-04 rAiMUndo goMEs dE oLiVEirA 042650 127,69

278.322.873-49 rAiMUndo JosÉ dE soUZA 043058 127,69

941.699.851-68 rAiMUndo nEto rodrigUEs AgUiAr 039749 154,28

019.289.251-70 rAiMUndo nonAto goMEs PiMEntEL 041608 127,69

246.341.822-20 rAiMUndo oLiVEirA ALVEs 033649 127,69

487.557.293-04 rAiMUndo PErEirA soUsA 039737 255,38

037.454.001-27 rAiMUndo rodrigUEs dE ArAÚJo 028957 127,69

557.236.751-68 rAiMUndo VitUrino LoPEs 038944 133,00

008.852.061-77 rAngEL ALVEs nogUEirA 042628 127,69

880.131.111-72 rEginALdo cArnEiro BrAgA 042622 127,68

951.106.401-06 rEginALdo nUnEs tEiXEirA 027632 127,69

811.108.801-97 rEgis MArtins JUnior 006938 127,69

025.650.011-85 rEnAtA fErrEirA AMArAL 032938 180,88

036.721.901-87 rEVALino VErgiLio dA siLVA 015638 127,69

782.785.541-53 ricArdo MArQUEs dA siLVA 040788 936,32

955.181.341-34 ricArdo tEodoro ArAÚJo 038357 127,69

990.433.001-87 riVALino cArdoso PErEirA 011093 53,20

043.801.466-93 roBErto oscAr PAriZi 013300 127,69

806.038.821-53 rogErio ALVEs dA siLVA 037057 127,69

890.740.091-15 rogÉrio fErrEirA sAntos costA 033650 127,69

566.383.881-34 rogÉrio MEndEs MArgAridA 035409 175,56

640.436.496-49 roMEU MirAndA JUnior 038908 255,38
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728.440.001-34 roMiL iAKoV KALUgin 009228 127,69

728.440.001-34 roMiL iAKoV KALUgin 009226 127,69

341.136.901-97 roMiLdo riBEiro dE ABrEU 037692 58,52

645.366.371-68 ronALdo BorgEs BArBosA 027639 510,72

877.057.611-49 rosA dE LoUrdEs cArnEiro Brito 035194 127,69

018.817.408-70 rosALi ABdos s. dos sAntos 009524 212,80

025.467.501-86 rosAngELA dA siLVA ArAÚJo 043074 127,69

016.767.011-50 rosAngELA rodrigUEs do nAsciMEnto 032050 127,69

527.370.801-00 rosEniLdEs f. PErEirA 033088 127,69

959.661.101-15 rosiAnE BArBosA dE s. nAsciMEnto 008814 127,69

350.251.678-25 rosinALdo siLVA cArdoso 031893 127,69

019.321.161-18 rUBEns fErrEirA dE soUsA AgUiAr 032044 127,69

002.950.781-20 rUi MArtins dE oLiVEirA 029111 127,69

094.045.461-00 sAAd ABEid 040603 127,69

035.943.351-00 sALiM MArtins ViAnA 030798 127,69

586.238.171-68 sALoMÃo costA siLVA 042603 127,68

050.280.861-68 sALoMÃo rodrigUEs dA LUZ 013057 186,20

456.992.751-34 sALViAno dE ABrEU cALdEirA 021766 101,08

001.193.633-99 sAntAnA ALVEs goEs 041452 95,76

347.318.731-34 sAntAnA PAcHEco goMEs 033078 127,69

226.539.531-53 sEBAstiAnA rABELo dA siLVA 010486 127,69

674.559.133-20 sEBAstiAnA siLVA dos sAntos 025277 127,69

040.688.316-53 sEBAstiÃo cArLos ViLELA 038938 127,69

187.152.571-34 sEBAstiÃo dA siLVA BorgEs 009282 127,69

431.529.881-68 sEBAstiÃo dE dEUs AMoriM fiLHo 040771 324,52

087.282.321-00 sEBAstiÃo diAs dos sAntos 026613 287,29

307.970.121-68 sEBAstiÃo gonÇALVEs LoPEs 028045 127,68

307.970.121-68 sEBAstiÃo gonÇALVEs LoPEs 028046 255,38

004.098.511-32 sEBAstiÃo JUnior PErEirA LiMA 026614 223,45

873.313.651-34 sEBAstiÃo riBEiro dE MorAEs 039951 95,76

043.261.051-00 sEBAstiÃo Vitorino rodrigUEs 038948 798,00

517.521.586-87 sErgio BorgEs dE ArAÚJo 039556 127,69

355.626.251-72 sErgio LUis MAntoVAni 037704 383,04

578.005.539-49 sErgio MiYosHi KitA 026752 95,76

566.583.381-91 sErgio ViELA dE oLiVEirA 015456 106,40

151.870.802-10 sidEMAr JosÉ dE soUZA 028735 90,44

589.258.801-72 siLVEstrE riBEiro dE soUZA 019854 74,48

004.051.621-03 siLVino BAtistA dA siLVA 039878 69,16

440.323.821-15 siLVio PErEirA JUnior 032899 574,56

945.439.841-53 siLVio Pinto dE ABrEU 032937 117,04

041.017.181-64 siMÃo PErEirA LiMA nEto 039905 127,69

578.115.121-49 sinoEMiA ALVEs 041713 127,69

166.103.851-49 soniA MAriA cAriLo ViVAs 038760 978,88

951.492.101-10 sUELY MArtins dos sAntos cArVALHo 001126 127,69

011.548.851-00 tAniEL ALVEs dA costA 039893 127,69

018.529.871-03 tAYs LiMA scHMitZ 015401 345,80

905.588.121-04 tEodoro cArVALHo dA siLVA 032888 127,69

231.704.171-34 tEodoro MAgALHÃEs dos sAntos 015407 244,72

219.856.006-25 tEotÔnio MArQUEs dE QUEiroZ 031886 127,69

014.120.121-55 tErEZA fErnAndEs dE cArVALHo 026794 127,69

094.231.763-72 tErEZinHA diAs fErrEirA 043780 143,65

844.490.551-87 tHiAgo Poggio PAdUA 037667 1.170,40

18.887.337/0001-28 tiAgo PErEirA ArAÚJo 039604 3.600,00

534.658.901-59 torQUAto PErEirA dA siLVA 038921 255,38

03.052.564/0001-66 TRANS KOTHE TRANSPORTE RODOVIÁRIOS S/A 016921 2.700,00

083.775.531-04 UriAs dE rEZEndE JUnior 032329 1.276,80

626.6338.281-49 UriAs PArEntE dA siLVA 037706 95,76

797.502.901-78 UrsULinA frotA dE LAcErdA 041607 148,96

01.034.142/0001-32 V.g LiMA-ME 041505 2.000,00

01.034.142/0001-32 V.g LiMA-ME 033231 1.000,00

940.367.488-15 VAiLton Vitorino dE oLiVEirA 027627 127,69

380.299.791-34 VAir MArtins dA siLVA 028742 127,69

380.299.791-34 VAir MArtins dA siLVA 028732 478,80

008.865.391-96 VALdEMAr dE JEsUs soArEs 009382 180,89

288.507.421-34 VALdEMAr goUVEiA BAtistA 032747 255,38

288.507.421-34 VALdEMAr goUVEiA BAtistA 038811 255,38

586.734.231-04 VALdEMiA coELHo dE soUZA MArdEn 043761 159,60

414.030.531-20 VALdEnicE fErrEirA dA siLVA 007476 127,69

433.727.911-34 VALdEnisio cAndido dA siLVA 029051 127,69

194.346.341-72 VALdir rodrigUEs PErEirA 042713 127,69

918.809.041-87 VALdiVino BAtistA dA rocHA 012748        292,60

918.809.041-87 VALdiVino BAtistA dA rocHA 012749 133,00

918.809.041-87 VALdiVino BAtistA dA rocHA 044026 127,69

918.809.041-87 VALdiVino BAtistA dA rocHA 041759 2.553,60

485.793.001-34 VALdiVino cAEtAno fErrEirA 043782 127,69

132.307.781-20 VALdiVino costA MEndEs 040649 127,69

197.110.181-87 VALdiVino fErrEirA PontEs 038391 106,40

337.736.611-34 VALfrido rodrigUEs dE Brito 020275 148,92

896.583.291-87 VALMir cArVALHo ArAÚJo 027640 127,69

850.962.701-06 VALMir PErEirA dos sAntos 031880 127,69

016.297.921-52 VALQUiriA ArAÚJo JAcH 041661 4.851,84

235.155.701-87 VALtEnis Lino dA siLVA 018132 212,80

777.417.148-72 VAndErLEi frAncisco BiscAssi 037660 266,00

605.137.211-34 VAndErLEY ALVEs rEZEndE 029058 90,44

040.402.821-75 VELdEs ALVEs dA siLVA 028416 106,40

303.659.450-72 VErA LÚciA soArEs rodrigUEs 027638 127,69

072.447.891-49 ViBALdo nogUEirA BArros 039004 127,69

015.148.386-06 ViLMA fErrEirA dE ALMEidA 040400 127,69

245.380.431-68 ViLMAn ALVEs dos rEis 035712 127,69

504.166.001-82 ViLMAr dE soUsA oLiVEirA 021718 1.239,56

027.486.801-62 ViLMAr MorEirA MArtins 031797 425,60

101.042.751-20 VirgiLio frAgA BorgEs 038378 127,69

058.422.631-49 VitAL frAncisco BisPo 021725 127,69

03.359.929/0001-08 VP trAnsPortE r EngEnHAriA LtdA 035579 127,69

058.873.558-24 WAgnEr sUndfELd 042702 63,84

030.518.821-60 WALdiJoU gonÇALVEs dA siLVA 017115 127,69

626.346.311-20 WALMir JoÃo dE LiMA 035575 127,69

071.464.421-87 WALtEr rodrigUEs goMEs 039102 186,20

016.542.438-92 WALtEr soBrEirA cAssioLAto 042714 129,69

615.715.638-49 WAndErLEi cArVALHo ALVEs 026780 255,38

217.663.708-96 WAndErLEi grEgorio PELArigo 026766 138,32

816.553.471-87 WAndErson fErrEirA dUArtE 020473 127,68

705.793.938-87 WAsHington LUiZ BALsALoBrE 041753 148,96

705.793.938-87 WAsHington LUiZ BALsALoBrE 041755 255,38

 050.245.081-90 WEdEr cArVALHo rEis 021710 127,69

022.568.531-01 WEdEr frAnK dos sAntos cArVALHo 040481 127,69

803.177.231-20 WELiton dE MorAis E siLVA 028907 127,68

560.497.731-49 WEndEL Antonio goMidE 040781 1.872,64

883.777.681-00 WEsLEY ALVEs ViEirA 028143 127,69

022.474.811-40 WEsLEY noLEto dE oLiVEirA 030708 127,69

425.795.031-53 WiLMondEs dE soUZA goMEs 037005 127,69

133.222.491-15 WiLson fELiciAno dE soUZA 041725 127,69

169.282.881-91 WoLnEY LUis dE QUEiroZ 031869 127,69

437.722.931-15 ZEZiVALdo ALEXAndrino dE soUZA 015351 85,12

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente

EDITAL DE NOTIFIcAçãO Nº 49/2018 - TERMO DE INTIMAçãO

A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - 
ADAPEC/TO, por intermédio desta publicação do Edital de Notificação, 
considera que fica(m) notificado(s) o(s) autuado(s) abaixo mencionado(s) 
a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à ADAPEC/TO. O 
detalhamento dessa(s) pendência(s) poderá(ão) ser verificado(s) junto 
à agência em horário comercial. Após o prazo de 30 (trinta) dias, serão 
inscritos em Dívida Ativa do Estado.

CPF/CNPJ noME nº do AUto VALor

17.127.529/0001-73 A.J.r. dA siLVA sUPErMErcAdo - ME 016925 2.700,00

166.921.601-20 ABEL gonÇALVEs dE PAiVA 039283 127,69

166.921.601-20 ABEL gonÇALVEs dE PAiVA 039284 255,24

165.104.531-34 ABrAo ALEXAndrE ALVEs 041871 127,69

663.406.081-91 AcÁcio dE soUZA dArEs 039070 127,69

039.013.191-15 AcidALiA cAMELo rocHA cAMPos 045362 255,38

000.546.351-36 AdAiL cAstro tAVArEs 020285 143,64

809.677.101-97 AdAiLton AirEs LiMA 041630 127,69

008.415.611-25 AdAiLton corrEiA LiMA 041338 468,16

926.355.551-68 AdAiLton goMEs PErEirA 037901 297,92

953.201.721-68 AdAiLton PErEirA LiMA 041162 127,69

037.564.791-02 AdAir LUiZ MontEs fiLHo 032339 383,04

191.810.601-06 AdAir MAriA dE AndrAdE 043282 505,40

003.999.133-43 AdALBErto sAMPAio PErEirA 043931 127,69

485.313.751-34 AdALto tEiXEirA LiMA 030733 127,69

389.446.931-53 AdALto VAndErLEi costA 036756 680,96

010.723.921-35 AdÃo cUstodio dA crUZ 027032 127,69

031.622.871-03 AdÃo dA siLVA ALVEs 034229 127,69

212.454.281-87 AdÃo fErrEirA dos sAntos 033867 85,12

026.201.381-91 AdÃo PErEirA dA MotA 037832 127,69

167.050.681-91 AdÃo riBEiro dE cArVALHo 048058 127,69

596.625.651-91 AdEgMAr ALBino dA siLVA 014838 2.128.20

611.307.451-04 AdEiLdo LoPEs dos sAntos 026618 95,76

625.441.951-34 AdELAdio cABrAL dE soUZA 019090 127,69

018.573.121-04 AdELcidEs dE soUZA cArnEiro 031656 127,69

387.035.801-72 AdELcio MAcHAdo MAgALHÃEs 044055 127,69

930.538.861-20 AdELiA frAnciscA ALMEidA 041785 85,12

022.050.781-35 AdELino AndrAdE dos sAntos 041820 79,80

478.863.231-49 AdELson BArros dE soUZA 036177 127,69

388.219.909-15 AdEMAr dEnEs 041158 212,80

734.457.971-53 AdEMAr JosÉ cArVALHo oLiVEirA 041922 127,69

158.524.906.87 AdEMir JosÉ toLEdo 027043 159,60
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688.161.701-15 AdiLson gAsPAr BrUstoLon 032342 638,40

800.817.461-72 Adson sAntA crUZ oLiVEirA 033784 212,82

323.087.951-15 Afonso tEiXEirA cArVALHo 014439 14.044,80

821.735.401-49 AgdA dA siLVA oLiVEirA AMoriM 036153 127,69

191.626.181-72 AgEnor ALVEs tAVArEs 042317 127,69

081.454.741-91 AgostinHo rEgo BArBosA 034225 127,69

05.787.644/0002-76 AgrofArM ProdUtos AgroQUÍMicos LtdA 013758 7.200,00

01.197.276/0001-74 AgroPArAiso Prod. AgroP. LtdA 037899 1.064,10

01.197.276/0001-74 AgroPArAiso Prod. AgroPEcUÁrios LtdA. 037873 1.064,10

53.007.852/0001-77 AgroPEcUAriA BoQUEirÃo Bonito 045253 946,96

01.982.131/0002-65 AgroPEcUÁriA LocKs LtdA 041160 1.064,10

03.288.537/0001-97 AgroPEcUAriA tErrA fErtiL 047505 739,48

613.389.581-00 ALAn cArdEK ALEncAr BArros 002356 1.617,28

282.925.388-44 ALAor noKAno JUnQUEirA 040346 297,92

827.178.341-68 ALBErto fonsEcA siLVA 042753 127,69

990.005.981-68 ALdEnor dE soUsA PArEntE 037155 127,69

016.153.811-80 ALdEnorA BArBosA dE cArVALHo 037928 255,38

012.332.271-57 ALdiLEnE rodrigUEs dE MorAEs 034233 127,69

743.897.001-97 ALEJAndro JAViEr PicAsso 043420 90,44

022.693.471-37 ALEssAndro LoPEs dos sAntos 017127 283,00

847.594.371-34 ALEssAndro nUnEs BrAUnA 039111 127,69

935.700.821-72 ALEXAndrE dE oLiVEirA BAtistA 029080 532,05

884.534.051-15 ALfrEdo fAriAs dE frAnÇA 038575 127,69

884.534.051-15 ALfrEdo fAriAs dE frAnÇA 045281 127,69

068.345.400-59 ALgAcidEs dAnELUZ 036156 127,69

718.942.926-34 ALi cELio rEZEndE dA siLVA 043023 3.600,00

033.549.021-24 ALinE corrEA Vitorino 031468 377,72

487.811.348-00 ALMEidA dE PAULo 000848 212,80

009.533.121-27 ALMEnEs ALVEs Pinto 0050003 127.69

036.506.421-15 ALMir AUgUsto dE LiMA 040970 1.276,80

364.542.221-87 ALMir LoPEs dA siLVA 039120 127,69

348.793.661-53 ALMir soUsA dE fAriA 035690 127,69

030.864.231-70 ALtAgAn rodrigUEs LEitE 026875 127,69

021.582.301-00 ALtAMir BAtistA oLiVEirA 041981 627,76

498.525.231-04 ALtAMiro rodrigUEs do nAsciMEnto 004911 127,69

005.628.541-85 ALtELicE MAciEL LiMA 039913 143,64

626.055.004-97 ALtEMir PErEirA dA siLVA 041807 127,69

183.744.414-53 ALUisio cordEiro dos sAntos 013568 3.600,00

000.861.791-01 ALVAro LUiZ VinHAL dE figUEirEdo nEto 041825 367,08

320.923.261-04 ALZirA frAnciscA dos sAntos 037846 303,24

254.008.941-00 AMAriLdo BAtistA do cArMo 014093 707,56

451.744.401-59 AMAriLdo dE soUZA BArrios 005655 2.700,00

235.171.151-34 AMÉLio PitoMBEirA dA costA 029067 127,68

508.043.671-91 AMErico rocHA nogUEirA 044188 425,60

015.393.881-15 AMiLton coELHo 044046 127,69

534.286.921-87 AMiLton LUcio dE cArVALHo LiMA 0049976 127.69

005.128.151-19 AnA cALdEirA ABrEU 026891 127,69

897.153.061-87 AnA cristinA VicEntE gALVÃo 035695 255,38

889.029.866-91 AnA PAtriciA gonÇALVEs MirAndA 0049965 127,69

833.001.121-68 AnAidEs fErrEirA dA siLVA 036165 127,69

575.435.261-15 AnAniAs ALVEs dA siLVA fiLHo 037156 127,69

066.245.978-44 AndrE JAffEriAM nEto E oUtros 019093 127,69

996.750.721-72 AndrE MontAnA 037855 106,40

996.750.721-72 AndrE MontAnHA 037856 85,12

994.383.131-68 AndrEiA rios dos sAntos 029029 127,69

03.768.628/0001-20 AndrEY WEBEr MArQUEs 031156 2.000,00

663.256.502-63 AngELinA dE soUsA fAriAs nEtA 042316 127,69

13.034.837/0001-01 AninHA BB coMÉrcio LtdA-ME 013582 2.700,00

234,959.601-04 AniZio PErEirA dA siLVA 037931 127,69

331.479.061-91 AntEnor PErEirA dE AgUiAr 040965 468,16

815.034.661-91 AntoniEtA siLVA dE oLiVEirA 039039 127,69

022.493.941-64 Antonio ALVEs dE soUsA 041625 175,56

022.493.941-64 Antonio ALVEs dE soUsA 042057 255,38

887.042.548-72 Antonio BAtistA dE oLiVEirA 040804 255,36

094.656.028-50 Antonio cLAUdio dA siLVA 026851 127,69

031.611.751-07 Antonio dA LUZ .. dA siLVA 043929 260,01

657.287.425-77 Antonio dE oLiVEirA ALVEs 026809 900,00

195.809.671-72 Antonio diAs Pinto 042045 255,38

195.809.671-72 Antonio diAs Pinto 031381 127,69

302.798.876-04 Antonio EssAdo 027014 526,68

302.798.876-04 Antonio EssAdo 027036 127,69

018.244.901-78 Antonio EVAngEListA PErEirA 036169 85,12

485.793.941-04 Antonio EVAngEListA PErEirA JUnior 029076 127,69

138.870.762-49 Antonio fonsEcA BorgEs 040834 2.936,64

336.516.041-87 Antonio frAncisco dos sAntos 042051 12769

179.200.272-68 Antonio frAncisco MinEiro dE soUsA E siLVA 045563 117,04

804.291.061-49 Antonio goMEs dA siLVA JUnior 039088 127,69

295.135.291-34 Antonio LEAndro dos sAntos 039396 127,69

233.256.661-91 Antonio LoPEs dA siLVA 039079 127,69

300.649.451-20 Antonio MAcHAdo dE soUZA 043936 127,69

793.101.841-91 Antonio MEndEs dos sAntos 032202 127,69

793.101.841-91 Antonio MEndEs dos sAntos 031571 127,69

523.689.209-00 Antonio MEssiAs VicEntino 042724 127,69

023.519.864-15 Antonio oLinALdo ViEgAs dE oLiVEirA 040837 297,92

023.519.864-15 Antonio oLinALdo ViEgAs dE oLiVEirA 040979 1.574,72

025.615.061-34 Antonio PErEirA dA siLVA 040700 1.064,00

213.238.012-00 Antonio PErEirA dA siLVA 033098 127,69

626.074.301-78 Antonio PErEirA dA siLVA 040706 468,16

095.620.521-68 Antonio PErEirA MAtos 033782 127,69

189.033.122-87 Antonio PErEirA MiLHoMEM 046369 85,12

037.167.596-00 Antonio risciEri fErrArEZi 006946 127,69

048.221.798-77 Antonio rodrigUEs AMoriM 006883 127,69

830.508.761-15 Antonio sELVino goMEs dE soUZA 019296 127,69

944.852.241-04 APArEcidA AUgUstA dE oLiVEirA 043938 180,89

251.913.061-04 ArBnEVAn ALVEs oLiVEirA 000444 96,30

354.543.001-44 Ari dE soUsA oLiVEirA 021817 127,69

933.504.901-82 AriALdo coELHo dos rEis 000440 127,69

043.238.921-01 AriAnE ALEXAndrE ViEirA 041635 255,38

031.625.451-70 AriLson siLVA dos rEis 041633 127,69

947.891.931-87 ArioLino JosÉ dA concEiÇÃo 037524 74,48

169.727.831-00 Ariston diogEnEs riBEiro cHAVEs 038968 2.808,96

169.727.831-00 Ariston diogEnEs riBEiro cHAVEs 038844 255,38

020.322.281-49 ArLindo ALVEs BUEno 026799 127,69

027.382.161-02 ArLindo dA concEiÇÃo nAsciMEnto 022436 255,38

227.656.971-91 ArLindo VEnAncio dE cAMArgo 045464 53,20

1546.728.481-91 ArnALdo PErEirA noLEto 044201 63,84

972.527.861-53 Arnon riBEiro dE soUsA 020286 329,84

437.993.109-91 ArQUiMEdEs PicoLotto 034180 127,69

25.064.114/0001-26 AssociAÇÃo do coMÉrcio VArEJistA dE cArnEs frEscAs E 
dEriVAdos 042203 1.000,00

198.557.451-91 AtAHUALPA LiMA riBEiro 037753 127,69

009.760.271-00 AUgUsto cordEiro dos sAntos circUncisÃo 0049962 127,69

829.946.171-53 AUrEA MAriA JAtAi PEdrosA ArrAis 031006 212,80

157.567.773-34 AUZEnir fErnAndEs nAsciMEnto 012796 111,72

187.531.321-49 BALtAZAr ALVEs dA concEiÇÃo 034376 127,69

187.531.321-49 BALtAZAr ALVEs dA concEiÇÃo 034377 255,38

358.057.811-15 BEnEditA rodrigUEs dA cUnHA 031370 53,20

576.717.881-04 BEnicio JosÉ gonÇALVEs 045381 255,38

010.504.111-45 BEnicio MAnoEL dE ArAUJo 021789 53,20

08.360.346/0001-02 BEntA MiLHoMEM cAntUÁriA -ME 011824 5.000,00

193.533.241-49 BENTO ANIVALDO GUIMARÂES 044173 255,38

193.533.241-49 BEnto AniVALdo gUiMArÃEs 030750 255,38

018.825.891-49 BErnArdEs MArtins cHAVEs 026868 611,80

018.825.891-49 BErnArdEs MArtins cHAVEs 026938 127,69

854.214.131-87 BErnArdinA BorgEs ALVEs 041819 53,20

307.786.541-68 BErnArdino rodrigUEs BArros 040963 1.021,44

006.165.381-03 BonfiM PErEirA BArBosA 026905 127.69

892.766.121-49 BonfiM rodrigUEs goMEs 027029 53,20

169.720.071-00 BonifÁcio VidAL 0049902 127,69

881.980.061-68 BrAULio PErEirA dA costA 045378 127,69

020.176.971-92 BrEno JUnQUEirA dE MELo 0049968 127,69

04.894.822/0001-14 BrEsciAnE-foMEnto MErcAntiL LtdA 035654 207,48

035.435.816-27 BRUNO DE ALCÂNTARA CARDOSO VIEIRA 043946 127,69

031.658.521-11 BrUno nUnEs costA 039399 127,69

11.040.349/0001-73 c.K. cAsA AgroPEcUÁriA 013059 127,69

035.947.821-23 cAMiLA ALVEs siLVA 0049959 127,69

13.610.012/0001-80 cAMPEiro sUPErMErcAdo LtdA 013580 2,700,00

644.739.451-20 cAndidA siLVA rocHA 041326 1.447,04

282.511.641-68 cArLos ALBErto coELHo sAntAnA 039181 297,92

232.772.381-72 cArLos diVino Antonio 040559 1.276,80

009.915.321-12 cArLos rAMos PErEirA 034230 127,69

586.733.931-91 cArMELton nErEs sAntiAgo 028446 1.659,84

09.160.940/0001-12 cAsA dE ProdUtos AgroPEcUÁrios sÃo gErALdo 041831 532,05

025.834.719-88 cAssEMiro dE MEirA gArciA 026917 675,64

025.834.719-88 cAssEMiro dE MEirA gArciA 026916 127,69

296.879.258-09 cAssio JosiAs dA siLVA cUnHA 033194 2.700,00

022.470.531-81 cELiA nEPoMUcEno PErEirA 041646 127,69

282.093.031-04 cELio BALdUino BEssA 013569 3.600,00

698.113.421-72 cELio goMEs JArdiM 044049 127,69

575.488.111-87 cELso BAtistA dA siLVEirA 039142 127,69

734.062.528-34 cELso gUELfi 039186 851,20

587.767.704-78 cELso JosÉ cAMPos dE MorAis 041956 85,12

015.777.161-08 cELso ViAnA dE Brito 039990 425,60

023.620.809-86 cEsAr MUriLo sErPA 039115 255,38

900.875.501-72 cicErA MAriA dE LiMA 045552 127,69

907.122.851-72 cicEro corrEiA dA siLVA 009248 53,20

187.992.641-53 cicEro fErrEirA cHAVEs 043411 127,69

215.757.703-34 cicEro JosÉ nUnEs dE oLiVEirA 022439 255,38

188.148.081-04 cicEro MAcHAdo dos sAntos 020934 127,69

869.903.491-15 cicEro tEiXEirA dA siLVA 034040 212,80

365.228.563-87 ciriLo dA concEiÇÃo 020936 127,69

300.944.961-53 cLArisMAr fErnAndEs dos sAntos JUnior 013605 85,12
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021.218.801-19 cLAro dE ArAUJo concEiÇÃo 026925 127,69

586.585.309-06 cLAUdEcir tosoni 045357 127,69

022.495.111-44 cLAUdiAnA dE soUsA gALVÃo 042076 127,69                                                                 

727.130.973-04 cLAUdiMiro tAVArEs dos sAntos 020094 175,56

973.904.531-68 cLAUdio  LoPEs do coUto 037925 510,72

720.675.942-49 cLAUdio gErMAno cArVALHo dos sAntos 035247 127,69

385..191.436-87 cLAUdio gUiMArÁEs VAQUEiro 014831 1..064,10

355.191.436-87 cLAUdio gUiMArÃEs VAQUEiro 014834 533,11

385.191.436-87 cLAUdio gUiMArÃEs VAQUEiro 042021 532,05

385.191.436-87 cLAUdio gUiMArÃEs VAQUEiro 042023 532,05

003.485.971-34 cLAY MEndEs 015359 74,48

968.072.881-15 cLEBEr MirAndA dE oLiVEirA 034224 127,69

046.006.191-70 cLEiton cArVALHo soArEs 046368 90,44

013.857.841-99 cLEUton gonÇALVEs dA siLVA 028440 340,48

546.712.211-87 cLodison diAs dA siLVA 044212 250,04

008.310.991-94 concEiÇÃo cArVALHo MArtins 039122 127,69

02.478.592/0001-87 cooPErAtiVA AgroPEcUÁriA tocAntinEnsE 043651 1.000,00

03.215.052/0001-73 cooPErAtiVA dos ProdUtorEs AgroPEcUÁrios dE gUArAÍ 031155 2.000,00

03.215.052/0001-73 cooPErAtiVA dos ProdUtorEs AgroPEcUAristAs dE gUArAÍ 047451 5.000,00

02.964.051/0002-40 cooPErAtiVA dos ProdUtos dE cArnE E dEriVAdos 040985 127,69

394.850.646-91 crEUsEr BAtistA dE MEnEZEs 038056 340,48

282.214.941-00 crEUZA BorgEs fErrEirA sArdinHA 030744 276,66

069.226.191-53 crisALton dA siLVA 0049952 127,69

03.037.096/0001-50 cUnHA E riBEiro LtdA - ME 014845 2.700,00

161.242.001-04 cUstÓdio LiMA d. ALMEidA 047504 85,12

218.915.591-68 cUstÓdio rAiMUndo dA crUZ 040713 1.276,80

026.578.331-36 cYntHiA siLVA sAntos 020650 1.787,52

719.505.591-49 dAMiÃo rodrigUEs BArros 008891 8.512,00

508.169.931-49 dAniEL tEodoro gonÇALVEs 0049971 127,69

022.495.201-35 dArcY ALVEs dA siLVA 042075 127,69

307.532.011-00 dAVid coELHo nEiVA 039298 127,69

307.532.011-00 dAVid coELHo nEiVA 039297 500,08

022.911.449-01 dEBorA APArEcidA cArdoZo 019297 127,68

866.927.801-44 dELMiVAM BEnto dA siLVA 031666 127,69

851.508.199-72 dEMiLson scHEffEr 014081 127,69

828.650.861-00 dEnis cHAVEs PErEirA 042047 127,69

341.102.241-87 dEocLidEs riBEiro dE ALMEidA 039182 85,12

870.867.431-00 dEriVAn dA siLVA oLiVEirA 021832 212,80

309.472.511-20 dErocY BArros dos sAntos 036158 127,69

005.756.953-31 dEUriAn LoPEs dE soUsA siLVA 042066 127,69

030.073.721-19 dEUsAMAr trAnQUEirA 039296 127,69

021.084.961-49 dEUsdEtH ALVEs gLÓriA 040980 127,69

625.419.001-04 dEUsiAno fLorÊncio dos rEis 039011 127,69

704.343.761-08 dEUsiMAr riBEiro dA siLVA 037402 127,69

025.788.441-60 dEUsiMArio BAtistA JArdiM 000446 79,80

455.916.011-20 dEUsiVAL nEto dA siLVA 048552 340,49

475.294.663-72 dEUsVALdo diAs MorEirA 041322 936,32

560.420.271-15 dEUZiMAr fErnAndEs LiMA 042058 127,69

623.764.701-53 dEUZinA fAriAs dA siLVA 042007 255,38

036.127.281-21 diEgo PErEirA dos sAntos 035250 127,69

056.873.221-91 diocLEcio fErrEirA dE VAsconcELos 028534 127,69

510.726.291-00 dioLindo dos sAntos frEirE nEto 0049903 127,69

019.496.211-38 dionE rodoVALHo costA 040733 1.702,40

168.826.101-00 dioniZio BoLtH 039034 127,69

827.607.561-49 dircEU doMingos PArEntE nUnEs 039092 127,69

554.675.399-49 dircEU LUiZ scHnEidEr 042726 127,69

276.434.398-18 dirLEi APArEcido sAntos dE soUZA 028224 3.600,00

649.090.341-53 diVALdo PErEirA siriAno 015361 106,40

864.510.496-20 diVinA MArciA MArtins 003982 3.309,04

566.117.571-04 diVino LiMA fiLHo 041384 212,80

863.622.401-20 dJALdo dE oLiVEirA siLVA 039395 127,69

623.556.001-04 dJALMA ALVEs dE HoLAndA 040850 159,60

125.522.081-34 dJALMA rocHA dA siLVA 036184 127,69

764.359.111-34 doMingAs rodrigUEs cErQUEirA 046008 441,56

968.591.801-53 doMingos ALVEs dA siLVA 041159 212,80

036.248.241-12 doMingos dos rEis soUsA ArAUJo 021816 127,69

642.500.911-04 doMingos fErnAndEs PErEirA 036176 127.69

364.512.583-34 doMingos frAncisco sAntAnA 039139 106,40

582.865.519-15 doMingos JAir do nAsciMEnto 013929 532,05

577.648.081-72 doMingos JosÉ gonÇALVEs 045382 127,69

872.183.131-91 doMingos MoUrÃo cArVALHo 043202 69,16

278.482.051-34 doMingos PErEirA BAtistA 042737 154,28

187.870.451-68 doMingos PErEirA LiMA 034228 127,69

067.143.581-72 doMingos sErAfiM dos rEis 044161 127,69

287.913.121-91 doniZEtE diVino dA siLVA 014070 532,05

270.054.881-72 doniZEtE LUiZ dA siLVA 036159 127,69

491.707.321-91 doriVAL nUnEs dA siLVA 036163 127,69

492.563.001-68 doUgLAs VicEntE nEto 041833 255,36

785.296.971-20 doUriEdson EnoQUE rodrigUEs 039176 127,69

438.537.901-78 dUrVAL goMEs dE oLiVEirA 035684 127,69

02.928.169/0001-31 E.A ALBURQUEQUE & CIA LTDA-ME 047366 2.000,00

05.526.191/0001-43 E.P. BAtistA 031661 127,69

713.292.421-49 EBEr fErrEirA dos sAntos 026568 127,69

798.457.621-15 EdicArLos gALdino BoM tEMPo 041641 127,69

898.137.581-04 EdiLson nUnEs dA siLVA 041240 510.72

439.380.271-34 EdiMAr PErEirA dA siLVA 031672 127,69

922.918.721-68 EdiVAL oLiVEirA Pnto 034367 532,00

899.593.294-53 EdiVALdo oLiVEirA riBEiro 040732 553,28

485.449.731-91 EdiVAn cArdoZo BArrEto 047503 348,40

850.687.481-53 EdMAr gonÇALVEs dE oLiVEirA 029003 127,69

372.319.792-20 EdMAr JosÉ PErEirA 029025 255,36

324.481.391-72 EdMAr PAULino nErEs 040853 127,69

090.460.891-34 EdMiLson BEZErrA dA siLVA 045659 127,69

036.408.926-15 EdMUndo AUcELio dE oLiVEirA 037917 127,69

618.895.981-00 EdMUndo MirAndA PErEirA 037848 170,24

092.420.458-37 EdnALVA ViEirA dE soUZA 015437 127,69

828.192.701-15 EdnEA AMAncio dA siLVA rEsEndE 048523 383,04

199.192.041-53 Edson cEsAr LiMA 018487 127,69

199.192.041-53 Edson cEsAr LiMA 037355 127,69

608.576.092-20 Edson f. dE MAtos 004910 127,69

205.552.703-78 Edson LAcErdA dA costA 043631 127,69

374.899.681-00 Edson LUis MArcHEsE 026801 900,00

883.174.391-00 EdUArdA MArtins nogUEirA 048256 85,12

477.332.686-72 EdUArdo Antonio fAUstino 040959 595,84

876.505.501-25 EdUArdo gonÇALVEs dE oLiVEirA 040958 383,04

015.254.261-25 EdUArdo LinHArEs gALVÃo AMoriM 036757 127,69

727.573.611-04 EdUArdo PErEirA d. AgostinHo 021821 127,69

156.160.702-97 EdVAr siLVA LiMA 034226 127,69

125.254.993-87 ELcio MirAndA VArÃo 046056 127,69

507.235.961-15 ELdiMAr PErEirA dE soUsA 041778 127,69

031.118.061-20 ELdYr BEZErrA tocAntins Lino 026924 127,69

302.223.541-00 ELEniLson rodrigUEs dE cErQUEirA 032345 127,68

286.012.111-00 ELiAs cArVALHo dA siLVA 035256 127,69

189.443.881-72 ELiAs dA siLVA nUnEs 042044 255,38

129.021.791-20 ELiAs JosÉ dos sAntos 044067 234.08

791.338.601-06 ELiAs MArtins dA siLVA 025478 260,68

459.013.411-04 ELiAs rodrigUEs dA siLVA 039038 281,96

768.665.051-00 ELiAs soArEs dE ArAÚJo 041335 425,60

005.660.411-46 ELiEnE LUiZ BArBosA 043951 127,69

318.709.022-20 ELiEnE rocHA dA siLVA 029005 425,60

640.734.751-34 ELiEtE PErEirA frEitAs 041648 127,69

260.809.581-04 ELiEZEr ALMEidA MirAndA 046078 79,80

003.417.979-87 ELiEZEr BUEno oLiVEirA fiLHo 048709 13.959,00

187.984.701-91 ELiodoro fErrEirA BArros 020924 127,69

963.369.781-68 ELisA rEginA siLVA figUr 042749 255,38

013.793.691-50 ELiton doUgLAs BArBosA oLiVEirA 020483 127,68

835.956.941-04 ELoiso nUnEs dA siLVA 037905 212,80

315.930.998-35 ELon rodrigUEs dos sAntos 039973 159,60

315.930.998-35 ELon rodrigUEs dos sAntos 039960 127,69

150.568.306-82 ELoY gonÇALVEs QUintino JUnior 040688 127,69

498.479.451-87 ELZonEidE MAior dE oLiVEirA 033768 106.40

844.910.861-68 EMAnoEL tEnÓrio dE oLiVEirA 015432 186,20

798.557.841-20 EMicArLos dA concEiÇÃo goMEs Brito 035668 127,69

618.825.931-20 EMiLiA AcAcio LUZ 037897 478,80

194.637.741-49 EMiLiAno PErEirA dE AndrAdE 038967 255,38

373.301.521-53 EnEMicio cALdEirA dos sAntos 034758 106,40

291.091.751-72 EniVALdo JosÉ fErrEirA 040836 340,24

291-091.751-72 EniVALdo JosÉ fErrEirA 040819 340,48

017.448.601-49 EPifAnio dA costA PArriÃo 036174 127,69

041.271.011-05 EriBErto sAMPAio PErEirA 043932 127,69

042.107.575-94 EricK HEnriQUE sAntos oLiVEirA 040961 127,69

522.199.333-34 ErnEsto PErEirA nEto 042055 212,82

026.247.101-91 EsAU ViLELA dE cArVALHo 039066 319,20

003.486.941-72 EsPÓLio AdAiL ViAnA sAntAnA 045257 255,38

349.220.081-87 EsPÓLio ALtino diAs BonfiM 045377 63,84

056.674.531-34 EsPÓLio AntEnor PErEirA dA siLVA 045258 255,38

002.884.021-49 EsPÓLio Antonio PErEirA dA siLVA 026870 127,69

001.975.251-21 EsPÓLio dE AdiMiLson tEodoro dA siLVA 044029 127,69

782.896.531-15 EsPÓLio dE AnA JosÉ riBEiro dA siLVA 044063 255,38

056.674.531-34 EsPÓLio dE AntEnor PErEirA dA siLVA 045326 170,24

219.767.241-04 EsPÓLio dE ELPÍdio MArtins dos sAntos 029083 127,69

129.107.321-34 EsPÓLio dE frAnciLino sEBAstiÃo dA siLVA 048351 297,92

129.107.321-34 EsPÓLio dE frAnciLino sEBAstiÃo dA siLVA 029100 127,69

434.005.901-34 EsPÓLio dE gEtÚLio soArEs cAMArgo 018630 319,23

099.050.491-34 EsPoLio dE LoUriVAL soUZA BArros 046130 127,69

516.043.881-53 EsPÓLio doMingos ciPriAno dE EditE 045451 255,38

597.070.381-87 EsPÓLio doMingos PAiVA MorEirA 033099 127,69

560.616.411-68 EsPÓLio gErALdo c. LinHArEs 043933 127,69

017.448.101-25 EsPÓLio giLBErto coELHo dE A. sAntos 046011 53,20

759.968.121-34 EsPÓLio HEnriQUE nUnEs dE ALMEidA 026852 127,69

056.995.251-49 EsPoLio JoÃo cAEtAno dA siLVA 033788 1.106,56

059.299.705-72 EsPoLio JoAQUiM dE soUsA Brito 045476 127,69
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822.861.241-91 EsPÓLio JoAQUiM toLEntino dE dEUs 045262 127.69

348.817.431-04 EsPÓLio JorgE Pinto dE LEMos 015360 510,72

510.779.901-97 EsPoLio JosÉ EtErno fAriAs 039081 127,69

267.268.071-04 EsPÓLio JosÉ gErMAno dE LiMA 029092 127,69

267.268.071-04 EsPÓLio JosÉ gErMAno dE LiMA 029091 553,28

117.489.235-87 EsPÓLio JosÉ ViEirA dA siLVA 000842 127,69

530.272.569-04 EsPÓLio JULBEL sAdÃo tAnigUti 033100 127,69

001.675.711-41 EsPÓLio JULio MArtins dE MEnEZEs 027028 127,69

135.605.221-53 EsPoLio JUrAci goMEs dE HoLAndA 040976 851,20

135.605.221-53 EsPoLio JUrAci goMEs dE HoLAndA 040821 106,40

433.833.001-53 EsPoLio LAZAro EUstAQUio 048352 228,76

433.833.001-53 EsPoLio LAZAro EUstAQUio 048353 127,69

433.833.001-53 EsPoLio LAZAro EUstAQUio 048354 4.724,16

576.729.971-49 EsPÓLio LicErio fErrEirA dos sAntos 038613 127,69

285.646.261-87 EsPÓLio rAiMUndo goMEs dA siLVA 039123 127,69

710.562.381-00 EsPoLio rAiMUndo rodrigUEs PErEirA 044047 255,38

020.983.771-34 EsPÓLio sEABrA rodrigUEs MorEirA 045658 127,69

617.585.311-34 EsPÓLio tEodoro fErnAndEs 038955 58,52

422.580.573-53 EsPÓLio VALdEnor MorEirA fÉLiX 029088 383,04

422.580.573-53 EsPÓLio VALdEnor MorEirA fÉLiX 029087 127,69

422.580.573-53 EsPÓLio VALdEnor MorEirA fÉLiX 029086 95,76

056.860.321-49 EsPÓLio VirgiLio MEndEs dA siLVA 044033 127,69

012.596.091-38 EstEVÃo rodrigUEs LoPEs 035312 127.69

419.637.501-44 EUnicE ALVEs sAntos 048553 341,52

189.207.721-34 EVA cAndido dE oLiVEirA 042305 255,38

245.481.972-49 EVA PErEirA ViLAnoVA 028445 723,52

832.117.721-20 EVALdo fErrEirA dA siLVA 026876 90,44

824.358.631-87 EVALdo MAciEL HortEgAL 044044 127,69

806.315.501-78 EVALdo soUsA E siLVA 031581 127,69

020.244.161-01 EVAndrA diAs dos sAntos 039036 127,69

262.573.516-34 EVAngEListA JoAQUiM dE MEdEiros 039041 138,32

361.007.066-87 EVAristo dos sAntos BErnArdEs 040815 563,94

322.856.391-04 EVAristo tAVArEs dA siLVA 039083 127,69

209.389.003-82 EXPEdito fErrEirA dE soUsA 043632 127,69

19.219.175/0001-12 f c dE cAsAtro -EirELi-ME 033187 106,41

05.061.373/0001-96 f M d AndrAdE E ciA-ME 0049154 2.700,00

006.523.253-43 fABio APinAJE dE cArVALHo 043454 127,69

007.426.240-00 fABricio iVAn gUsE 028222 2.700,00

022.400.181-78 fABriZio soArEs soUZA 028930 489,44

14.946.647/0001-15 fAZEndA MAngA AgroPEcUÁriA LtdA 043653 127,69

036.901.211-91 fELisBErto toMÉ nEto 032351 127,69

010.073.803-65 fELiX MAMEdio dE soUZA 046376 510,72

024.194.311-62 fErnAndo diAs dE oLiVEirA 040347 255,36

132.217.601-91 fiLinto LAcErdA dA rocHA 008900 127,69

253.553.411-87 firMinA tAVArEs dA siLVA 039057 127,69

604.764.274-87 fLAUdisio goMEs dos sAntos 041798 85,12

575.418.252-04 fLAVio c. dAntAs 040964 127,69

577.023.061-49 fLorEntino nEiVA dA siLVA JÚnior 018746 127,69

341.289.991-72 fLoriAno Pinto XAViEr 029116 127,69

341.289.991-72 fLoriAno Pinto XAViEr 029115 127,69

03.513.973/0002-01 frAncinALdo Antonio dE oLiVEirA 017451 533,11

032.027.031-96 frAnciscA riBEiro dE AndrAdE 039499 127,69

789.259.751-49 frAnciscA soUsA nAsciMEnto 031591 127,69

992.254.091-68 frAncisco ALVEs frEirE 043268 127,69

846.326.071-34 frAncisco BAndEirA cAntUÁriA 042314 127,69

071.126.101-68 frAncisco BEZErrA nEto 027751 255,38

151.116.792-00 frAncisco BorgEs dA siLVA 043290 223,44

187.823.531-15 frAncisco cAstro dE ABrEU 043452 53,20

953.717.451-49 frAncisco dE Assis ALVEs 040828 127,69

665.595.534-34 frAncisco dE Assis BArBosA diniZ 041860 127,69

042.719.201-34 frAncisco EdUArdo coELHo rocHA 038577 85,12

345.849.273-91 frAncisco PErEirA dA crUZ 034238 127,69

187.936.061-68 frAncisco PErEirA dE sÁ 020938 127,69

838.723.291-20 frAncisco PErEirA LiMA 029012 85,12

083.572.341-00 frAncisco PiMEntEL rodrigUEs 039177 255,36

022.925.401-26 frAncisco PortiLHo gAMA 036515 127,69

168.795.892-00 frAncisco QUitÉrio siLVA 043623 127,69

196.905.411-53 frAncisco soBrinHo siLVA 039128 127,69

912.732.501-68 frAncisco tAVArEs do nAsciMEnto 043615 74,18

912.732.501-68 frAncisco tAVArEs do nAsciMEnto 043614 127,69

11.208.965/0001-90 g.M.s ALMEidA coMErcio -ME 047363 2.000,00

268.249.491-91 gALdEncio PErEirA dE soUsA 041341 766,08

049.224.091-49 gAriBALdo PArAnHos 039074 127.69

843.038.911-34 gAsPAr soArEs nogUEirA 029001 127,69

052.334.911-41 gEAn PErEirA dA siLVA 039299 127,69

064.618.871-21 gEAnE LUZ dA siLVA 041399 170,24

733.170.201-72 gEntiL LoPEs dA siLVA 041787 1.447,04

016.177.361-39 gEnY cALdEirA diAs costA 026888 127,69

401.847.811-91 gEorton ALVEs PArriÃo 036179 127,69

003.923.821-76 gEoVAnE dE soUZA PErEirA 030730 127,69

731.747.421-53 gErALdA dA concEiÇÃo siLVA 038060 127,69

040.607.738-08 gErALdo HEnriQUE MoroMiZAto 037862 127,00

902.509.231-49 gErALdo rodrigUEs dE oLiVEirA 029068 319,20

180.796.951-72 gErALdo tAgino dA siLVA 041940 1.659,84

002.574.181-05 gErciVALdo concEiÇÃo dos sAntos 042052 127,69

576.786.501-91 gErson cArdoso corrEiA 027015 127,69

547.013.921-20 giLBErto ALVEs MorAEs 037746 69,16

998.808.571-00 giLBErto MEndEs dA siLVA 034231 127,69

330.413.851-04 giLBErto rodrigUEs dE soUZA 043800 680,96

695.283.651-91 giLEno EdUArdo BArros dE sEnA 020477 510,72

260.483.531-20 giLMAr gonÇALVEs cArVALHo 018491 127,69

853.947.341-00 giLriAnE corrEiA AgUiAr 042053 127,69

819.097.643-53 giLson BArBosA dE Brito 036160 127,69

880.868.521-72 giLVAn LiMA dE cArVALHo 046314 255,36

09.087.175/0005-86 girEZE - MA coMÉrcio dE ProdUtos AgroPEcUÁrios 041809 532,05

063.435.234-21 gMArQUEs MELo siLVA 031481 574,56

075.654.109-34 grEgorio siriAco PicoLotto 034179 127,69

134.549.940-04 gUido cAnisio rEis 027024 127,69

011.205.871-07 gUiLHErME roQUE goMEs 039087 127,69

001.958.571-35 gUstAVo ELiAs ALVEs ABrÃo 046040 164,92

059.029.241-20 HAMiLton goMEs dE PAULA 040977 4.298,56

122.037.771-68 HAroLdo soArEs gUiMArÃEs 040344 180,88

040.866.931-43 HELEn cristinE goMEs dE soUsA siLVA 001797 297,95

356.945.158-54 HELio riBEiro JUnior 034766 3.600,00

005.330.308-38 HEnoK PoLAstrinE 031007 127,69

911.857.001-10 HEnriQUE LoPEs dA siLVA 031118 2.700,00

128.726.601-00 HEZir BArros dE ArAÚJo 043957 117,04

479.371.221-53 HiLÁrio PErEirA dE Brito 037157 127,69

119.540.946-04 HiLton gAndrA dE ArrUdA 037808 127,69

233.678.651-68 HonorAto ALVEs dA costA nEto 040966 127,69

265.122.808-73 HUgo ciPionE MEnEZEs rodrigUEs 041243 127,69

265.122.808-73 HUgo ciPionE MEnEZEs rodrigUEs 041244 85,12

392.784.251-68 iBAnEZ diAs BorgEs 038966 255,38

392.784.251-68 iBAnEZ diAs BorgEs 040973 851,20

603.555.222-68 iBonEs rocHA dE ALEncAr 041938 510,72

925.300.018-04 iBrAiM Longo 015435 606,48

504.858.731-68 idAEL frEitAs MorEirA 041386 127,69

041.131.801-21 idELVAnE fErrEirA dE AndrAdE 041389 212,80

508.118.351-20 idEVAL sAntos LoPEs 006335 1.064,00

508.118.351-20 idEVAL sAntos LoPEs 006332 127,68

212.068.481-20 idEVALdo JosÉ dUArtE 031004 244,20

613.005.861-68 iLMAr cArVALHo dA siLVEirA 039171 85,12

967.517.111-15 iLZA soUsA sAntos riBEiro 031586 127,69’

700.444.172-50 inAcio fErrEirA dE soUsA JUnior 041342 12.257,28

959.928.471-20 inÁcio gonÇALVEs fErrEirA 037461 127,69

913.903.971-49 inAcio tEodoro fErnAndEs 038956 95,76

913.903.971-49 inAcio tEodoro fErnAndEs 045375 127,69

014.707.203-45 ioLEtE dE ArrUdA ArAUJo 037401 127,69

21.865.901/0001-16 irAn riBEiro MArtins dE oLiVEirA 0050301 2.660,25

772.932.741-49 irAni JosÉ costA 045322 127,69

371.077.981-20 irAniLdEs PErEirA dE soUZA 036157 127,69

117.308.031-72 irEnE siLVA LiMA 037785 127,69

099.646.651-72 irinÉ dA siLVA 042000 255,38

017.620.551-98 iris ALVEs PErEirA MArinHo 041939 1.617,28

480.233.531-87 iroiLto nUnEs PErEirA 045266 127,69

051.093.811-60 isABELLA LoUrEnÇo BorgEs PinHEiro 036152 127,69

233.018.133-72 isAiAs cArVALHo riBEiro 034227 127,69

283.463.271-53 isArEL rodrigUEs QUiXABEirA 015844 74,48

328.655.201-10 isMAELcAndido dA siLVA 015909 79,80

061.462.791-53 itAMAr BArBosA BorgEs 045319 255,38

493.476.081-49 itAMAr JosÉ gonÇALVEs 038570 1.106,56

493.476.081-49 itAMAr JosÉ gonÇALVEs 038573 127,69

387.178.751-53 iVAMAr dE cAstro riBEiro MUniZ 033773 127,69

826.400.091-68 iVAn MEdEiros noLEto 041394 893,76

839.881.651-15 iVAnA HoLniK 025479 936,32

341.285.571-53 iVAnEidE EVAngEListA MAcEdo 035680 129,69

880.418.401-91 iVAni siLVA goMEs 040317 425,60

388.671.501-97 iVAniLdE fErnAndEs dos sAntos 041374 117,04

07.420.275/0001-23 iVo cArVALHo dA costA 013928 1.064,10

004.763.749-87 iVo dEMori 034706 4.256,80

037.082.761-91 iVo fErnAndEs dA cUnHA 041961 255,38

037.082.761-91 iVo fErnAndEs dA cUnHA 041960 127,69

601.847.870-68 iVonir roQUE BErticELLi 039184 3.600,00

025.872.391-25 iZonEtE BAndEirA MirAndA 028442 425,60

016.259.930-72 JAcir ZAnELLA 015420 127,68

046.541.514-86 JAcKson cArdoso fErro 025278 127,69

155.097.881-00 JAcKson Victor dE soUZA 021818 148,96

347.228.311-49 JAcÓ BArBosA dos sAntos 014096 53,20

347.228.311-49 JAcÓ BArBosA dos sAntos 014097 266,00

277.330.921-91 JAcoBson Victor dE soUZA 021819 106,40

980.945.301-97 JAdson cABrAL dA siLVA 041391 638,40

012.868.161-65 JAiME MArtins PErEirA 042067 127,69
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039.870.861-49 JAir Brito tEiXEirA 039143 127,69

053.016.701-82 JAir dE ALcAntArA PAniAgo 035662 255,38

433.732.401-15 JAir dE JEsUs diAs dA AnUnciAÇÃo 029078 127.69

191.211.801-72 JAir dornELEs dE soUZA 045566 106,40

766.381.971-34 JAir MorEirA dA siLVA 041230 127,69

042.080.981-39 JAiro nEtto JAcintHo gontiJo 034034 845,88

049.248.941-68 JAMiro LUis riBEiro 041794 1.319,36

003.736.221-63 JAnAiLson soUZA siLVA 026800 308,56

009.518.571-26 JAnAinA AirEs PErEirA gUiMArÃEs 041998 766,08

009.518.571-26 JAnAinA AirEs PErEirA gUiMArÃEs 041996 85,12

009.518.571-26 JAnAinA AirEs PErEirA gUiMArÃEs 041995 85,12

009.518.571-26 JAnAÍnA AirEs PErEirA gUiMArÃEs 041999 723,52

155.071.301-91 JAnUAriA tAVArEs BArBosA 026562 127,69

302.584.301-25 JArdiLinA cAtArino dA siLVA 021831 127,69

952.275.121-91 JEfELson BELo 027059 127,69

341.011.525-00 JEffErson AntUnEs dE cArVALHo JUnior 011099 1.074,64

025.774.941-14 JEoVAnE goMEs dos sAntos 041637 255,38

388.949.471-49 JErEMiAs fAUstino PErEirA 039093 127,69

277.127.431-49 JErEMiAs LAUrEdo dA siLVA 035681 127,69

013.530.701-58 JErEMiAs tEiXEirA cHAVEs 026860 234,08

026.354.611-04 JErÔniMo MEndEs dE soUsA 037879 127,69

487.669.333-15 JEsiEL dos PAssos ALMEidA 021189 127,69

601.405.931-87 JEsUino MArQUEs dE sAntAnA 045276 127,69

601.405.931-87 JEsUino MArQUEs dE sAntAnA 045274 127,69

165.558.641-68 JEsUs ALVEs ALEiXo 040851 148,96

997.707.091-15 JHonAtAns dA siLVA cAMPos 0049954 127,69

623.247.641-72 JoAcir ALVEs MArtins 026877 159,60

013.009.371-81 JoAcY VEnAncio dE oLiVEirA 031587 127,69

533.914.111-04 JoAnitA ALVEs AndrAdE 041864 127,69

907.184.451-04 JoÃo ALVEs dA LUZ 041333 468,16

214.155.873-53 JoÃo ALVEs dE MEnEZEs nEto 031582 127,69

083.909.161-34 JoÃo ALVEs dE soUsA 002630 2.128,00

092.555.161-91 JoÃo ALVEs dE soUsA 043279 255,38

291.865.521-04 JoÃo AntÔnio gALVÃo dA siLVA 042742 127,69

085.650.231-68 JoÃo BAtistA cirQUEirA rocHA 036517 122,36

191.540.891-15 JoÃo BAtistA diAs PErEirA 036507 127,69

009.072.011-30 JoÃo BAtistA PErEirA dA siLVA 041343 1.106,56

032..995.521-71 JoÃo BAtistA sAntos BArBosA 014069 196,84

167.450.601-59 JoÃo BAtistA siLVA ALVEs 0049975 127,69

167.450.601-59 JoÃo BAtistA siLVA ALVEs 021799 127.69

598.211.751-04 JoÃo cArLos ViEirA goMEs 015908 127,69

916.560.951-49 JoÃo costA dA siLVA 013072 148,96

100.346.921-34 JoÃo dA crUZ 046032 74,48

821.236.591-34 JoÃo dA crUZ goMEs dA siLVA 039018 127,69

300.801.261-20 JoÃo dE dEUs JorgE dA siLVA 044181 127,69

093.432.021-72 JoÃo dE QUEiroZ nEto 018497 127,69

369.653.831-00 JoÃo diAs dE ALMEidA 041779 127,69

128.786.691-34 JoÃo dos AnJos 0049977 127,69

069.239.842-20 JoÃo ELiAs dA siLVA 034232 127,69

001.715.441-37 JoÃo EVAngEListA P. dE sAntAnA 011097 58,52

038.904.221-87 JoÃo gErALdo dE soUsA 031457 106,40

319.483.401-00 JoÃo JosÉ BAndEirA goMEs 041865 127,69

117.881.861-68 JoÃo JUstino dA siLVA 039100 127,69

035.461.601-34 JoÃo MAcEdo E siLVA 040690 851,20

022.943.321-99 JoÃo MArcos ArAUJo dos sAntos 048515 127,69

029.781.651-97 JoÃo MEndEs dA rocHA 042503 101,08

236.606.351-20 JoÃo MorEirA BrAgA 026919 127.69

020.821.981-11 JoÃo nUnEs riBEiro 027011 127,69

706.862.001-95 JoÃo PEdro dA siLVA soUZA 010712 127,69

663.506.031-68 JoÃo PErEirA dA siLVA 004592 1.361,92

453.784.441-87 JoÃo PErEirA dE MorAis 021804 127,69

487.799.893-49 JoÃo rEnAto PincEr dE soUZA 043460 127,69

487.799.893-49 JoÃo rEnAto PincEr dE soUZA 020918 191,52

074.441.091-68 JoÃo riBEiro dE soUsA 018496 106,40

002.867.711-01 JoÃo sAntos dE soUZA 029026 58,52

161.235.491-20 JoÃo WiLMAr dA siLVA ABrEU 044057 127,69

031.947.871-87 JoAQUiM BAHiA EVAngEListA 032337 212,80

266.363.793-91 JoAQUiM dA fonsEcA JUnior 041743 595,84

916.567.291-72 JoAQUiM fErnAndEs PErEirA 045251 127,69

744.760.096-20 JoAQUiM HEnriQUE ELiAs soArEs 003979 1,064,00

744.760.096-20 JoAQUiM HEnriQUE ELiAs soArEs 003980 2,128,00

744.760.096-20 JoAQUiM HEnriQUE ELiAs soArEs 003978 532,00

744.760.096-20 JoAQUiM HEnriQUE ELiAs soArEs 004588 127.69

453.790.681-20 JoAQUiM LUiZ fErnAndEs PErEirA 045340 127,69

154.580.161-49 JoAQUiM MArtins cHAVEs 021802 287,28

941.187.011-20 JoAQUiM PErEirA dos sAntos 027010 127,69

015.385.881-88 JoAQUiM rAiMUndo dE soUZA fiLHo 0050007 127,69

054.241.781-20 JoAtAn BisPo dE MAcEdo 045255 372,40

476.344.641-04 JoEL ALVEs ModEsto 043950 127,69

880.355.572-20 JoELMA BEZErrA LiMA 041639 127,69

077.792.448-06 JoELson sAntos dA siLVA 015436 127,69

527.585.751-91 JoniLson siLVA MorEirA 046073 2.638,72

027.619.681-31 Jordino ALVEs rodrigUEs 035623 170,24

212.218.209-15 JosÉ AdELMir goMEs goEttEn 041935 2.213,12

036.979.831-72 JosÉ ALVEs dE oLiVEirA 039300 255,38

146.570.401-97 JosÉ ALVEs fErrEirA 040558 101,08

191.652.421-49 JosÉ BAtistA dA siLVA 031585 127,69

877.993.321-15 JosÉ BAtistA nErEs 038189 117,04

118.178.601-00 JosÉ BorgEs dE oLiVEirA JUnior 042854 255,38

211.093.971-00 JosÉ cAEtAno fErrEirA 041947 2.808,96

576.785.371-15 JosÉ cArdoso dos sAntos 019294 425,60

997.980.261-87 JosÉ cArLos ArAUJo dA rocHA 041395 297,92

164.023.778-05 JosÉ cArLos coiMBrA QUEiroZ fiLHo 037760 40.091,52

008.277.831-08 JosÉ cArLos PirEs JUnior 014061 53,20

462.036.564-53 JosÉ cArnEiro dE soUZA 039597 127,69

990.110.421-15 JosÉ dA PAiXÃo cordEiro dA siLVA 045299 79,80

990.110.421-15 JosÉ dA PAiXÃo cordEiro dA siLVA 045320 127,69

198.853.001-63 JosÉ dA siLVA LiMA 041937 425,60

302.198.251-49 JosÉ dA siLVA LoPEs 041795 127,69

036.980.411-20 JosÉ dE soUsA MorEirA 042861 287,28

969.489.811-00 JosÉ do BonfiM oLiVEirA 030748 138,33

969.489.811-00 JosÉ do BonfiM oLiVEirA 044168 255,38

253.557.241-91 JosÉ doMingos c. siLVA 045654 117,04

217.758.771-91 JosÉ doMingos dE soUZA 037008 808,64

508.101.891-00 JosÉ ELiAs corrEiA 040310 127,69

460.373.496-49 JosÉ fErrEirA BorgEs JUnior 40556 127,69

520.587.781-20 JosÉ fErrEirA dA siLVA 020282 79,80

560.657.441-15 JosÉ fErrEirA dE ArAÚJo 039280 127,69

180.279.891-91 JosÉ fErrEirA diAs 037160 127,69

180.279.891-91 JosÉ fErrEirA diAs 037161 127,69

458.622.902-06 JosÉ fErrEirA nUnEs 041216 85,12

458.622.902-06 JosÉ fErrEirA nUnEs 041210 255,38

180.262.651-49 JosÉ frAncisco dE soUsA 037162 127,69

009.094.281-74 JosÉ frAncisco dos sAntos costA 039969 255,38

009.094.281-74 JosÉ frAncisco dos sAntos costA 039971 212,80

267.268.071-04 JosÉ gErMAno dE LiMA 029093 2.213,12

017.723.411-34 JosÉ goMEs fEitosA 038615 127,69

310.405.351-00 JosÉ JErÔniMo dE soUZA 048511 978,88

021.796.941-05 JosÉ JoAQUiM roMUALdo PiEdAdE 0050011 127,69

264.452.201-34 JosÉ LoPEs MEndEs 040855 297,92

096.206.561-72 JosÉ LoUrEncio dAs nEVEs 038775 127,69

355.312.661-20 JosÉ LUiZ MArtins dA siLVA 039394 127,69

300.943.211-91 JosÉ MArcELino soBrinHo 004912 85,12

300.803.391-15 JosÉ MAriA LiMA coELHo 043948 127,69

020.505.271-10 JosÉ MAriA rEinALdo dE BArros 032201 127,69

189.039.751-20 JosÉ MAriA rEinALdo dE BArros 031572 127,69

861.270.398-00 JosÉ MArQUEs dE oLiVEirA 041207 127,69

861.270.398-00 JosÉ MArQUEs dE oLiVEirA 041231 127,69

125.538.326-72 JosÉ MArQUEs fiLHo 042115 12.768,00

347.316.871-87 JosÉ MArtinHo fErrEirA dos sAntos 045277 127,69

485.191.201-30 JosÉ MAUrino dE soUsA 029030 425,60

047.658.521-05 JosÉ niLton JUnior dUArtE oLiVEirA 041739 1.361,92

047.658.521-05 JosÉ niLton JUnior dUArtE oLiVEirA 032336 255,36

307.227.641-20 JosÉ nUnEs dE soUZA 041218 340,48

307.227.641-20 JosÉ nUnEs dE soUZA 041209 127,69

307.751.911-91 JosÉ oLiVEirA cAVALcAntE 038052 2.255,68

219.654.989-49 JosÉ PEdro KoEcHE 028288 127,69

451.730.361-68 JosÉ PErEirA dA siLVA 040838 680,96

247.923.141-00 JosÉ Pinto dA siLVA 042851 255,38

235.296.952-20 JosÉ rAiMUndo PErEirA dA siLVA 039040 127,69

388.702.581-49 JosÉ riBAMAr MAscEnA 041400 212,80

264.405.471-00 JosÉ riBAMAr PortiLHo dA siLVA 028525 127,69

188.620.551-53 JosÉ riBEiro dE ArAÚJo 013068 127,69

009.430.251-09 JosÉ roBErto fErrEirA dA siLVA 041934 85,12

126.221.841-15 JosÉ sALEs MontEiro 039013 127,69

494.068.921-20 JosÉ sEnHorino rosArio PEdrA 046126 127,69

092.459.101-30 JosÉ VicEntE dE siQUEirA 037888 127,69

031.609.891-43 JosEfÁ PErEirA dos sAntos 043949 127,69

049.726.931-77 JosELiA nUnEs dE soUZA 042056 127,69

049.726.931-77 JosELiA nUnEs dE soUZA 041645 117,04

704.347.271-72 JosEMAr ALVEs dA siLVA 029077 127,69

218.959.881-87 JosEMAr dE figUErEdo 001798 85,13

596.622.041-72 JosEniLdo rodrigUEs BArBosA 037865 58,52

014.283.071-25 JosiAs Porto dA siLVA 041910 127,68

807.910.501-49 JosiAs siLVA soUsA 035697 127,69

013.530.701-58 JosiMAr tEiXEirA cHAVEs 026864 170,24

017.335.011-93 JosiMAr ViEirA LoPEs 041332 212,80

493.455.911-68 Josino riBEiro Pinto 038626 63,84

987.267.811-15 JosiVAn PErEirA dA siLVA 034236 127,69

196.808.139-91 JoVALdino dE PoLo 045384 127,69

196.808.139-91 JoVAniLdo dE PoLo 045361 127,69

781.690.461-49 JoVino siLVA soArEs 042301 340,48
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176.133.292-91 JUArEZ dE MAtos siLVA 043618 127,69

260.638.671-04 JUArEZ LUiZ dA siLVA 025192 127.69

344.105.113-00 JUArEZ nAsciMEnto dos rEis 035725 127,69

012.161.051-97 JULiA frAnciscA  dE soUsA 041991 1.872,64

618.531.191-72 JULiA rodrigUEs dE ArAUJo 045293 255,38

021.377.157-83 JULiAnA MAgALHÃEs dA rocHA 037837 532,05

025.678.178-83 JULio cEsAr fErrEirA rEZEndE 40324 2.042,88

025.678.178-83 JULio cEsAr fErrEirA rEZEndE 040327 127,69

136.657.938-07 JULio cEsAr MEgA 025484 1.234,24

031.900.631-09 JUnior goMEs dE soUZA 028443 553,28

418.306.011-72 JUrAci ViEirA dA siLVA 039014 127,69

475.296.793-68 JUrAcY dA siLVA LiMA 040971 297,92

042.037.751-40 KAiQUE cArdoso dE oLiVEirA 027023 127,69

060.101.849-40 KAroLinE toZZo trEVisAn 029037 351,12

019.792.461-14 KEnisMAr PAiVA dE ALEncAr 014843 2.700,00

875.261.311-91 KErLE ALMEidA siLVA 039033 79,80

938.461.503-04 LAEcio dE HoLAndA coELHo 041334 680,96

010.270.381-74 LArissA Brito PErEirA 039072 53,20

00.226.910/0001-97 LAticinio oUro BrAnco ind. E coM. LtdA-ME 047251 2.000,00

973.275.651-91 LAUdiLino fErrEirA dE ArAUJo 033778 127,69

817.465.391-00 LAUrindo fErrEirA dE MEnEZEs 038951 148,96

817.465.391-00 LAUrindo fErrEirA dE MEnEZEs 045371 127,69

275.430.481-91 LAZAro PErEirA BArrA 031658 127,69

035.531.811-33 LAZAro ricArdo riBEiro QUEiroZ 009067 425,60

413.699.471-00 LEAndro dE frEitAs gArciA 035691 69,16

001.732.791-12 LEAndro dE soUZA riBEiro nAVEs 045296 8.086,40

007.812.051-90 LEAndro PErEirA MirAndA 041375 851,20

715.576.871-53 LEAndro rogErio dE Brito gUEdEs E oUtros 000843 127,69

918.250.161-00 LEnitA AngELA dos sAntos 018748 127,69

025.202.131-24 LEnon cABrAL gonÇALVEs 037525 250,04

417.920.208-56 LEonArdo AntUnEs BorgEs 031584 255,38

125.587.101-68 LEonidAs BUEno fErnAndEs 037010 638,40

187.567.431-49 LEonidAs coELHo costA 039982 127,69

047.461.471-91 LEVAnicE LoPEs PEtrUcELi 043203 255,38

382.474.101-68 LidiA MAriA dE soUsA LirA 034045 127,69

382.474.101-68 LidiA MAriA dE soUsA LirA 034042 127,69

382.474.101-68 LidiA MAriA dE soUsA LirA 034043 127,69

017.754.561-53 Lidio PErEirA dA siLVA 015433 106,40

301.697.041-49 Lino dA siLVA XAViEr 045028 138,32

301.697.041-49 Lino dA siLVA XAViEr 045025 638,40

786.723.848-49 LoUriVALdo BErnArdino 026878 127,69

786.723.848-49 LoUriVALdo BErnArdino 026879 1.792,74

012.192.741-51 LoUriVAn nUnEs dA siLVA 046068 127,69

232.429.301-34 LUcAs fErrEirA AirEs 037354 127,69

954.047.321-72 LUciAnA BArBosA dE soUsA oLiVEirA 025485 106,40

909.244.011-68 LUciAno dE frEitAs sAntos 044056 127,69

002.328.971-66 LUciEnE MArtins dA siLVA 039950 127,69

370.785.001-30 LUciJonEs LoPEs costA 037872 127,69

847.464.241-87 LUciLEnE ModEsto dA siLV 040826 425,70

008.859.991-42 LUciLEnE rodrigUEs dE soUZA 043633 127,69

576.962.926-68 LUcio AngELo siLVA dE soUZA 040731 680,96

027.494.386-75 LUcio MArUro Picco 044052 255,38

706.050.501-63 LUÍs cEsAr Priori 013576 532,05

097.400.048-57 LUiZ Afonso LoPEs dos sAntos 041834 2.468,48

097.400.048-57 LUiZ Afonso LoPEs dos sAntos 041994 154,28

007.702.281-51 LUiZ BorgEs dA siLVA 044184 127,69

051.304.958-45 LUiZ cArLos P. sAntAnA 048509 127,69

166.078.801-34 LUiZ dA PAZ BorgEs dA siLVA 033827 53,20

778.931.821-72 LUiZ fErnAndo dE PAULA sALiM 043654 127,69

306.086.351-20 LUiZ fLAVio dA siLVA 046151 95,76

806.466.541-87 LUiZ frAncisco soArEs dA siLVA 043296 255,38

060.723.801-15 LUiZ gonZAgA cirQUEirA 036154 127,69

425.249.383-87 LUiZ gonZAgA MorEirA 043622 127,69

036.080.261-34 LUiZ HUMBErto dA rocHA 026920 127,69

281.290.591-34 LUiZ PErEirA dE ALMEidA 026907 127,69

038.791.601-63 LUiZ PEtronio PEtUBA 009235 122,36

334.252.053-15 LUiZ PinHEiro dos sAntos 041941 85,12

872.433.261-53 LUiZ sALÚ dA siLVA 039975 255,38

847.657.807-59 LUiZ VicEntE ArAUJo JUnior 026651 941,64

035.915.611-85 LUMA oLiVEirA cArdoso 041797 510,72

032.035.941-70 LUZiA ALVEs dA siLVA 040322 595,84

064.521.821-96 LUZiA AMAnÇo LUZ 041329 212,80

644.829.361-20 LUZiA dE soUZA crUZ 039281 255,38

017.654.871-88 LUZiMAr riBEiro dE soUZA 028441 510,72

968.971.711-15 LUZiVAn BArrEirA dE oLiVEirA 036512 63,84

833.22347000188 M. d. coMErcio dE ALiMEntos LtdA 013579 2.700,00

612.730.821-68 MAnoEL ALVEs PULgAs 036175 127,69

076.207.644-53 MAnoEL ALVEs sEnA 039054 127,69

386.916.631-20 MAnoEL ArAÚJo dE soUZA 043252 69,16

189.062.301-68 MAnoEL BAtistA fErrEirA 031589 127,69

586.693.108-72 MAnoEL cArLos dE oLiVEirA 036752 766,08

037.360.241-34 MAnoEL dE JEsUs torrEs 037854 702,24

617.787.371-53 MAnoEL do nAsciMEnto ALVEs MiLHoMEM 041247 127,69

533.182.261-49 MAnoEL doMingos nEgrEiro JUnior 041649 127,69

809.113.581-53 MAnoEL fErrEirA coiMBrA 030746 2.213,12

829.508.301-53 MAnoEL frAncisco dE soUZA AZEVEdo 036162 127,69

020.800.261-86 MAnoEL frAncisco r. dos sAntos 027030 127,69

841.353.361-91 MAnoEL LiMA d. cArVALHo nEto 020927 127,69

198.581.242-87 MAnoEL Lino dA siLVA 041936 255,36

896.024.391-49 MAnoEL Lino fonsEcA dE Brito 039392 127,69

816.335.641-34 MAnoEL LUiZ frEitAs nEto dA PAZ 031373 1.408,67

816.335.641-34 MAnoEL LUiZ frEitAs nEto dA PAZ 031372 127,69

824.939.951-04 MAnoEL MAcHAdo dos sAntos 033096 143,65

187.956.091-72 MAnoEL MEssiAs dE soUsA 043619 127,69

036.049.733-09 MAnoEL nonAto dA siLVA 041328 1.106,56

776.051.441-72 MAnoEL oLiVEirA dE soUZA 019298 163,84

499.208.121-53 MAnoEL PErEirA dE BArros 040712 255,36

499.208.121-53 MAnoEL PErEirA dE BArros 040704 127,69

178.879.502-44 MAnoEL PErEirA dE soUZA 043613 127,69

387.075.191-68 MAnoEL riBEiro dA siLVA 031675 63,84

315.923.761-34 MAnoEL riBEiro dA siLVA 045556 255,38

387.075.191-68 MAnoEL riBEiro dA siLVA 031655 58,52

947.730.841-20 MAnoEL siLVA dos sAntos 026862 127,69

966.803.001-00 MAnoELA ALVEs do cArMo 044187 127,69

184.678.731-91 MAnoELito dAVid dE oLiVEirA 026936 127,69

040.239.451-88 MArA rosA soArEs MEirE 039981 133,00

051.041.361-75 MArcELo ALVEs dos sAntos 041339 2.213,12

051.041.291-28 MArcELo BArros dA siLVA 046352 74,48

128.476.218-14 MArcELo MorAEs coLoMBini 0049978 127,69

029.449.701-35 MArciA cArdoso dA siLVA 031667 127,69

155.765.312-72 MArciAno PErEirA BArros 046047 127,69

052.988.281-75 MArciEL torrEs dE sAntAnA 026619 74,48

044.969.701-04 MArcio AndrÉ soArEs 045269 127,69

606.622.475-15 MArcio dE LiMA EVAngEListA 026804 127,69

383.160.726-53 MArcio dE oLiVEirA VELoso 000847 255,38

893.225.841-49 MArcio diAs MAcEdo 037924 164,92

589.143.586-15 MArcio doniZEtE JosÉ dA siLVA 013924 2.700,00

015.177.523-02 MArcio fLAVio LEAndro MAiA 029020 2.000,32

754.654.000-30 MArcos ALBErto VoLZ 013575 532,05

367.725.138-94 MArcos Antonio nAsciMEnto sAntos 034767 3.600,00

001.549.590-65 MArcos tonELLotto 037774 425,60

777.403.861-20 MArcULino dE soUZA dArEs 039132 255,38

003.829.311-06 MAriA ALicE PErEirA goMEs 041863 127,69

490.086.252-53 MAriA APArEcidA A. dos sAntos MorEirA 029027 680,96

573.888.221-00 MAriA AUXiLiAdorA r. dA siLVA 026906 127,69

783.802.861-20 MAriA BiBiAnA dE soUZA 038964 127,69

822.110.431-00 MAriA cArdoso diAs 041698 255,38

358.058.971-72 MAriA dA concEiÇÃo cArnEiro dE soUsA 042004 74,48

493.455.081-04 MAriA dA concEiÇÃo dE ALMEidA cErQUEirA 045282 127,69

493.455.081-04 MAriA dA concEiÇÃo dE ALMEidA cErQUEirA 045283 127,69

563.508.803-15 MAriA dA concEiÇÃo f. soArEs 041368 111,72

007.061.391-51 MAriA dA concEiÇÃo PErEirA dos sAntos 039090 74,48

407.051.103-20 MAriA dA concEiÇÃo PiMEntEL LiMA 020921 425,60

692.576.801-00 MAriA dA consoLAÇÃo ALVEs dA siLVA cAstro 037885 255,38

692.576.801-00 MAriA dA consoLAÇÃo ALVEs dA siLVA cAstro 037737 127,69

009.834.251-75 MAriA dA crUZ siLVA 022430 53,20

389.397.701-53 MAriA dAs grAÇAs rodrigUEs coELHo 036164 127,69

218.529.362-15 MAriA dAs nEVEs dE oLiVEirA dos sAntos 039989 383,04

005.814.181-23 MAriA dE JEsUs goMEs dA LUZ 037163 127,69

002.027.831-46 MAriA dE JEsUs soUsA ArAUJo 043629 127,69

626.428.041-00 MAriA dE LUrdEs MArtins JorgE 029010 383,04

623.325.701-87 MAriA dE nAZArÉ dAMAscEno riBEiro 048056 127,69

574.343.107-82 MAriA diniZ nUnEs 035658 255,38

030.168.631-97 MAriA diVinA cAVALcAntE LEAL 041249 468,16

006.541.883-27 MAriA diVinA dA concEiÇÃo 043266 127,69

021.908.658-32 MAriA do BonfiM ALVEs dE cArVALHo VAZ 037738 127,69

187.741.131-00 MAriA do socorro ALVEs sALEs 022427 53,20

189.543.751-20 MAriA do socorro BArBosA 039290 127,69

007.991.991-09 MAriA do socorro dA siLVA 034178 127,69

030.904.921-05 MAriA dos sAntos dA costA 034183 127,69

773.510.881-87 MAriA EUgEniA dE soUsA AndrAdE 043926 79,80

159.750.021-68 MAriA gonÇALVEs rodrigUEs 039993 255,38

813.081.591-53 MAriA JosÉ dA siLVA 027762 127,69

285.680.441-15 MAriA LUciAnA siLVA MELo 021813 207,48

126.164.191-49 MAriA PAULA dE soUsA 027027 127,69

562.387.203-44 MAriA QUiXABA MorAis 009232 106,40

585.667.243-72 MAriA ViLMA dE MAcEdo LiMA 041931 2.447,20

643.259.621-15 MAriA VitÓriA dA concEiÇÃo 008834 425,60

013.426.461-42 MAriLEnE goMEs dE soUsA 037158 127,69

013.426.461-42 MAriLEnE goMEs dE soUsA 037159 127,69

003.905.177-39 MArinEtE MAcEdo siLVA 048526 595,84

763.896.851-49 MArinHo XAViEr dA siLVA 034249 127,69
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598.741.631-00 MArio LoPEs dE MorAis 006331 345,80

922.714.998-87 MArio MoisEs  MArQUEs dE soUZA 041204 127,69

922.714.998-87 MArio MoisEs MArQUEs dE soUZA 041202 127,69

922.714.998-87 MArio MoisEs MArQUEs dE soUZA 041206 255,36

015.202.971-06 MArion BonfiM QUEiroZ 043204 255,38

716.684.541-49 MArKiAnE BArBosA dos sAntos 037907 638,40

475.189.363-72 MArLEnE ALVEs ALMEidA 042064 255,38

035.743.141-32 MArLEnE diAs PErEirA 044054 127,69

029.955.121-00 MArLEtE MAriA dA siLVA 038054 329,86

399.326.408-83 MArLon ALAn ViAnA Pinto 013922 7.200,00

015.202.971-06 MArLon BonfiM QUEiroZ 039980 74,48

931.297.691-53 MArtins costA siLVA 0049953 127,69

012.323.941-90 MArtins gorgonHA dE MoUrA 021836 127,69

03995515/0040-73 MAtEUs sUPErMErcAdos s.A. 036751 2.700,00

03995515/0040-73 MAtEUs sUPErMErcAdos s.A. 036758 2.700,00

199.360.441-34 MAtEUs VicEntE dA concEiÇÃo 041859 127,69

063.525.654-17 MAtHEUs EUrico MELo dA rocHA 0049955 127,69

930.968.521-20 MAUricio BAtistA LiMA 046115 202,16

971.678.781-20 MAUrÍcio nUnEs dA siLVA 041640 127,69

229.134.671-72 MAUricio Porto rodrigUEs 040338 154,28

002.358.321-54 MAUricio rEis MAciEL LiMA 037765 127,69

029.076.598.63 MAUricio triAni 014082 127,69

195.763.581-91 MAUrÍLio rodrigUEs dE frEitAs 041624 117,04

323.331.451-53 MAUro cArLos dos PAssos 039037 127,69

402.192.591-00 MAUro dA siLVA goMEs 020089 356,44

137.138.761-34 MAUro dE frEitAs corrEA 040329 1.532,16

491.083.951-87 MAUro rocHA Brito 019287 1.361,92

257.473.803-97 MAX AntoL LEitE 041324 127,69

002.219.691-95 MAYcon ViniciUs crUZEiro MAcÊdo 054574 127,69

096.358.901-68 MEssiAs cArdoso riBEiro 027013 127,69

094.328.411-20 MEssiAs goMEs dA LUZ 018750 127,69

557.970.911-00 MigUEL JosÉ dE oLiVEirA 027767 425,60

123.759.932-68 MiriAn dos sAntos cAstro 035677 127,69

926.059.581-91 MiZAEL cEZAr dos sAntos 020481 595,84

969.836.128-68 MLton HidEo sAWAMUrA 045373 127,69

845.144.851-87 MoAcir QUiXABEirA dA siLVA 036841 63,84

663.173.121-68 ModEstino frAncisco PErEirA 045380 127,69

004.253.361-90 ModEsto gonÇALVEs dE Brito 040323 127,69

394.593.731-00 MonicA dE cAssiA frEirE 026795 127,69

315.325.001-49 nAiLton BisPo dos sAntos 041933 1.021,44

198.944.731-72 nAsciso BELArMino dE oLiVEirA 033825 58,52

172.109.762-72 nAtALiA soUZA MAtos 046088 127,69

781.345.951-20 nAZArEtH XAViEr AdoniAs 042747 127,69

212.206.201-06 nELio dA siLVA rosAL 038619 133,00

345.425.743-34 nEMEsio costA LUZ 040679 127,69

576.786.261-34 nEUriVAn cArdoso PErEirA 027019 127,69

431.654.781-04 nEUsA cristinA ricHtEr dA siLVA 040992 255,36

197.138.941-20 nEUton MAciEL goMEs 036526 127,69

979.851.121-20 nEUZA goMEs BisPo siLVA 026900 53,20

306.868.300-91 nicoLAU rEZEndE 014084 127,69

796.967.591-34 niLson sPosito JUnior 044065 127,69

317.783.131-91 niLton ALcAntArA nEVEs 040846 2.553,60

254.126.121-72 niLton dA siLVA BArros 046069 127,69

050.262.811-17 niLZiLEnE dA siLVA MontEiro 041241 53,20

050.262.811-17 niLZiLEnE dA siLVA MontEiro 041242 851,20

050.262.811-17 niLZiLEnE dA siLVA MontEiro 041214 127,69

470.532.321-15 nittA MigUEL fELiPE toQUio 040341 95,76

198.853.261-20 noALdo PErEirA MArQUEs 033785 127,69

11.597.571/0001-71 nortE sUL fErrAgistA E ProdUtos AgroPEcUÁrios LtdA-ME 014459 639,52

11.597.571/0001-71 nortE sUL fErrAgistA E ProdUtos AgroPEcUÁrios LtdA-ME 014460 106,41

007.952.351-00 octAViAno cAVALcAntE fUrtAdo 025441 1.021,44

935.592.321-04 odEtE ALVEs PotEncio dE AgUiAr 046065 127,69

192.309.581-15 oLiMPio MAscArEnHAs dos rEis 039077 255,38

617.607.141-00 oLiMPio PontEs MErEs 014066 74,48

170.633.886-49 oLiVio cAEtAno dA MotA 040314 4.085,76

170.633.886-49 oLiVio cAEtAno dA MotA 040315 127,69

021.118.531-00 oni LoPEs BroM 039084 255,38

640.771.601-20 orEni cArdoso sAntAnA 045356 127,69

096.117.461-72 orLAndo MorEno dUArtE 045344 127,69

625.303.561-49 osAir PErEirA soBrinHo 042309 383,07

625.303.561-49 osAir PErEirA soBrinHo 031578 127,69

878.466.751-68 osMAn rodrigUEs soArEs 027007 127,69

191.706.961-87 osMAr ALVEs dE PAULA 043955 148,96

157.791.491-00 osMAr PAULos dos sAntos 036166 127,69

216.886.051-34 osVALdo ArrUdA dE ArAÚJo 042748 127,69

197.475.861-34 osVALdo frAncisco dos sAntos 037762 122,36

093.486.541-87 osVALdo VAndErLEY dE soUsA 039537 127,69

862.828.321-87 osVAndo LoUrEnÇo dE soUZA 039174 340,48

301.349.861-72 otAVio cHAVEs 021842 127,69

301.349.861-72 otAVio cHAVEs 021841 127,69

349.836.431-68 oton nEY dE AZEVEdo 048503 3.404,80

912.295.531-34 oVidio fErrEirA 031597 127,69

012.424.486-67 PABLo dE frEitAs siLVA 031593 127,69

20.815.750/0001-29 PAIM & PIRES COMÉRCIO DE CEREAIS E TRANSPORTES LTDA-ME 042802 532,05

044.539.961-95 PAMELA ArAÚJo fErrEirA 041823 95,76

018.267.351-00 PAscHoAL BAYLon dAs grAÇAs PEdrEirA 038847 255,38

450.739.021-49 PAstor tELEs dA siLVA 031482 53,20

126.408.738-14 PAULA siLVEstrE dE cAstro 039019 127,69

649.211.908-87 PAULo BArros diAs 040563 127,69

990.644.991-87 PAULo cEsAr dE soUZA cArVALHo 046081 58,52

374.400.801-06 PAULo roBErto BArBosA cHAVEs 041340 1.489,60

080.347.535-72 PAULo roBErto rosA ArAÚJo 039291 127,69

188.355.031-91 PEdro ALVEs dA siLVA 037168 127,69

926.647.172-00 PEdro dA siLVA rEis fiLHo 041397 85,12

026.473.101-81 PEdro dE PAULA siLVA tAVArEs 040350 127,69

715.059.388-72 PEdro ErnAndEs VioLA 041323 1.106,56

122.229.251-34 PEdro fErrEirA do nAsciMEnto 036151 127,69

008.680.161-95 PEdro LoUrEnÇo MArtins dA crUZ 040708 117,04

008.680.161-95 PEdro LoUrEnÇo MArtins dA crUZ 040710 234,08

008.680.161-95 PEdro LoUrEnÇo MArtins dA crUZ 040709 74,48

008.680.161-95 PEdro LoUrEnÇo MArtins dA crUZ 040728 127,69

340.996.971-34 PEdro LUcindo fiLHo 040312 127,69

008.024.181-63 PEdro MAcHAdo dE ArAÚJo 045372 111,72

005.345.321-28 PEdro PErEirA dos sAntos 006887 85,12

227.412.591-00 PEdro rodrigUEs tAVArEs 039078 127,69

234.947.271-04 PEdro VALdir PErEirA dE soUsA 037735 340,48

074.336.201-25 PEdro VogAdo dA siLVA 010791 95,78

20.826.637/0001-49 Pg frAncisco sALEs- ME 026181 3.600,00

11.164.248/0001-04 PinHEiro E sAntos LtdA 039189 2.700,00

04.729.247/0001-02 Posto PArAnAtingA LtdA 033191 2.128,20

09.085.064/0001-07 r.M dE AgUiAr 043551 1.000,00

044.172.561-95 rAfAEL ALVEs LiMA 041631 127,69

396.123.108-74 rAiMUndA dE soUsA siLVA 043293 127,69

012.600.451-02 rAiMUndA rAMos dos sAntos 041861 127,69

187.560.851-68 rAiMUndo ALVEs dE ALMEidA 022434 95,76

064.478.563-20 rAiMUndo ALVEs dE soUsA 034244 127,69

187.581.501-53 rAiMUndo ALVEs PErEirA 022433 143,64

021.363.481-32 rAiMUndo ArAÚJo fErrEirA 014078 255,38

295.126.701-00 rAiMUndo ArAUJo siLVA 007696 638,40

212.728.081-49 rAiMUndo BArBosA dA siLVA 006886 85,12

138.060.923-20 rAiMUndo dE sALEs oLiVEirA 040705 170,24

395.041.401-06 rAiMUndo dE soUZA nogUEirA 015411 127,69

546.778.821-34 rAiMUndo dionEidE dA siLVA 042251 2.000,00

335.796.791-04 rAiMUndo irEno MAciEL 041157 383,04

187.832.281-87 rAiMUndo LoPEs dA siLVA 020916 53,20

012.749.703-00 rAiMUndo MArtins dA siLVA 014079 127,69

013.988.791-18 rAiMUndo MorAis dE Brito fiLHo 041642 255,38

276.148.673-00 rAiMUndo nonAto goMEs BArBosA 036513 69,16

882.933.001-91 rAiMUndo nonAto LUstosA 019299 2.553,60

868.537.831-15 rAiMUndo nonAto roMÃo dos sAntos 037772 212,80

270.079.441-91 rAiMUndo PErEirA dA siLVA 048251 58,52

894.074.661-91 rAiMUndo PErEirA dos sAntos 034241 127,69

011.073.591-98 rAiMUndo PErEirA LiMA 041337 425,60

283.105.513-04 rAiMUndo PErEs diAs 046046 127,69

016.474.031-70 rAiMUndo riBEiro gLÓriA 036508 85,12

825.678.161-00 rAiMUndo sAntos dA fonsEcA 046057 127,69

825.678.161-00 rAiMUndo sAntos dA fonsEcA 046058 127,69

908.338.561-20 rAiMUndo soBrinHo dA costA 042031 255,38

597.071.431-34 rAMon rocHA nEPoMUcEno costA 045294 127,69

039.839.771-62 rAYssA socBZAK 018791 8.937,60

003.305.571-81 rEginALdo MArinHo dA siLVA 009065 425,60

575.133.841-34 rEinALdo MiLHoMEM MArtins 046063 212,80

467.941.231-34 rEJAnio ELiZEU dA siLVA 037889 127.69

467.941.211-34 rEJAnio ELiZEU dA siLVA 037898 127,69

759.679.361-49 rEnE BArsAn LisBoA 041644 127,69

027.701.311-92 rEniLdE dE nAZArÉ Brito 034181 63,84

690.594.701-68 ricArdo goMEs MorEirA 029117 127,69

553.488.235-20 riLdEMAr Antonio riBEiro dA siLVA 034768 558,60

007.200.521-14 rito nUnEs dE cArVALHo 045342 582,20

210.224.373-72 roBErgUEs sArAiVA noBrE 004913 2.500,00

790.138.561-87 roBErtA QUEiroZ ViEirA 040827 127,69

715.773.601-25 roBErto BArBosA dos sAntos 026812 127,69

000.987.571-99 roBErto cArLos goMEs dos sAntos 039121 127,69

030.146.241-01 roBErto cArLos siLVA rosA 021847 53,20

030.146.241-01 roBErto cArLos siLVA rosA 026912 127,69

623.454.191-72 roBErto MUniZ cAMPistA 042862 127,68

623.454.191-72 roBErto MUniZ cAMPistA 042745 63,84

433.741.071-68 roBson AirEs gUiMArÃEs 031583 127,69

699.018.301-25 rodrigo dE LiMA 028221 2.700,00

699.018.301-25 rodrigo dE LiMA 028218 1.596,15

029.232.551-78 rogEr cArVALHo inÁcio fErrEirA 040967 3.660,16

425.815.671-04 rogErio dE QUEiroZ goMEs 044106 90,44
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847.533.311-72 rogErio MorAEs tEiXEirA 047506 143,64

298.203.839-00 rogErio osVino MArKUs 039124 127,69

784.761.191-00 rogÉrio siQUEirA dAHEr 039136 127,69

430.600.211-04 roLnEY ArAntEs siLVA 039118 468,16

873.283.211-72 roMEU dA siLVA MArinHo 042731 127,69

197.106.741-53 ronALdo ALVEs JAPiAssU 039076 127,69

240.634.366-91 ronALdo MorEirA dA siLVA 037908 127,69

044.387.571-50 ronALdo soUsA toLEdo 038051 3.830,40

431.541.231-72 ronAn PinHEiro BArros 037962 127,69

951.468.221-15 roniLson nAsciMEnto dA siLVA 039998 127,69

300.764.551-49 rosALino tAVArEs dE oLiVEirA 006880 127,69

025.467.501-86 rosAngELA dA siLVEirA ArAUJo 045565 255,38

012.028.821-45 rosELi ALVEs dE soUsA 039289 127,69

901.285.591-87 rosiLEnE dE soUsA ViAnA 042068 127,69

472.165.141-49 rosiMEirE dUArtE tEodoro 040951 4.256,00

425.170.522-04 rosiMEirE rodrigUEs dA siLVA 041227 127,69

425.170.522-04 rosiMEirE rodrigUEs dA siLVA 041228 127,69

08.313.444/0001-99 rotA VErdE distriBUidorA dE ALiMEntos -ME 001861 2.700,00

533.831.091-00 roZiLEidE LUiZ BArBosA 041945 69,16

466.947.493-68 roZiVALdo LUZ nEVEs 021182 638,40

137.233.888-84 rUBEns dA siLVA 041918 1.404,48

096.357.341-15 rUfino fErrEirA dA siLVA 027041 250,04

440.606.101-00 rUi ArAUJo AZEVEdo 037900 127,69

192.694.391-00 rUi rEZEndE BorgEs 046140 127,69

08.184.189/0001-21 s.M.A LiBErAto coMÉrcio 013567 2.700,00

560.433.921-00 sABAstiÃo AntÔnio gonÇALVEs 038616 127,69

840.404.831-20 sABinA ALVEs dA siLVA 041212 127,69

864.908.771-04 sABino fErrEirA dos sAntos 027002 127,69

054.906.771-04 sAnÇÃo BAtistA dos sAntos 028286 127,69

039.852.911-04 sAndoVAL AQUino sULVA frEirE 040816 85,12

477.227.891-53 sAndoVAL costA PErEirA 036514 297,92

623.264.651-72 sAndoVAL dE JEsUs soUZA 038633 127,69

013.007.801-85 sAntAnA ALVEs dE soUsA 031670 63,84

650.520.219-68 sAULo LAgo figUEirEdo 026574 6.000,96

14.085.896/0001-63 sAUsEM E sAUsEM LtdA 039391 532,05

427.607.391-04 sEBAstiÃo ArsEnio Brito BUcAr 028531 771,40

017.917.781-86 sEBAstiÃo BArBosA dA siLVA 035719 127,69

216.913.801-30 sEBAstiÃo nogUEirA dE cArVALHo 041930 127,69

087.422.861-15 sEBAstiÃo nUnEs BArros 037930 127,69

402.241.203-87 sEiLiA dE frEitAs soUsA Brito 034239 127,69

18.347.528/0001-05 sEMEntEs Bordon LtdA 007989 3.600,00

221.065.508-04 sErgio APArEcido AdAMi 018794 127,69

302.911.609-30 sErgio LUiZ KotHE 006885 212,80

008.410.408-26 sEVErino fErrEirA dE Brito 019286 53,20

051.360.081-72 sidnEY dE MELo 041921 127,69

201.356.539-91 siEgriEd JAnsEn 039146 127,69

934.003.735-91 siLVAno gAtto 045358 127,69

194.167.501-82 siLVAno MArcELino dE cArVALHo 027756 468,16

972.466.461-91 siLVAno PErEirA dos sAntos 042074 127,69

323.593.498-72 siLVio JUstino ALVEs 026909 127,69

323.593.498-72 siLVio JUstino ALVEs 026911 127,69

323.593.498-72 siLVio JUstino ALVEs 026910 127,69

197.302.251-68 siMEÃo ALVEs fortEs 013574 2.128,20

205.909.203-59 siMiÃo MArtins dA siLVA 041370 133,00

282.261.271-49 sirio rogErio dE AgUiAr 028536 127,69

998.119.011-04 socorro rodrigUEs dAMAscEno 020928 154,28

045.102.241-68 sÔniA MAriA frAnÇA 037870 79,80

08.530.672/0001-10 sUPErMErcAdo PotEnciA LtdA-ME 039190 2.700,00

18.865.525/0001-55 sUPErMErcAdo tEM tUdo LtdA-ME 036602 2.700,00

309.249.088-66 tAtiAnE rEginA PirEs 028532 127,69

235.233.361-04 tÉLio LEÃo AirEs 038612 127,69

873.340.111-04 tEodoro MAscArEnHAs 041268 1.489,60

401.921.131-00 tErEsA Pinto dA crUZ 046061 127,69

642.312.751-49 tErEZA PErEirA dA siLVA 042061 127,69

037.841.631-65 tHiAgo dA siLVA ALVEs Pinto 046305 127,69

037.841.631-65 tHiAgo dA siLVA ALVEs Pinto 046304 851,20

025.442.971-82 tHiAgo HEnriQUE fErrEirA dA siLVA 037904 255,38

025.775.711-27 tHiAgo PErEirA MAgALHÃEs 039015 127,69

023.859.241-37 tHiArLEY diAs dE oLiVEirA 029081 127,69

025.442.971-82 tiAgo HEnriQUE fErrEirA dA siLVA 042730 127,69

313.962.908-77 tiAgo PErEirA ArAUJo 033193 2.700,00

033.868.271-60 torQUAto JosÉ dA siLVA nEto 035246 127,69

050.908.671-35 UÁLif PErEirA dA siLVA 028439 127,69

577.671.895-04 UBirAJArA fErrEirA dE soUZA 026808 900,00

626.638.281-49 UriAs PArEntE dA siLVA 039292 127,69

797.502.901-78 UrsULinA ProtA dE LAcErdA sAntos 041650 127,69

155.744.742-04 UZiEL frAncisco dE MoUrA 001799 85,12

01.034.142/001-32 V.g LiMA M.E 041512 5.000,00

342.475.051-49 VALdEci  dA crUZ  cAMPos 041336 500,08

342.475.051-49 VALdEci dA crUZ cAMPos 046363 250,04

228.053.032-53 VALdEci dE sEnA fErrEirA 045363 127,69

663.273.501-00 VALdEis ViEirA coUtinHo 029113 85,12

033.528.941-08 VALdEMAr dA siLVA rEis 041331 170,24

664.367.963-04 VALdEMAr fErrEirA dA LUZ 041398 340,48

288.507.421-34 VALdEMAr goLVEiA BAtistA 038848 1.085,28

288.507.421-34 VALdEMAr goUVEiA BAtistA 038961 255,38

288.507.421-34 VALdEMAr goUVEiA BAtistA 038962 255,38

031.282.681-85 VALdEMAr MAMEdio dE soUZA 046377 510,72

017.516.491-64 VALdEni PErEirA dA costA 040698 127,69

437.761.831-87 VALdEnor ArAUJo dA siLVA 039180 1.489,60

660.808.941-49 VALdEnY frAncisco BEnto 043935 127,69

707.866.581-34 VALdEZ cArnEiro LiMA 020480 127,68

005.662.291-02 VALdiMiro gonZAgA dE LiMA 039977 202,16

019.057.641-38 VALdinEi MoUrA soArEs 037009 723,52

010.101.611-56 VALdinHo corrEiA dE MELo 034186 680,96

917.012.521-04 VALdiVino ALVEs tEiXEirA 035665 127,69

132.056.761-49 VALdiVino BArBosA costA 027018 127,69

485.793.001-34 VALdiVino cAEtAno fErrEirA 014090 106,40

795.468.461-04 VALdiVino cordEiro fEitosA 011249 2.700,00

737.444.097-91 VALErio fAriAs dUQUE 032343 340,48

337.736.611-34 VALfrEdo rodrigUEs dE Brito 020092 74,48

394.199.081-00 VALMirAM PErEs MArAnHÃo 046112 127,69

394.199.081-00 VALMirAM PErEs MArAnHÃo 046111 111,72

900.839.701-34 VAnEssA BArros dE ALMEidA gUiMArÃEs 042019 5.277,40

070.763.801-10 VErÔnicA cArdoso dos sAntos 048505 127,69

261.208.101-10 VicEntE dA siLVA cArnEiro 021850 143,64

581.297.745-34 ViLMA fErrEirA dE AMoriM 046119 127,69

847.465.806-34 ViLMA ViEirA tostEs PArrEirA 037892 159,60

842.235.701-10 ViLson rodrigUEs dE sAntAnA 045383 53,20

039.003.471-15- VitAir ALVEs PArAnHos 039073 127,69

017.632.371-68 VUiLon rodrigUEs MAiA 040975 3.830,40

092.822.368-03 WAgnEr ALEXAndrE gAVA 031673 319,20

241.575.979-15 WALdir Antonio frAncisco oLdoni 036528 127,69

946.140.165-53 WALtEr PinHEiro sAntos fiLHo 029079 127,69

179.663.453-00 WALtEr rodrigUEs dA siLVA 034237 127,69

774.930.871-72 WAndErLEi  BrAgA  dA siLVA 019088 127,69

065.123.291-04 WAndErson dA siLVA 041647 127,69

033.939.573-76 WArLLEY PEtUBA dE MorAEs 009234 79,80

033.939.573-76 WArLLEY PEtUBA dE MorAEs 008893 638,40

018.458.101-04 WAsHington rEis MELo 042319 255,38

018.458.101-04 WAsHington rEis MELo 031569 255,38

603.378.851-68 WELiton goMEs diAs 039946 127,69

699.785.651-91 WELLington frEitAs dE dEUs 037741 383,07

825.385.491-91 WEsLEi  dA siLVA BArros 021796 127,69

388.447.291-72 WiLHiAM PErEirA dos sAntos 019092 372,40

169.282.881-91 WoLnEY LUis dE QUEiroZ 041869 127,69

048.859.431-67 WUAndErson MorAis diAs soBrinHo 042059 127,69

16.648.720/0002-89 XingU sEMEntEs EirELLi 004914 2.700,00

037.000.971-15 ZAcAriAs JosÉ dA siLVA 037859 2.340,80

758.816.671-15 ZiLdA VicEntE dA siLVA 029008 595,84

147.659.771-53 ZiLton riBEiro dE soUZA 039020 255,00

22.296.471/0001-21 ZiLVAn APArEcidA dE oLiVEirA siLVA 013570 900,00

064.292.706-53 ZirZio toMAZ PErEirA 0050001 414,96

ALBErto MEndEs dA rocHA
Presidente

AEM-TO

PORTARIA/AEM/TO Nº 076,  DE 14 DE juLhO DE 2018.

Altera a alínea “b” do item 4 e insere a alínea “d” do 
item 6, ambas do Grupo I, do parágrafo único, do art. 2º 
da PORTARIA/AEM/TO Nº 66, DE 02 DE MARÇO DE 
2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.335, 
de 12 de março de 2015 e alterada pela PORTARIA/
AEM/TO nº 144/2015 (DOE nº 4.404), PORTARIA/
AEM/TO nº 010/2016 (DOE nº 4.555) e PORTARIA/
AEM/TO nº 044/2016 (DOE nº 4.632).

o PrEsidEntE dA AgÊnciA dE MEtroLogiA, AVALiAÇÃo 
dA conforMidAdE, inoVAÇÃo E tEcnoLogiA do EstAdo do 
TOCANTINS - AEM/TO, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo o art. 42, II, da Constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, e pelo o Ato nº 664 - NM, de 26 de abril de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a alínea “b”, do item 4, do Grupo I, do parágrafo 
único, do art. 2º da PORTARIA/AEM/TO Nº 66, DE 02 DE MARÇO DE 
2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 2º ...

Parágrafo único. ...
grupo i
...
4. AnAListA EXEcUtiVo EM MEtroLogiA E AVALiAÇÃo 
DA CONFORMIDADE - NÍVEL IV, composto pelas seguintes 
funções e congêneres:
...
b) Analistas Jurídicos;”

Art. 2º Incluir a alínea “d”, do item 6, do Grupo I, do parágrafo 
único, do art. 2º e  da PORTARIA/AEM/TO Nº 66, DE 02 DE MARÇO DE 
2015, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

Parágrafo único. ...
grupo i
...
6. AnAListA EXEcUtiVo EM MEtroLogiA E AVALiAÇÃo 
DA CONFORMIDADE - NÍVEL VI, composto pelas seguintes 
funções e congêneres:
...
d) Ouvidor;”

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABinEtE dA PrEsidÊnciA dA AgÊnciA dE MEtroLogiA, 
AVALiAÇÃo dA conforMidAdE, inoVAÇÃo E tEcnoLogiA do 
ESTADO DO TOCANTINS (AEM/TO), Órgão Delegado do INMETRO, 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de julho 
de 2018.

dÉBorA BAtistA ALMEidA VAsconcELos MioLA
Presidente da AEM-TO

AGETO

AnEXo iii Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEMBro dE 2012.

PORTARIA Nº 255/2018, DE 25 DE juLhO DE 2018.
republicada para correção

O Ordenador de Despesas, Virgílio da Silva Azevedo, assim 
designado nos termos do Ato nº 579-NM - Decreto 5.095, de 19 de abril 
de 2018, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo nº 
2018/3896/00954,

RESOLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVidor rEsPonsÁVEL PELA APLicAÇÃo dos 
rEcUrsos.

Responsável: Francisco José Ferreira Lima CPF: 477.183.901-87

Endereço: Bairro:  

Cidade: Paraíso CEP: 77.600-000

Telefone Particular Telefone Trabalho: 

Cargo/Função: Coordenador da Residência Rodoviária de Paraíso Matricula: 578488

1.1. PLAno dE APLicAÇÃo.

cLAssificAÇÃo 
orÇAMEntAriA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcificAÇÃo VALOR R$

38960 26 782 1152 4006 33.90.30 Material de Consumo 15.000,00

38960 26 782 1152 4006 33.90.39 Serviços de terceiros   5.000,00

Total 20.000,00

1.2. VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) 
dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão coorporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. Ficam designados os servidores, Sônia Maria Martins 
Campos, matrícula 1193392, e Wisley Alves dos Santos, matrícula 
8175853, para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas 
pagas com os recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso 
do documento comprobatório da despesa, atestando que o material foi 
recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 25 de julho de 2018.

VirgÍLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

TERRAPALMAS

PORTARIA TERRAPALMAS 80/2018, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

o dirEtor-PrEsidEntE dA coMPAnHiA iMoBiLiÁriA do 
ESTADO DO TOCANTINS - TERRAPALMAS, designado nos termos do 
Ato Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto Social da TerraPalmas;

Considerando que à época dos fatos não foi encontrado o 
contrato de compra e venda entre NILO CESAR NOGUEIRA e o ESTADO 
DO TOCANTINS;

Considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 020143/2015, bem como no respectivo Despacho nº 
168/2018, da lavra da Assessoria Jurídica desta pasta;

Resolve:

Art. 1º É reconhecida a negociação entre o ESTADO DO 
TOCANTINS e a então promitente comprador NILO CESAR NOGUEIRA, 
através da celebração do Contrato nº 13280/1990, do imóvel denominado: 
Lote nº 05, da quadra ARNO 21, conjunto QI D, situado na Alameda 04, 
do Loteamento de Palmas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Aleandro Lacerda gonçalves
Diretor-Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEcISãO DE juLGAMENTO DE REcuRSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREçOS 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação da COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - TERRAPALMAS, torna 
público para fins de conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento do recurso Interposto pela empresa VIATEC ENGENHARIA 
LTDA na TOMADA DE PREÇOS nº001/2018.

Esta comissão DECIDE:

a) Receber e reconhecer o recurso interposto pela empresa 
VIATEC ENGENHARIA LTDA;

b) Julgar IMPROCEDENTE o recurso, com base no item “9.1” 
do edital, mantendo sua desclassificação; e

c) Recorrer ao art. 48, §3º, da Lei 8.666/93, para que as 
licitantes apresentem nova proposta técnica no dia 27 de agosto de 2018, 
escoimada das causas que ensejaram sua INABILITAÇÃO.

É a decisão que após submetida à Autoridade Superior publico.

Palmas, 09 de agosto de 2018.

Anderson inácio da silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LIcITAçãO
PREGãO PRESENcIAL PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 006/2018

A Comissão Permanente de Licitação da COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - TerraPalmas, torna público 
que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2018, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada para 
fornEciMEnto dE MAtEriAL PErMAnEntE (EQUiPAMEnto 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS E UTENSILIOS). O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site: www.terrapalmas.to.gov.br. A reunião 
de abertura do certame dar-se-á na Sala de Reuniões da TerraPalmas, 
situada na Praça dos Girassóis, s/nº, dia 24/08/2018, às 9h. Em caso 
de eventuais dúvidas e informações complementares poderão ser 
obtidas pelos telefones: (063) 3218-7313 ou pessoalmente na Sede da 
TerraPalmas, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h.

Palmas, 09 de agosto de 2018.

Anderson inácio da silva
Pregoeiro

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS PREGãO PRESENcIAL
PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 004/2018

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto nº 5.344/2015 do Governador 
do Estado do Tocantins registra-se a Ata de Registro de Preços, do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2018 da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, aos preços da (s) 
empresa (s) abaixo relacionada (s) e classificada (s) no certame e demais 
discriminações, constantes em sua (s) Proposta (s) de Preço (s), anexada 
(s) aos autos:

Empresa(s):

NOME: AMPLA MATERIAIS DE LIMPEZA E HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 05.891.838/001-36

ord Qtd Unid dEscriÇÃo MArcA VALor UnitÁrio 
EM R$

VALor totAL 
EM R$

19 10 cX PAPEL toALHA BoBinA AUto cortE 
20cM (6X1) stArPEL 67,00 670,00

28 3 Und
GARRAFA TÉRMICA PRESSÃO C/ALÇA 
REVESTIDA EM AÇO/INOX AMPOLA 
dE Vidro

Mor 86,00 258,00

33 12 cX cAnEtAs HidrogrÁficAs (MArcA 
tEXto) MAriPEL 26,88 322,56

34 3 cX cLiPs Acc 120,00 360,00

35 10 Und GRAMPEADOR 26/6 - 0-300 cAViA 40,15 401,50

36 80 Pct grAMPo triLHo PLÁstico BrAnco 
80 MM PArA 100fLs dELLo 11,50 920,00

37 2 cX BorrAcHA PLÁsticA tr 18 MErcUr 26,50 53,00

39 3 Und LiMPA contAto contActEc 39,00 117,00

40 2 Und PASTA CATÁLOGO C/100UND C/
PArAfUso dE MEtAL AcP 43,00 86,00

41 40 cX PAPEL sULfitE HP 220,00 8.800,00

42 50 Pct Post-it AdEsiVo AdELBrAs 9,50 475,00

43 10 Pct MArcAdor dE PÁginAs AdEsiVo 
Post-it fLAgs dE PAPEL (4X1) 3M 13,00 130,00

44 10 cX cAnEtA EsfErogrÁficA AZUL (tiPo 
Bic) Bic 37,99 379,90

47 20 Und rÉgUA AcrÍLicA WALEU 4,40 88,00

48 30 Und coLA BrAncA frAMA 8,20 246,00

49 1 cX EstiLEtE LArgo coM trAVA sErtic 36,00 36,00

50 30 Pct PAstA PLÁsticA EM L 10X1 AcP 11,20 336,00

51 30 Und PAstA PoLiondA AcP 4,20 126,00

52 4 Pct PAPEL VErgÊ BrAnco fiLiPAPEr 21,60 86,40

53 15 Pct PiLHA ALcALinA 4X1 PAnAsonic 15,20 228,00

54 1 cX LÁPis nº 2 PrEto rEdondo MULticoLor 11,00 11,00

56 2 cX MArcA tEXto rosA MAriPEL 29,60 59,20

57 15 Pct PiLHA ALcALinA 4X1 PAnAsonic 17,50 262,50

58 1 cX PAPEL sULfitEA3 75gMs cHAMEX 259,00 259,00

59 10 Und BAtEriA ALcALinA ELgin 11,80 118,00

60 6 Pct BAtEriA ELEtrÔnicA dE LÍtio 5X1 fLEX 17,00 102,00

61 15 Und tELEfonE dE MEsA coM fio tiPo 
intELBrAs

intELBrAs 
PLEno 54,00 810,00

62 2 rL cABo dE tELEfonE cci tELcABos 147,00 294,00

63 500 Und conEctor rJ 45 MULtitoc 1,10 550,00

64 100 Und conEctor rJ 11 MULtitoc 0,80 80,00

65 50 Und conEctor rJ 45 MULtitoc 12,00 600,00

66 2 cX coLA BAstÃo 12X1 LEonorA 81,00 162,00

67 2 cX MoLHA dEdos 12X1 WALEU 49,00 98,00

68 15 Und PrAncHEtA PoLiEtiLEno cristAL WALEU 20,00 300,00

69 10 Und PErfUrAdor dE PAPEL 02 fUros 
P/25 FLS D.230 cAViA 48,64 486,40

70 10 Und ALMofAdA PArA cAriMBo (AZUL) cArBrinK 8,00 80,00

71 10 cX cAiXA corrEsPondÊnciA PoLiEs. 
triP ArticULÁVEL WALEU 74,00 740,00

72 10 Und tEsoUrA Uso gErAL inoX sErtic 17,62 176,20

73 4 Und BArBAntE crU EUroroMA 21,00 84,00

74 25 cX GRAMPO P/GRAMPEADOR 5000X1 frAMA 6,69 167,25

75 20 Und Post-it AMArELo 100X1 3M 9,70 194,00

76 20 Und ArQUiVo Morto frAMA 5,70 114,00

77 6 Und tintA PArA cAriMBo (PrEto E AZUL) PiLot 8,00 48,00

78 2 Und
GARRAFA TÉRMICA PRESSÃO C/ALÇA 
REVESTIDA EM AÇO/INOX AMPOLA 
dE Vidro

ALAdin 75,00 150,00

79 1 Und P i s t o L A  d E  c o L A  Q U E n t E 
ProfissionAL Kit 96,00 96,00

20.160,91

Valor total por extenso: Vinte Mil Cento e Sessenta Reais e 
Noventa e Um Centavos

1. condiÇÕEs gErAis

1 . 1 .  Prazo de validade dos preços registrados

a) A validade do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal 
8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega;

a) A empresa vencedora deverá entregar os PRODUTOS/
SERVIÇOS na sede da TerraPalmas em 05 (CINCO) dias após a 
assinatura do contrato.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Ordem de serviços, e/
ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da TerraPalmas, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado.

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura, podendo ser prorrogado na ocorrência de uma das 
hipóteses no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

1.4. Condições de Pagamentos:

a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante 
a utilização do objeto licitado, no prazo de 30 (TRINTA) dias após o 
encaminhamento de Nota Fiscal e Fatura respectiva, devidamente 
atestada pela TerraPalmas, devendo constar na nota fiscal/fatura o valor 
total, acompanhado de planilha detalhada constando as placas e valor 
mensal total;

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminadas, através de seu (s) representante(s) credenciado (s)  
no certame, juntamente com o Pregoeiro e o Diretor-Presidente da 
terraPalmas.

Palmas, 26 de junho de 2018.

Aleandro Lacerda gonçalves
Diretor-Presidente

Anderson inácio da silva
Pregoeiro

Ampla Materiais de Limpeza e Hospitalar Eireli
CNPJ: 05.891.838/001-36
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ATA PARA REGISTRO DE PREçOS PREGãO PRESENcIAL 
PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 004/2018

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto nº 5.344/2015 do governador 
do Estado do Tocantins registra-se a Ata de Registro de Preços, do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2018 da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, aos preços da (s) 
empresa (s) abaixo relacionada (s) e classificada (s) no certame e demais 
discriminações, constantes em sua (s) Proposta (s) de Preço (s), anexada 
(s) aos autos:

Empresa(s):

NOME: BRISA CORP EIRELI - EPP
CNPJ: 20.789.197/0001-05

ord Qtd Unid dEscriÇÃo MArcA VALor UnitÁrio 
EM R$

VALor totAL 
EM R$

2 30 cX cAfÉ torrAdo E MoÍdo EMBALAgEM 
20X1

AssUM 
PrEto 76,00 2.280,00

9 2 cX DETERGENTE P/LOUÇAS EMBALAGEM 
24X1 fc 29,00 58,00

18 30 Pct PAPEL HigiÊnico EMBALAgEM 8X1 notÁVEL 41,20 1.236,00

24 1 cX sABÃo EM PÓ 1Kg (20X1) inVcto 110,60 110,60

25 3 cX gUArdAnAPo 30X30cM fLorAX 43,20 129,60

totAL 3.814,20

Valor total: Três Mil Oitocentos e Catorze Reais e Vinte Centavos

1. condiÇÕEs gErAis

1.1. . Prazo de validade dos preços registrados

a) A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respectiva ata incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do §3o do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega;

a) A empresa vencedora deverá entregar os PRODUTOS/SERVIÇOS na sede da TerraPalmas em 05 (CINCO) dias após a 
assinatura do contrato.

1.3. Condições para Contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Ordem de serviços, 

e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da TerraPalmas, por igual período e em uma 
vez, desde que ocorra motivo justificado.

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na ocorrência de uma 
das hipóteses no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem.

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, conforme art. 22 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

1.4. Condições de Pagamentos:

a)
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a utilização do objeto licitado, no prazo de 30 (TRINTA) dias após o 
encaminhamento de Nota Fiscal e Fatura respectiva, devidamente atestada pela TerraPalmas, devendo constar na nota fiscal/

fatura o valor total, acompanhado de planilha detalhada constando as placas e valor mensal total;

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminadas, através de seu (s) representante(s) credenciado 
(s) no certame, juntamente com o Pregoeiro e o Diretor-Presidente da 
terraPalmas.

Palmas, 26 de junho de 2018.

Aleandro Lacerda gonçalves
Diretor-Presidente

Anderson inácio da silva
Pregoeiro

Brisa corp Eireli - EPP
CNPJ: 20.789.197/0001-05

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS PREGãO PRESENcIAL
PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 004/2018

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do Tocantins registra-se a Ata de Registro de Preços, do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 004/2018 da Companhia Imobiliária 
do Estado do Tocantins - TerraPalmas, aos preços da (s) empresa (s) abaixo 
relacionada (s) e classificada (s) no certame e demais discriminações, 
constantes em sua (s) Proposta (s) de Preço (s), anexada (s)  
aos autos:

Empresa(s):

NOME: WS SUPERMERCADOS EIRELI - ME
CNPJ: 27.866.301/0001-59

itEM Qtd Unid dEscriÇÃo MArcA VALor UnitÁrio 
EM R$

VALor totAL 
EM R$

1 15 fd AÇÚcAr cristAL EMBALAgEM 15X1 itAJÁ 56,00 840,00 

6 6 Und isQUEiro Bic 3,75 22,50 

8 15 gL ÁgUA sAnitÁriA MULtiUso MiX PLUs 9,90 148,50 

10 5 Pct EsPonJA AntiBActEriAnA dUPLA fAcE 
EMBALAgEM 12X1 WisH 8,25 41,25 

11 25 Und fLAnELA EM ALgodÃo dinAMicA JK 2,10 52,50 

12 1 cX LUstrA MÓVEis EMBALAgEM12X1 PoLitriZ 43,00 43,00 

13 10 Und LUVAS LÁTEX P/LIMPEZA EMBALAGEM 
1 PAr LAgrottA 2,98 29,80 

14 10 Und LUVAS LÁTEX P/LIMPEZA EMBALAGEM 
1 PAr LAgrottA 2,98 29,80 

16 20 Und PAno dE cHÃo ALVEJAdo dinAMicA JK 4,00 80,00 

17 20 Und PAno dE PrAto dinAMicA JK 2,80 56,00 

20 1 cX sABÃo EM BArrA EMBALAgEM 50X1 oEstE 41,80 41,80 

26 1 cX LiMPA ALUMÍnio ProfissionAL MiX PLUs 31,20 31,20 

27 25 Pct
DESINFETANTE PEDRA SANITÁRIA P/VASO 

coM sUPortE PArA fiXAr no VAso 
EMBALAGEM FRAGRÂNCIA LAVANDA 12X1

PoLitriZ 11,30 282,50 

29 10 gL LiMPAdor concEntrAdo PArA LiMPEZA 
PEsAdA MiX PLUs 38,00 380,00 

30 2 Pct EsPonJA dE AÇo (14X1X8) Q-LUstrE 14,00 28,00 

31 1 Und fErVEdor dE ALUMÍnio 4L girAssoL 39,50 39,50 

32 10 Und fitA isoLAntE 33+ 3M 3M 5,00 50,00 

38 80 Und fitA AdEsiVA trAnsPArEntE 3M 3,80 304,00 

totAL  2.500,35 

Valor total por extenso: Dois mil e Quinhentos Reais e Trinta e 
Cinco Centavos

1. condiÇÕEs gErAis

1.1. . Prazo de validade dos preços registrados

a) A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respectiva ata incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do §3o do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega;

a) A empresa vencedora deverá entregar os PRODUTOS/SERVIÇOS na sede da TerraPalmas em 05 (CINCO) dias após a 
assinatura do contrato.

1.3. Condições para Contratação:

a)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Ordem de serviços, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da TerraPalmas, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado.

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na ocorrência de uma 
das hipóteses no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, conforme art. 22 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

1.4. Condições de Pagamentos:

b)
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a utilização do objeto licitado, no prazo de 30 (TRINTA) dias após o 
encaminhamento de Nota Fiscal e Fatura respectiva, devidamente atestada pela TerraPalmas, devendo constar na nota fiscal/
fatura o valor total, acompanhado de planilha detalhada constando as placas e valor mensal total;

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminadas, através de seu (s) representante(s) credenciado (s)  
no certame, juntamente com o Pregoeiro e o Diretor-Presidente da 
terraPalmas.

Palmas, 26 de junho de 2018.

Aleandro Lacerda gonçalves
Diretor-Presidente

Anderson inácio da silva
Pregoeiro

Ws supermercados Eireli - ME
CNPJ: 27.866.301/0001-59

ATA PARA REGISTRO DE PREçOS PREGãO PRESENcIAL
PARA REGISTRO DE PREçOS Nº 004/2018

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do Tocantins registra-se a Ata de Registro de Preços, do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 004/2018 da Companhia Imobiliária 
do Estado do Tocantins - TerraPalmas, aos preços da (s) empresa (s) abaixo 
relacionada (s) e classificada (s) no certame e demais discriminações, 
constantes em sua (s) Proposta (s) de Preço (s), anexada (s)  
aos autos:
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Empresa(s):

NOME: W.V.B. VARGAS - ME
CNPJ: 03.997.385/0001-00

ord Qtd Unid dEscriÇÃo MArcA VALor UnitÁrio 
EM R$

VALor totAL 
EM R$

3 10 Und coAdor dE cAfÉ coAtUdo 6,70 67,00

4 3 cX coPo dE PLÁstico dEscArtÁVEL 
cristAL EMBALAgEM 5000X1 trEVo 62,00 186,00

5 20 cX coPo dE PLÁstico dEscArtÁVEL 
cristAL EMBALAgEM 2500X1 trEVo 66,00 1.320,00

7 25 gL dEsinfEtAntE concEntrAdo UsELiMP 9,95 248,75

15 4 Pct PAPEL toALHA intEr foLHA gLoBo 9,00 36,00

21 8 gL sABonEtE LÍQUido (ErVA docE) UsELiMP 21,55 172,40

22 20 Pct sAco PArA LiXo rEforÇAdo 30X1X30 BrAsLiXo 3,50 70,00

23 60 Pct s A c o  PA r A L i X o  r E f o r Ç A d o 
EMBALAgEM 25X1 BrAsLiXo 10,50 630,00

2.730,15

Valor total por extenso: Dois Mi Setecentos e Trinta Reais e 
Quinze Centavos

1. condiÇÕEs gErAis

1.1. . Prazo de validade dos preços registrados

a) A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação da respectiva ata incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do §3o do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega;

b) A empresa vencedora deverá entregar os PRODUTOS/SERVIÇOS na sede da TerraPalmas em 05 (CINCO) dias após a 
assinatura do contrato.

1.3. Condições para Contratação:

g)
O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Ordem de serviços, e/
ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da TerraPalmas, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado.

h) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na ocorrência de uma das 
hipóteses no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

i) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

j) O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

k)
Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, conforme art. 22 do Decreto 5.344/2015.

l) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

1.4. Condições de Pagamentos:

c)
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a utilização do objeto licitado, no prazo de 30 (TRINTA) dias após o 
encaminhamento de Nota Fiscal e Fatura respectiva, devidamente atestada pela TerraPalmas, devendo constar na nota fiscal/
fatura o valor total, acompanhado de planilha detalhada constando as placas e valor mensal total;

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminadas, através de seu (s) representante(s) credenciado (s)  
no certame, juntamente com o Pregoeiro e o Diretor-Presidente da 
terraPalmas.

Palmas, 26 de junho de 2018.

Aleandro Lacerda gonçalves
Diretor-Presidente

Anderson inácio da silva
Pregoeiro

W.V.B. Vargas - ME
CNPJ: 03.997.385/0001-00

DETRAN

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEjuR Nº 72/2018.

Dispõe sobre a designação de servidor para assinar 
CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV 
(Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo) 
e demais documentos administrativos relativos à 
CIRETRAN de Paraíso do Tocantins.

o PrEsidEntE do dEPArtAMEnto EstAdUAL dE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso das atribuições legais, conforme o que 
consta no §1º, inciso IV, do art. 42 da Constituição do Estado do Tocantins, 
consoante disposto no Ato nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº5095/2018.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
República de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 121 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade de emissão 
de CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV (Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora SOLIMEYRE DANTAS ARAÚJO 
VILANOVA (Matrícula 597494-2), para assinar os documentos de CRV 
(Certificado de Registro de Veículo), CRLV (Certificado de Registro 
de Licenciamento de Veículo) e demais documentos administrativos 
no período de 16/07/2018 a 31/07/2018, na ausência do Coordenador 
LÁZARO DOS SANTOS MIRANDA (Matrícula 672819-6) na CIRETRAN 
dE PArAÍso do tocAntins.

Art. 2º Dê ciência à Diretoria de Operações, Diretoria de 
Administração e Finanças, Gerência de Postos de Atendimento e Ciretrans 
e aos demais interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à data de 16/07/2018.

Gabinete do Presidente do DETRAN/TO, em Palmas/TO, aos 
18 dias do mês de julho de 2018.

COLEMAR NATAL CÂMARA FERREIRA NUNES DE MELO
Presidente do DETRAN/TO

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEjuR Nº 75/2018.

Dispõe sobre a designação de servidora para assinar 
CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV 
(Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo) 
e demais documentos administrativos relativos à 
CIRETRAN de Lagoa da Confusão.

o PrEsidEntE do dEPArtAMEnto EstAdUAL dE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso das atribuições legais, conforme o que 
consta no §1º, inciso IV, do art. 42 da Constituição do Estado do Tocantins, 
consoante disposto no Ato nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 5095/2018.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
República de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 121 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade de emissão 
de CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV (Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora JOANICE RODRIGUES DE 
SOUZA (Matrícula 11226412-1) para assinar os documentos de CRV 
(Certificado de Registro de Veículo), CRLV (Certificado de Registro de 
Licenciamento de Veículo) e demais documentos administrativos no 
período de 23/07/2018 a 06/08/2018, na ausência da Coordenadora  
ADRIELLY NUNES GOMES (Matrícula 11192852) na CIRETRAN DE 
LAGOA DA CONFUSÃO/TO.

Art. 2º Dê ciência à Diretoria de Operações, Diretoria de 
Administração e Finanças, Gerência de Postos de Atendimento e 
CIRETRANS e aos demais interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à data de 23/07/2018.

Gabinete do Presidente do DETRAN/TO, em Palmas/TO, aos 
19 dias do mês de julho de 2018.

COLEMAR NATAL CÂMARA FERREIRA NUNES DE MELO
Presidente do DETRAN/TO
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EXTRATO DO SEGuNDO TERMO ADITIVO
(republicar para incorreção)

PROCESSO: 2016.32470.000208
CONTRATO: 18/2016
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO
CONTRATADA: Erislei Cardoso dos Anjos Rodrigues
OBJETO: Locação de imóvel para abrigar a CIRETRAN de Araguaçu - TO.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração do prazo do contrato
VALOR MENSAL: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais)
VALOR ANUAL: R$ 24.840,00 (vinte e quatro mil oitocentos e quarenta 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32470.06.122.1160.3016, Natureza da 
Despesa 33.90.36, Fonte 0240.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir do dia 22 de agosto de 
2018 a 21 de agosto de 2019.
MODALIDADE: Dispensa
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de agosto de 2018.
SIGNATÁRIOS: COLEMAR NATAL CÂMARA FERREIRA NUNES DE 
MELO - Presidente do DETRAN/TO e a Sra. Erislei Cardoso dos Anjos 
Rodrigues.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO: 2017 32470 000145
CONTRATO: 13/2017
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO
CONTRATADO: Eduardo Barbosa Fernandes.
OBJETO: Locação de Imóvel que servirá de sede para o DETRAN/TO 
no período de reforma.
VALOR MENSAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32470.06.122.1100.4192, Natureza da 
Despesa 33.90.36, Fonte 0240.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 05 de julho 
de 2018, e como termo final, o dia 04 de julho de 2019.
MODALIDADE: Dispensa
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: COLEMAR NATAL CÂMARA FERREIRA NUNES DE 
MELO - Presidente do DETRAN/TO e o Sr. EDUARDO BARBOSA 
FERNANDES - Proprietário do Imóvel.

EDITAL DE NOTIFIcAçãO DE AuTuAçãO
DE INFRAçãO DE TRÂNSITO Nº 000311/2018

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; 
Nº Auto de Infração; Data do Cometimento; Hora Cometimento e Código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador Nº Auto de 
Infração

Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

QLX0540/AC 46152431204   AgEto  rE00269706 16/07/2018 17:20 6831-1

QLX0540/AC 46152431204   AgEto  rE00269707 16/07/2018 17:25 6904-0

MXE4015/TO 82646376120   dEtrAn to00270063 01/08/2018 18:07 5550-0

FDI1005/GO 61320374115   dEtrAn to00270062 01/08/2018 18:07 5436-0

JRQ5892/GO 07132138847   dEtrAn to00270061 01/08/2018 18:35 5436-0

JIN5186/DF 77080050197   dEtrAn to00270059 01/08/2018 18:30 5436-0

KOO5355/GO 59857064191   dEtrAn to00149450 01/08/2018 18:05 5550-0

KEH3207/TO 03720454134   dEtrAn to00149449 01/08/2018 15:59 5436-0

MWC3847/TO 03143646179   dEtrAn to00149448 01/08/2018 15:59 5436-0

QKH0155/TO 65438990344   dEtrAn to00149447 01/08/2018 15:59 5436-0

IRC6949/RS 02550290046   dEtrAn to00149445 01/08/2018 15:54 5550-0

MXB4365/TO 10731323000109 dEtrAn to00149444 26/07/2018 16:50 5452-5

MWR7121/TO 02220376109   dEtrAn to00149443 26/07/2018 14:05 5452-5

OMU4905/GO 04152733000100 dEtrAn to00149442 26/07/2018 16:18 5452-5

MWN6958/TO 10608184000120 dEtrAn to00149439 26/07/2018 11:50 5452-5

NLU6813/TO 71253173168   dEtrAn to00263540 27/07/2018 09:21 7625-2

JTA4638/TO 16513789168   dEtrAn to00263615 27/07/2018 14:16 7625-2

MWZ3521/TO 01457217104   dEtrAn to00263613 27/07/2018 09:56 5452-2

MVU5979/TO 61862703191   dEtrAn to00263612 27/07/2018 09:23 7625-1

JVE3682/TO 01451486103   dEtrAn to00263611 27/07/2018 09:16 7625-1

MXE8986/TO 45763160100   dEtrAn to00263295 24/07/2018 09:04 5550-0

OMJ2921/TO 92551769191   dEtrAn to00263674 21/07/2018 16:14 5452-5

QKF0449/TO 33659281115   dEtrAn to00263672 21/07/2018 11:21 5550-0

MWE0586/TO 83863800125   dEtrAn to00263671 21/07/2018 11:28 5550-0

MWT2955/TO 02656222125   dEtrAn to00263380 17/07/2018 15:31 5487-0

PWS2270/MG 07563781000414 dEtrAn to00263667 18/07/2018 19:07 5452-5

QKB3760/TO 19007493191   dEtrAn to00195968 24/07/2018 11:16 5487-0

NLE7150/TO 44668589691   dEtrAn to00174349 27/07/2018 11:23 5452-5

NLH6382/GO 02304263100   dEtrAn to00174348 27/07/2018 11:20 5452-5

MWO9662/TO 07510036119   dEtrAn to00156101 11/07/2018 21:15 5010-0

MWJ4569/TO 02608316115   dEtrAn to00179204 30/07/2018 02:20 5010-0

ECR0505/GO 05525018675   dEtrAn to00179202 29/07/2018 10:30 5010-0

MWT4915/TO 92765637172   dEtrAn to00140040 16/07/2018 22:30 5010-0

QKB1167/TO 37854011249   dEtrAn to00156123 22/07/2018 22:10 5010-0

QKE6672/TO 01405180102   dEtrAn to00156116 22/07/2018 13:08 5010-0

BRX3918/SP 02371541885   dEtrAn to00156111 20/07/2018 08:40 5010-0

HFG5742/TO 38899027153   dEtrAn to00157516 31/07/2018 14:25 5010-0

OYC2136/TO 00559039166   dEtrAn to00135715 24/07/2018 08:30 5010-0

KKW3301/TO 00725589540   dEtrAn to00135711 22/07/2018 10:00 5010-0

MXD7873/TO 35567791100   dEtrAn to00135706 19/07/2018 18:35 5045-0

MXD0740/TO 62173464272   dEtrAn to00135704 19/07/2018 18:24 5010-0

MWS3185/TO 01840108100   dEtrAn to00135703 19/07/2018 18:15 5010-0

MWR7699/TO 01097918190   dEtrAn to00196022 30/07/2018 17:30 6599-2

MXB3501/TO 01263425127   dEtrAn to00196020 30/07/2018 08:30 5010-0

QKB5167/TO 02090645288   dEtrAn to00152552 19/07/2018 00:22 5010-0

ONG4296/SP 01914930150   dEtrAn to00213292 18/07/2018 17:05 5568-0

ONG4296/SP 01914930150   dEtrAn to00213291 18/07/2018 17:04 5525-0

MWS2788/TO 63514915172   dEtrAn to00213543 18/07/2018 10:45 5509-0

MWG6915/TO 01289375135   dEtrAn to00213298 24/07/2018 07:43 5452-5

JKB5060/DF 26467514000145 dEtrAn to00213297 24/07/2018 07:34 5550-0

OLM6607/TO 34813632149   dEtrAn to00214752 24/07/2018 08:15 5550-0

HAB4632/TO 02170338144   dEtrAn to00152553 21/07/2018 09:24 5169-1

BWM5686/TO 04828683000120 dEtrAn to00214758 24/07/2018 08:56 5550-0

JJC2727/DF 05642646000196 dEtrAn to00214759 24/07/2018 09:00 5550-0

OYB2356/TO 92766102191   dEtrAn to00205581 12/07/2018 10:00 5568-0

OGZ1291/TO 03319878727   dEtrAn to00214764 24/07/2018 15:40 5550-0

MWY4255/TO 58679006149   dEtrAn to00214763 24/07/2018 15:25 5550-0

NEI2336/TO 03649792168   dEtrAn to00214762 24/07/2018 15:20 5550-0

MWD3340/TO 66325242149   dEtrAn to00213546 26/07/2018 11:38 5568-0

OLL7209/TO 94176051191   dEtrAn to00214780 27/07/2018 10:20 5550-0

MWT7332/TO 33067317149   dEtrAn to00214778 27/07/2018 10:30 5509-0

QIU4766/SC 22212519000176 dEtrAn to00214773 27/07/2018 16:18 5550-0

QKK3667/TO 09102041000244 dEtrAn to00214774 27/07/2018 16:16 5550-0

OLM4793/TO 00448504170   dEtrAn to00214775 27/07/2018 16:15 5509-0

QKM7456/TO 62336495104   dEtrAn to00214776 27/07/2018 16:14 5509-0

OYA7600/TO 33294712049   dEtrAn to00214772 27/07/2018 16:18 5550-0

PSB8640/MA 05150493000160 dEtrAn to00214771 27/07/2018 16:19 5550-0

QJE2246/SC 06343403957   dEtrAn to00214770 27/07/2018 16:28 5509-0

QKE5226/TO 25053109000118 dEtrAn to00214765 27/07/2018 16:48 5452-5

MVR5348/TO 40113990197   dEtrAn to00214766 27/07/2018 16:44 5487-0

MWZ6345/TO 21885101864   dEtrAn to00214767 27/07/2018 16:40 5487-0

FED4120/SP 13724062800   dEtrAn to00214800 30/07/2018 15:41 5487-0

CBI0407/SP 83072080178   dEtrAn to00214799 30/07/2018 15:36 5487-0

MVX0502/TO 19039964149   dEtrAn to00214798 30/07/2018 15:35 5487-0

MVQ1459/TO 01731843160   dEtrAn to00214790 30/07/2018 10:47 5550-0

HHG5681/MG 05343820700   dEtrAn to00214789 30/07/2018 10:47 5550-0

QKH8031/TO 00331801000210 dEtrAn to00214787 30/07/2018 09:35 5487-0

QKF3564/TO 26813726153   dEtrAn to00214785 30/07/2018 09:32 5550-0

ECT3032/SP 54234778834   dEtrAn to00214784 30/07/2018 09:31 5550-0

OYC1276/TO 57796700806   dEtrAn to00214783 30/07/2018 09:30 5509-0

OLJ8024/TO 01419973000122 dEtrAn to00214782 30/07/2018 09:27 5509-0

OYB0045/TO 58687270100   dEtrAn to00214781 30/07/2018 09:25 5509-0

JIL1393/TO 71836179120   dEtrAn to00205514 30/07/2018 10:04 5568-0

QKB0655/TO 69541612172   dEtrAn to00205512 30/07/2018 09:51 5568-0

MWS1251/TO 80319653153   dEtrAn to00205511 30/07/2018 09:24 5568-0

QKJ2695/TO 26359987104   dEtrAn to00205510 30/07/2018 09:24 5568-0

OYB8150/TO 84798505153   dEtrAn to00205509 30/07/2018 09:23 5568-0

ONT9250/TO 02499392150   dEtrAn to00205508 30/07/2018 09:23 5568-0

OYB9966/TO 04530080110   dEtrAn to00205507 30/07/2018 09:22 5568-0

MWN1416/TO 23543302191   dEtrAn to00205506 30/07/2018 09:22 5568-0

OLL7173/TO 91479134104   dEtrAn to00205505 30/07/2018 09:21 5568-0

QKH2775/TO 30979331153   dEtrAn to00205503 30/07/2018 09:21 5568-0

QKK1313/TO 11260994000100 dEtrAn to00205722 27/07/2018 10:36 5401-0

PRY2942/GO 54305743001170 dEtrAn to00205715 27/07/2018 16:29 5487-0

QKE7861/TO 98626841191   dEtrAn to00205713 27/07/2018 10:20 5550-0

MVS0556/TO 06142470000176 dEtrAn to00285800 24/07/2018 16:50 5487-0

OYC7727/TO 40246531134   dEtrAn to00285996 23/07/2018 11:13 5380-0

OYC7727/TO 40246531134   dEtrAn to00285997 23/07/2018 11:13 5525-0

MVW1873/TO 05845975174   dEtrAn to00174686 29/07/2018 09:45 6050-1

JHR7502/DF 89489985015   dEtrAn to00214813 26/07/2018 17:40 6050-1
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MWN7426/TO 01414532148   dEtrAn to00214852 24/07/2018 08:27 6050-1

MWN3331/TO 07092660149   dEtrAn to00263679 02/08/2018 18:32 6050-2

OLM8236/TO 80389457191   dEtrAn to00263575 31/07/2018 10:10 6050-1

MWW5611/TO 92715761104   dEtrAn to00263574 31/07/2018 10:00 6050-1

MWK1201/TO 92961940168   dEtrAn to00263573 31/07/2018 09:32 6050-1

OGK6851/PA 56488068253   dEtrAn to00263716 30/07/2018 09:54 6050-1

PQY3996/GO 07602416945   dEtrAn to00263715 30/07/2018 09:37 6050-1

QKE2784/TO 87987023434   dEtrAn to00258753 30/07/2018 14:57 6050-1

MVW1873/TO 05845975174   dEtrAn to00174688 29/07/2018 09:45 6556-1

MVW1873/TO 05845975174   dEtrAn to00174687 29/07/2018 09:45 6599-2

MVT5342/MA 04949872000151 AgEto  rE00308133 11/07/2018 14:40 6963-0

MXD8312/TO 40174174349   dEtrAn to00174685 27/07/2018 09:10 6599-2

OJC1042/MA 12091252000152 AgEto  rE00308132 11/07/2018 10:40 6750-0

HFN2449/MA 42146534320   AgEto  rE00308131 11/07/2018 10:19 6750-0

MWU0475/TO 09936904591   dEtrAn to00205577 26/07/2018 14:32 6637-1

OJE8367/MA 02386477000182 AgEto  rE00308130 11/07/2018 10:12 6750-0

MWM4007/TO 19747969149   dEtrAn to00213596 30/07/2018 17:30 6599-2

MWT8402/TO 43854532172   dEtrAn to00205711 18/07/2018 08:05 5185-1

MWE7192/TO 64848086191   dEtrAn to00205710 18/07/2018 08:11 5185-1

NTH6035/TO 13458760253   dEtrAn to00213300 24/07/2018 07:54 5185-1

MWL7790/TO 03328464158   dEtrAn to00214751 24/07/2018 08:11 5185-1

MWP8836/TO 01699211159   dEtrAn to00214757 24/07/2018 08:40 5185-1

JVJ4427/TO 28783786600   dEtrAn to00214805 26/07/2018 17:10 5185-1

MXG6669/TO 37304992620   dEtrAn to00214806 26/07/2018 17:11 5185-1

MVZ6252/TO 83267425115   dEtrAn to00214807 26/07/2018 17:23 5185-1

MWZ1695/TO 00969577192   dEtrAn to00214808 26/07/2018 17:27 5185-1

OLM2644/TO 98254880182   dEtrAn to00214809 26/07/2018 17:29 5185-1

NGZ8582/TO 03359392108   dEtrAn to00214811 26/07/2018 17:33 5185-1

QKC9639/TO 03102775152   dEtrAn to00214812 26/07/2018 17:35 5185-1

MXG1770/TO 75855089134   dEtrAn to00214804 26/07/2018 17:09 5185-1

MWF6762/TO 93841825168   dEtrAn to00214856 27/07/2018 14:52 5185-1

MVP0695/TO 06680880874   dEtrAn to00214855 27/07/2018 14:47 5185-1

JSP0543/BA 01500521540   dEtrAn to00205618 26/07/2018 10:37 5185-1

QKH3406/TO 03135266133   dEtrAn to00205616 01/08/2018 17:08 5185-1

QKC3699/TO 55397034134   dEtrAn to00205615 01/08/2018 17:06 5185-1

NGT0548/TO 16950941153   dEtrAn to00205614 01/08/2018 17:02 5185-1

NKW6527/TO 02922986179   dEtrAn to00205588 26/07/2018 17:24 5185-1

GYW8280/TO 70045184186   dEtrAn to00205586 26/07/2018 17:16 5185-1

JUH5054/TO 08382018149   dEtrAn to00205585 26/07/2018 17:14 5185-1

QKK0193/TO 08805331000100 dEtrAn to00205584 26/07/2018 17:12 5185-1

QKG3175/TO 40126366187   dEtrAn to00205582 26/07/2018 17:08 5185-1

JHB7627/DF 32735359115   dEtrAn to00205583 26/07/2018 17:11 5185-2

MXD2874/TO 82612145168   dEtrAn to00205587 26/07/2018 17:21 5185-1

QKM9939/TO 00463630335   dEtrAn to00205589 26/07/2018 17:29 5185-1

MXF7334/TO 28030834187   dEtrAn to00214797 30/07/2018 15:22 5185-1

OLI2904/TO 01419973000122 dEtrAn to00214796 30/07/2018 15:18 5185-1

OLL8284/TO 36082953134   dEtrAn to00214792 30/07/2018 14:56 5185-1

MWV6641/TO 18486363268   dEtrAn to00205519 30/07/2018 14:55 5185-1

QKK1811/TO 02732727300   dEtrAn to00205518 30/07/2018 14:54 5185-1

BSE3894/MA 46514953387   AgEto  rE00308129 11/07/2018 10:05 6823-1

NLB3113/TO 01416322248   dEtrAn to00223650 30/07/2018 08:42 5185-1

MVR2229/TO 69211833191   AgEto  rE00308128 11/07/2018 04:55 6599-2

MWM4007/TO 19747969149   dEtrAn to00213597 30/07/2018 17:30 5185-1

NWY0230/MA 02400780000192 AgEto  rE00308127 11/07/2018 09:47 6750-0

JKE5917/TO 15808734053   dEtrAn to00205718 27/07/2018 07:50 5185-1

BOO6299/PA 42961912253   AgEto  rE00308126 11/07/2018 09:06 6963-0

QKC3971/TO 12119281000185 AgEto  rE00308125 11/07/2018 09:34 6750-0

NWW4820/MA 11589223000152 AgEto  rE00308123 11/07/2018 08:22 6750-0

NWW4820/MA 11589223000152 AgEto  rE00308122 11/07/2018 08:22 6599-2

MWQ9763/TO 20196404000100 AgEto  rE00308121 11/07/2018 08:14 6599-2

QKA9214/TO 03648107000210 AgEto  rE00308120 11/07/2018 08:03 6599-2

BWS3309/TO 78054087187   AgEto  rE00308119 11/07/2018 07:30 6637-1

BWS3309/TO 78054087187   AgEto  rE00308118 11/07/2018 07:50 6963-0

MWU6865/TO 11555767000101 AgEto  rE00270662 11/07/2018 11:16 6840-1

NLN9139/GO 00986660884   AgEto  rE00136318 11/07/2018 18:30 5010-0

NLN9139/GO 00986660884   AgEto  rE00136319 11/07/2018 18:30 6912-0

NWE6794/GO 02096451000108 AgEto  rE00300005 11/07/2018 22:39 6823-1

AXB5464/MT 01548238000119 AgEto  rE00300004 11/07/2018 18:30 6823-1

PEQ1546/PA 22315898000120 AgEto  rE00300625 11/07/2018 06:40 6823-1

OLL7790/TO 04982284000110 AgEto  rE00300624 11/07/2018 05:43 6823-1

ABP0871/GO 17206287000103 AgEto  rE00277736 11/07/2018 08:27 6963-0

OUI0043/DF 13005963000120 AgEto  rE00277737 11/07/2018 09:07 6963-0

NKD6716/TO 81626835187   AgEto  rE00223718 11/07/2018 08:25 6831-1

AOQ7824/BA 03997338000158 AgEto  rE00270664 11/07/2018 14:55 6637-1

AOQ7824/BA 03997338000158 AgEto  rE00270665 11/07/2018 14:55 6963-0

HEH9234/DF 29207320000107 AgEto  rE00270660 11/07/2018 10:50 6831-1

MAL1006/SP 29580529825   AgEto  rE00304366 11/07/2018 09:26 6831-1

LCA8589/TO 57738033991   AgEto  rE00304367 11/07/2018 14:08 6831-1

KOE3840/GO 18274951115   AgEto  rE00270663 11/07/2018 13:25 6831-1

MWW5522/TO 00293663000141 AgEto  rE00270666 11/07/2018 17:05 6831-1

IYR1144/RS 03591919000195 AgEto  rE00223716 11/07/2018 06:38 6823-1

MBD5022/SC 77057694920   AgEto  rE00223721 11/07/2018 15:26 6831-1

ONF1146/GO 10564418000185 AgEto  rE00223719 11/07/2018 10:22 6831-1

QJT0078/SC 06078780000179 AgEto  rE00287945 11/07/2018 10:30 6068-2

NWA5599/GO 01846205115   AgEto  rE00270670 12/07/2018 16:53 6580-0

MWC2331/TO 17027276615   AgEto  rE00270671 12/07/2018 20:44 5746-3

MWE4536/TO 09536787172   AgEto  rE00270723 12/07/2018 09:55 6750-0

EJX7162/GO 00321994140   AgEto  rE00270667 12/07/2018 10:27 6831-1

NKF5339/GO 11058145000160 AgEto  rE00270668 12/07/2018 16:00 6831-1

DBL3238/GO 11058145000160 AgEto  rE00270669 12/07/2018 16:11 6831-1

MXE3684/TO 09155562191   AgEto  rE00270672 12/07/2018 21:19 6831-1

NLN6276/GO 31959619896   AgEto  rE00261909 12/07/2018 17:17 6823-1

ALO3409/GO 47664002168   AgEto  rE00261907 12/07/2018 13:30 6980-0

ALO3409/GO 47664002168   AgEto  rE00261906 12/07/2018 13:19 6971-0

KAW8218/TO 00791375129   AgEto  rE00261904 12/07/2018 10:37 5037-1

KAW8218/TO 00791375129   AgEto  rE00261903 12/07/2018 10:20 6750-0

EDITAL DE NOTIFIcAçãO DE PENALIDADE
DE INFRAçãO DE TRÂNSITO Nº 000285/2018

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
10/09/2018 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
JARI. Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; Data do 
Cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. Demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@
detran.to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador Nº Auto de 
Infração

Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

OLM8515/TO 08497479000125 AgEto  rE00207241 11/01/2016 08:30 6831-1

GUR6009/TO 06432557615   AgEto  rE00208744 31/01/2016 06:50 6831-1

MXE5345/TO 04972349000146 AgEto  rE00207667 19/01/2016 10:54 6831-1

OLL6742/TO 03052564000328 AgEto  rE00207671 19/01/2016 17:57 6831-1

OYA0815/TO 03052564000328 AgEto  rE00207723 20/01/2016 16:21 6831-1

OYB9832/TO 03052564000328 AgEto  rE00207683 21/01/2016 09:43 6831-1

MWT3065/TO 04972349000146 AgEto  rE00207725 21/01/2016 08:36 6831-1

OLN6233/TO 03052564000328 AgEto  rE00207730 21/01/2016 20:22 6831-1

OLL6862/TO 03052564000328 AgEto  rE00207754 22/01/2016 10:45 6831-1

OLN6163/TO 03052564000328 AgEto  rE00207770 23/01/2016 11:08 6831-1

MWY6799/TO 07176362000187 AgEto  rE00210688 25/01/2016 10:59 6831-1

GWI8453/TO 84226935187   AgEto  rE00214261 01/03/2016 12:45 6831-1

MJT0038/SC 07746756000123 AgEto  rE00225882 27/05/2016 05:11 6831-1

MXD8003/TO 01279145000136 AgEto  rE00237004 22/08/2016 09:40 6831-1

MVV0869/TO 01279145000136 AgEto  rE00217680 24/08/2016 11:00 6831-1

JEF8569/TO 84710829187   AgEto  rE00246744 27/10/2016 07:04 6831-1

NATuRATINS

NOTIFIcAçãO EXTRAjuDIcIAL
PROcESSO Nº 3730-2016-F

A Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI, instituída 
pela Portaria NATURATINS nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, 
alterada pela Portaria nº 204, de 30 de maio de 2018, publicada no 
Diário Oficial Nº 5.088, com base na descrição da infração administrativa 
ambiental apontada no referido Auto de Infração, fundamentada na 
legislação vigente, NOTIFICA: ANTÔNIO ALVES DA ROCHA; CPF: 
534.320.611-53, para que tome ciência da lavratura do auto de infração, 
conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de Infração nº 130884, com a descrição da 
seguinte conduta: “Ter em depósito 5,22 m3 de madeira em mancos da 
essência aroeira, sem licença válida para o armazenamento, outorgada 
pela autoridade competente. Coordenadas Geográficas (...)”. Como 
sanção administrativa foi aplicada a multa no valor de R$ 1.566,66 (um 
mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos);
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Considerando o disposto no Decreto Federal nº 6.514/2008:

Art. 96. Constatada a ocorrência de infração administrativa 
ambiental, será lavrado auto de infração, do qual deverá ser 
dado ciência ao autuado, assegurando-se o contraditório e a 
ampla defesa.

§1º O autuado será intimado da lavratura do auto de infração 
pelas seguintes formas:

I - pessoalmente;

II - por seu representante legal;

III - por carta registrada com aviso de recebimento;

IV - por edital, se estiver o infrator autuado em lugar incerto, não 
sabido ou se não for localizado no endereço. (...);

§3º Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela 
infração administrativa, e inexistindo preposto identificado, o 
agente autuante aplicará o disposto no §1º, encaminhando o 
auto de infração por via postal com aviso de recebimento ou 
outro meio válido que assegure a sua ciência.

Considerando que não consta assinatura no auto de infração, 
que comprove a ciência do autuado sobre a referida infração ambiental;

NOTIFIQUE-SE o autuado para que tenha ciência da lavratura 
do auto de infração e, caso queira, apresente manifestação (DEFESA) 
no prazo de até vinte dias após a sua ciência, assegurando-se assim, o 
direito à ampla defesa e contraditório. Seguem anexas cópias do Auto de 
Infração; Termo de Apreensão e relatório BPMA.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Diretoria de Fiscalização e Qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; (63) 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, 
Alameda 01, CEP: 77006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas/TO, 9 de agosto de 2018.

JosE MAUrÍcio cArVALHo dE rEZEndE
Presidente da Comissão de Julgamento/NATURATINS

ITERTINS

PORTARIA Nº 178/2018

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins- 
ITERTINS, no uso de suas atribuições legais, na conformidade do art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

INTERROMPER, por necessidade dos serviços, 25 (vinte e 
cinco) dias de férias, a partir de 05/08/2018 a 29//08/2018, do(a) servidor(a) 
VALDIVINO MENDONÇA DE SOUSA, Assistente Administrativo, matrícula 
nº 239887-1  e CPF nº 170.911.521-15, referente ao período aquisitivo 
de 05/12/2016 a 04/12/2017, prevista para 31/07/2018 a 29/08/2018, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-la do referido benefício em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Estado do 
Tocantins - ITERTINS, aos 07 dias do mês de agosto de 2018.

Divino José Ribeiro
Presidente

uNITINS

PORTARIA/uNITINS/GRE/Nº 240/2018

o rEitor dA UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
Constituição do Estado, em conformidade com a Lei Nº 3.124/2016 e 
ATO Nº 579 - NM, de 19 de abril de 2018 com base na Lei Nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de publicação de aviso de licitação 
na imprensa oficial, em meios eletrônicos e em jornal de grande circulação, 
conforme determinam ainda no art. 4º, inciso I, da Lei nº 10.520/2002 e 
art. 6º do Decreto Estadual nº 2.434/2005;

Considerando o Parecer Jurídico nº 049/2018 emitido pela 
Assessoria Jurídica da Universidade Estadual do Tocantins, constante do 
Processo interno nº 2018/20321/000133 manifestando-se pela legalidade 
da inexigibilidade de processo licitatório para a contratação do referido 
serviço em face da inviabilidade de competição, com fundamento no art. 
25,  , da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 25,  , da Lei Federal nº 8.666/93, para Contratação 
de empresa especializada em publicação de aviso de licitação na 
imprensa oficial, em favor da IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ: 
04.196.645/0001-00, no valor de R$ 4.956,00 (quatro mil novecentos 
e cinquenta e seis reais). Os prazos e condições pactuadas, conforme 
solicitações, justificativas e especificações estão contidas no Processo 
Administrativo nº 2018/20321/000133. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABinEtE dA rEitoriA dA UniVErsidAdE EstAdUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, Palmas -TO, aos 11 dias do mês de junho 
de 2018.

AUgUsto dE rEZEndE cAMPos
Reitor

PORTARIA/uNITINS/GRE/Nº 332/2018

o rEitor dA UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO nº 579 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade da Lei nº 3.124/2016 e do art. 10, inciso XIV, do Estatuto 
desta Universidade,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os seguintes membros para, sob a 
presidência da primeira, compor a Comissão de Seleção Simplificada 
dos Cursos de Extensão da Escola de Línguas da Unitins na modalidade 
presencial e Educação a Distância (EaD), que serão ofertados no semestre 
2018/2 para Comunidade Acadêmica e Comunidade Externa, nos termos 
específicos de cada edital:

I - Cristina Gonçalves de Araújo;

II - José Arlindo dos Santos;

iii - caio Araújo Luz.

Art. 2º Caberá aos membros da Comissão proceder e conduzir 
todo o processo de seleção, desde a análise de documentos até a 
publicação do resultado final.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABinEtE dA rEitoriA dA UniVErsidAdE EstAdUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas/TO, aos 02 dias do mês de 
agosto de 2018.

AUgUsto dE rEZEndE cAMPos
Reitor

EXTRATO DE TERMO DE cONTRATO
(republicado por incorreção)

Processo Administrativo nº 2018/20321/000181
Contrato nº 01/2018
Contratante: Faculdade de Guaraí - FAG
CNPJ: 05.682.453/0002-40
Contratada: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
CNPJ: 01.637.536/0001-85
Objeto: Prestação de serviços por parte da Unitins para registrar os 
diplomas de graduação da Faculdade de Guaraí - FAG.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor Unitário: R$ 73,71 (setenta e três reais e setenta e um centavos) 
por registro de certificado.
Data da Assinatura: 21 de junho de 2018
Vigência: 21/06/18 a 20/06/19
Contratante: Luiz Carlos Duarte de Souza
Contratado: Augusto de Rezende Campos
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE cONTRATO

Processo Administrativo nº 2018/20321/000181
Contrato nº 01/2018
Aditivo: 01
Contratante: Faculdade de Guaraí - FAG
CNPJ: 05.682.453/0002-40
Contratada: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
CNPJ: 01.637.536/0001-85
Objeto: Prestação de serviços por parte da Unitins para registrar os 
diplomas dos cursos reconhecidos em processo de reconhecimento 
ofertados pela Contratante, quais sejam: Administração, Agronomia, 
Biomedicina, Ciências Biológicas, Direito, Enfermagem, Pedagogia, 
Educação Física e Fisioterapia.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor Unitário: R$ 73,71 (setenta e três reais e setenta e um centavos) 
por registro de certificado.
Data da Assinatura: 21 de junho de 2018
Vigência: 21/06/18 a 20/06/19
Contratante: Luiz Carlos Duarte de Souza
Contratado: Augusto de Rezende Campos

EXTRATO DE TERMO DE cONTRATO

Processo Administrativo nº 2018/20321/000535
Contrato nº 002/2018
Contratante: União Educacional de Ensino Superior do Médio Tocantins 
- UnEst
CNPJ: 04.952.766/0001-27
Contratada: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
CNPJ: 01.637.536/0001-85
Objeto: Prestação de serviços por parte da Unitins para registrar os 
diplomas de graduação da União Educacional de Ensino Superior do 
Médio Tocantins - UNEST.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor Unitário: R$ 73,71 (setenta e três reais e setenta e um centavos) 
por registro de certificado.
Data da Assinatura: 02 de agosto de 2018
Vigência: 02/08/18 a 1º/08/19
Contratante: Luiz Carlos Duarte de Souza
Contratado: Augusto de Rezende Campos

EXTRATO DE TERMO DE cONTRATO

Processo Administrativo nº 2016/20321/001572
Contrato nº 019/2018
Contratante: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
CNPJ: 01.637.536/0001-85
Contratada: PP Pneus Ltda - EPP
CNPJ: 14.320.757/0001-77
Objeto: Aquisição de pneus novos
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor Total: R$ 16.936,20 (dezesseis mil novecentos e trinta e seis reais 
e vinte centavos)
Data da Assinatura: 10 de julho de 2018
Vigência: 10/07/18 a 31/12/2018
Contratante: Augusto de Rezende Campos - Reitor
Contratado: Wellington Júnior Barbosa Costa

EXTRATO DE TERMO DE cONTRATO

Processo Administrativo nº 2018/20321/000133
Contrato nº 022/2018
Contratante: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
CNPJ: 01.637.536/0001-85
Contratada: Imprensa Nacional
CNPJ: 04.196.645/0001-00
Objeto: Prestação de Serviços de publicação no Diário Oficial da União, 
dos atos oficiais e demais matérias de interesse da contratante
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor Total: R$ 4.956,00 (quatro mil novecentos e cinquenta e seis reais)
Data da Assinatura: 16 de julho de 2018
Vigência: 16/07/18 a 15/07/2019
Contratante: Augusto de Rezende Campos - Reitor
Contratado: Alexandre Miranda Machado

EXTRATO DE TERMO DE cONTRATO

Processo Administrativo nº 2017/20321/001243
Contrato nº 023/2018
Contratante: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
CNPJ: 01.637.536/0001-85
Contratada: R/C Cartuchos, Informática e Papelaria Ltda - ME
CNPJ: 06.015.659/0001-06
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de lousas de vidro
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Valor Total: R$ 14.997,36 (quatorze mil novecentos e noventa e sete reais 
e trinta e seis centavos)
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2018
Vigência: 10/07/18 a 31/12/2018
Contratante: Augusto de Rezende Campos - Reitor
Contratado: Wellington Júnior Barbosa Costa

CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUNI

RESOLuçãO/cONSuNI/Nº 017/2018

o PrEsidEntE do consELHo UniVErsitÁrio da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 10, inciso XXII, e art. 51, incisos XVI e XXI, do 
Estatuto da Universidade e,

CONSIDERANDO a aprovação pelo Conselho Universitário - 
CONSUNI, instância máxima desta instituição, na reunião extraordinária 
do dia 08 de junho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR o Regimento dos Cursos de Pós-Graduação 
Lato Sensu e de Aperfeiçoamento da Universidade Estadual do Tocantins 
- UNITINS, consubstanciado no processo nº 2018/20321/0556.

Art. 2º O referido Regimento Interno encontra-se anexo à 
presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Estadual do 
Tocantins - UNITINS, em Palmas/TO, aos 09 dias do mês de agosto de 
2018.

AUgUsto dE rEZEndE cAMPos
Presidente

ANEXO À RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 017/2018

PRÓ-REITORIA DE PESQuISA E PÓS-GRADuAçãO
REGIMENTO DOS cuRSOS DE PÓS-GRADuAçãO LATO SENSU E 

DE APERFEIçOAMENTO 
    

Dispõe sobre o Regimento dos Cursos de Pós-
graduação lato sensu e de aperfeiçoamento na esfera 
da Universidade Estadual do Tocantins - Unitins. 

cAPÍtULo i 
dos oBJEtiVos, dA constitUiÇÃo,

dA nAtUrEZA E dAs finALidAdEs dos cUrsos

Art. 1º Os cursos de pós-graduação lato sensu (Especialização 
e MBA - Master of Business Administration) e de aperfeiçoamento serão 
regidos pelo disposto neste Regulamento, que tem como base a Lei nº 
9.394, de 20/12/1996 (LDB), Estatuto da Unitins, Decreto 5.759, de 22 de 
dezembro de 2017, e demais legislação vigente, se pertinente.

Art. 2º Os cursos de pós-graduação lato sensu e de 
aperfeiçoamento têm como objetivos principais: aprofundar o conhecimento 
em áreas e campos específicos do saber e aprimorar conhecimentos 
sistematizados em áreas determinadas ou em áreas afins do saber.

Parágrafo único. Os cursos de aperfeiçoamento não se incluem 
nesta modalidade de Pós-Graduação lato sensu conforme Resolução 
MEC/CNE/CES nº 01/2007.

Art. 3º Os cursos de pós-graduação lato sensu e de 
aperfeiçoamento serão oferecidos por iniciativa da própria Unitins ou 
com base em convênios ou contratos firmados entre a Unitins e outras 
instituições.    
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§1º Os Cursos de pós-graduação lato sensu e de aperfeiçoamento 
podem ser ofertados nas modalidades presencial, semipresencial ou a 
distância.

§2º A Unitins poderá oferecer cursos de pós-graduação lato 
sensu e de aperfeiçoamento autofinanciáveis e/ou com financiamentos 
de fontes externas. 

§3º Os cursos poderão ser oferecidos em caráter eventual ou 
regular.

I - Entende-se por caráter eventual a oferta de curso que não 
terá continuidade em uma nova turma e por caráter regular a oferta que 
prevê a continuidade do curso, considerando as demandas da Unitins.

§4º Os cursos de pós-graduação lato sensu serão oferecidos 
em turmas de alunos abertas ou fechadas.

Art. 4º Constituem finalidades dos cursos de pós-graduação 
lato sensu:

I - qualificar, atualizar e especializar profissionais para a própria 
Instituição, bem como para os diversos segmentos da sociedade;

II - fomentar a produção, a gestão e a difusão dos conhecimentos 
científicos, tecnológicos e culturais, mediante estudos e pesquisas;

III - promover e aprimorar os campos epistemológicos 
delimitados e/ou técnicos pertinentes à prática profissional específica.

cAPÍtULo ii 
dA criAÇÃo E do fUncionAMEnto dos cUrsos

Art. 5º A criação de cursos de pós-graduação lato sensu e de 
aperfeiçoamento será condicionada às seguintes condições: 

I - disponibilidade de recursos materiais e financeiros;

II - condições apropriadas de qualificação e dedicação do corpo 
docente, na área de concentração do curso;

III - atividade do corpo docente na área, demonstrada pela 
capacitação e atuação profissional.

Art. 6º A proposta de criação de cursos de pós-graduação 
será formalizada por meio de projeto advindo dos Colegiados de curso, 
de núcleo de pesquisa, unidades acadêmicas especiais, ou, ainda, por 
solicitação de entes públicos ou privados associados por contratos e ou 
convênio à Universidade e protocolados na Diretoria de Pós-Graduação 
(dPg). 

§1º Os projetos propostos para criação de cursos de pós-
graduação lato sensu deverão atender às diretrizes da Resolução nº 1, de 
8 de junho de 2007, do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Ensino 
Superior - CNE/CES, deste regimento e de legislação complementar 
pertinente. 

§2º Quando a solicitação de cursos provier de entes públicos 
ou privados associados, deverá ser indicado um docente permanente da 
Unitins que será o responsável pela proposta. 

Art. 7º A DPG encaminhará para apreciação orçamentária da 
Pró-Reitoria de Administração e Finanças os projetos de implementação 
dos cursos de pós-graduação lato sensu e de aperfeiçoamento, 
observando-se o estabelecido neste regimento e nas normativas internas 
pertinentes à matéria. 

Art. 8º Após parecer positivo da Pró-Reitoria de Finanças, os 
projetos de implementação dos cursos serão encaminhados, pela DPG, 
à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG) que, após emissão de 
parecer para cada projeto, dará encaminhamento ao Conselho Superior 
de Ensino Pesquisa e Extensão (CONSEPE) e ao Conselho Universitário 
(CONSUNI), respectivamente, para apreciação final.

Parágrafo único. Para a abertura de nova turma de um curso já 
aprovado, é indispensável a aprovação da DPG. Caso seja necessário, 
haverá uma nova tramitação pelas Câmaras e Conselhos competentes 
e autorização do Reitor, antes do início das atividades.

Art. 9º A proposta de criação de cursos de pós-graduação lato 
sensu e de aperfeiçoamento deverá contemplar, necessariamente, os 
seguintes aspectos:

I - vinculação ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI);

II - apresentação de projeto de criação, nos termos deste 
Regimento.

Art. 10. O projeto de criação do curso será apresentado em 
documento específico, no formato elaborado pela Pró-Reitoria de Pesquisa 
e Pós-graduação (PROPESP), contendo, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos estruturais:

I - identificação do curso;

II - justificativa do curso quanto a sua relevância;

III - objetivos gerais e específicos do curso;

IV - relação do corpo docente com as respectivas titulações, 
acompanhada dos currículos resumidos de forma a conter somente as 
informações pertinentes; 

V - estrutura curricular do curso, informando as disciplinas e, ou 
atividades de aprendizado da área de concentração e do domínio conexo, 
bem como carga horária, ementa, conteúdo programático, bibliografia e 
professores responsáveis e colaboradores; 

VI - definição do tipo de trabalho de conclusão de curso;

VII - cronograma;

VIII - plano de ensino das disciplinas;

IX - regulamento específico da proposta do curso;

X - relação de instrumental e materiais utilizados no curso;

XI - indicação dos valores correspondentes às taxas para exame 
de seleção e das mensalidades, quando pertinente;

XII - planilha de custos;

XIII - anuência da Unidade Acadêmica ou órgão equivalente, 
bem como de outros órgãos envolvidos no programa, quanto à utilização 
de instalações, equipamentos e material, assim como em relação à 
colaboração de seu pessoal administrativo;

XIV - número de vagas e critérios para o seu preenchimento;

XV - data prevista para o início e término do curso;

XVI - programação da oferta de disciplinas. 

Art. 11. Os projetos dos cursos semipresenciais ou à distância 
deverão incluir, além do disposto no Art. 10:

I - indicação dos locais (polos estabelecidos pelo EAD da Unitins) 
com infraestrutura adequada para receber os alunos;

II - indicação da infraestrutura de comunicação a ser utilizada 
entre os alunos e professores ao longo do curso;

III - calendário de avaliação e de encontros presenciais 
programados;

IV - inclusão, na planilha, de rubrica para custear a parte 
específica relativa ao curso a distância.

Parágrafo único. Qualquer alteração do projeto inicial deverá 
passar pelas mesmas instâncias anteriormente referidas.

Art. 12. A remuneração dos docentes (permanentes e/ou 
convidados) ou visitantes, caso ocorra, será regida pelas normas da 
Unitins.

Art. 13. Os projetos dos cursos lato sensu e de aperfeiçoamento 
deverão prever a aquisição de equipamentos e acervo bibliográfico, 
quando necessário ao curso.

Art. 14. Os cursos não poderão iniciar seu funcionamento sem 
a garantia dos requisitos especificados neste capítulo. 

Art. 15. Será facultado à Unitins, de acordo com o seu interesse, 
conceder bolsas institucionais para membros do seu quadro de pessoal 
efetivo nos cursos de pós-graduação lato sensu e de aperfeiçoamento. 

Parágrafo único. A concessão de bolsas institucionais ocorrerá 
por meio de processo seletivo publicado em edital.
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cAPÍtULo iii 
dA dUrAÇÃo dos cUrsos

Art. 16. Os cursos de pós-graduação lato sensu terão carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, e de aperfeiçoamento 
carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas e máxima de 359 
(trezentos e cinquenta e nove) horas, não computado o tempo de estudo 
individual ou em grupo, sem assistência docente, nem o reservado 
obrigatoriamente à elaboração de trabalho de conclusão de curso. 

Art. 17. Os cursos de pós-graduação lato sensu e de 
aperfeiçoamento terão duração máxima de 2 (dois) anos e 1 (um) ano, 
respectivamente, contados a partir da data final estabelecida para o 
período de matrícula.

Parágrafo único. Os cursos poderão ser ministrados em uma ou 
mais etapas, respeitado um prazo máximo de 6 (seis) meses entre elas.

Art. 18. Os cursos de pós-graduação lato sensu e de 
aperfeiçoamento oferecidos da forma semipresencial e a distância deverão 
incluir, necessariamente, provas presenciais e defesa presencial individual 
do trabalho final de curso (TFA) conforme atendimento as diretrizes 
da resolução nº 1, de 8 de junho de 2007, do conselho nacional de 
Educação/Câmara de Ensino Superior - CNE/CES

Art. 19. Os cursos de pós-graduação lato sensu serão oferecidos 
de acordo com calendário acadêmico de cada curso. 

cAPÍtULo iV 
dA AdMissÃo, dA MAtrÍcULA E do cAncELAMEnto dE 

MAtrÍcULA nos cUrsos

Art. 20. A inscrição do candidato para os cursos de pós-
graduação lato sensu e de aperfeiçoamento somente será aceita mediante 
cumprimento de exigências definidas por este Regimento, de acordo com 
as Normas Regimentais da Unitins e do próprio curso. 

Parágrafo único. Para a inscrição, será exigido o título de 
Graduação ou documento comprobatório de sua obtenção que preencha 
os requisitos exigidos no projeto de cada curso, até sua data do início. 
Serão exigidos também, demais documentos de identificação do 
candidato, mediante preenchimento de Requerimento de Matrícula e de 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

Art. 21. Os candidatos serão selecionados de acordo com o 
limite de vagas e critérios de seleção, estabelecidos em edital específico 
do curso. 

Art. 22. A matrícula dos candidatos será realizada na Secretaria 
Acadêmica de pós-graduação e enviada à Coordenação de pós-graduação 
lato sensu e à respectiva Pró-Reitoria, no prazo estabelecido pelo 
calendário do curso, previsto em edital.

§1º No ato da matrícula, o candidato ou seu representante legal 
deverá apresentar documentação especificada no edital de abertura do 
curso e/ou conforme estabelecido no projeto do curso. 

§2º O candidato que, para a matrícula, se servir de documento 
inidôneo ou falso terá a matrícula indeferida, ou se efetuada, terá a mesma 
cancelada, de pleno direito, sujeitando-se, ainda, às sanções da lei.

Art. 23. Não serão permitidos trancamentos de matrículas nos 
cursos de pós-graduação lato sensu e aperfeiçoamento.

cAPÍtULo V 
dA orgAniZAÇÃo cUrricULAr

seção i
Do Currículo dos Cursos

Art. 24. Cada curso de pós-graduação lato sensu e de 
aperfeiçoamento terá um plano de estudos específico para cada área de 
conhecimento oferecida.

Art. 25. O conteúdo do curso será organizado em disciplinas, 
ministradas sob a forma de aulas teóricas e/ou práticas, tutoria a distância 
ou outros processos didáticos, especificados nos programas analíticos 
apresentados na proposta de criação e oferecimento do curso.

§1º A carga horária de cada disciplina deverá ser especificada 
em seu programa analítico.

§2º As disciplinas poderão estar organizadas em módulos.

seção ii
Da Verificação do Rendimento Acadêmico

Art. 26. A avaliação do aproveitamento do rendimento nas 
disciplinas, nos cursos de pós-graduação lato sensu e de aperfeiçoamento, 
respeitada a autonomia didática do professor, far-se-á segundo o 
estabelecido no projeto do curso e nas demais normas constituídas neste 
Regimento.

Art. 27. A verificação da qual trata o artigo anterior será realizada 
em cada disciplina, compreendendo:

I - avaliação do aproveitamento na disciplina;

II - apuração de frequência na disciplina.

§1º O aproveitamento do pós-graduando em cada disciplina 
será expresso com as seguintes equivalências avaliativas: conceito, 
aproveitamento, nota final e avaliação, assim apresentadas:

Conceito Aproveitamento Nota final Avaliação

A Excelente 9,0 a 10 Com direito a crédito

B Bom 7,0 a 8,9 Com direito a crédito

c Regular 5,0 a 6,9 Sem direito a crédito

d Deficiente 3,0 a 4,9 Sem direito a crédito

E Insuficiente 0,0 a 2,9 Sem direito a crédito

i Incompleto 0,0 Sem direito a crédito

§2º Para os cursos oferecidos na modalidade semipresencial e a 
distância, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do processo de avaliação 
de cada disciplina deverá ser presencial.

Art. 28 Será considerado aprovado na disciplina, o aluno que:

I - obtiver no mínimo média 7,0 (sete);

II - cumprir frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento) em cada disciplina, sendo vedado o abono de faltas, podendo, 
entretanto, serem elas justificadas nos casos previstos em lei, desde que 
devidamente comprovadas e documentadas.

§1º Os casos excepcionais, albergados pelo Decreto-Lei nº 
1044/1969 e Lei nº 6202/1975, dependem de apreciação pelo Diretor 
de Pós-Graduação, observadas as regras desta Seção. Essas regras 
aplicam-se as disposições do Decreto-Lei 1044, de 21 de novembro de 
1969, ao aluno que for portador de determinadas afecções congênitas ou 
adquiridas, de infecções, traumatismos ou outras condições mórbidas que 
ocasionem distúrbios agudos e que se caracterizem por: (1) incapacidade 
física relativa, com a conservação das condições intelectuais e emocionais 
necessárias para o prosseguimento da atividade escolar no local de 
repouso e (2) ocorrência isolada e esporádica.

§2º o aluno assistido pelo Regime Especial deverá, 
obrigatoriamente, cumprir durante seu afastamento, os exercícios 
domiciliares determinados pelo professor de cada disciplina em que se 
encontra matriculado. Essas atividades substituirão, de acordo com a 
Legislação Vigente, a ausência às aulas, sem prejuízo à submissão às 
avaliações intermediária e final, com os mesmos critérios adotados para 
sua turma, que se realizam logo após o encerramento da exceção.

§3º É condição para deferimento que o período de afastamento 
seja igual ou superior a 7 (sete) dias e inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento) do semestre letivo.

§4º O Regime Especial poderá ser requerido pelo aluno dos 
cursos regulares ou por seu procurador, dentro de 3 (três) dias contados a 
partir do início do impedimento, expressamente comprovado por atestado 
médico contendo laudo circunstanciado, do qual deverá constar o início 
e o término do afastamento, como também o CID (Código Internacional 
de doenças).

§5º Nesse caso, a Unitins não será responsável pela reposição 
das disciplinas, mas orientará o pós-graduando quanto aos caminhos 
possíveis. 

§6º Aplicam-se as disposições da Lei 6.202/75, à aluna gestante, 
a partir do oitavo mês de gestação e por um período de 3 (três) meses, 
devendo a interessada cumprir as seguintes exigências: 

I - apresentar requerimento, por si ou por seu procurador, dentro 
de 3 (três) dias, contados a partir do início do oitavo mês de gestação 
expressamente comprovada por atestado médico; 
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ii - cumprir, durante seu afastamento, os exercícios domiciliares 
determinados pelos professores das disciplinas em que se encontra 
matriculada, que substituirão, de acordo com a legislação vigente, a 
ausência às aulas, sem prejuízo à submissão às avaliações intermediárias 
e final, que se realizarão logo após o encerramento do benefício. Na 
avaliação do aluno amparado pelo Decreto Lei nº 1044/1969 e Lei nº 
6202/1975 deverão ser aplicados os mesmos instrumentos e critérios de 
avaliação adotados para sua turma, sem qualquer exceção;

III - no caso dos cursos modulares, ao final de cada disciplina, o 
aluno, em caso de falta justificada com atestado médico ou comprovante 
de alistamento militar, poderá solicitar, por meio de requerimento próprio, a 
reposição de, no máximo, 1 (uma) avaliação, desde que possua frequência 
igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da respectiva disciplina.

seção iV
Da Certificação do Curso

Art. 29. Será considerado aprovado e apto a recebimento de 
certificado, nos cursos de pós-graduação lato sensu e de aperfeiçoamento, 
o pós-graduando que satisfizer os seguintes requisitos:

I - houver cursado todas as disciplinas obrigatórias do Curso;

II - obtiver frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) 
em cada disciplina;

III - obtiver média igual ou superior a 7,0 (sete), em cada 
disciplina;

IV - obtiver aprovação no trabalho de conclusão de curso com, 
no mínimo, nota 7,0 (sete).

seção V
Da Integralização do Curso

Art. 30. Os pós-graduandos da Unitins que, por algum motivo, 
não integralizarem todas as disciplinas, terão a possibilidade de concluí-
las em uma nova turma, se houver, dentro de um período de no máximo 
de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. Os custos pela participação em disciplinas 
ofertadas em outras turmas de pós-graduação da Unitins, para efeito de 
integralização, serão de exclusiva responsabilidade do aluno.

Art. 31. Além das disciplinas, para concluir o curso de pós-
graduação lato sensu e de aperfeiçoamento, será exigido um trabalho 
de conclusão de curso (TCC), de acordo com o projeto de cada curso e 
com a legislação vigente. 

Art. 32. Estará automaticamente desligado do curso o pós-
graduando que se enquadrar em uma ou mais das seguintes situações: 

I - não completar todos os requisitos do curso no prazo 
estabelecido;

II - ausentar-se por período superior a 25% da carga horária da 
respectiva disciplina;

III - deixar de atender às solicitações pertinentes ao curso, 
efetuadas pelos professores ou pela Coordenação do Curso ou pela 
Diretoria de Pós-Graduação;

IV - apresentar alguma atitude grave que, em pertinência às 
legislações brasileiras, o desabone perante o corpo discente, o corpo 
docente, a Coordenação do curso ou a própria IES;

V - não concluir o curso dentro do prazo estipulado neste 
Regimento.

Art. 33. Para integralização de disciplinas realizadas em outra 
IES, o pós-graduando deverá obedecer ao disposto na seção II, capítulo V,  
deste Regimento.

Parágrafo único. Essa possibilidade de integralização somente 
será dada ao pós-graduando se tiver cursado no mínimo, 75% das 
disciplinas do curso.

cAPÍtULo Vi
dA coordEnAÇÃo dE cUrso E do corPo docEntE 

seção i
da coordenação de curso

Art. 34. Cada curso será administrado por uma coordenação de 
curso, Coordenador e Vice-Coordenador, instância executiva das decisões 
emanadas pela dPg.

Art. 35. O Coordenador e Vice-coordenador de curso deverão 
ter o título de mestre ou doutor obtido em programa de pós-graduação 
stricto sensu reconhecido pelo Ministério da Educação compatível com 
a área de conhecimento do Curso.

Art. 36. O Coordenador deverá integrar o corpo efetivo da Unitins 
e o Vice-Coordenador do curso deverá, preferencialmente, integrar o corpo 
administrativo e/ou docente da IES.

Art. 37. O Coordenador e Vice-Coordenador deverão ser 
indicados pela Unidade propositora do curso, na proposta protocolada na 
DPG. O mandato possui validade temporal, de acordo com a natureza do 
curso, abrangendo uma edição do mesmo, no caso dos cursos de caráter 
eventual ou o período de 2 (dois) anos, no caso dos cursos regulares.

Parágrafo único. O Coordenador e Vice-Coordenador serão 
indicados pela Diretoria de Pós-Graduação e homologados pela Câmara 
de Pesquisa e Pós-Graduação, nos casos dos cursos que não forem 
propostos pelos professores dos colegiados desta IES.

Art. 38. Cabe a Coordenação de cada Curso:

I - coordenar todas as atividades pedagógicas, administrativas 
e logísticas inerentes ao funcionamento do Curso, desde criação até o 
fechamento;

II - destinar semanalmente tempo suficiente para atendimento, 
esclarecimento de dúvidas e respostas às questões dos pós-graduandos.

Parágrafo único. Em caso de afastamento ou impedimento do 
Coordenador no decorrer de seu mandato, o Vice-Coordenador deverá 
ser nomeado como coordenador. 

seção ii
Dos Relatórios da Coordenação de Curso

Art. 39. No prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o prazo 
fixado para entrega do TCC, a Coordenação deverá protocolizar na 
DPG o Relatório Final do Curso, para apreciação, com, no mínimo, os 
seguintes itens:

I - dados de identificação (caracterização, critérios de avaliação 
e atividades discentes do curso);

II - quadro contendo disciplinas ministradas, carga horária 
efetivamente cumprida, corpo docente que efetivamente trabalhou no 
curso, com titulação e período da disciplina ministrada;

III - quadro constando os nomes dos pós-graduandos 
concluintes, média nas disciplinas, nota obtida no trabalho de conclusão 
de curso, cópia do TCC, via original do parecer de defesa se houver banca 
examinadora e totalização de frequência;

IV - declaração de quitação de débitos financeiros de qualquer 
ordem e inexistência de pendências no curso e, quando for o caso, 
protocolo de devolução do material permanente adquirido para a execução 
do curso;

V - quadro constando a situação acadêmica dos discentes;

VI - avaliação do curso no que diz respeito à sua vinculação com 
a pesquisa, com o ensino de graduação, com a extensão e perspectiva 
de publicação.

Art. 40. A Direção de Pós-Graduação encaminhará à sua 
respectiva Pró-Reitoria, para homologação da finalização do curso, o 
processo integral com as páginas numeradas, após parecer da DPG.

seção iii
Do Corpo Docente

Art. 41. O Corpo docente dos cursos será constituído por 
professores pertencentes ao quadro da Unitins.

Parágrafo único. Os cursos poderão contar com docentes de 
outras instituições, quando devidamente justificado.

Art. 42. O corpo docente de cursos de pós-graduação lato sensu 
e de aperfeiçoamento deverá ser constituído por professores com titulação 
mínima de Mestrado, obtido em programa de pós-graduação stricto sensu 
reconhecido pelo Ministério da Educação.
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§1º Excepcionalmente, mediante justificativa, será admitida a 
participação de professores especialistas e de reconhecida capacidade 
técnico-profissional, não ultrapassando 50% (cinquenta por cento) do 
quadro docente do curso.

§2º Todos os docentes do curso externos à Unitins deverão 
preencher Cadastro no Departamento de Recursos Humanos.

§3º Caberá à DPG a autorização de participação de docentes 
externos à Unitins no projeto do curso (quando de autorização para início) 
ou em casos de substituição.

§4º O processo de autorização de que trata o parágrafo anterior 
deverá conter o currículo resumido do indicado e a documentação 
comprobatória de sua titulação.

§5º O credenciamento de profissionais externos à Unitins não 
implicará nenhum vínculo empregatício com a Unitins.

Art. 43. Cabe ao Corpo Docente: 

I - seleção e organização dos conteúdos;

II - preparação, em tempo hábil, do material didático necessário 
para ministrar sua disciplina e entrega para o Coordenador do curso 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data de realização 
do módulo, para que seja providenciada pela DPG a reprodução do 
respectivo material; 

III - ministrar as aulas teóricas e/ou práticas programadas para 
o curso, cumprindo a carga horária contratada para essas atividades;

IV - acompanhar e avaliar o desempenho dos pós-graduandos 
na disciplina;

V - desempenhar as demais atividades que sejam inerentes aos 
cursos, dentro dos dispositivos regimentais;

VI - participar da orientação e da avaliação dos trabalhos de 
conclusão de curso, quando solicitado;

VII - entregar o diário de sala devidamente preenchido e 
assinado na Secretaria Acadêmica da Pós-Graduação no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de conclusão do respectivo módulo.

cAPÍtULo Vii
do trABALHo dE concLUsÃo dE cUrso

Art. 44. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é obrigatório e 
corresponde a uma produção acadêmica que expresse as competências 
e habilidades desenvolvidas pelo aluno, assim como os conhecimentos 
adquiridos ao longo do respectivo curso de pós-graduação lato sensu e 
de aperfeiçoamento.

§1º O projeto do curso deverá prever os recursos e a forma de 
pagamento referente à orientação e à avaliação do TCC, de acordo com 
as normas da Unitins aplicadas à matéria. 

§2º Fica facultado ao projeto do curso decidir acerca da 
obrigatoriedade de defesa oral do TCC.

Art. 45. O TCC constitui-se em atividade curricular, de natureza 
científica, profissional em campo de conhecimento que mantenha 
correlação direta com a matriz curricular do curso. 

§1º A produção acadêmica a que corresponde o TCC pode 
consistir num artigo acadêmico, monografia, projeto de intervenção ou 
outra forma a ser definida no projeto de curso, desde que compatível 
com a natureza do curso ofertado, bem como com as normas aplicáveis 
à matéria.

Art. 46. A responsabilidade pela elaboração do TCC é 
totalmente do aluno, o que não exime o professor orientador de exercer, 
adequadamente, as suas atribuições.

§1º O orientador do TCC deverá ter formação na área do tema 
abordado e fazer parte do corpo docente do respectivo curso.

§2º Excepcionalmente, e após consulta ao Coordenador de 
curso e à DPG, o orientador poderá não pertencer ao quadro docente do 
curso, desde que devidamente justificado e aprovado pela Coordenação 
e pela dPg. 

§3º A indicação do professor orientador deverá ser formalizada 
pelo Coordenador de curso à DPG, conforme linha de pesquisa escolhida 
pelo pós-graduando, em até 90 (noventa) dias, antes do encerramento da 
última disciplina, respeitando o calendário acadêmico da pós-graduação 
específico de cada curso.

§4º O acompanhamento do TCC será de responsabilidade do 
professor orientador indicado, respeitando o cronograma preestabelecido 
no projeto do curso e o calendário acadêmico da pós-graduação específico 
de cada curso.

§5º São funções do professor orientador do TCC: auxiliar o pós-
graduando na construção de seu projeto de investigação, acompanhar 
o cumprimento do cronograma de encontros para orientação, avaliar e 
validar a versão final do TCC, para apreciação analítica e futura publicação 
impressa ou digital.

Art. 47. O TCC deverá ser estruturado de acordo com o que 
está regulamentado e previsto no projeto do curso, considerando as 
normas específicas. 

§1º Na sua avaliação, será utilizado o mesmo critério e 
equivalências avaliativas das disciplinas, conforme especificado neste 
Regimento.

§2º O TCC deverá observar os padrões técnicos exigidos para 
elaboração de trabalho científico, em obediência às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, observando os direitos autorais 
sobre artigos técnicos, científicos, textos de livros e sítios da internet.

§3º O TCC deverá ser entregue já corrigido e em versão final, 
no formato A4, impresso e encadernado em espiral, no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias, após o término da última disciplina/ módulo 
do curso. 

§4º Em casos excepcionais e a critério da Coordenação de curso 
de pós-graduação, poderá o prazo de entrega do TCC ser prorrogado 
por, no máximo 15 (quinze) dias, mediante preenchimento, pelo aluno 
interessado ou seu procurador, do requerimento padrão junto à Secretaria 
Acadêmica, solicitando, por escrito e com justificativa, a prorrogação do 
referido prazo.

§5º O requerimento de que trata o parágrafo anterior deve ser 
preenchido com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término 
do prazo regular para a entrega do trabalho final e será encaminhado à 
Coordenação de curso de pós-graduação para apreciação e emissão de 
parecer. Cabendo a DPG apenas a homologação do resultado.

Art. 48. O TCC que receber nota inferior à média 7,0 (sete) 
poderá ser refeito e submetido à nova avaliação num prazo máximo de 
15 (quinze) dias, não ultrapassando o prazo previsto para entrega do 
Relatório Final da Coordenação do curso à DPG. 

Art. 49. Caso no projeto do curso esteja especificado que a 
avaliação do TCC acontecerá com defesa oral, a banca examinadora 
deverá ser designada pela Coordenação do curso e composta por 3 (três) 
membros: o professor orientador e 2 (dois) examinadores com titulação 
mínima de Mestrado obtido em programa de pós-graduação stricto sensu 
reconhecido pelo Ministério da Educação compatível com a área de 
conhecimento do curso.

§1º A composição da banca deverá ser indicada em até 15 
(quinze) dias antes da data prevista para entrega do TCC. 

§2º A realização da avaliação pela banca examinadora será 
registrada em ata de avaliação do TCC, que deverá ser assinada pelos 
seus integrantes. 

§3º Nos casos previstos no art. 25 §1º, o aluno que não 
comparecer ao local, no dia e no horário estipulados para defesa oral do 
TCC, deverá protocolar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
data originalmente marcada para a defesa, uma solicitação devidamente 
justificada na Secretaria Acadêmica, com documentos comprobatórios, e 
aguardar decisão da DPG, sobre o agendamento ou não da nova defesa.

§4º Em até 15 (quinze) dias após a defesa do TCC e uma vez 
efetuadas as alterações e as correções indicadas pela banca examinadora, 
ele deverá ser entregue na Secretaria Acadêmica, mediante apresentação 
do formulário de aprovação assinado pelo professor orientador. 
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§5º Para fins de disponibilização e acesso no acervo da 
biblioteca da Unitins, também deverá ser entregue uma cópia do TCC nos 
formatos analógico (impresso) e digital juntamente com a autorização de 
publicação, no ato de entrega da versão final na Secretaria Acadêmica. 

Art. 50. O pós-graduando que concluir 90% dos módulos 
disciplinares ou tiver pendência acadêmica de, no máximo, 2 (duas) 
disciplinas, poderá apresentar o TCC, não obtendo, com isso, o direito 
ao certificado de conclusão de curso.

cAPÍtULo Viii
dA EMissÃo dE cErtificAdos

Art. 51. Somente será conferido certificado de pós-graduação 
lato sensu e/ou de aperfeiçoamento ao pós-graduando que:

I - não apresentar pendências com a Secretaria Acadêmica ou 
com qualquer outra instância da Unitins;

II - lograr aprovação em todas as disciplinas;

III - obtiver frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) 
da carga horária total prevista em cada disciplina;

IV - tiver o TCC aprovado, conforme a exigência do projeto do 
curso, observando as normas estabelecidas neste Regimento.

Art. 52. Dentro do prazo previsto no calendário do curso, os 
Coordenadores de curso deverão encaminhar relatório final à DPG com os 
nomes, notas, frequência e situação acadêmica dos pós-graduandos em 
condições de receberem os certificados de conclusão da pós-graduação 
lato sensu.

§1º Os certificados de conclusão expedidos pela Secretaria 
Acadêmica de pós-graduação, após solicitação do pós-graduando 
via requerimento, deverão ser acompanhados do respectivo Histórico 
Acadêmico, no qual constarão obrigatoriamente:

i - a relação das disciplinas, a carga horária, a nota ou conceito 
obtido pelo aluno e nome e qualificação dos professores por elas 
responsáveis;

II - o período e o local em que o curso foi realizado e a sua 
duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico;

III - o nome da área de concentração cursada pelo pós-
graduando;

IV - o título do TCC, nome do orientador e a nota final atribuída.

§2º os certificados dos cursos de pós-graduação lato sensu e 
de aperfeiçoamento deverão ser emitidos em até 180 (cento oitenta) dias 
e assinados pelo Reitor e pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação.

Art. 53. Não será certificado o pós-graduando que deixar de 
apresentar o TCC no prazo previsto, sendo-lhe facultado o direito à 
declaração das disciplinas cursadas e ao respectivo Histórico Acadêmico 
não integralizado. 

cAPÍtULo iX
dA EXtinÇÃo dos cUrsos

Art. 54. O curso de pós-graduação lato sensu e de aperfeiçoamento 
que deixar de ser oferecido durante três anos consecutivos ou se não mais 
atender às finalidades para as quais foi criado será extinto.

Parágrafo único. A respectiva Pró-Reitoria notificará ao 
respectivo Coordenador sobre o prazo de extinção do curso, de acordo 
com o definido este regimento, com até 6 (seis) meses de antecedência.

cAPÍtULo X
dAs disPosiÇÕEs finAis

Art. 55. Os cursos de pós-graduação lato sensu e de 
aperfeiçoamento da Unitins serão regidos pelo disposto neste Regimento, 
sem prejuízo das disposições específicas do Estatuto da Instituição e de 
outras Normas, Atos e Resoluções baixadas pelos Órgãos Colegiados 
Competentes.

Art. 56. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 57. Os casos omissos neste Regimento deverão ser 
encaminhados à DPG, cabendo-lhe, se necessário, encaminhá-los a 
outras instâncias competentes para emissão de parecer. 

Art. 58. Este Regimento entrará em vigor na data da sua 
publicação.

UniVErsidAdE EstAdUAL do tocAntins  - Unitins, em 
Palmas-TO, aos 09 dias do mês de agosto de 2018.

AUgUsto dE rEZEndE cAMPos
Reitor

DEFENSORIA PÚbLIcA

ATO Nº 165, DE 10 DE juLhO DE 2018.
(Republicado para retificação)

o dEfEnsor PÚBLico-gErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos IV e X, da Lei 
Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Atividade Política, 
formulado pelo Defensor Público José Alves Maciel;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 
Estadual nº 55/2009, Lei Complementar Federal nº 64/1990, Resoluções 
nº 21.074/2002 e nº 23.555/2018 do Tribunal Superior Eleitoral;

CONSIDERANDO os termos das Decisões nº 105/2018 e 
127/2018, proferidas nos autos SEI nº 18.0.000001397-4,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA ao 
Defensor Público JOSÉ ALVES MACIEL, afastando-o de suas atividades, 
no âmbito da Defensoria Pública do Tocantins, nos termos do art. 1º, 
inciso II, alínea “l” da Lei Complementar Federal nº 64/90 e art. 42 da Lei 
Complementar Estadual nº 55/2009 .

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de julho 2018.

gABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-gErAL do EstAdo 
DO TOCANTINS, aos 10 dias do mês de julho de 2018.

MUriLo dA costA MAcHAdo
Defensor Público-Geral

ATO Nº 194, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-gErAL do EstAdo do tocAntins,  
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Ceder, ao Ministério Público do Estado do Tocantins, o 
Assistente de Defensoria Pública, PAULO HENRIQUE REZENDE DE 
OLIVEIRA, integrante do quadro de Servidores Auxiliares da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins, com ônus para o órgão cessionário, pelo 
interstício de 1º de setembro a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos 08 dias do mês de agosto de 2018.

MUriLo dA costA MAcHAdo
Defensor Público-Geral
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TERMO DE hOMOLOGAçãO

PROCESSO Nº: 18.0.000000980-2
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018
OBJETO: Aquisição de veículos

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, 
tendo por escopo a aquisição de 02 (dois) veículos automotivos (tipo SUV 
e Caminhonete 4X4), ano/modelo 2018 ou superior, zero quilômetro, de 
fabricação nacional, para atender as necessidades da Defensoria Pública 
do Estado do Tocantins.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação 
em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei nº 
10.520/2002, Decretos Federais nºs 5.450/2005 e 8.538/2015, Lei 
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/1993, 
acolho por seus próprios fundamentos, o Parecer nº 147/2018, da 
Diretoria Jurídica (evento 275707), bem como o Parecer nº 16/2018, 
do Controle Interno (evento 276625) e HOMOLOGO o procedimento 
licitatório consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 15/2018, tipo menor 
preço por item, consoante a classificação e adjudicação procedidas 
pelo(a) Pregoeiro(a) (eventos 275496, 275497 e 275498), em relação à 
licitante S3 EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCAÇÕES - EIRELI 
(CNPJ 22.645.916/0001-31), vencedora nos itens 1 e 2, pelos valores, 
respectivamente, de R$ 165.200,00 (cento e sessenta e cinco mil e 
duzentos reais) e R$ 136.887,00 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais), conforme propostas encartadas nos autos (eventos 
272903 e 273581).

O valor total do objeto é de R$ 302.087,00 (trezentos e dois 
mil, oitenta e sete reais).

Publique-se.

gABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-gErAL do EstAdo 
do tocAntins.

Palmas, 07 de agosto de 2018.

Murilo da Costa Machado
Defensor Público-Geral

2º APOSTILA AO TERMO DE cONTRATO Nº 015/2016

A sUBdEfEnsorA PÚBLicA-gErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Ato nº 213, de 02 de março de 2017, publicado no DOE 4.818, de 03 de 
março de 2017, e com o §8º do art. 65, da Lei 8.666/1993, por meio da 
presente APOSTILA vem RETIFICAR a 1ª Apostila (doc. SEI nº 0265424) 
ao Termo de Contrato nº 015/2016, referente à locação de imóvel em 
Formoso - TO, decorrente do processo SEI nº 16.0.000000931-1, para 
correção de erro material em atendimento ao Despacho nº 01100/2018 
CONINT (doc. SEI nº 0273879) de modo que:

Onde se lê:

(...) APOSTILA a Cláusula Terceira do Termo de Contrato 
nº 015/2016, referente à locação de imóvel em Aurora - TO (...)

(...) a partir de 24 de junho de 2018 (...)

Leia-se:

(...) APostiLA a Cláusula Terceira do Termo de Contrato 
nº 015/2016, referente à locação de imóvel em Formoso - TO (...)

(...) a partir de 24 de maio de 2018 (...)

Gabinete da Subdefensora Pública-Geral do Estado do 
Tocantins, aos 07 dias do mês de agosto de 2018.

EstELLAMAris PostAL
Subdefensora Pública-Geral

EXTRATO DE cONTRATO

CONTRATO Nº: 035/2018.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 18.0.000000923-3.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, da Lei 8.666/93. 
Portaria de Inexigibilidade nº 665/2018.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Banco do Brasil S.A.
OBJETO: Prestação de serviços de Pagamento de Favorecidos indicados 
pela Defensoria Pública do Estado do Tocantins, compreendendo o 
pagamento de fornecedores e pagamentos diversos, alcançando âmbito 
nacional.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.122.1143.2188; ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39; FONTE: 0100666666.
VALOR: R$ 8.572,00 (oito mil quinhentos e setenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 08/08/2018 a 08/08/2019.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2018.
SIGNATÁRIOS: - Estellamaris Postal - Subdefensora Pública-Geral - 
Contratante.
- Ricardo Nunes da Cruz - Representante - Contratada.

EXTRATO DE REScISãO DE TERMO DE VOLuNTARIADO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 18.0.000000569-6.
INSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIA: Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins.
VOLUNTÁRIA: Beatriz de Abreu e Silva.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 13/07/2018.
SIGNATÁRIOS: - Murilo da Costa Machado - Defensor Público-Geral.
- Beatriz de Abreu e Silva - Voluntária.

EXTRATO DE REScISãO DE TERMO DE VOLuNTARIADO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 18.0.0000001227-7.
INSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIA: Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins.
VOLUNTÁRIO: Samuel Alves e Silva.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 13/07/2018.
SIGNATÁRIOS: - Murilo da Costa Machado - Defensor Público-Geral.
- Samuel Alves e Silva - Voluntário.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESuLTADO DE juLGAMENTO
PREGãO ELETRÔNIcO Nº 15/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE LicitAÇÃo dA dEfEnsoriA 
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, designada pela designada pela 
Portaria 099 de 24 de janeiro de 2018, torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 15/2018 tendo por escopo a aquisição de 02 (dois) veículos 
automotivos (tipo SUV e Caminhonete 4X4), ano/modelo 2018 ou superior, 
zero quilômetro, de fabricação nacional, para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, tendo como vencedora a 
empresa s3 EMPrEEndiMEntos coMErcio E LocAÇÕEs - EirELi 
(CNPJ 22.645.916/0001-31), vencedora nos itens 1 e 2, pelos valores, 
respectivamente, de R$ 165.200,00 (cento e sessenta e cinco mil e 
duzentos reais) e R$ 136.887,00 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais).

Palmas - TO, 07 de agosto de 2018.

dulcirene Pereira oliveira
Pregoeira
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 976, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

o sUPErintEndEntE dE AdMinistrAÇÃo E finAnÇAs, 
no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e 
alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 16/08/2018 a 24/08/2018, das férias da servidora FRANCISCA 
NAYMARA LEITE COELHO, Diretor Jurídico, matrícula nº 907383-3, 
relativas ao período aquisitivo 2015/2016, concedidas através da Portaria 
nº 875/2018, publicada no Diário Oficial nº 5.158 de 19 de julho de 2018, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 05/11/2018 a 
13/11/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura

sUPErintEndÊnciA dE AdMinistrAÇÃo E finAnÇAs dA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, aos oito dias do 
mês de agosto de 2018. 

frAncisco cArLos gois nonAto
Superintendente de Administração e Finanças

TRIbuNAL DE cONTAS

EDITAL DE cITAçãO Nº 237/2018/RELT3-cODIL

Processo nº 3597/2014 - Entidade: Secretaria de Desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC. Assunto: 
Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 055/2012. Nos 
termos dos Despacho nº 454/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º, 
LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, Inciso V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, com nova redação dada pela 
Resolução Normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o 
Senhor VALDEMAR ALVES DE SENA, Presidente do Sindicato Rural de 
Peixe - à época, comparecer à Coordenadoria de Diligências deste Tribunal, 
situado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01  
- Lotes 01 e 02 - Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no Regimento Interno deste Tribunal. Palmas, capital do 
Estado do Tocantins, ao 01 dia do mês de agosto de 2018, Coordenadoria 
de Diligências do Tribunal de Contas do Estado. Eu, Manoel Rodrigues 
dos Santos Júnior, digitei e conferi.

JosÉ WAgnEr PrAXEdEs
conselheiro

EDITAL DE cITAçãO Nº 238/2018/RELT3-cODIL

Processo nº 3597/2014 - Entidade: Secretaria de Desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC. Assunto: 
Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 055/2012. Nos 
termos dos Despacho nº 454/2018, em atenção ao disposto no artigo 5º, 
LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, Inciso V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, com nova redação dada pela 
Resolução Normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO a 
Empresa Cia de Rodeio América STAR - CNPJ - 00.110.395/0001-85, a 
comparecer à Coordenadoria de Diligências deste Tribunal, situado na 
Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02  
- Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a 
contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas 
em Lei e no Regimento Interno deste Tribunal. Palmas, capital do Estado 
do Tocantins, ao 01 dia do mês de agosto de 2018, Coordenadoria de 
Diligências do Tribunal de Contas do Estado. Eu, Manoel Rodrigues dos 
Santos Júnior, digitei e conferi.

JosÉ WAgnEr PrAXEdEs
conselheiro

PubLIcAçÕES DOS MuNIcÍPIOS

ALVORADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LIcITAçãO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA/TO através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público que fará 
realizar na sala de reunião da mesma, situada na Rua 07 de Setembro, 
s/nº, Centro, Alvorada/TO: 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 013/2018/FMS a realizar-se  
no dia 22/08/2018, às 8h30, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o 
rEgistro dE PrEÇos PArA fUtUrA, EVEntUAL E PArcELAdA 
AQUisiÇÃo dE MArMitEX E sELf-sErVicE PArA AtEndEr o 
fUndo MUniciPAL dE sAÚdE E ÓrgÃos PArticiPAntEs. 

O edital e seus anexos estão disponíveis no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Alvorada/TO, através do endereço eletrônico: www.
alvorada.to.gov.br ou através do e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com, 
de segunda a sexta-feira, e informações através do fone: (63) 3353-2482.

Alvorada/TO, aos 09 dias do mês de agosto de 2018.

BEAtriZ rodrigUEs cHAVEs
Presidente da Comissão de Licitação

ARAPOEMA

AVISO DE LIcITAçãO
REPubLIcAçãO

O Município de Arapoema, por intermédio da Prefeitura 
Municipal, e através de seu (a) Pregoeiro (a) com suas funções atribuídas 
por meio de portaria, comunica aos interessados que fará realizar na 
sede deste Órgão, situado na AVENIDA DOS GARIMPEIROS, nº 1017 
- CENTRO - ARAPOEMA - TO - CEP: 77.780-000, licitação pública, na 
modalidade “Pregão Presencial”, visando a contratação e/ou compra, de 
acordo com as disposições contidas no Edital correspondente, na Lei 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.

Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de material esportivo, para 
atender a Secretaria Municipal de Juventude e Esporte de Arapoema - TO, 
de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo 
de Referência. Modalidade: Pregão Presencial para registro de preço 
n° 33/2018. TIPO: Menor preço. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: 
Execução Indireta, para registro de preço. Abertura: 28 de agosto de 
2018, às 8h (Oito Horas), horário local.

Os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias úteis antes ao da abertura desta 
licitação PESSOALMENTE, munidos de pen drive ou Cd para gravação 
da planilha da Proposta de Preço. Mais informações poderão ser dadas 
no seguinte endereço citado, pelo telefone: (63) 3435-1792, e-mail: 
pmacomissaodelicitação@gmail.com, ou ainda pelo site: www.arapoema.
to.gov.br, de segundas às sextas-feiras, no horário de 8h (Oito horas) às 
12h (doze horas).

Arapoema-TO, 08 de agosto de 2018.

divino Morais da silva
Chefe de Departamento de Licitações e Contratos

CHAPADA DA NATIVIDADE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LIcITAçãO - PREGãO PRESENcIAL

o fUndo MUniciPAL dE sAÚdE dE cHAPAdA dA 
NATIVIDADE-TO torna público, para conhecimento de interessados, que 
fará licitação na modalidade.

Pregão Presencial Registro de Preço nº 006/2018, será realizada 
no dia 22 de agosto de 2018, às 8h30. Objeto: Aquisição de Veículo, 
com capacidade para 17 pessoas, conforme especificação no termo de 
referência, atendimento ao Fundo Municipal de Saúde.
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Pregão Presencial Registro de Preço nº 007/2018, será realizada 
no dia 22 de agosto de 2018, às 9h. Objeto: Aquisição de Material 
Permanente e Equipamentos, atendimento ao Fundo Municipal de Saúde.

De acordo com as normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiária à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e a 
pertinente à matéria do objeto desta licitação. O presente edital estará à 
disposição dos interessados na sede da prefeitura.

Chapada da Natividade, Estado do Tocantins, 08 de agosto 
de 2018.

ALinE PirEs dE MorAis
Presidente da CPL

COMBINADO

AVISO DE LIcITAçãO

O MUNICÍPIO DE COMBINADO-TO, através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna público que realizará na sala de reuniões da CPL do 
Município, situada na Av. Principal, Nº 386, Centro, Combinado/Tocantins: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018 - PROCESSO Nº 
021/2018, dia 23 de agosto de 2018, às 8h, horas local, tipo Menor Preço 
por item, visando a Locação de um Caminhão Pipa, para atender as 
necessidades do Município de Combinado-TO, conforme especificações 
constantes no (ANEXO I), Termo de Referência do Edital. 

 Edital está à disposição e deverá ser adquirido junto à CPL em 
Combinado-TO, das 7h às 11h. Informações Tel.: (63) 3685-1054.

COMBINADO-TO, 07 de agosto de 2018.

LindoLfo do PrAdo nEto
Prefeito Municipal

GURUPI

chAMAMENTO PÚbLIcO Nº 003/2018
Processo Administrativo Nº 2018.005831

O Município de Gurupi, Estado do Tocantins, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, por intermédio da Presidente da 
CPL, TORNA PÚBLICO, o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2018, 
que tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPrEsAs E ProfissionAis PArA PrEstAÇÃo dE sErViÇos 
sociAis EsPEciALiZAdos dE QUALificAÇÃo ProfissionAL 
rEfErEntE Ao ProgrAMA MinHA cAsA MinHA VidA, EtAPA PÓs-
ocUPAÇÃo PArA EXEcUÇÃo do ProJEto dE trABALHo sociAL 
E ProfissionAL dos rEsidEnciAis MAdrid E cAMPo BELo ii. 
Entrega dos documentos a partir das 8h do dia 14/08/2018 às 18h do 
dia 21/08/2018. Local: Secretaria de Desenvolvimento Urbano, instalada 
na BR-242, KM 407 (saída para a cidade de Peixe), lote 4, gleba 8,  
parte do loteamento Fazenda Santo Antônio, CEP: 77.400-00, Gurupi/TO.  
Legislação: Lei Estadual nº 2.980/2015, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações. Edital e anexos disponíveis no site: www.gurupi.to.gov.br.  
Gurupi/TO, 09/08/2018.

Ynara dourado cabral
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

chAMAMENTO PÚbLIcO Nº 004/2018
Processo Administrativo Nº 2018.001695

O Município de Gurupi-TO, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, TORNA PÚBLICO, que realizará dia 24/08/2018, 
às 9h, horário local, o Chamamento Público n° 004/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL. Local: Sala da 
Comissão Permanente de Licitações com sede no Centro Administrativo 
da Prefeitura, BR-242, KM 407 (saída p/ Peixe), Bloco H. Legislação: Lei 
nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Edital e anexos disponíveis 
no site: www.gurupi.to.gov.br. Gurupi/TO, 09/08/2018.

Ynara dourado cabral
Presidente da CPL

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO TERMO
DE cREDENcIAMENTO Nº 001/2018

Processo Administrativo nº 5023/2017. Chamamento Público nº 
005/2017. Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, CNPJ nº 17.590.743/0001-61 e SESI - SERVIÇO SOCIAL DA 
indÚstriA - dEPArtAMEnto rEgionAL do tocAntins, cnPJ nº 
03.777.433/0001-46. OBJETO: prorrogar o prazo de vigência pelo período 
de 09/07/2018 a 07/09/2018. Data de Assinatura: 09/07/2018.

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO TERMO
DE cREDENcIAMENTO Nº 003/2018

Processo Administrativo nº 5023/2017. Chamamento Público nº 
005/2017. Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, CNPJ nº 17.590.743/0001-61 e SENAI - SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, CNPJ nº 03.777.465/0001-41. 
OBJETO: prorrogar o prazo de vigência pelo período de 09/07/2018 a 
07/09/2018. Data de Assinatura: 09/07/2018.

Cristina Donato Leandro
sEcrEtAriA MUniciPAL dE dEsEnVoLViMEnto UrBAno

EXTRATO DE INEXIGIbILIDADE Nº 044/2018

Processo administrativo nº 2018013237. Portaria de 
Inexigibilidade de Procedimento Licitatório nº 014/2018. Partes: Prefeitura 
Municipal de Gurupi - TO, por intermédio da Secretaria de Juventude e 
Esporte, CNPJ nº 17.718.507/0001-88 e sErViÇo dE rEgistro dE 
iMÓVEis cidAdE dE gUrUPi - to, CNPJ n° 02.884.005/0001-50. 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
notariais de cancelamento de registros de transmissão de imóveis. 
DOTAÇÃO: 23.2303.20.122.2041.2016. Valor: R$ 22.057,72 (vinte e dois 
mil e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos). Data: 08/08/2018.

Antônio Carlos Aparecido Barbazia
sEcrEtAriA MUniciPAL dE JUVEntUdE E EsPortE

PARAÍSO DO TOCANTINS

AVISO DE LIcITAçãO

Pregão Presencial (SRP) nº 034/2018: Contratação de 
empresa operadora de sistema de cartões para prestação de serviço 
de administração, gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva 
mecânica em geral, elétrica, funilaria, alinhamento, balanceamento, 
cambagem, troca de óleo, filtro, pintura em geral, sistema de injeção 
eletrônica, serviços de torno em geral, consertos e reparos em pneus em 
geral, bem como fornecimento de peças, pneus e acessórios de reposição 
original ou similar de primeira linha. Data de abertura: 23/08/2018, às 14h. 
Retirada de Edital: site www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: 12h 
às 18h. Telefone (63) 3602-2780. Paraíso - TO, 08/08/2018.

cristinA sArdinHA WAndErLEY
Presidente da CPL/Pregoeira

PARANÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE PRORROGAçãO DE cONTRATO

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANÃ
CONTRATADA: ABENECI POVOA - ME, CNPJ nº 18.135.700/0001-59
OBJETO: Contratação de empresa especializada/pessoa jurídica para 
prestação de serviços médicos, para atendimento médico no Programa 
da Saúde da Família - PSF, neste município de Paranã - TO.
VIGÊNCIA: 10/08/2018 a 31/12/2018 BASE LEGAL: Processo nº 
005/2017, Credenciamento nº 005/2017 Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93
VALOR MENSAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Classificação Funcional: 10.301.0013.2.073, Natureza da despesa:  
3.3.90.39, Fonte: 401
SIGNATÁRIOS: Josiane Viana Camêlo Conceição e Abeneci Povoa - ME
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PEIXE

TERMO DE hOMOLOGAçãO/ADjuDIcAçãO
ADESãO ATA REGISTRO DE PREçO - 019/2017

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 040/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2017061848
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de estruturas temporárias (som, palco, arquibancadas, 
cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos eventos produzidos 
ou apoiados pela Prefeitura de Peixe - TO.

Considerando que o processo se formalizou com a observância 
das disposições legais, resolvo HOMOLOGAR/ADJUDICAR ATA 
REGISTRO DE PREÇO- 019/2017 à empresa PRO 2 LOCAÇÕES 
DE ESTRUTURAS EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.837.744/0001-19, no valor de R$ 200.790,00 (duzentos mil, setecentos 
e noventa reais).

Peixe-to, 28 de junho de 2018.

José Augusto Bezerra Lopes
Prefeito Municipal

EXTRATO DE cONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 040/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2017061848
contrAto nº 201806004
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de estruturas temporárias (som, palco, arquibancadas, 
cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos eventos produzidos 
ou apoiados pela Prefeitura de Peixe - TO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEIXE- TO
CONTRATADA: PRO 2 LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELLI - EPP.
VALOR: R$ 200.790,00 (duzentos mil, setecentos e noventa reais). Peixe - TO,  
28 de junho de 2018. José Augusto Bezerra Lopes - Prefeito Municipal

PINDORAMA DO TOCANTINS

DEcRETO MuNIcIPAL N° 056/2018.

“disPÕE soBrE A noMEAÇÃo dE sErVidor 
MUniciPAL EM cArgo dE ProViMEnto EfEtiVo 
EM rAZÃo dE AProVAÇÃo EM concUrso 
PÚBLICO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDORAMA DO TOCANTINS/
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a aprovação de candidatos no IV CONCURSO 
PÚBLICO (EDITAL Nº 001/2016);

CONSIDERANDO necessidade da administração em nomear 
para ocupar alguns cargos vagos;

DECRETA:

Art. 1º Ficam convocados os candidatos aprovados no IV 
CONCURSO PÚBLICO (EDITAL Nº 001/2016), para no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins, para 
tomar posse nos cargos para os quais foram aprovados:

noME cArgo cLAssificAÇÃo

Aline ferreira de souza Assistente Administrativo 013

Larissa Macario da silva Assistente Administrativo 014

Larissa turibio oliveira Assistente Administrativo 015

Ariane Batista Barbosa Agente de Vigilante a Saúde 002

deislane de souza silva Auxiliar de serviços gerais (Zona Urbana) 004

Janaina Ester Pereira Auxiliar de serviços gerais (Zona Urbana) 005

Weslei Pereira noronha Guarda Noturno 009

Elional Costa Gomes Guarda Noturno 010

Josane Maria Mendes de Castro Merendeira 002

Ivaneide Batista Santana Merendeira 003

Zenaria Pereira de souza Merendeira 004

Gilvanete Martins Santos Técnico em Enfermagem 010

Parágrafo único. A não apresentação do candidato dentro 
do prazo previsto, sem a devida justificativa, será considerada como 
desistência de seu direito de posse no cargo, assumindo, em seguida, o 
próximo na ordem classificatória.

Art. 2º Fica o Secretário de Administração e Planejamento 
autorizado a promover e assinar o termo de posse dos convocados na 
ordem de aprovação e a dar-lhes exercício.

Art. 3º Os servidores terão que exercer suas funções no local 
onde forem lotados por um período mínimo de 03 (três) anos, não 
podendo ser transferidos e nem removidos, salvo para atender interesse 
da Administração e determinação do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º O rol de documentos e a relação de exames estão 
disponíveis na Secretaria de Administração e Planejamento da prefeitura, 
de segunda a sexta-feira, das 12h30 às 18h30, devendo o candidato entrar 
em contato para obtê-los.

Parágrafo único. A realização dos exames médicos e entrega 
dos documentos é de responsabilidade do candidato.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindorama do Tocantins/TO, 
aos 06 dias do mês de agosto de 2018.

PUBLiQUE-sE, rEgistrE-sE, dÊ ciÊnciA, cUMPrA-sE.

ALMir BAistA siLVA AMArAL
Prefeito Municipal

PIUM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LIcITAçãO
TOMADA DE PREçO Nº 002/2018

O Fundo de Saúde de Pium - TO torna público que fará realizar 
no dia 29 do mês de agosto de 2018, às 10h, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO, tipo menor preço global, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPrEsA PArA AMPLiAÇÃo do LABorAtÓrio MAnoEL MArtins 
dE oLiVEirA no MUnicÍPio dE PiUM - to. 

O edital poderá ser retirado na sede do município. Mais 
informações através do fone: (63) 3368-1228, das 8h às 11h, de segunda 
a sexta-feira.

Pium - TO, 09 de agosto de 2018.

dr. Valdemir oliveira Barros
Prefeito

PONTE ALTA DO TOCANTINS

1º TERMO ADITIVO AOS cONTRATOS Nº 001/2018, 002/2018
E 003/2018 DO PREGãO PRESENcIAL N° 001/2018

CONTRATANTE: Prefeitura e Fundos Municipais de Ponte Alta do 
Tocantins-TO
CONTRATADO: Leobas & Cia Ldta - CNPJ: 02.463.588/0002-26
OBJETIVO: Realinhar o preço do litro do Combustível Gasolina Comum 
de R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e nove centavos) para R$ 5,11 (cinco 
reais e onze centavos), em função de alterações dos preços no mercado, 
buscando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 
contrato.
DATA DO ADITIVO: 1º de julho de 2018.
Dotações Orçamentárias: Constantes do Orçamento Geral/2018 dos 
contratantes.
SIGNATÁRIOS: Kléber Rodrigues de Sousa pela Prefeitura, Wagner 
carvalho de sousa pelo fMs e rosana farias Barbosa pelo fMAs e 
Talyanna Barreira Leobas de França Antunes.

Ponte Alta do Tocantins/TO, 10 de agosto de 2018.

Seila Azevedo Borges
Pregoeira e Presidente da CPL
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PORTO NACIONAL

AVISO DE LIcITAçãO
PREGãO NA FORMA PRESENcIAL SRP

o MUnicÍPio dE Porto nAcionAL, EstAdo do 
TOCANTINS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio 
da Comissão de Licitação, torna público que fará realizar na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. 
Murilo Braga, 1887, Centro - Porto Nacional-TO:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2018 FMS, dia 24 de agosto 
de 2018, às 9h, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, visando o 
rEgistro dE PrEÇos PArA contrAtAÇÃo dE EMPrEsA(s) 
PArA fUtUro fornEciMEnto dE PEÇAs AUtoMotiVAs, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO MECÂNICA 
E ELÉtricA PrEVEntiVA E corrEtiVA, dEstinAdA À frotA 
dE VEÍcULos dA sEcrEtAriA MUniciPAL dE sAÚdE, dEstE 
MUnicÍPio.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2018 FMS, dia 24 de 
agosto de 2018, às 15h, tipo MENOR PREÇO DA HORA TRABALHADA, 
visando o rEgistro dE PrEÇos PArA contrAtAÇÃo dE 
EMPrEsA(s) PArA fUtUrA PrEstAÇÃo dE sErViÇos dE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA, ELÉTRICA EM GERAL PREVENTIVA E 
corrEtiVA, dEstinAdA À frotA dE VEÍcULos dA sEcrEtAriA 
MUniciPAL dE sAÚdE, dEstE MUnicÍPio.

Retirada do Edital junto ao site www.portonacional.to.gov.br ou 
na Comissão de Licitações, das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira, e 
informação através do fone: (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 10 de agosto de 2018.

Wilington Izac Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

RIACHINHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO EXTRATO DO cONTRATO 36/2018 PROcESSO 16/2018 
PREGãO PRESENcIAL SRP 12/2018

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE sAÚdE dE riAcHinHo, 
Estado do Tocantins, com sede na Avenida Jerusalém, Centro, Riachinho, 
Tocantins, CNPJ: 11.291.190/0001-60, através do Gestor JOSÉ NELSON 
BRITO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 180.131.122-68 e 
RG: 1492.070 SSP/TO residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora de 
Fátima, Centro, Ananás - TO, no gozo de seus plenos direitos, doravante 
denominado de contrAtAntE.

CONTRATADO: BANDEIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ: 00.911.263/0001-52,  
inscrita no Conselho Regional de Farmácia de N° 132, com sede 
na Avenida Brasil, N° 326, CEP: 77.890-000, Centro, Ananás - TO,  
Representante Legal senhor Ronaldo Bandeira da Silva, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF: 737.866.081-72 e RG. 824.957 SSP/TO. 

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) a ser pago 
conforme as aquisições de medicamentos conforme previsto na ata de 
registro.

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para o fornecimento 
de medicamentos de uso contínuo e de controle especial, através de 
mandado de segurança (Justiça), para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de saúde de riachinho.
Contrato assinado dia 30 de julho de 2018.

JosÉ nELson Brito dA siLVA
Gestor do Fundo Municipal de saúde

ATO EXTRATO DO cONTRATO 37/2018
PROcESSO 16/2018 - PREGãO PRESENcIAL SRP 12/2018

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHINHO, 
Estado do Tocantins, com sede na Avenida Jerusalém, Centro, Riachinho, 
Tocantins, CNPJ: 11.291.190/0001-60, através do Gestor JOSÉ NELSON 
BRITO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 180.131.122-68 e 
RG: 1492.070 SSP/TO residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora de 
Fátima, Centro, Ananás - TO, no gozo de seus plenos direitos, doravante 
denominado de contrAtAntE.

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA, inscrita no CNPJ: 
11.187.037/0001-97, inscrita no Conselho Regional de Farmácia de 
N° 1789, com sede na Rua Santos Dumont, N° 131, CEP: 77.960-000, 
centro, Augustinópolis TO, Representante Legal senhor Ricardo Lopes 
Santana, brasileiro, empresário, inscrito no CPF: 019.076.901-74 e RG. 
885.475 SSP/TO, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro I, S/N, 
Centro, Augustinópolis - TO.

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) a ser pago 
conforme as aquisições de medicamentos conforme previsto na ata de 
registro.

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para o fornecimento 
de medicamentos de uso contínuo e de controle especial, através de 
mandado de segurança (Justiça), para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de saúde de riachinho.
Contrato assinado dia 30 de julho de 2018.

JosÉ nELson Brito dA siLVA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

SÃO FÉLIX DO TOCANTINS

REPubLIcAçãO

A PrEfEitUrA MUniciPAL dE sÃo fÉLiX do tocAntins-to,  
através da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna público 
que fará realizar na sala de reuniões da CPL, situada na Av. Dr. Rubinho, 
Qd. 29, Lote 11, São Félix do Tocantins:

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 008/2018, no dia 22 de agosto 
de 2018, às 14h30, tipo menor preço por Item, visando contratação de 
empresa para fornecimento de pneus para a Prefeitura Municipal e seus 
departamentos, no Sistema Registro de Preço (SRP). 

O edital deverá ser retirado junto à CPL na Prefeitura Municipal 
de São Félix do Tocantins, das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira. Mais 
informações telefone: (63) 3576-1096.

São Félix do Tocantins - TO, 08 de Agosto de 2018.

José Paulo Batista ribeiro
Pregoeiro

REPubLIcAçãO

A PrEfEitUrA MUniciPAL dE sÃo fÉLiX do tocAntins-to,  
através da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna público 
que fará realizar na sala de reuniões da CPL, situada na Av. Dr. Rubinho, 
Qd. 29, Lote 11, São Félix do Tocantins:

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 005/2018, no dia 22 de agosto de 
2018, às 8h, tipo menor preço por Item, visando Contratação de Empresa 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, no Sistema 
Registro de Preço (SRP). 

O edital deverá ser retirado junto à CPL na Prefeitura Municipal 
de São Félix do Tocantins, das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira. Mais 
informações telefone: (63) 3576-1096.

São Félix do Tocantins - TO, 08 de agosto de 2018.

José Paulo Batista Ribeiro
Pregoeiro
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PubLIcAçÕES PARTIcuLARES

EDITAL DE cOMuNIcAçãO

O senhor João Beuter Junior, portador do CPF 966.986.670-72,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS as Licenças Prévia, de Instalação e Operação para 
a atividade de agricultura na Fazenda Triunfo, Lote 6B, Loteamento 
Macaco, Zona Rural do município de Santa Rosa do Tocantins - TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 237/1997 e 
COEMA - TO 07/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE cOMuNIcAçãO

LEOIZA LACERDA CABRAL, brasileira, casada, pecuarista, 
CPF nº 649.165.021-91, residente e domiciliada na cidade de Paraíso do 
Tocantins - TO, torna público que está requerendo junto ao NATURATINS, 
as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO) para 
a atividade de bovinocultura de corte para a Fazenda São Romão, 
município de Chapada de Areia - TO, objeto de sua propriedade. E que 
o empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 
e 237/07 e COEMA nº 007/2005, que discorrem sobre licenciamentos 
ambientais.

EDITAL DE cOMuNIcAçãO

LUIZ DOS SANTOS CABRAL, brasileiro, casado, pecuarista, 
CPF nº 045.889.241-68, residente e domiciliado na cidade de Paraíso do 
Tocantins - TO, torna público que está requerendo junto ao NATURATINS, 
as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO) para a 
atividade de bovinocultura de corte para a Fazenda Muruim, município 
de Chapada de Areia - TO, objeto de sua propriedade. E que o 
empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 
e 237/07 e COEMA nº 007/2005, que discorrem sobre licenciamentos 
ambientais.

EDITAL DE cOMuNIcAçãO

A PALMAs trAnsPortEs E tUrisMo LtdA., cnPJ nº 
33.564.956/0001-75, torna público que recebeu do Instituto Natureza do 
Tocantins (Naturatins) a Autorização para Transporte de Cargas Perigosas 
(ATCP) no Estado do Tocantins nº 4004-2018. O empreendimento se 
enquadra na Resolução Conama nº 237/1997 e Resolução Coema-TO 
nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE cOMuNIcAçãO

A União Brasiliense de Educação e Cultura, CNPJ nº 
00.331.801/0001-30, torna público o requerimento para as Licenças 
Prévia, de Instalação e de Operação junto à Fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas para a atividade da Estação de Tratamento 
de Esgoto situada no Loteamento Coqueirinho 2ª etapa, rodovia TO-050, 
gleba, lote 07, Palmas - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução 
do CONAMA nº 237/97, Lei municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE cONVOcAçãO

O associado do Instituto Visão Solidária - Visão Solidária, no 
uso das suas atribuições legais, conforme o art. 60 do Código Civil, 
convoca todos os associados/cadastrados beneficiários do Programa 
MCMV - entidades quites com as suas obrigações estatutárias para 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 11 de agosto de 
2018, na Avenida Getúlio Vargas, S/Nº - Miracema do Tocantins - TO, no 
Auditório da Delegacia Regional de Ensino, próximo ao Fórum, às 8h, 
para deliberarem sobre:

I - Assembleia para definir os Critérios/Atas;

II - Aprovação do nome do empreendimento;

III - Apresentação do Programa MCMV;

IV - Apresentação proposta das Atividades do PTS.

Cumpra-se o Edital.

Palmas - TO, 06 de agosto de 2018.

Werberth Lacerda Noronha
Presidente

FUNDAÇÃO UNIRG

PORTARIA Nº 550/2018, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

“Convoca candidatos aprovados no Concurso Público 
nº 001/2016 para o quadro administrativo da Fundação 
UnirG para tomar posse e entrar em exercício e dá 
outras providências”.

o PrEsidEntE dA fUndAÇÃo Unirg, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, com fulcro no Decreto Municipal nº 
683/2017, de 04 de julho de 2017.

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público 
instaurado pelo Edital nº 01 de 2016 para quadro de servidores do quadro 
técnico administrativo publicado por meio do Edital de Homologação nº 001,  
de 31 de março de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.840, de 04 de 
abril de 2017;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal 1.774/2008, em seu artigo 6º  
prevê a forma de provimento dos cargos do quadro administrativo por 
Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1º CONVOCAR os candidatos aprovados no Concurso 
Público nº 001/2016 para tomar posse nos cargos de provimento efetivo 
do quadro técnico administrativo da Fundação UnirG para os quais foram 
aprovados, conforme segue:

AssistEntE AdMinistrAtiVo

Classificação inscrição nome

31 1709004030 MArinA ViEirA rUELA

32 1709005066 tHAtYELLE sAntos tEiXEirA

33 1709003395 KELLE MAiAnE MArtins PErEirA

34 1709002320 sÔniA ELiEtH MArtins ViEirA

35 1709003310 KAMiLA ViEirA goMEs

Art. 2º Os candidatos convocados no art. 1º desta Portaria 
deverão apresentar a documentação exigida no período de 13 a 24 de 
agosto de 2018.

Art. 3º Os candidatos que apresentarem toda a documentação 
no prazo previsto no art. 2º deverão tomar posse no prazo de 30 (trinta) 
dias a partir de 27 de agosto de 2018, podendo esse prazo ser prorrogado 
por mais 30 dias, mediante requerimento do candidato, devidamente 
justificado e deferido pela Presidência da Fundação UnirG.

Art. 4º O não comparecimento, injustificadamente, do candidato 
nos prazos previstos para entrega de documentos e posse implicará em 
desistência tácita do seu direito de posse, ficando a Fundação UnirG 
autorizada a convocar o próximo candidato classificado.

Art. 5º Para efeito de posse, os candidatos convocados no art. 1º  
deverão apresentar os documentos listados a seguir e realizar a perícia 
na Junta Médica Oficial do Município ou estabelecimento médico indicado 
pela fundação UnirG:
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I - Documentos e declarações (cópias e originais):

a) Cédula de Identidade - RG;

b) CPF;

c) Título Eleitoral, com comprovante da última votação ou outro 
documento que comprove regularidade com a Justiça Eleitoral;

d) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar (sexo 
masculino);

e) Certidão de Casamento ou Nascimento;

f) Certidão de nascimento dos filhos dependentes e caderneta de 
vacinação para os menores de 06 (seis) anos e declaração escolar para 
os filhos com idade entre 07 (sete) anos e 14 (quatorze) anos;

g) Certificado de conclusão do Ensino Médio e histórico escolar;

h) Certificado de conclusão de Curso Técnico (conforme 
especificidades de cada cargo);

i) Certificado de conclusão de Curso Superior e histórico escolar 
(Cargos de Nível Superior);

j) Comprovante de residência atualizado;

k) PIS/PASEP;

l) 03 (três) fotos 3x4, coloridas e recentes;

m) Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo 
Cartório de Distribuição do Fórum da cidade em que residiu nos últimos 
05 (cinco) anos;

n) Certidão Negativa de antecedentes criminais, expedida pela 
Justiça Federal;

o) Número da Conta Corrente (Caixa Econômica Federal - CEF);

p) Declaração positiva ou negativa de acumulação de cargos 
públicos ou emprego público em qualquer esfera do governo federal, 
estadual ou municipal (preenchimento no RH);

q) Cópia da Carteira de Trabalho (Número e Série);

r) Situação Funcional (preenchimento no RH);

II - Relação de exames médicos e laudos (originais):

a) Hemograma completo;

b) Urina - EAS;

c) Machado guerreiro;

d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;

e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 
neurologista;

f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 
correção, fundoscópia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiátrico;

h) Audiometria tonal e vocal;

i) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;

j) Videolaringoscopia com laudo;

k) Laudo médico emitido pela junta médica do Município.

Parágrafo único. Os candidatos que declararem ocupar outro 
cargo público acumulável, nos termos do item “p” deverão apresentar 
Declaração da direção do órgão em que mantém vínculo de que os 
horários lá praticados são compatíveis com os exigidos para o cargo para 
o qual pretende tomar posse junto à Fundação UnirG.

Art. 6º Fica facultado ao profissional realizador do exame 
admissional requisitar, quando necessário, exames complementares, 
vacinas e pareceres especializados para expedição do laudo médico.

Art. 7º Para obtenção do laudo médico o candidato deverá 
apresentar-se ao estabelecimento médico indicado pelo Departamento 
de Recursos Humanos da Fundação UnirG no ato de entrega da 
documentação prevista no art. 5º.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Fundação UNIRG, aos 09 dias do 
mês de agosto de 2018.

tHiAgo LoPEs BEnficA
Presidente da Fundação UNIRG

TERcEIRO TERMO ADITIVO
cONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2015

A Fundação UnirG torna público que foi firmado o Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato nº 036/2015 referente à contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviço de seguro de veículo 
pertencente à frota oficial da Fundação UnirG, firmado com a empresa 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, no valor 
de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), prorrogando a vigência do contrato 
de 14.07.2018 até 14.07.2019, constante no Processo Administrativo nº 
2015.02.006023.

gurupi-to, 13 de julho de 2018.

tHiAgo LoPEs BEnficA
Presidente da Fundação UNIRG

AVISO DE LIcITAçÕES

A Fundação UnirG torna público que realizará licitações na 
seguinte conformidade:

Pregão Eletrônico nº 013/2018, do tipo Menor Preço. Objeto: 
aquisição de Equipamento para o Laboratório de Análises Clínicas do 
curso de Farmácia. Dia: 24/08/2018. LOCAL: Aplicativo na web site www.
portaldecompraspublicas.com.br; às 9h (horário Brasília);

Pregão Presencial nº 025/2018, SRP - do tipo menor preço - por 
Item. (Republicação). Objeto: Aquisição de 06 (seis) Veículos Automotores, 
tipo Motocicleta, Fabricação/Ano 2018. Dia: 23/08/2018, às 9h (horário 
local).

As sessões acontecerão na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no Centro Administrativo da Fundação UNIRG, localizado na 
Avenida Pará, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250, 
Gurupi/TO. A cópia do Edital, na íntegra, poderá ser retirada no portal 
www.unirg.edu.br/unitransparência/editais e mais informações através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - TO, 09 de agosto de 2018.

Judson Rodrigues de Santana Costa
Pregoeiro
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